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ATA e~ 83-:t SESSÃO. EM 2 DE Q~Qor c, a~::.:~n. na confonnid.1dC elo tip~.::..s bra~'Je::Q;; vem~.se r.~~:-~··.;. n..:~' Co:no te n.",o b:-.~~~"~2 ('~.~~~ Õ'll'\S ru E 190 art. "118, parágrafo úniCO, .J.et:::a b, da dia a d.:a, no territor:o nac:cn.ll. Tõ:ja finaildad;!.·, o PrOjC.O de A:· n:nt~ f'J:M 

O 053 1.:, S_t~~A Lel n° 1.164, de 24 de julho de ·.950 ordem de diflculd.ldes são ap~e~ent:.:. .. ta muL.:; ~~ 10 bilb5.::; d~ cr'..:.::z;rc~ .. bs 
LEGiSLATIVA DA5~ [EGfS- ·<Código Eleitoral), exp:;de o pr~se!l-. · d<>.s às com~m ... "ts do mter1or do Bca- \Trbas cl::: ... t..nadas à ..,._1:L.:-. :f:in::!HiJ-
l~fúRA I te extrato da ata. da. citada sessão .:ai. Os adnumstrodo:·es munlclp!U..J de d~. · 
:;::;;:..:'-=.:.;;:.::• na. parte a êl'e rcfcrmte, para lhe virix; re~iôes do Pais já. f~?em um Por r. i ~~ \·~. 8:. Prc~id:-:::.:~. qu~ o 

ffiESJDf::NCIA DOS SENHORES :servir de Diplomo., movimento no sent-ido Ca rc:lúncu\ in~eno::- b:r :l:tr.~ e·:á s:.:'v o i!UP.:>t:t1 
··-NOGUEIRA DA GAMA E 'i Wterói; 5 de dezemb.ro de 1962;;)-cole~:.va aos munictpai.s. dessr.s me:ct:•l," gove:n:.m 'rt:t~.s. 

· ·ADALBER1'0 SENA Alvaro Ferreira da Silra p•nto, Pre- I . · · . ..~ ...., ~ f , , , .. -r'.. • sidente do Tribunal , · Acre.ce. atnda. G-le o G.J.er .. J F.- A.en, da •. n.i~n ..• u.u.::J::o no<> s(·.o-
Nl H horas e 30 minutos acham .,e Acha-se presente ~ Sr Joeo Pc :o: d_eral, com o pr~ente ~ument? ~P. vcn~ rw _come>·cml:>, cctLc-c.ü:·:1Cb d.:t-; tr~n-

prwente.s o.s Srs. Senadore~: Go.uv·êa CaivaJh VieiZ.a 8 , 1, t Cimentos do hm.cJ~rrall.s:mo pul),J~, da t.a~ocs tm~_bu:ar.as u;:Jfll..!.S ~ ~·.J.!·<.:·.s. 
Adalbtrto sena. ~convocado ·-Q.arà. 0sub-tltut'r u~~?r; ~ ~cs cofres d~ Naçao um auntcnt.o de c....::t;> re:r.:."{;.;.:,. d-:~ cr..:dJt.o, tanto U!)..S 
Ed.~ar~o ~sm~r. Senndor Vasconc.e:-oo ~Tôrres 0 dura~t~ : d~pe~ _de cerca .... de ~etecent~s e to,~.. h_anccs , ~::.: ~~ ~..ua.ro quur:lto .. nos. -:'11· 
ca~:~ ... ~ Pm~eu-.o. a licenÇ:a concedida a êo."'Se lustre , . -to~ btlho~ de c ... uze.ras, o que cqu1- ct.alS, .Á.t:al Ca q..teua cL.l ar,ecat..\~..JO, 
Lobao da S1!verra. pre.sentante do E'=ta,..,o do ~; de 1:. , va.le a diZer qll..:!, no· ano d~ 19S4, o, em g;.:;al. no mtcr!or do B:·asu, Lem 
EUg:ê.ttio Barro.;. neiro. .. "' ·.o func:onalismo federal con.surnird. gJ'~ os U!l:!llc:pt_Js b~'. 1Slletros e Os E:.; .. ados 
Sigefredo Pacheco. Para int.:oduzi.r S. Ex<: no rec:n•u. do.. Receita o_rça.:nentária. A:hêm d1.i da f~-c.·aç'<lO t.e snport~n: o de.seqU.lll~ 
Mene~es Pm~enH:l. a fim de prestar 0 compl'OmiS.SJ re- ma;; con.sequencr::ts para o:~ ~,;!::ê.os e. br.o .que t~tJ.~lOS pe_·nutlndo na tCOw 
~ton,l.O Juc~. gimental, de acôrdo com 0 al't 5, 1sobTetudo, para os munlc1p1oo, ·n:;:ra· nomla. nac:cu.al. . , 
Dma.rte Manz. § 2Q, do J:tegimento Interno cteSi..,.no ; vandO-ft.'-, com ês.o:;e aumento. ao:; cnn- A.'um .. ~r. Pt'CSldente . .lPC'•J r?-m 
Wa.lfreci-o. GlU'gel. os srs. Lobão da Silve· ' 0 . "'~ 1 dições de pa~~mento das o':)ript:i)es o Sr. !\·1tlllstr_o da Fazenda no srnt1do 
Ma.noé Villaça. Mariz e /'l'el<:on Maculan ua, l!"lar~.e 'municip.."l.i~ e até dOs E>tados, se nlo, de que nu~onze o pagamento da cota 
Ruy carneiro. · I vejamos · 1 do Impô·to de Renda em 1ulho, no 
Barro!> Carvalho. . Acompanhado da Comi.:sao, é f.:ste úÚlmo rumentn. sômC'nte para comê':,o do lercmro trknestrc, a fim 
Dy~to:n Costa. r1tfr9(1u;::z~o no rectnto, presta 0 a Guanabara, e.stá na. ordem de l98 de que as ?refeituras possan~ realizar 
Josephat ~A"am.lho. ·~ compromzsso regtmental e toma /bilhões e para 0 E.:;tado de Siio Paulo, suas obras na época conyemente. 
AuréU? Vlan~..: assent0 p.q ~ncada o sr. .Toiio 1 em cêrca. de 23 bilhÓe5, 0 que eq_ulvale · Todps .sabem que o perwdo que vel 
Noguti.Ir~ ~ G~ma., Pedra GOU'L't"ta Can'a!ho Vie-ira. I a diZl'!' que rrst'lrão. pan o.s outros 1 do mes ~e março ~té o mês _de de-
Jo:;oé fe.~.Ie,ano. (Palmas). vinte EStado~ da Ff'deração e<};ca de 1 z~mbro e !> ~onven~ente às constru-
Bezerra. Neto. o _Stt-~,.f.Ag~p..I;~: lB bilhões de cruzeiros. 1 çoes no 4n.erJOr. pe~ ausêl\c1a 1.a.:l 
Nelson Maculnn, 1 Por ui se vê que êste 1!.umento em- , chuv~. . _ . . .. 
Adolpho Fr~~co. Sõ~re a me"'a comunicaçJ.o q ·e vai • tr'buirâ. de maneira irnporta!.....:o;cl!n::~, . t\5 lndu:.tnas _ pr.m~tlvas c e :nate-
Gp.ida Mon_am. Eer llda, I?elo sr. 1o Seere-târ!~·. uara 0 de-eQ'lllib.,..io or~a>nentâr!o (!os nD:l do:. construçao. existentes .Jm :.Odo 
Mem de Sa. - 22. E !lda a sc-7uinte / rn~.,, de- funcion::i_"i~ mUr.-icipri.s e es- o mte,r;o~ do Pais, sç, f?rn~m '> ne-
0 SR. PRlo;SIDE~"TE. , ... 0 I t.1duaL". do pot·o em gf:"ral. tes.<:;ár.o as cbras pubbcas neste IX!---··- I l 31J.r:\1..C.r)_(',\o. ríodo do ano se houve-r um atra.<>o "'" 
A U.sla de prf'sença acusa o com- Ern 2 de julho de i

963 
1 A~..sim, ne-stE' mome-nto. apehmos no cumprímento tlêsse dispositivo 

precml,+ento de 22 Srs . .Jeuadores I [pura o Sr. Hinistro Ca.:-valho Pinto.~ constitucional, t.eremos então a .mo-
• Havendo. numero regimental, decla Senhor Presidente: , dieno hO'llem oúblico que no .:;ovt1r~ p:>rtw1idade da açlicação da verba, 
ro &berta a se.JSfiO. 1 Tenho a h" " no de São Pau'o demonc:+ro'J "-Ui! 'c- correspondente O. quota de impôsto de 

Va1 ser lida a stt1. I sa ExcelêncJ;nã,a ~e comtuuca.r a vos .. t!ldio m.unittPallc:ta, a r:m d"' que renda. para os mumcíprcs bl-asilell'o.s. 
1 

• art.s ~ e ' t.I.Sta. do. diSposto nos n'io inclua nos nla"11os de EC'OUO'llia do Já ouvtmos nesta ca.;.l sõbre um& 

1 
O Sr d 2'1 tsec;e-áno_ proc~de a [ gUll~nto 

1 
7~ para.grafo unico, do Re- 'OovPrno Fedf'rCl e nos C'ortf's dP ver· onda de irresponsabihdad~ que domJ­

ettwa a a a a sessao an er:or, exercíci n rno, que, .. assummdo <> 1 ba.<=. a,., d~t:>cõ<>s drsfinadgc: nos ·n•mi~ j neva os hcm~:ns púb!1cos cl::t nossa Pâ­
que é aprol•ada .sem Jeba.t.e.s.~do Rio ~e ~ã~~frresentaç,J.o do E_:;:ta.d~ 1 cirJio~ b"ec;ilf'iro~ 8 o contrárro 1" ·uP [•tri..,, hoje, e~tou quase dando r3zão 

O Sr. lq Secretãr,o lê v s Sr. senado V 04 e-ml S!.lbo:tltui~ao ao """' ncont"cf'ndo no exercido ntuAl a ess:l. aflrmallya 
b'Ji.$te T tareJ o norur,. p~rl;moceen?~ Tobrres, Pdo- ' Parfl: atende! PO a•,rn~"n~o d.J .un-j O cu.sto de Vld- em "lllCo moses no 

I ·--- - "" ~r a a1xo ccu "onvlismo fn tad,., do Or,.,.., " .. ' · EXP .... DIE~TE P-mna.S!_o e mterrr,uPj a b d - r.m cor ... c; ~-·- Est::.do da Guanabru:a subiu tanto co-
~AL REGÍó~i:L ELEITORAL\ P'T'B, - ~ - anca a do 'Uento da TJnho, E'Il! t9SS, ~·erfJ;o-.:: U!' mo no ano de 1S62, no entanto, os 
:QQ_ ES'IADO DO RIO os JANeiRO Atenci~as saudações. _ Joao !'edro 1 ;on~'lnte-El dP 7R7 bJlhjrr-s seçundo_ 0 I técnicos do Mimstéri0 d~ Fí!zenda 
- --.. · ..- p.Irlamentnr: Go·1vêa VH•:rol ~ ~n:~ ?r ur,;o Re-;ero ~ ,nN se~um- afirmam que, neste ano de l!Jfi3, -pata 

D·ploma d. '.e!; eimO.!:·. O Pl. no Trif'P:tl cortou atender àS de.::pcsas cta Um5o ser'\ 

O D • b ·o·d 1 F ·. q_ ~~---~.n.!i:"rQ::~'!I.:_ v~rba: de . .;,JnJd"~ ao.;: F'>t~d"~ P Hu~ nece~nhlo a. emtss;n de mais de e. em ar~- or A varo erreu a , . n1cfn·os e ao;; <>rrviço.-; fc1"ra;~ no 1 " • • • 
da Sllta P 1nto PrEsidente do Tri- A Mesa ftca ciente e 0 ex rct1 ·nt 1 t · + • - C~ 200,000 o ... o.oo. 
buna.t Regzona '1E1e:toral j 0 ti!Stacto ltdo va1 à publtc::tção P ~. e dn_, "fiO~,. 110 .. mcnt:ln f' d(~ 253 bllho:-s Estamos aqUI an1.lis 1•tdo e voton,lo 
do Rio de Janeiro, iaz saber, para os Há oradores mscntos. , · cru ... elros · 0: aumento de maJs despc.!=_as, sem con-
e!-eUo5 1e:5ais, que o rribunal, em -:t:ei? a palavra o nob~·e smador J..:::sé _A pro;ramadio finP.:ncE'ir:.l do Go- s1de~c.rmos o a~pecto nnct?nal. ., 
sessão de hoje, aprovou ts eleiçôo...s Fehcmno, por cessão do nobre Sen:- , \·..'rno tJ:nnsferiu ~n"tf'S pnl:' outros ptzem~s ll;Qlli que há. c2rca de 6"0 
realizadas neste Estado, ~- 7_ de o:.z· d:~r Guido Mcndln. ; exe,.c;cioo:;, na cifra de 4.67 bilh&>s de n_nl funcJOnarios angusha.dos no Br~ .. 
tubro cte 1962, nas 4,uais f<.nm apu- . n . . . -~cruze-tr0'5. srl. aguardando os benefwiçs do, p1o· 
rados 1 807 714 votos e 1ue tendo j 9 S~", ... _}_Q.S~:"!-.E.f.:..1JCJ:.1:SO: T d . jeto de aumento de funcionalismo. 

'd ..: · _ · 1 _ • • ô a L";sa tramferêncJa envo1v~ do- Afirmam outros que em cêrca de 1 
o Cl ad~o_ Joao. Pe~r~ Gouvêa Car- 1 (Nao fo~ re'Vlsto pelo oradOP - Se- t:çõcs de?t!":adas to.m_bém aos Fsta~ milhão de lares bra~üleiros se aguarda. 
valhfL.V1e1ra obt,Ido ... 81.,3}2 vofos, rm nhor Presrde!l~e, Srs Sc~rlo:r<:, o es- .~oc:, _Mumclp:o.; e órgaos fede~ ais do es~a pro'.'idêncb ~overnamental. Mas, 
pr.oc_~_nu.Oo eleito Sup.-.nte de Se- tado de penu11u financetm dru mum- mtenor. jhá, aqnêles outros l"'!·asileiros que corw 

• 
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resin' Of'111 !\ malh dt '14 milhões, co~ 'bate a qualquer orador que não fô~se \ !,ruer l'P~ro-vaçtí.o, ou mesmo qualquc I ceremos no nosso dever.· de defesa. dos 
os. olhes vc..Lad~s. par3: os poderes pu· do agrain dru senhores da . .situação. res~:·içO:i.o a pe:·scn>J.lidJ.des do Govêr... direitos e das franquezas individuais 
bll~O.:>, e~lan;cw.os matlte, d.~ t1'-nt<1. O q~e fi.::ou. be1;1 caract~enzado, por :no. . • I sem nos intimidarmos com am:ea ~ 
ms .... nsatez. D..:spH:z.a-~c ~ ug~1cultu.!a, ~casmo dos ae~a.es em torno .d_a mu-) o Sr. Josaphat Mannno - :Pe:·mite nem corn pressões, como acrora as çue 
despr·ez3.-se a :1&51-'lt;::nc~a fma~ceua a.ança da Capital para Brasil Ia, As I V. Exa. um .ap8.rte? também se noticiam partida d it 
aos setores da produç:.1o naciOnal, Rádios c as Telev~".ÕH. no Rio de Ja- ..,- . . militar s 0 s or 
apeua~ para empregm o produto ~a neiro, não }:ler-m1tiarr~ criticas ao Qo· O ~~R"". }"!h...•1 DE SA - Com toda a · _ , t 
1nflaçr.o e C' prod.Ul(l da economm vêrno de então, fl respeito do pro~lç- e. sa., . .-.f~Ç,w. . -· . .~t mru d.spos.o a ~onrar o. pas• 
J::ll·.lsilf':ra em apenas 1.1m ou outro ma da mudança da capital. Tive a O Sr. ,Josaph.at Ma' ~nho - DeseJO, -:a o que os nossos maiores ~os lega. .. 
setor cit. vida nacivn&l. oportmétlade, em determinada oca- ~.esta .~üura,~Juntar _o meu _ao prv- ram •• mas saberemos .ser d.Ignos do 

Acreditamos, sim, que há uma on- sjáo, de ser te~temllnha e personagem ~~:)co que V. ~xa. esta tazen?o_ e-~- manaato que o PQVO nos con~10u. Para 
da de irresponsabilidade 11este País. dest:.s atltudes arbitrárias impostas sma!~r uma Sl~ciuiar contradlçá.o ae.s- ~efender .o povo é que precisamos de 
E" .preciso que os tenhamos em men- aos dirigentes da Rádio e Televis'ão. ses úl::.s p~·esenu?3 .. ~.quanto o S~nhor liberdade; para def~n~er o povo .é 
te., pJ.ra quando votarmo-'; esta ou Falando numa estação de rádio, 110 A~e!.ar~~ Ju_rema 1~1cia sua gestao ~o ~e preCisa.:n~s d~ radlo. e _de teleVl ... 
aquela emenda ao Projelo, Devemos momento em que prttendia criticar .VIm<s::·Jlo aa Justiça cerce~ndo a h- sao, sem llmltaçoes arbitrarias, po ... 
n 1edit::tr sôbre a repercussão dos n':.s- às:peramente 0 Sr. Presidente da Re- berdane _de paLavra! o emmente S~- clend~. fa~er uso da Ifber~~de com a. 
:;vs atai Todo o País est3. r.~ maior pública., fui tira.do Ou ai - como .se D:hor Jo~o .Mangaben·a, Un.1 oc~.Qgtma- c.onsci~ncia das _responsabl11dades que 
minll"quiHà.;l.de; todo o pçrvo hrasi ·diz em linguage•n t(>enica de Tçiev\- rw, deLe sr m r_evogando pa:·~~Cl'l$ q"...\E: ar;:s~mldos .ao usa-la. Mas, nunca, ja.-. 
leiro está dominado psla de..::;crença, são.- para pôr termo a esta situacão ce:cesvum a liberdade 02 OJVU15rt'~ão mais, em tempo algum, de acõrdu 
.e nós estamos no Senado, vendo o injurídica c antijnl'ídica, 0 congreSso. dJ pensamento. A proceder assim, t.) com o :1rbítrio, com o capricho e com 
tempo í:>e escoar -dia. a dia, sem Vüt'Ztr- finalm~n~e. a-lcançou uma Lei, dan'io chama.do "Mmi~t<:no da Reio::;m\" co· as , conveniências dos I>oderósos. 
lllúS o Projeto. Enquanto isto. lá fó- expressãr: aos direito.s assegurados p·> meça por uma mvoluçâo. (Muito eem! muito bem! Palmas. 
ra as dificulCades e as apreensões .se Ia Constituição. . O SR. MEM DE SÃ- ComeçJ. ':lão 
av::Jlumam de tnaneita dese.sperad.ra. Foi 11ma das boas leis teit.ls pelo com reformas, mas com invo1ução, diz; 

Estamos informados de qt<e uma congresso, resultante de um entendi- V. Exa. muito bem. começa retro~ 
Cartetra. do Banco do Brasil, que só mento, em têrmos elevados, entre as gradando, voltando para trás, fa-zendo 
na região centro-sul, no ano passado diversa..<> correntes políticas da Câ.. o Brasil retroceder a uma sítuação da 
empregvu cêrca de 11 bilhões de cru· mara e do Senado qual havia conseguido romper a bar~ 
zeiros, agora terá um teto de apenas Nesta lei, em capítulo próprio, <>e reira, tornando tábua rasa e um trapo 
dois bilhões de cr~zeiros, para ali- estabeleceram, lado a lado, os dir?.i· qe papel, como dizia o famoso chan 
mentf!.r G poyo bras.tleiro. tos e as obrigações, as liberdades e as celer alemão, um texto de lei apro 

Até quando irá essa ~mel a dE insen- re~~.tr~ç{1es que realrr~ente ~evem exi.s· I vado. pelo Congresso_ e sa.ncionuüo p.el.G 
~ate~ quanto aos dest.mo.:; d!i nc~.':isa tir num assunto tao delicado cornJ Pre.ml.ente da Republica. 
Pátr1a? este. A ~ei de telecoumnicações, dep'l:..~ Pelos '1:êrmos do ofício: 

O "'-'S;::R:;..-'P,-~SI~Jl~.'!'.!j: 
Tem a palavra o sr. Senador Nel­

son Ma.culan, por cessão do sr. Se­
na.dor Guido Mondin. lPausu). 

de vlJtada e saneionada, fiCou depen "só será. permitido o debnte es 
dendo d:1 sua regulamentação . .&t~, t.rito sôbre problemas uacíonai;-
por muito tempo, se prolongou e, h- em que a discussão se limite pe1e> 
nalmente, após reclamações reg~stra· interêsse da análise e do esclare·· 
das ns Cámara e no senado, fm ex- cimento da opinião púUlic:1". 
pedida. Vejam v. Exas. corno ésse·5 são res · Não está presente. 

Tem a t=a.tavra o sr 
rico Rezende. (Pausa). 

Senador EU- Não .:ie sabe ainda até hoje, entre- trito,; e portanto pautadores da liber-
tanto, se já foi constituído 0 canse- dade de manifestação do pensamento. 
lho Nacional de Te:ecomunicações inclusive dos Parlamentares. Não está presente. 

Tem a palavra o sr. Senador Mem 
de Sá, como Líder da Minoria. 

~ESA: 

que, de acôrdo com a lei, é 0 órgão O que é estranhável, e está cha~ 
que tem atribuições para fazer cum· mando a J.tençt.o de tóda a jmprem:a 
pnr o ':iiploma ~l)'J'ál e para assegurai, e tôda a opinii<J ·Púbi~ca, é que isto 
com a execução dos direitos e as ocorre, é que t'Sta medida surge exa .. 

(Sem revisão do orador) - Sr. obrigações, as liberdades e as restri- tametne no :rnonten.to em que. o 
Presidente, Srs: Sena:dores, autorizado ções que ela consigna. cunhado do sr. P-res1dente da. Repu .. 
t>elo Lfder da Minoria e exercendo . blica encontrou um oposltor dí5posto 
neste momento tais funções, v-enho Neste m:w tempo, para honra do I a enfrentá-lo usando dos mesmos têr .. 

1 trazer o nosso protesto formal e ra- atual Governo e. d(}S que o -pr~ede- mos e da mesma vio1ência. de lingua­
liical contra o ofício que o Sr. Mi- ram, deve ser dito qt~e nos. ulümos gem de que êle tanto g~~u de ustn·, 
nistro da Justiça entendeu. de cHrigir meses. hou.ve. wna lo~v~vel hberdade e d-e abusar. 
a tôdas a.s estações de rádio e de total o.e rad•o e tele~lsao. _Me~o os I E.<;pero que o Sr. Ministro Abelardo 
televisão do Pais. exc~os, e foram mwtos, nao ti_ver.am Jmema medite no alcance de sua me-

Vou ler o trecho mpital dêsSe ofí· penalldade, ne~ mesmo advertencla: _ dida, espero que êle se mire no exerr~ ... 
elo, que merece mais rlo que a cri- ~esses excessos._ nos tbusos de dl· 1plo oue lhe deu e que lhe deixou na 

. tica, a censura e 0 repúdio que eJ reitos de expressao, alcançou lugar Pnstâ, João Mangabeira; espero que 
, agora exprimo, de.st~cado o cunhad_o ~o sr,. senhor\ êle se lembre de que é um parlamen-
1 • t d Justi,..,a a ~re.st~ente da Rep,bhca, qu_e, como tar ocasionalmente ocupando o Minis-

Diz o Sr. Mims ro a e. sabido, .se tornou conhecido em t-ério; espero que êie não ~c C!':qUE'Ça 
d tôda.s as estações: todo 0 PaiS. dr que esta limitação odiosa que hoje 
: <~Recomendo. a~ V. S. que impe- Foi o jovem Deputado pela oua- impõe aos outros, amttnhã o poderá 

ç~, nes~a televLSao, progra.~as que nabara dos que mais desabridos se àt~ngir. 
nao se3am de deb~te _estr1tb sô- ) r-evelaam na linguagem contra as Espero que o Deputado Abelartlo 
bre _Probl~mas n~CI?llalS, em. que figuras da ceu1 política que mere~ JurP.ma não se olvide que acima dos 
a dlSCUEsao s~ limite peLo mt~- ciam a sua antipatia ou a sua- oposi.. seus int.erêsse:c; de Ministro da Justiça 
rêsse <l'i\ aná~1~~ e ~c. esclateCl· ção. A um General no Norte do Pais há unta constituição a zelar, e que 
~ent? da opmmo pubilca. ·Idê~1- êle chamou ele "gorila'' e e. um outro êle, como titular daquela pasta. ... tem 
tica mstrução acabo de ~XlpediT. que ocupava o Ministério da Guerra, como deve:· prhl11:'il"o .ser o prime!ro 
:para t~o o Pais .. disc~iPlinB;nd~ figura digna do respei·to de todo Bra- guardião do texto funda'1lental 5a ci~ 
no p~r~ICular. a ut11I.zl!ça;, Proprla sil, não vadiou em apontar como ven- dadanla. brasileira. 
do radrc e da televisao. dilhão da Pátria. Tudo isto foi reite~ o Ofício de s. Exa., embora te-

Sr. Presidente, sinto~ me ,cpm a.uto- raàamente feito e repetido, semanas e nha sido inspirado - Como se diz -
ri'dade para· falar, porque, exercendo meses a fio, sem gue nenhum.a proví- no desejo de serenar o ambiente con­

: há- quarenta anos a vida l)úb1ica, sem- dência. tomassem as autoridades e .em turbado; pOSto que tenha. tido por 
, ,Pre em atividade Intensa e sempre que o Conselho Nacional de Teleco- 1 objetivo não acrescentar mais lenha à 
' ~m fileiras da Oposição, até hoje não municações, constituído ou a consti- 1 fogueira que vai devorando o Brasil, 
! fiz wn inimigo, um adversário meu tuil"-Se, entrasse no exercicb da sua • encel"l'a perigo tão grande ou maiO! 
, Sequer que diga ter-se sentido ofen· ntissão legal. do que essa fogueira, porque encena 
. !)ido por alguma expressão tninha, Eis que, agora, assumindo a Pasta, o _perigo de recomeçarmos a ter si .. 
lnjurio.o;.a ou ultrajante. Sou des que 0 nôvo Ministro da ,Justi~"a, 0 Depu- tuações ficticiamente c-onstitucionais, 

, Cultivam um' estilo político de rigor, v e realmente ditatoriais. 
1 • tado Abelardo Jurema que eu devo di-
roas de cortesia, de estrito policiaR zer, nesta oportuni<lade, me merece a Há uma Lei do Congresso. Nela se 
J:nento das expressões verbais. maior simpatia e 0 maior aprêço, com cria um órgão com atribuições espe­

l O pro-bletna, porém, da censura no quem convivi no senado e, depois, na cífícas para regulamentar e dirigir as 
1 rádio e na televisão é problema velho, Câma1·a, s.emp.re nos tkrmos da tnaior atividades do rádio e da. televisão. 
flue se tem prestado ao arbftr:0 dos cordialidade, e até afeição, ao assumir Não se·admite, não se concebe, e não 

, govêrnos, que, sistemàticamente, pre- a Pasta, o Sr. Ministro da Justiça se permite que um Ministro salte por 
tendem desconhecer a letra e 0 es· Abelardo Jurema que, como eu disse, cima. üa Lei, viole a ConstituiçãÓ, 

1 pírito dg, Constituiçã-o brasileira nes- reSJ)eito e acato, decide s. Excelência anule o conselho Nacional de Teleco-
se part:culBr. Durante anos a fio toma.r esta medi-da que pelos seus têr- munícações, para ímpor, como wn ca .. 

]lmPedlu-se a legislação sôbre a ma-' mos pode envolver uma. situação into- pricho, os interêsses ocasionais do Go~ 
~rh a flm de que as e.stações ficas lerável, situação da qual nos havfamos verno. • 

1 ~em à Cic:rrição dos podetosos, dos de- libertado e para a. qual hoje existe um Em nome da Minoria., deixo, a.qui, 
1 
r.entores do govêrno. E:a.s er!!m entá<l texto legal expresso. Dentro dos têr- ;avrado nosso enérgico protesto, certo 
(eg.uladis por simples Pol'tarlas Minis- mos amplos em que S. EX!!- o Mínistro o Sr. Ministro da Justiça,. certos os 
~r1ais r,t;:e, estabelecendo o terror sô- l da Justiça fixa a restrição já não p'l- l Senhores do Govêrno, certo o sr. Pre­

l ~re. ~s Dir~ç~es das Rádios e das. re· / derão mais as estações de· iádio e te- • sidente dR República de que não aban­
ileVtnoes, COJ.bl&m t.Qdo e qualqu.er de- levisão permitir· qualquer critica, qual- , danaremos esta tribuna nern dúe-
~- -~ ........... .........._ . ---..... -----·- ~ . '- ' -· . _.,. -· .. - ~- _....._ __ 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vivaldo Lima, nos têrmos do art. 163, 
§ 2i?. (Pausa). 

Não está presente. 
Nos têrmos do mesmo artigo-, tem 

a :palavr11- o sr. senador Dinarte Ma­
riz. 

O SR, lli~ARTE !>lAR~: 

(Não foi revisto pelo Orador) 
sr. Presidente, Srs. Senadoxes, receb1 
_ctQ_RJ_q_Q_rande do_ Nqrte t.~lelfiaíila 
no:likiGllJlo__o. !alec~ento_da_f~_g.uia Vl;!­
n~anda_ t\o_D~en}Q__~rg~gor ';['homas 
.&il_~tln.Q. _Gom~s ]ie __ M~oJ __ q·êeacado 
homem público do Rio Grande do 
J.'liOI"te, que prestoU .. Magistrarufa re~ 
levantes serviços. Ainâa moçó,-eregeu .. 
se -Deputado estadual, Ingressou na 
carreil"a como Promotor Público, e no 
catgo de Jui.z de Direito viveu quase 
tôüa a. sua vida. Destacava~se pelo 
grande amor que votava à Região 
onde n:1sceu. Homem equilibrado, t:-a­
balhador probo c sobretudo amante 
da justíça a quem serviu com equiH­
brio, com dedicação, com patriotismo 
por várias vêzes deixou de ser dcsem• 
bargador para • continuar servindo-a, 
na, sua l'egião e à sociedade em que 
vivia. Pertencia a uma das iamilias 
mais tradicionais do Rio G:-ande do 
:Korte. Depois de atingir 1.dr:tde avan­
çada, êle permitiu que o .seu non.e 
fôsse; após reiteradas sugestões, indi­
cado para o Tribunal de Justiça_ como 
uma espécie de coroamento da sua. 
vida na justiça, mas a sua demora 
naquele Tribunal de Justiça foi passa ... 
geira, pelo muito que se preocupava. 
elh regressar ao seu torãão natal, a. 
que êle tanto amou. Foi êle um pro­
g,ressista e· deixou traços do seu tra­
balho através de obres notáveis nas 
cidades Cio interior do :Rio Grande do 
Norte, na .sua .região, que é a minh~, 
o Seridó. 

Sr. -presidente, sou inSuspeito para 
homenagear o Desembargador Tho­
maz Salustíno Gomes de Melo,, por .. 
que fui seu adversário. Foi êle o fun· 
de.dor do PSD no Município de C'\lrraiS 
Novos, onde sempre _viveu e ctesenvoi­
'\ieu suas atividades durante quase tô-o 
da sua vida. Como Presiden~ da: PSD 
foi sempre uma figura, respeitada t?Ot 
todos, inclusive pelos seus própr1as 
adversários. Quantas vêzes ~OJ;llpareci 
a sui casa, bem como correll~Ionários 
meus, que eram ,seus adversános .• para. 
com êle discutir assuntos do ma1s alto 
interê.SSe político e administrativ9 ~a 
nosso Estado. Portanto, êle faz jus ~ 
homenagens que, neste. hora, o Rio 
Grande do Norte deve estar prestando 
à sua. memória. 

Na.s primeiras eleições realizadas, 
apõ.~ a 'VOlta do Pais ~ lega;lidade, foi 
Thomaz Salustino eleito Vlce-Gover­
nador e na Presidência da Assembléia 
Estadual, pautou sua atuação com o 
equilíbrio e o patriotismo que sempre 
marcaram sua vida que.r n.a JUstiça, 
qner !lflS outras ativldades a ·que ~e 
e:r1tregou. 

Sr. Presidente, eom esta.. hom~nagero. 
c:.hnpro meu dever de rio-grandense 
do norte. Estou. certo de qu~ meu z..; .. 

( 



DIARIO DO CONGRESSO NACION;\L (Seção il) (Suplemento) Julho de 1963 3 

to.do ta;:nbôn nesta hora está cultnan-~t~n~os. finais do contrato, inclusive 1962, apilca~se aos func ,yHírios 
Ol a Dlemórie. de Thomaz Salu::,ti!lO, cop1a da ata ou docu:~"lento .:.e . .nelha:J- interinos nomeados até a clu.ta. da 
'TOCJ.os. tue assim o fizerem cumprem te rela:ivo ao ato que decidiu sôb:·e referida lei e aos Capelães Mili-
dever de gratidão pa:-a com aquê:~ a firma venc·2do-ra. tares de te-dos os credos rellgiosoo, 

a 11.5tuctar as matérias do concurso e. 
po:tanto, se tornará capaz, em sua 
maioria, para exercer o cargo. 

que tant-u trabalhou pelo Estado, pela j SaJa das Ses.sões, . . de Ju1ho de que servem nas Fôrças Armadas, 
pa'!, pela ordem e progressu d~ no5sa 1963. - ,Sgnalliu:...l{J~i!'Olt _.Maculan. nomeados de :acbrdo coru o De-

Procura-se efetivar ultenuos, ~ui., 
mun IdP,jO de Uül uno C.PI';)X!Ula(Mi­
mente, que é o da Lei 1961 para a 
de 19ti2. l\iu.s a emenda, além des.::>a. 
nova etet•1ação tie interinos, contein. 
um dispo.stivo que eu próprlo tenho 
leho eMurço ac.ma cio comum p::u·.:l. 
e.ntendê-lo e nã.o co~igo. Re!ito-me 
ao § 2"'. 

terra e lft.oixou, para as. geraçoes fu- -- creto~lei n9 9.505, de 23 de junho 
turas \lm exemplo digmficant.e. O Sit. l'~{~:SlDENTf: de 1946. 
Fr~m estas as palavras que deseja- o req_uerimeilto que acaba de sel' § 1Q Não contando alndl c:l ser~ 

va proaunciar neste momt>nt.n '\llui- lido, de autoria do senador Nebon vidores, a que se refere êste artigo 
bemJ. Maculan não depende- de apoiamen . cinco anos de servico pblico, per-

to, nem de deliberaçclo do ~l~nát;o. manecerão nos cargos até que se 

~êbre a me~a requerimento de 
fol'maçÕl:s que vai ser lido p.:lo 
19 Secretário. 

Será publicado e,. ern seguida, de.s~ complete êsse prazo, a fitn de s~-
in~ pachado Pela Pres:.dêncm. rem definitivamente enquadrados, 
Sr. A Pres_idêncJ<~. d_ef0riu :Qole o re- § 2<? A norma dêste artigo fl!\1i-

Vê bem o Senado: várl2s Le~ efe.., 
tiraram mwnno~ • .sempre at.e a <t.ata 
da Lei última que efeLivou, e esta. efe~ 
~1Va. os· Uhe:t:~0-5 ale a ct(l.~a ua Lei querhp..Qf!io_n_Q_~I:63, _de autoria do ca-se, PC!' !qual, aos funcior.±rios 

4obre sen<1dor ~em de Sá_, solieitan~ da União e das Autarquias co~ 4'• lido o segninte: n? 4.069, de 1932. · 
d.Q. _ ~nformn.ções a S\?''t.:;m prestadas mais de dez anos de s::rví-c;'o pú .. 

Rª-~-~rimento nq_ 396_, de 1953 pelo Mini~;;;têrio da.-; .Minas e Encr- bl:co, admitido até a d&ta da pre~ 
~L . -~~. 

Então partimo:) da presunção de 
que náo há interino que, tt:ncto .sido 
nomea<lo até aquela ctata, e.índa mio 
esteja efetivado, quel' e:xe~·.:e.sse cargo 
de carreira, quer de provimento !SV• 
lado, Ott. outra. ÍJ.tnÇáo qualquer ;taS 
autarquias. Estào todos ef(:tiv..tdo;. 
U.;; Uw.cos in~et'Jll05 ~ul10J. hao CJ.~_, ... 
vados são aquêles que foram namen, .. · 
dos depois ua Lei n? ,4.069, de 1962. 

EWhor Presidente, 
Na ~orma do Re.simento Interno.· 

rcy_u ... i~o sejam soliett.adas fi.O-.l'od.~r 
ExecuLIVo, atr..ayês. JiZ: seus. órgau.s 
(..O:np•; _entes, a,s seguintc.s informa.­
çõ::::,; 

a> Çópia autentcada de todos _o~ 
atüs e (te tôo.as as ata.s da Cotnissao 
l.X8cutha de .Msistência à .:;:af· "Ul· 
tu;a 1QEACJ, cnada pelo D"C:::.reto 
n~ -1 L 1351 de 4 -6-St e r-ecenten.ente 
Ie::.:.nU:tllráda pelo Govérno Federal. 

ú l Quais os recurscs financeiros 
quz na tonna d0 decreto citado, !o· 
1·am po~tos à disposição ua CE..:\C, de 
~mão Me aq\.\l, e sua apUcaçã.o. ~om 
.a ct;sc!l'iminaçao detalhada tle tóda.J 
as despesas?; 
- ç) Qua1s as contas gráflc::ts, Jo 
Banco tio Bras:l ou oulro estabeleci­
mento de crédito, que :·epresentam 
aquêle.S recursos, com .a discrfmína .. 
çào dÜJS saldos mensais, desde a :·es ... 
pecti'.;n. instituição, até fi. data do 
decreto que reestruturou a CEAC?: 

d) ~viar extra.to d~ssas cont-as; 
e1 Discriminação, Estado por Es~ 

tado, dns aplicações dos recursos da 
OEAC. 

Sala- das Sessões, . . de julho de 
1963. - Sen.ador_ 1\·e[_SOJl_J'Iia_ç;tt/a_n. 

~-.Rª!l-~!!l!l~TJl: 
O .requerimento não ~pende de 

e.poianlento, nem de deliberação do 
plenário. Será publicado e. em se­
gUida, Ciespachado pela Pr~idênci::t. 

Sõbre a mesa requerimento que 
~erã. lido pelo Sr. 19 Secr-etário, 

E' lido o seguinte; 

Senhor Presidente, 

Na forma. do Regimento tnterno, 
requeiro sejam solicitadas, atravé3 
<l.o ~i!li.Stél'io da Indüstrla e Comér~ 
t.~- !I}Stit1J_to_l3tasileiro do Caf-é, 
a.s seguintes infom.ações: 

a) Q IBC firmou coPJtrato de pro~ 
pagamla de café na Hàlia.. com a. 
a.gên~ifl, s_ta.nctard .Pr.opaganda. ·no vu.­
lm: .total de quatrocent·Os mil dólaz·e,, 
(lU !mlwrtância a_proximada ou equi­
-va.lent~'! 

b> Quais as condições dê.sse con­
trato? 

C) Quais os planos (especificar de­
talhadnmente) de- propaganda a rea­
lizar Qu já realizados? 

d) fi. lavratura do conttato tot 
,preced;icla à'e concorxêncla pública, 
administrativa tomada. de Pteços ou 
providência sémelhante, de modo a 
que pudessem concorrer outras !ir~ 
m..as? 

ej Em caso POSitivo, qual o texto 
do edítal de concorrência ou nmma.s 
para a tomada de pre~os? 

/) Se afirmativa a resposta ao item 
d, qu~is a.s firmas que se apresen­
taram ou foram consultadas e qual 
• documentação com que uma. delas 
iin.struiu sua participação na concor· 
rência, e qual a ~ede da ma~rlz de 
cada uma? . 

g) Enviar cópia autêntica de tô­
das. as peças que formam o processo 
referente ao colltl'ato objeto J.ê.stf! 
requerimento, de.c:de seu iníCio a.bt oa 

§ 3<:' São ig-ualmente aplicáveis 
Está finda a Hora do Expedüente. e. os· fUncionário<; de que trata ê.s.te 
Passa-se à Ordem cto Dia. arti<10 o~; dispositivos da Lei nU-
Compareceram malil os .Senadore-s: merO 4.051:, de 2 de a."'lril de 1962. 
Sebastião Archcr. referentes a promo('õts." 
Victorino Freire. Fm votação $1. Emend:t n0 3~- que 
joaquim Parente. acâf:lã-de ser Iídà. 
Dix-Huit Rosado. 
JDão Agrip~no. O SR.~.-JOA!J_,A~: Diz esse § 2?: 

E~mirío de Moraes. Sr. presidente, pe('O a pr~lavra para 
Sllvestre Pér;~les. encaminhar e. votação. 

A rtorma dê.;te arLgo apl:c.1-se, 
pot ig.ual, a"O~ funcwnar .0,5 da 
União e d<tS Autarquias cem mc.i~ 
de dez anos de serviço pub_.ico, 
admitido até a data àa p.'~e.nto 

Rui Palmeira. o 1!.:.LJ.=Bri·,"3.1P~;t'lli.: 
Heribalõo Vieira. Tem a palavra, 0 C·r. João Mri-
Leite Ne-to. · 
Eduardo Catalão. pmo. iei. · 
E · O SR JOI\Q ~~»'tPT"~n ll!'ICO Rezende. - -- 4 ....f~4»E: Parece, péla redação, que se pre~ 
Raul Giuberti. (Para encaminhar a t•otação- sem tende elet1var tamo~;.m o nmcloha.rill · 
f--arão Steinbrnck. re&isáo do orador) -Na Câmara sem- nomeado depois da Lei n9 4.069 até 
Afonso Arinos. pre me co_loqllei em posição c<Jntrária hoje, desâe que conte mais ae dei 
JOsé Elias. à efetivaçao de intermos, ainda quan- anos ele .serviÇO. Mas há situa~óe.$ 
Gilbei-to Mairnho. do ocupantes de cargos de provimento que não se comportam bem no-5 têc ... 
Lopes da Costa. i.'>olad<J. E' evidente que nntes de de~ 111o.s de tuna nomeação inter~J)a e 
Filinto .Müller. clarado o prazo co:Jstituctonal para a qtle, por isso mesmo, não se efetr-. 
Antõnio Caxlos. &Ua efenvaç:lo. vam. Quem é nomeado, por exe.m ... 
Atílio _Fon~a;na. A emenda o:ra em votação amplia. o plo, em caráter substituto, Um ~.:Ida-
Gouveia V1e1ra - 23. prazo de efetlvaçáo de intHinos para dão qUe exerça urn cargo e il-?ja req: . .ti-

QQ!llli!}t~ção d;3. votação, em dls- a data. 4.a tltitna lcl que os efe~ivo~. sita.do; um cidadão que txcrp .1m 
cu.ssao unlca, do ProlNa der Lei I Oada_ vez que se vote no C~mares.so cargo e passe .a exercer um pó.;to 
da Q!}.}.!!~·ã~n? 31,- de_l_963, (nú- , um~ lei -~e _aum;nto ... d~ "~Ten:tmentos! el~tivo, nâo deixa vago. o seu cargo. 
mero 136-E-.63 na Ca.S"a de r'g , efe~.van1. ... e mtec,nos ~_te a dz.to. da le1 :.\1as a lei permlW ao .eoder LxecuLH'O 
que fixo, novos v-alores ;ã.~ t:mo5 anterior._ E' o que têz essa emenda, nomear um substituto que não é inte ... 
vencimentos dos servidoresa. do Sr. Pres1dent~. . . rino, porque a interinic1ade · pr...:~s__.põe 
Poder-'F:xecutivo e dá outras pro~ O qu~ é curioso, é q~e devi~ 1nteres~ vacância. Então, o que ocorre, _.)l,}r 
vidênçia . .,-. (em regime de urgên .. sar polltíc~amente, mll:1to n1a1s do q'fe êsse di&positivo, é que também o sut.Js ... 
cia nos têrmos d art 326 . ao Congre~so, ao Prestdente da. Repu- tituto fica efetivo, desde que tenha 
me;·o' 3~c, do Reg?menia Inle~nu;, blita_ a efeti.:ação dos int~ri~os, pot~ mais de dez anos de serviço, e f1ca. 
em virtude do Requerimento nú- que e. o Presidente da. Rep~blica quem efetivo num cargo que não estâ \'ago. 
mero 296-63, aprovado nas sessáo atuortza o.s. suas nom~ço~. O que -...F-icarão, portamo, dois ttiulares pa.:a 
de 12 ao tnês em curso>, tendo ê. e~tranho c ~ue o P~~s1de!1t.e da Re- um mesmo cargo. 
Pareceresf so'? n.s. 260 _ 261 _ -pub,í~3.; tem. \€ta.do, sl .. t_ema_hcamer:te, . Se o Presidt:nte da Repúb2i::a, .J'Ie 
262 e 263, de 1953, das ComiSsões: êsse diSposhyo de efetn:açao de 1~- tem vetado dispositivos como ~.::.se, 

_ De -constituicão e Justica, terinQs. Entao. _chegamos à ~onclu.sao tivesse já reconido ao Po:ler J.tdic;á .. 
favorável, com em"endas que oie- de que: a despeit-o ?e ~.Presidente ga rio para negar cumprimento aos :ne~­
rece.. sob ns. 1 a 3 fCCJ); Repubhca nomear ~~tei:nrunente, nao mcs, por inconstitucionaüdad..!, pelo 

_ De Servir:o Público Civil fa- lhe interesa a efe~n·açco, sob;etu~o Inenos na pa·rte que di.z rt:6tJOt-o 1~ 
vorável ao projeto e às eme~d~~-" nos caxgos de ca;:reita. c_u.1a. efet~v:çao efetivação de ill_terinos nos carg:.~s dA 
ns. 1 a 3 (CCJ) e oferecendo o.s é atentado à. ~ ... onst!t~Içê.o Fed,.~al, carreira nil1guem tenha a menor 

de n9s 4 a 25 (CSP). QU~>- ~ veda. seh'â.o medmnte concurso, duvida do provimento desse recu~::,o. 
' pojs essa. efetivat:ão é u:na des.servtço Mas, embora o Presidente da E<epu-

- De Seguranca Nacional, ta- ao servi-c-o púbHeo. \ blic~ vc;-te, ainda não tomou e.SS:l ,m-
voráve1 ao projetu e as emend~s Quem já teve, neste Pais, parcela ci~tlya e, d~sgraçad_umente, os .. c:t.r~o~ 
ns. 1 a 25 e oferecendo a.s de nu:- \de administração federal, estadn-:tl ou pub~1cos estao prov~dos de _s~r \ I?Ol e~ 
meros 26 a 35 · <CSN) e subentenda municipal, sabe que 0 concurso. a des.~ efetlVos. sem a de111da. hahl~taçao. 

àde n9 20 (CSP); \ pelto das s.uos deficiências como Vl'O.. Co~preei!do. que n?_s touos, -~~m 
- De Financa$, fa\'orávet 00 1 cesso de seleção, afnda não é a. me- exceçao, d_entro Q.o ~l::terna poüt~co 

projeto e às einenda.<:; ns 1 35 lhor maneira de se recrutar o que em que VlVemos, _.~~n;o.s. forçad_os, ~ 
e oferecendo as de ns. ·36 : 49 houver de me1h?r no m.b !3-teria1~uma~ ~~o~~Y:~·01~rd:;mn~~~~~~~~~·c~n~:f}~: 
(CF): no Para o .sel'Vzça pú llco. ~~ ' que nrrios ou amiO'O.S pleiteando emprê-

E tendo também pronunciamen­
to ... favoráveis das mesmas Comis .. 
sões sóbre as emenda.s de :Plená .. 
rio. 

somos polihcos, sa'Jemos mm o bem a '=' ·- 1.; · , 
que as. nomeacões interinas são, na gos. 1!: da educaçuo. po~tt.ca ~r!_lsllel­
sun niaioria, frutos dn. Jntluência po- ta. 1t método pohttc~ bras1letro e 
lftica somos nós próptios que p1el- quem pede empreaos nao merece, p~r 

Votacão da 
m~ro_33. 

t · • · t 1 isso a. menor censura, como nao eamos .a.s nomeaçoes m er nas e, .' 0 "res1·ctent• d"' P.'•-em.enda de•tacad nú and as leite nos n'o n s ca1VI 111e1ece censura " - .... ·~ ., a - q~ o P a: ~ • a ~ l"...... 'bl' ando não nomeia, t háblt1 
cttam.os das cond1coes e.s~Ciais da pu :oo. qu _ · · ·t 

0 
· · 

pe~soa para qtH!lrt e.sblmos pedindo. poJ~tlco n~~so e e habJ ,o p 1tt1co ;~ 
a nomeação levados por t.1m espirito mu1tos pa1ses, mas ent~ndo, por ,- -

.A emenda e~ta assim redigida. 

Q.Jill. )'!,U:SIVEI'(TE: 

O Sr. 19 Se-cretário vai proceder à. 
leitura da emenda, para melhor co­
nhecimento doo Srs. Senadores. 

(E'' lida a .seguinte) . 

\ 
EMENDA 

"Inclua-se onde couber: 
Art. . •• Restabeleça-se o a.rtlgo 

47 com seus parágrafo do Projeto 
da Câmara dos Deputados. 

Al:'t. 47. O disposto no parágra .. 
fo 11nico do art. 23 da Lei nú­
mero 4. 069, d~ 11 de i unho de 

h t 1 1 T d e ·vir tro lado que o no5SO dever de lide r 
um ano. na t:ra .... egi In;_'>.. ed s 1 ou de chefe Va:i até conseguir a. o­

a pessoa mmta vl!Z nec~s.sit.a a, mas meação. Dai em diante, cabe à pe:s~ 
não .1?-os capacitamos Yõ-a sua própria soa, já beneficiada pe!o poder poti .. 
haJ:nbtacão part~ o cago QUe esti;ttnOs tico fazer-se por si: estudar, p1·e;,t;_tr., 
pleltenndo. Pedimos. por ekemplo, o ' . p ovada Mra então 
1 d d t·M " 0 a o concurso, set a r • ~"·~ , • , uaa-r e. !lc_11 gora.! a para un:'\,.m c voltar ao poõ.et· político ·a. fim de 
que é ma mtc ante como dactllo.,rnfa, bt me'ç- 0 J.á em ~"'râtr.r 

à ~ a· 1 d oU o er sua no ·' a , · ........ · 
e. s vezes ~e tm?s ur.1 . ugar- e - efetivo. A influência do pOdE'r po.~­
czal ~dmlmstratiVo pa1 a umtt moça tlco na vida admüüstraUra do Pa.!s 
aue nao tem o menor canhe-címento, ~ d . 0 ponto de ex'gir de>·l 
d f d r· i 1 <1m1 nao eve 1r a . · . ' a tare a reserva a ao o te a a - vida. administrativa. que nomr:e .. :>'TI 
ni.stratjvo. . \ cMáte! efetLvo, para cargos -ie cac .. 

Ora, se se. e-x1ge. dê:~!"e mate.,.\al hu- . · ·ovil"ento pela co~sh-
d · t · t re1ra..s CUJO pt •• · • · mano nomea o m ennan1:en e. Que 1 i á . . concurso anuel.as pes .. 

l)J'il:!if.a OBillCUTM\ ~ »"1.11-f-Jtti.a.l """-.&;&.1\.116. 1 tU Ç G, tXlge • .._ 
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soas que não tenham a presunção de de interinos mas tão sOmente na\ bo", para usar a terminologia com 
bom saber, de boa. capacidwte. E é regulamer.tação de let antenor sôbre que durante anos se fn3iu ao ri· 
de se ver ainda que um functonâLJO a matéria. gorismo le::,al. 
mtermo por um, dois, três, quatro ou As~im .5r. Presidente, embora sig- Mera interpre~uç;ão pera forçar a 
cmco anos leva, s.ôbre os demaiS, que nattr1o 'da emenda, e::tou disposto a avticacão da zc: · · 

I 

nho de 1962, data da lei. oriun~~ dl. 
Càmara. Estâ aqu!. 

'·Se assim é, se os interino.-=; TI'l"' 
neados entre 2 de abril fdalt.\ ~~ 
l··i Arruda C;lmar!l) e 11 de ~W" i' O 
(data da lei de c.untEntoJ r..:~ .o. 
como ora se d-tmorutra, t:m~~ ~ .. 
c.~as r.-e.o p·.:.ttJ,:aro. úni~o C.o t ·o 
73 dE.:sa ú.L::-.1a lei, per que ~ 

não exercem aquêle c-argo, a vantJ.- votar eontra C:ll', aguard-:ndo, entre-I ·A effi:nda é. -::~r:.a int.;-rpreta;-ão para 
gem da prática, do tiro~ínio, quando tanto, o esclarecimento do ro':.re Se- fc;çr.r a apl~caç..-:.c da lei: . 
d~ .realização do concurw.. nadar An;ônlo Carlos p;;.ra, e:-:t."o, .:nej ":,.c a~.Jllll é, se c·, rn_t::ru:.o: no-

Portanto, a intorfzrP.nci.a do pod~r decidir. · rr: .. , :s E:ntre 2 de abnl td'i:.:-3 da 
pol1ti.co no pltracínio d:::s.,:.-; n:~>l.e·l-1' \ l·i _.·.~ntd.:l. c:··.manl) e 11 de JUnho 
çu::s, até para o efe~tQ de f2ci!it.:.; o --- j (l :,a ~a úli . ..1ma lei de aum~r.t'JJ 
ccncurs:o, já_ é de erarCte \'a ia. :1.:o1 sr. p;e~~t.:.:r.t.:o. quc~·o _ C ... L •. t tem 1 e· . .: J, cJmo o .. ·.._ se. dcL.~'J1'~lr0. am-

tir <como se faz no. ert. } · . r:~ 
Projeto) q"Je t-:-1 p:::-ec:'l~o a d 

devemos, ass!m, pretender . que a e~r.r-a. a Ll.iÚJ. p.JS~r <-.O. t'"'u c .... 1 .f.! a 1 1; ... é. ~3 r.; elo ~.;,rCJ1~·~J.O. untco do 
rc:-~a intere!eréncia, o nosso d33~JO\cfeL:~·:.C:.:> c" inb~ . .u~os no :c~,-.ço p~-; l;·t. !::;; def':a ,l•1t:_rf•:J. 1~1. por qtte 

~'1~:'\3.? ' r·:--· .. ~_.,--_;c·.ta: p-:rque, er::--:;:.-
c~ 2.judar, a nc~!i. vo~t~de de s~rvil· · 01.co, i:;:.-r_u:J a:ú~~~::o c b~.~Jt<!. o.z- I r .,.-~ir_ (tome $.C it:tz __ r~_, ('rt. ~ 47 
aos no.:so.s correl-igwnano.~ e am·;o5,1u~n:l.í 0 c.n~ ~o t.L c~.c::J.~.J.; pJbll-1 {a i:.L;~~JJ c,re !.1 t .. ,_t:H::> a eles 

plv . .-:'-·'! .... 0 hl v.:.~~os me.':., .. : : 
s'·"-s::::.1:::r:o G.::.,~r.s n\>-::.s, • q_·•e !f 

t:<·J de t~l.orden: CJ.Ue pc.~La il!i~e~·a·rc::..-; c:..i:O <...f~:- ,l ::·.-·~_._r- .: __ O ,n-1 t_: r;:'c?_~' ·~ 
o .om serv1ço publJ.c9:. ~ . \:;.- ...... cn c·, cu ... t .2 (.,~ ·-~~d L-... ~· p....r-, A;· L e l, CJ I>_:_;. ci'J SJ-

jE_:a c:::.cl~t~c~-~~ o _c~S'5m;.·o ,.,d~~ "~ta 
v~z por t:;:.âu, a f.m ~d- r~.sp,;. _. : 

f- ~cce de p;;qutn~ :_:J.po.t:z~Jla_ '1"e .e. ~. "-Í ~o u~·-•o. 
1
l.:. 

e::·i. ·a numa repan_raJ, fLncw.:..cr.os _ , 
; c 1 :'.1;•."';:-0"~··' ~:::11 " . .:~;:-:~.,rcc~l.- .. 

.,..., -~ · r:;~,'.ic>-, a:::: cr de. en.~n':!.:u o :c ~~2 c.e .n-o pl_"' '"", 
no ~:1:::o de d.:tctJLJ~.·lv <e-11 si1- ·~.r~\· C ::. :. --~---··-""'· 
b:..~=-.'. aa.c~~lé:,r~ .... -~_;; üO ~-H __ O _d~ ~<'·1~ T.:--:1 ... ~-.:'::.;Tfl o n:::'·re ~ ~, n or I 
t .. r,..,t,o, s ... m ~nlfl ._o_ •... e __ c.~:_.L.hC HJ5 V!c : ..• no .. J.~.:~. -
0.1 rH.1 c~:-::;o- c..e o.:: ~1 l:.':- .·• . .'1l~~r:::.t:1~-o, o C-~- · •. ~ ... ..;~.:-.:::; ~-- .•. ..:: 

I 
.SflD_ se~~r.1 bo:.13 o~J~-~ ~ act :1~ ... .t::.·rt- (Pr..a cm:c..;-:.,-J.i~'l-r o. ·.:·h· ') ~ S.;;m j 
tJ.'tJO.:;. l:~.as_ quero l. •. l.?'~r a<: ":;~~:-:do re-vh':o à? 01 v_~wr>.- b: . ..... ~.t:..en.a-. 

1 -que, .. se tiver.n:ta$.\~~1:-D:-~. hlJ .1 :·~J_0 reles e_:.; . .:t. :;:e-1:,1.:-.ho-. p. _ ,-;~o ... pelo 
I c~rt(!uenta func~:l .. l .... c ... . l~ur. .• -~o u11- nc':n·e DePJtrdo pz.·•lo f~.,~-.:;_;;.te SUbre 
; c1entf. p~ra o Seu se. v.ço r.o m.u,~ e 0 Art. 41, -vt-:e F.l~ n. J z~ tr;ta d2 
'I tr1n~a deres_ ferem ,_Lons e ~wt-;, ~ao, e.1eUyc.ção cie ~nt~rjnos-, c?:#,1o. r.Hrm;.u 
, prec . .sarcmoo _de SC:;<mta 0:..1 s .. Lnta ,0 ncb•e sena{.or F:: .. nto ....... ük·r. 
, pcrJque cs vmte nao prod•u:errt na i' 
IJW'.:.ms prcporç.:':.o dr:qt.t~les que são 1'Pa.r5.·•-rafo ún.ico rC,o t~;·t. 23) r 
1
1

. bons. Então, a- Nação e. ta á P:tt:!'d::do - Os ie1·v[flore'J c:-..:~ L:lüteh. O!.l. 1 
m~ls l'€.TO e m:;:i.'i gentf par. ter o venl:.:-m a scn~&.r ·c~ncG &D1 s ci.; I 

: nH.smo servi~o que t1;ria se ·c JX!&:lOal efetiv3 excrcíc!o run riiUôa>:.e te j 

lfôsse habil.:~ado. caráter pc:mar:et!t-:, aC:.miCd· . ., o.tJ 
• -~retmlnando, sr, Presidente, a-pe- a data da pres ::nte Lei '11-13-62 1 
n<us tlUero Cieclara.r ao Senadc q :e, qualQuer que seja a forma de ai.-

: coerer.te com o que tenho ~empre míssCo ou de p'lgamento, ainda 

I sustentado, vato contra a Emenci.ol:. que em regime <ie convênio -ou 
0~!1<Ztc bem)! e.cõrdo, rerâo enquadra~.os no5 
. têrmo3 do art. 19 da Lei no 3. 780 

! 4l sg Fl_L!::~O.::l\ltl~: (P!ano de C!a.s.sificação de Car-
\ (Para encaminhar a votaçdo! gos) · . ! 
i (Não foi revisto pelo oradoTJ _ se~ Aplicação do parágrafo úmco do 

h p id te d · Q · artigO 23 aos interinos I n or res en ' ese]o s men~~ apre- Transcrito fielmente (com pa-
' sentar um esclarecimento à casa pela 
1 circunstância de :hgmar 0 m"'!u l11J.~ne rênteSe.c; e gdfos nossos) o te-xt() 
1 como ·um dos signatários desro invocado nc art. 47 do atual Pro-
l emenda. jeto de Aumento. é fácil verificar 

1 Ptvc declarar, de inicio, 1 Je sou ou demonstrar que o mesmo se 
, co;ltl torio à efetivação de int;p inos e e:plica, !o-ra de qualquer dúvida 

I
' qut não "Ctei a lei a 11 terior em vil- séria, aos juncionártos interino!! 

nomeados at:é 11 de junho do ano 
1 tude àa c;_l;al foram ezftivad<J.:. os in... d -
!t~-:r_nos c'o serviço público. Nlo v\>tei Passa o. E as razões sao estas: 

a) Fala o pa1·ágrafo única do 
· P ,·que el t-endo que 0 ace.s.so aos rs.r- artigo 23 ent servidores. li! nin-
j -~t'~ P 1 l.'to-::: deve ser facilitatiú r..tra~ guém contestará que os intertnos, 
1 vts de C(lncurso <"ema se pr:Y:<l·1~~ 
:r.-: .. , L' mi-o;; em que 0 D.A.S p exer- sendo funcionários, como realmen .. 
lc.:u. !E'<' •• urr.te, uma ação bel!~fwn na te são (art. 12, n9 IV do Eststuto 

I 
dos Funcic.nárioo Públicos Civis 

c;-t. eçlio, a e funcionários pant J ~-e~·- doa união--' Lei n? 1. 711, de 28 de 
\'lCO JU! • tt: · outubro de 1952), e.stão neces.sària .. 

1 F.r.l endo e tenho-me bat.i io · pc t mente abrangidos no têrmo g-ené-
. :.:;so. Sr. Presidente, que d~t-'c.:moS rlco empregado na lei (servidor é 
1 rt'J:-i-:- 6. porta.s do serviço I-Ú'l.j<.o o gênero de que funcionário é 
\qaeles ·Qllf. tenham capacüla:ie i)!\:a u · t ) 

! de:--tm;J• ni.iir funçõ€s e que esla ~a~ ma espec e ; \ 
1 p.:J.c:::i..-'ée .stja aferida através tie con· b) Exercem os interinos ativi~ .

1 
I c ... rsos &é"l0.3, honestos, como f.e têv. dades de caráter permanente, pois 
1n:u .o lf!ll;JO atra·:é~ do D.ti.S.l:J. que ocupam cargos, e nada. mats' 1 l A-tF;J1ci esta emenda, ent11~tanto. permanente do qu~ êstes n-o3 qua-
•,_0;ro aro;amento a seu autor, ~Ena- dros do serviço público; 
Lt~· ·waJfl'f-dc Gurgel. e com a inte!l~ c) A da.tn. fixüd-3 pelo art. 47 i ç'io ·de p•m·ocar o deba.te en, l,br:10 do Projeto é a mesma do pará-

1

<!>.1 !,.•.t" t.-t;ão dos Ca-pelãé'.s ~'ü:.t.a•·es grafo único do art. 23 da Lei nú-
N) meu .:ntender. d(veríamos da~· a mero 4.069: 11 de junho de 1962; 
lêss~, G.:.t-t>1ães um<1 garantia. <J.rós d) A nomeação (e não· o sim-
. r mLcs ar·o~ de bon.s serviços iJr ~·J~::t- ples tnç;resso -nc servico, indepen-
; dos às Fôrças Armadas, no de.sem- dent-e de decret,o executivo) é uma 

lpenho de sua missão reli~ia-~a · forma c!e admissão le~al, como le-
~:!uitcJ dêsses Cr.T)elãe-s estivera-m gel é a forma d~ paoamento dos 

~n€1 FEB, multes dêks tê;n mais de" interinos (cme não -p.ercebem ••me-
f!, 15 rros de •.rni~o e nã.o é justo dif:mte recibO'' ou (1U!llquer outra 

que estejam sujeito~ a uma .di<;.perua maneire e'Spúria de burlar a Iel, 
l.scm2!"'ia, sem a menor garant!a, nem mas PE·las verb~~ C7'ç!lmentirias 
1sn1uer para sua p· ép··ia manutenç§.o de;tinadas ao -pest:can. 
1no c~~o de n§:o n~t1.~ -~·~ continu.::.:r 

1
eY::r"('· ndo o seu tn_;:l;st:-rio. 
I r--:~o f'uls rc--cmar aa Ser>o.t:.:)( W·!.l­
\fl"::-t:o durgel m~u apo:o para qu~ o 
1p_;· P"!to p;.;(ies:.e ser d-:-b:-t-~'o. Fui 
lin:on·"::::"lo de aue hgvh! um1.-emcnrJa, 
Ide ;-1·'-oria do ilob:·e Se111!dor A.ntô>1io 

I
~ 1ao., tn?..is juo.t1 . e d:mdo me1h')1" 
sc1 '~"5.o ao prr:':~'ema. S. E:r~ nw ~'1-
fc r~f)'.l, entretr.nto liue sua E'.l1 ét.--:.l 
,n: 0 rol rtnc\l'ada na cportunldacle d:t 
ID-p:::--:trot:lf'~O do tub:.;\.lt"t'.-vo, e >:~Ue 
•p~r;··";á ao E'en"do. no encntni'lh'l­
lm::'lt~J d:t \'ot~t.êo da Emend., n') ·~a. 
:que elu não impcrta em efetivação 

Pr~Pnchf'ndQ! portant-o, os fun­
c:onfirios i'tl~~nnoc; tonos c<: rt: .. ui­
sito<> do p!"'rfi e-ra f o úri~o rio pn 21 
ds. !1c-i n9 4.0'1'!, .ee;t:io inHnVl·-'~1-
mf>nte Amo~TI>do-s: ncr ês~e ( 1ruo­
sitlvo. d~v'P!Idft ser, c<;ns~CIIi-:nt.-P ... 
rn~nte, eflrrr(!.tJ.rados, COmt C'1'T~'a­
drC-JOS e5t;;o rendo inint"""rUTlt"''~ 
ment-: f?J~h Com!~.«:So d3 C'::><;·ifi­
C1c!'ín de Cn.r~os, com nsrccl"r do 
DAfP) núlh('ll'l"<: de servidor~><; ou~> 
foram admítidcs pc- nrren:o d<t 
Lei, m':'!di~nt~ .t:imDies p-crt?r~g ou 
sem .atet nenhllm, e oue nercc~m 
por verbas e;lobals <~m,ediante rect~ 

r~·:_~:·~::--·:~~ c': : ~-: ~·~;5-~~~:.~.;3 c:~:;~ ~-~~::no c' e c;~:~~~~;.~-~-~~- i:>r:!~~~~ t- ..• 
j">'.J. c· --- ~·o ; .. :. .. lw:o de untJ. r· ·n"""'.,l r<"·_i."'."', em s •... ç.11 • 
;~~ pcf. l:..-:. ;;, :': í.In ll\:.: ~.:.i-"f,,.1--':;.r j ~;::f~;;:3l' fr.ce n§o E'r~.l::'.,S li, :. é· 'i 
c. nu.--ne.·.:;s.;Js i.n:; .. \.-:-:,c.r;t:>; r;:~ ...... u:J.S, · CJ'f' ~ '> n::.:::-:::tic~ at5 2 de ~· ·~·~J. 
e·,1~::ndeu o D.11~5P .C.a n·o p.o:uo- c:~ffiO tJi~1~~m. e sobr~tu~o .. t.~~.::. 
v"-r v e'1=!'1l.-élHl!r;::>~~o C::J{ ·}~~:J ~.ru- aos serv!do:rs em g:ra.l (duntJ.· . .:~, 
J_..O -éí:J ini~rinO?, C3 .9uz~~ r:':-=!1:::.-·~ CJUtU~~ç<:;, c(imit:C::::> de •ry_-> 
n~~~m. a~sltn, e:n s~~"L~','Zo lnms- que1" m:rr-~e:ro, ~ su!'!'a) qu;.~--.2 •. :· 
ti.:.lc~vcl face r.ão r..pen::5 a teu<> 1 :c:-nc!'), cc·no ficou últo, rrc ... ~. -:-
c:!::; as nomeadc.s at3 2 de al.,ril, e co~~:n"adamente zt;m_ar:~ .3 
como t~ .. :-rt'Jém e scbrctuão, lJ.C~ 'Pi:lo c•.l?00 11s-:-22,-;:..:fo un.QO (IC 
ac: servidore.s em gere.! (dH'!rist:l.S, art. 23 da L::>i nQ 4.0~3. '' 
ccntrP.t:::.~:tos, admitidos de 1 qu~J .. 
q:.:ct manc1m, em s'.l>IlR) qt:.e v~m Por êste mo:ivo, sr .. P~·esideti~ü. é 
sendo, como ficou dlto, acertada e que houve, na êâm;ara, amd:t, f\. se• 
c:ntinu.::damente _an:tP2.1adas _pelo gulnt-= pasta~em. cttada. pel~ ID~r>U.'" 
citado parágrafo un1co de ar~.. 2~ 'ta da Paulo sarr.scte: 
da Lei n9 4.069. J "Em se.s<ão extraordináriíl, da o que se qu~r. po;tapto,,cpm o A , - determinaru;):l c 
ort. 47 do PrOJeto, e tão so e ex.. camara!. que . uml VC'• 
ciusivamente oferecer ,, exata in- apr_ovaçao do art. ~7, n 1 
terpretação de um dispositivo le- taçao secreta _das ma.LS ex1 pr~-VDll gal preexistente, para forçar a. sua e em que t'1cou paten e ~- ~ C) 

aplicação, num ato de equidade e plená.r!o, devidam.e~te_ escla.~c~do~ 
justiça de que não deve esquivar- fol sensível_ aos obJetiVOS de ~us 
se c legislador. tiça da minha emend.a. Tive, 

Não ha-verá preju.ízo para os nesse episódio, além de ou~ra!'!, 1!. 
concursados. satisfação de um prommClame_n· 

· to favorável da Deputado Bnto o ~rt. 47 do Pr?Jeto d_e : umen~ Velho que na véspera inqulnarc 
to nao acartetara. preJmzo ne.. àe i~oral 0 dispositivo e contes ... 
nhum pg.ra os candidatos a cargos 1 1 ente antes de votat q·w 
público? aprovado) e~ concurs1:ls. sou1. eha m nd:do à procedência de 
Em pnme1ro lugar, nao .se tratll, se_ m a re I _ , 
como já foi aqui explicado, de mmha. aw~mentaçao. M_as, : nQ 
uma inovação. A efetivação dos Senado, estao !olta~do . a ea~ga. 
interinos em causa já se deu por contra o art. 41 e nao se1, por 1 . .so 
fôrça do parágrafo único do ar- mesmo. q!-tal o desfecho do. dj!ba:e 

tigo 23 da Lei n9 4.0-69. E, se pre- que aí va.1 tr~var-~e. ~6 ,sei fi qua 
juízos tive.sse havido para os con- defenderei até o f1m 3-quele ~d~spo--
cursadrs. decorreram não da efe- sitlvo, no qual est~ ~utelado.c; 
tivação de interinos. mas do en- também, entre os mtermoif até 
quadro.mento dos outr-os servido- agora tnjusttçad()s os'cento e \1)01.\ ... 
res, Isto é, daqueles que nunca fo- cos Capelães Militares que servem 
ram nomeados mas apenas admt~ junto às nossru; Fôrças Armadas 
tidos. Servidores sôbre cuJo aro~ e cujos interêsses mais que lrt5titi-
paro pelo parágrafo único do ar- mos procurei e consegui nm#';ra? 
tigo 23 não houve quaisquer pro~ na Câmara. Deus, com cert-e?fl, 
testas e que e;;tão sendo p1cifica- estâ com êles e. também pot· Lt;SO, 
mente atendidos, com e. anuência tenho motivos para acreditar pia .. 
plena do DASP. mente em q,.e, no final de tudCJ, 

Quanto aos 1nt.~!'inos, êStes -
-reafirma-se - não causa-ram o 

mencr prejuízo aos candid-atos 
aprov·l'àos em concuno<;, nela ób­
via razão de que o direito dêles 
(concursado.s) foi devid·lmente 
a.ca.utelado pela lei Que be:nf'ficlou 
os prirririros. Ist.0 é, pela J...ei nú­
mero·4.054. de? de abril de 1962. 
ns. qual .se declttr::t te·:tualnmnte: 

"Art. '5~ Os di.;:nosltivos da 
presente lei não prefudicarãf' o 
dire-ito à r~omror.ão dcc; canrlida~ 
tos enrm·Adoc; P'll coneurw- já ho­
mol-c;:radcs e n~o p1·e~crito:;, 

sr. Prf'-::id?nfe · ainc"'.c ontem o Pre­
~ic'l:-nt2 Yt27-illi no,.,.,'-'C't1 cent::-nz~ de 
P.'ll1C'll'SJ'11j"~. o n' '::"' t'€U no1' P-feH­
~.:eO::os O'> (llle çh1·-::o-n..,.i~<n o perí:-~n de 
11 Õ" <>b"•·tl ~té 1 r;, i11nh0 rt~ Hlr.?. 

O Sr .• Jo·-:o !.'1ri-;:no- A t.ei "Ar· 
''\ld:l ~-~ .. Of't'P" li -<'e>, ... ~)'!'~\ Ce- ,?51. 

O SR. VJCTOJHNO FREJRE 
E to, de 1~~- A lei é a me; ffi'l. 

O :::r. Jor;o l..g1 fp:-;u> Ahril de 
19::.1. 

O SR. VICTORINO Fll!;IRE -
Nãó. Abril de 19S2. Os interinos no­
meados entre 11 de abril e 11 de ju-

o art. 47 será mantido." 
Sr. Presidente. se Deus e.stá com 

êle, eu também estou com DeUs e <'mn· 
o Deputado Paulo S.ar:isate. ~ui~·· dr .. 
poimento acôlho. votando fa vorã.-rc!­
mente ao art. 47. 

Era o que· tinha a dizer. (1\t~:.r.'to 
bem.) 

O SR. B±:~llH'1:A_I\:o'JJ}: 

- Pet."o a p:.üavra, })e!a 
nhor Pres: dente. 

!l .. !P·-&"t~','le'll'\"E: 

ordem.· s.:-

- Tem a p~hvra, pela ordc::ft. c 
nobre Senador Bezerra Neto. 

o :r~. er:~-~-?·J:-""'~.R,.: 
(Pela orCem - Sem re1Jisriío ;7f) P""'~ 

a.on - Sr. ·Pre.::icl~nte, peii r:. pal~·.-:~ 
~;arr. t><:cl~r~ee;r Ut'1'l d~vicb· o;•t•:j .'­

da TJe~o eMinente E :o>;'!·"' C:or F~lt · h 
-,mn~r. O n'Jbr; S€nad ~r A n tk" 1 
Car~cs nfo o:"err:-eu a S. Ex~ ;·.·-:'l. 
respc~La O"'J:o - di-:r'Tl~:; como n n~.J:-:> 
Senador. Em!.co Rezende - es;nnt' · 5-
se as dúYidllS de S, Ex~. 

Exl<:te .a Emenda n° 126, ~·Je 4-' t'\ 
da situa.ção dos Cn.pelã~ Milit·~· "1 
formulada oficialmetne pela Comi$~5-o 
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Quarta-feira 3 DIARIO DO CONCRESSO NACIONAl: (Seçllo ll) (Suplemento)' Julho de- 1963 S' 
_.... 
d.e Constituição e Just:ça, co:n sub ... I Para que aquêle proje~o - mais \.serviço pt\bllco, qual se~ a o .do 4J,Ua.n~ 
emen.c:a, porque e.Ji fui voto vencido .. tarde traruformado D[t Lel n9 4.054, do em vez efetivar MS mterm?s, mas 

Er1>. 0 ·que tinha a. dizer. (.lfuilo de 1C52 - se transformasse em lei I eqUiparar os interinos admitidos de 
bemjl \o saudoso Deputado Menezes Cõrtea abril a junho de 1962 MS servidores 

~mpôs duas cotldições: primeiro. que público&- a<:lmitidos e. qua.lquet' titulo 
~!l--\._..:~;'!i!§2!IQ._.Ç.~"?_LQS; a efetiva«;fio d:Js interinos não ;>re ... e que foram, pelo Art!go 23, do mes­
~ Peco a palavra pa.ra encJ.m!nh-:.r j'.. ~·c:-~~ o.s concurs2dos: seg~do, mo diplorr..a legal a1quadrado3 como 

a váLu;áo, sr. Presidente. 
1 
ou e o.s con ·ursa: dos tive;;sJm priondaw servidores estáveis da União. 

_(); ~~Hl.. p~r.:s:rnE~_T~: de nas pr~mx.ões. _ E:;.~ou a·bsollltrunent~ .. co~Veltc!do, ~r. 
_ Tem a Palavra 0 nobre S;:-n~dot Tra.n.sfmmado em lel. e eu me Pr~s1den~e, ~e que éssw d.spo'StiVo n~o 

.Antón!o Carlo.s. mantive. como Deputs.d~ Federal, riw ira preJUdiCar os concumQ~dcs, nao 
- o-orc;amente dent1·o da lmhg. do meu só porque o senado já. Pprovou emen-
~s:r..,_,._h~:r'-~?l!O C.\1';!.,1.~3..: ~artido, contra o Projeto, até t,ue da. garantindo o dir(!ito dcs que se 

. ~ ... fôssem aprov.eda.s essas dua:s ressalvas submeteram eos concureos, como ta.m-

Ainda h!\ poucos dtas, encontran•c.s 
noo corredores desta Ca~m. com um 
Capelão M11it1lr páraquedista. que 
quase perdeu a vida e af está, inva 4 

lido para o serv~ço. Na. guerra~ 
acompanham as tropas nos campos 1e 
batalha, e sofrem tõdas f'-5 vic's..<;.~tud~-3 
d:l. guerra, como qualquer soldado ott 
o!ici.l'l. 

O decreto~le.f que instituiu as CS,..; 

pelanias militares, deu um carát::r 
permanente, na..:; Fôrças Armadas ao 
serv:ço de a!s1stinc!n. rell~io<::a. F..s-. 
tá no Art. 1.'~, dito da .se3u:nte m<t• 
n:ira: 

"Fica. jnstitu~do, em ce.n1~er 
p!:-rm<J.nente, n~s Fôrca'5 Armarl2S, 
o St"rvko de A""istência R~lir;.io .. 
s.<t (S.A.R.), cr'ado pelo Dec.<:>· 
to-lei n.ç 6.535, de 26 de maio U.; 
1t44.'1 

~-~~ra enca~:'f}har a votaçao: : .. fm _ 0 Projt'to do Deputado Arruda bém porqae se pxistem muito' con­
Te -to.o dq mador) -:- ~r. ~res.d ... n,~, 1 câmara vt'IO resolver um.a situação cusadc.s ainda llâo nom~~dos, ic;to 
Srs.., S~na~ores, deseJo ~mCiar as m,r- de fato. HDvia interinos, pais de .re, ... se deve n1o o. que ~!I lnt~rinos ocu­
nh~-.f> cons.derações. dec,~rando, e_;f .. ~- m 1lia. co-::t 15 e até 20 anos de serviço pem eeus lu~~res, m.:s :fm a que M 
t1c_. mente, o respe .. to .qae maal 4 e ·• 0 one 1'13., t'nhJm pre"ita:do coní:urso por exposições de motivo encam1nh:mdo 
lF ::)li argumentos aqm ~ apr('$·mta1Jro n~o Ihrs ter ~!do perllli"da esta. por·· os decretos de nome-ação coletiva ainda 
'P2 ·0. nobre Senador Jaao .A:g:_tpmo E tunid:Jde. Al<YUn<> meses .f'..epo's o não fottm as.c;inados pela autortda:le 
~e Jne vou coloca"~" e~1 !)v<;:r::w con~ r.o:J-tr~<:o é ch"_;ro·do a votro· a. lei competente. Na. .semana p,s.s:ad&, t!­
trfit·ia. à de S. Ex"', ~ por~ue ent"'n- 1 ae aumento d~ v-..,~c:mento:J., que no ve oc:tslão de receber relaç5o de e:z~ n:r, o mCJmo dccre~o lmt:tuclonal: 
c.o t;~'-e. esta. emen,la 1_1-:'0 cu:dq de Pfe-[ ~~u artiiO ?3, :· C!'le serro enquadra .. pos!('ões de motivo I{Je ffi.:':nninJJ!'.r..m 
Í<":O'.' Jnterln''S. e! -fllrll, de dar uma 1 r'o:::, TIC'l 0"."-d~OS (li) .o:erv:ço públiCO decr~tOS de U0illCCÇ5.0 COlt:~Ífl-l. dC COflw 
1u71a mteruretaçao ao a:·t. 23, da f:.:=!Prcl toJI"~ n~ servi-dores admitidos Curz!'.dos, El-ln.: 
l.Pt n.? 4.069. p •_n 1ou·r título 1 : t · d -
~evo t:lmh"-m a;-r:~dr~-l~:lo a<., hm· 0 ·h- o d. v· to ·n Prer·.e :l!l: ms érto 'l- E'juc~çno e Cul-

.. , • • A • • • .1 no re <"'IPllf' or :c ri 0 tura · E M n° 347 2n su'l)ch~ 
n:·~'{. ref~::o.:ênciac; __ ~-O no"J!·e~ sez:~u'~~ leu 0 ct·~uco:;Wvo cnnstP.nte do art:!{O - · · · - · · ~-
f'.l'tl o ~:JUller, d:.:e: que m:o d 4m-.1 23 d., 1 el n, 1 05_, f1a ... ~ . 

1 Que 'a pr07'1r ?.o ~"~'lj'), :ur.:~~-;~a- Qlini1do c'l~. :;I'JliC~Pf!o dêste d~spo... Mm1s~ér·~ da Agr.cultum- E.Ã!i:. 
mct~f., vou t':!nt:l; p:o•:::or n. ,!}i'JC:ucn~ "~Í~ivo oue mant'!." enquad:r:n· -:f!uê-le:-1 34~- 4. subche!ia. 
c:8 0o me'.l pcnto-Ce-vis~a. ~~·~c u··--·t-.,-·J." .. :c:,.;:.,.,,.. à Uni§o~ me~ ~lst~r!o ~Li'~~enda - E.M. 

r::---Imcrte. dP'>Pjo e<;Cl'1:ece-r aüS n•-.,..t<, .... 3-..,.'lme-n~;··co-::tfra. rec{bo., o "'. - 1.3- 8tllll; e :_a. 
nrl".ircs Qan 2d:>:·es Bez~rr:> N'eto e F~ T"I'Q~ _P t~ 1 _. d" á "k> dô~ló·aos Mmlstér1o da Industrl~. e Comér .. 
,. ~ M'T h3 ' - ·•-r'J. _n ·r. " n ° p__, _n . elo - E.M. 350 - 3.u. .su1Jchcfia 

1'00 Capelées Militares -Sf.o no .. 
:meados por decreto, com o pô'•o 
d~ Cap!t5o-Ca!}'21ào, sendo o se1J 
número fixa.do ncs quadros d~ 
efttivo.s de ccd:t. Min!stério." 

como se vê, s!'!.o êles na re.:!.lid~de 
funcionários públi-cos milltares, p:>r~ 
olle nomeados por wn decreto do Po-.. 
der Executivo. Fi~ur;~m nos quadres 
militare<: sob o número QUe os qua"' 
dros ordenam, e recebem venclmcn. 
to-s. n:z o art. 5.0 : ;1~ ~ _

1
, _.n rr que·<:: .,v,.:!.,~~>na ' .. 1.. ~ :n'Pr1nos, n{\'11cado'5 de ?.bnl 2! JUnhbo. :M:l.nstério da Justiça_ E.M. n.o 

e~r;,_,.. lC". p3ra. (, c-.~~- '""'· F"ta, a. nn:::.:.o q11e tns-mrou o no re 851 3, b h f1 
Il"'ccrmo so no'J:-e .r~n::!.do:r p~:·. ).!~- D:~;:+'ld..., ~·aulo S.an:.z.ite a p!)resm~ Mm7""t&; s~ c eM~·<> E ltl •.. "-perceberão, p~rn SU3. ma~ 

fo r:~·O.,-!:.o, CJ'Je a. e:n<>nr'la n.11 25 n"'o , l"'l cl1 1ta;~ de~ D~~-.-r:.acto:;, qu:tn~ ~ ~1".0 
9 

:18.. m. ~a • -'1er:.a nt~tenção pes<:oal, U7'1:.>.. côn~r::l 
era a P111.rnda au .. ,· ... nt~da 111. Cu~ ,.._·ri., """-rcia,.."io do Pro~eto ora em -.l!!.M. n. 3a2 - 2. subchef1a. correspondente eCs v.:mc;mcnto.s 

.. .- d S - T'>.''l' ... ,.... 1 ....... , ... ~,., .. · F da M1mstério da. Saúde _ E.M. n.<J d C ·t· u 
m1:::~.-., ., er'.'II'O nlo:.cv."' ... ~ '· '"'' f'l·~-.,~5 ; 0 ll') SPn ... do, uma. 'nCll 3S!l _ 4 a bchef' e ap: <:.C"S ••• 

outt r~~~tf~ o ~:--t:"!qtivo d? ~rt. 47 n'"" ·"" t"··~-·fo-mc~1 no .ort;ro 47. Mintst~r;o ~6 Tra1~alh EM Em t0003 os outros dis}los\tivo'à j1. 
dn r:flicto, lim'f('~i'J, rotr:n~t:.ldo a I Hoi"', Pr.<;. Eo:-n"::O"~"CS, df'claro s.o n Q 354 

1
_ 4a c:ubchet?s.- · • n~o se fala. ms.ir; em côngrua. mat 

s1''1'":; ... r. d(\c; c~:pe r.~"- _ ~ ) ~Pn'ln., que o pré .... -~o D.'\.SP, 2.trnv'-s Ministério dã Viacão E i\f no sim, em vencimentos e va.nta!Eens, co ... 
~ n .. .,c:"clcn~~. na r;--:·'1~"<cao d::> Se>r· ~n 'F"''""':' dn "':'11 Cn'1sulto~· Jurídico, 3.55 - ia su:bch-rÚ - .1. • • mo se vê no final dos arti~os 5.9 I# 

V~ f': O ~(1~Fco. d t f' n d i ""m A. :n 1 1,..r [ J]r. L"'7 F.~ .-t :..,., .. ,"\ '~ .• alterO'.l c.qua- · DÀSP _: E.M. n9e 3-16 e 337 - 6.9. São, portanto, funclonã.rios pú..-. 
ver·..-,'"!1'.!'~ cl'J"'<: r""'""l~~ · r:n !!~'l':ln 1,. p ... nf()-rJf'-,'lc:'.-. rcqtptlvo. O Pr:.recer 1.• subchefia blico.s milita'l"e<:>, porque - repito -
tira..,, 1 ;;;auac~fJ dos c:mcur"a"!<::s: as 1 f,..i f''l'"'mi!1'hr>~l"'. iun~amente com a ' nomeados por decreto, percebend'l 
er,.,t .... ·~~ p1 e 72. 1 r--..,,.~;,.;;r1 ct~ , .. 1 ~·ví""' ne 5 de abril O Sr. Vtctorino, Freire- Pozso .ea- VCllCiment-o.<: e ftmdonando no quadro· 

.tt· F,.,,:-11.., n.0 !'1. J:i e,~·o;ra•:t p::~r ;o, f"""'H''llt,. .. J.l_ 02-ral da República, que teg-urar a V. Ex!!\, N'e fort:!m todas do~ func~cnll.rios militares, dos :Mi• 
f'"t~ C?"ill, diz 2"Sim: 'conclui a;~im: nome~dos, há. três é'~aM, pelo Presl· -~.-:thi--. 

dente r...aniert MazziiU. .w.o>~ "',. 
"Tcdc<; o<; car.didatos t~::.ro\:J.Õ')s 1' T\ Cl"~ ho:rvi": -a. ouebro. ge- n-:..zrm que os O:tpelães l-.fl.Ubrc.s nãQ 

rm co'!'lcursr•<;, i:í h..,mc!c?P:lo:; c·1 ral do -~>''l+p·.,., do mérito d2cor- O SR. ANTONIO CARLOS- Ain~ d 
f''Yl frc:e de horn0klleç:~o, n0s r•.nte de c,ô;a .,-,, ]C'!,!slacão ci-' da ma~s: 0 Art. 47 repete ... garantia poderiam .ser efetiva as uma vez QU8 

d d "" são nomeados por um período de tr~! :il.·~,.,<:: dn T.ei n.o 1.7 1 ~> 12 e t..,tt3 , rfl)T'111a~me considerar c'm que a. L~i n.o 4.054 deu aos concur- ano!':. Mas a determinação do perfo .. 
J;•ll'>'1 dP lg52, ~<>1'-"f) nom"ad'1~ r.1~ diteito à ~>fet'vidade o emprega.:lo sadro. A "efetivação será feita sem R 
:rP. ao;; v-s...,.a-s ox·<;tent:"s r><~ sér•e de P"l' "otacão 2:lobal com apenas um preju.t'zo dos concursados, e êsbes t-e- do de três anos está. contid!'l no e.,. 

1 ' ~- · li 1 id d º'u1nmento baixado com o Decreto d'lF<::es ou C'l"'>"'E'<; sin"'u arf'" re<::- di v ~P ::ervko (se a.ssim o fôs.se r ô J>r or a es no que toca. às pro... 21 .4'1 5 {\'1') decrl"to in."5tituc\ona.l. 
pert·w-,, f'c"ndo p;:oc-o;ada .a a 1 c~:t-62), e. a'.ra.vés de int~rw m.oçoes. Art. lo, do Regulamento: 
yqJ;d:"l1<> d03 crn,"ur~o-::: P.., .• m'l:.s p·:"~ .. rãn exePssivame::-.'<! rfg:da., com &.ses esclarecimentos, Sr. Pre .. 
rto'c: <JP""· r~mtarJoc; da de. ta da de!xar d" Iacl:J 0 interino com sfdente, acredito que, sem estar a "A ncmeacão dê.s':ies ca.petáe$ 
p:Iblicn.-:"io de-;ta !ei. ·• m~i<; de~ do:s me-Ses, à d~ta da favor de uma. te.se que desorganiz"l-l'Ja serâ feita por 1.Ul1 p~riodo de trê:J 

-1. Fmend1. nQ 72 gar<>nfe .,.,c; cJ."!-
1 

V~i ""'~ 4 019. ex:luindo-o só p~lO o servico públlco da União, ~st;ou ele- e.nos" • 
rm~s,dos. narfl. 'i\ carreir~ d> v· .. ,,_;· r~tn rlP n5.o ec:tar especif!cam.:nd- fendendo um critério de justi-;a em Per~unto~ um regulamento tem fOr~ 
do Irnn<lstiJ Adnan!ho, s::- tl~J:l'~-l-: t": cH~'io no plrágrafo único 0 reii'~t:.o a servidores que, 1nexp1ieàwl- ça de alterar um decreto-lei? O De• 
rf>rt\ ...,~·ve.-r-;os p'1N Fir{'r.l dn I,..~.,.,., '')• a:·t. 23 · ment€', fonm afastados d-o arr..paro creto~lei institucional não estabe1e ... 
ri e t;rrn~uelO A Tr11'J::.•<;t') d~ F'':H!l.. f

1 
'Emb{'P·n, seja ê':lse 0 meu pare~ que Ih:"'! davo. o Art. 23 da Lei núw ceu o prazo de três anos para a pres .. 

dP~rT~ nue ., ... F'.''~nr.f'_,_:,,_ ê 'lrov., de b.J- !'t •• ,;pg·ro aue se ouça. a. con- me-ro 4.C89. <Muito bem/). h.:ç5o de serviço dOS capelães milita ... 
bill+w;;n. A Ptn"''l1'1 {': de minha a·1~ snHo•·i-1. Geral da República oue p inte o Rep,ulamen 
to,., ... , . F• 11 ..... ., ,.....,,""ll'a· ,d·,:onal o•te r>'"1h0r dirá sGiJre 0 vlerd~de:ro !.LSB4...HR~Ytl\r.JJJ)_ Y1"J.!,A: rto'sn. o 0 °;:odc0ernisaegault"rá~Jo determin1~: 

.. , ., - aJ,.~nc., ele-c: di<:'J!::it:vc.:; e:;a:s em - !-' • ' 
o r"'.,".do vai inl~'!r :w- dPvp Oll nii0 referên~i:l. u 4 (Para_ encaminhar a votcrcão. NDo do q11e as nomM~Des só sariam \':Í• 
r0-"Mdflt' i\'lu!?lP·~ /'111~ P"'E'qt:! .. ?m r'1'1- foE revzsto pelo orador) _ Sr. Prew Udas nor três ane>'l. O Rerwlamrntl) 
r~r-~.~'l, r<:> .. .,"' c.,·•rf>:ra. d~ Fkc;ol 1\~11"~ A 'l<mP~~a:. sr. P:-es!c'!Pnte, p~·oe~1ra 1s'dente, cor·oboro u ar"íllm-mt.acéo inconeu numa. re-r;trição ao<; d'reitn.p 
f\"1 ... ..,. }~:;"' ~011 T"Jo's. cc~i.,.~ n<> ccn~ '''"-~"'""1r""r o A!'t:'!::> 47 ao Propt.o cl?"'a, tr2.!1<;lúc:di, no na-~re senador outri'!!ados ao· C"l""'1fl'"s Milltares, '1'0 
c;rt~-Of'o:; ru contra m cnl"J"lJr~~"s. p., c?mara, e nad1 ma:.s vt.:~. na s;Ja Antênlo car:o1, sé.brc a ernene9. em -;;::!~~rf'f.o constituctcnal, quanto :i$ 

-~·~~~"~"'n'rrs"'l-.'-"'! d·l'~<; emen·~~s na '"1-i.,r.ir::t n"'rte, rb que to:on!lr ex~ vota('áo. Ela, na verda-de, não vi;a 3 nome<l('ões. 
r.~ ..... •~.:;') de Rlt'\!('o pll'l:>lico: d~ ll'l1a j n-r.,_,n o d':e.to n'l"-<1 intP!'ino-'l, •gtwl1.- efetivar jnter'nos ma c; procura. df!.r N"<it c"dem d" Idéias, e de e.r"'1l• 
dr.1"'! ~ou l'l'·~nr. l'Yl"''-' t::rn-.'1)0::~ .c:ou, o lc<~ :'f'l1t"'Te-, ot•e f,.,.•.,m, nor fô-rÇQ. do Ul"i1a. inf:-rore+·J.c5o à. !.{oi, pc.ra qr:.e me!1~o~. ~r. Pre.c:'de;~te ..... ver;fic9.~~e O?e 
ll-•~r <'a r.....,,n1ln :n. no:-r.--. ~-" fs .. o. Artl.,.o 2'3 a~ T"i n9 4.069, enf{UI~dra- níio f'" '"~:clu:tm tnterln~'l do b':.n~f:clo os C::'.u2L"PS Militaw~s sao funrtonér:o$ 
r"~ ~r- ... ,,:~~,;u d, f'refivrr.:::o dr<; m- \ n,, nM (•~u·_jr:"<: do serv·r"l !':''l1Eco, de cfetiva.cPo ~ue a L~l 1.:1tma con-l c'Jmo ou"-~isC!uer out"f'JS. F. ~o momr.n~o 
t.e:• 11co;:, .scnAo a d"' p;O.,."f'l lr P~"•llC'l !:<~ 1 ?:tlcfq, nuP '1"1'>'\e.aGc.s ou adm:hdos a ec!i~u ao~ runc.·oná.rl.cs interino;;, em co11e ~e floi urna. r.;arant:a ~oc; fnn ... 
o·r"' t0"aM n, ""1~-"~r!t;~o:; entr0 r.b;il e '}tl.'1lqu"r t•bJl'J. · Parc.,ewm.e. tac;1bé-m nfl~· haver dú~ cion~ric'l píibl!cos civis n::nnerdf'S 
.1nt 1lo pa lt'~S"' o cl•·-e;to o•1e a I ct nft~ A se"''JNh n:1rh da emenda cuida 1 vide, n~ casa, com refc~ênc;11 a ou~ llnte-rin'Jme-nte, n'lda obsta a l'lUe a. 
tni?'"..,. 4 t'l~'l p~---nu:u a 1"'1tro1 fl"-. n1o flP. f'l1.l" ~!+ . .1cV,ã0 j11ridica aos c:1pelf:.es lt':"a partp d'l emPnda- eflo•·:ad'l no r,_t~ndam .. os aos ca:ewes ~ilit::trf>~, 
f;, .. ,.,_ n0,..~ .. · rl0.s, m~~:; nue fF: .. ·r·1 .,d· mila11res. d~1-u!~-e an?nas pelo ncbl'? s:.-nad'Jr Mll tr~o; cl.•!es com maiS de quonzp anl)s 
r'''1'•l .... o:; ~ n·•.,lf< 11 Pr tf;·•l') ~ur n::o;•:-t- A corn: . .::>:t:"J do Rervi('o.Público C:vil F1Ji"'~to Mlill~ _e .q.ue•diz re9~:toi'<le ~~"'"0. e 511ieitcs a serem d"'>ti ... 
rr...-. ,u prc.s~"m ~erv.r:-o,ate m ... ·~·,.,nte ~o exam;nnr n fmcnda iul~ou rlo <sP.u à Pht'vf'c?.o dos Can.,.l?eq Mii!tares tnfo"'~:; dP. seus 00.:-"'os 3. qualquer mo .. 
rt!' ~-<o. . ~ dev~r :IP""'>enta .. uma c:.t1bem~nda_. al~ Nã.rt obStante. Sr. Presidente, qne: mmto, pflra que n~o se r>!etivem ~~r'~s 

F"·. Fre·Jd:>ntP. n rou~fco (los inte- tcrrr-J-. u--n n~ll"'l acouC:le ài~'I"JO.'tttvo ro a.nmta.r aq, ttltnhas à~ p3l?..vra..s de trl"-"! t>T\1'."' de s"rvlÇO. DIZ a leg-s,a­
r'"'~~ r:1. ~ .,,-,r-f;:!"<íro ~llh1 1 r::'1 bra- -:~, 1 ,. dá p.o;bbiHd~"~de aô" c1.p~1fles m:- nobre Sen:ador Filinto Müller, para çí\o existente que 
f';1r'"'l. fo' l0TJ"'1IDPntp n-,___..,1ida ouan~ H~-a:·;:<~. I:-~o n.:\ nrimeira. fase da mo3trar à C~.a que nad'l. m-l.is jus- "Os padrPs capelães po-J;~m 
r'-.. 1"' d·~--:·•c.,."o d~ p~ ... ;.,to Ar:mta dic:C11~sf':o d:> projeto. ,tt>, e e. rcriama.l' mais o nosso cuida-
r,~ ... .,~rn. n<t- ("1\'T!-:lr":~, do~; TJrn•,•a<toq Já s'!f'nJ· o Senado te:·á de dPcidir do de Je3i.s1a1or, do que a regulari- ser exonerados a pedido por mo-
A"'·•t.le re'J'resE"nt:mfe pPrnemlJur·mo ento· .. rrn•nter o Arti~o 47 do projeto 1 zt"âo d .. situac.ão d,..... capelih•s Mili- tivo de saúde que os incapR.cl~em 

c'l " ... ., pna o exerefcio de suas tunçõP~, 
p.-,~~~"n""o'J a E"-!!!"nda n~ova: o .qu~ da r,~'ll'-'~a ou rP.cusá-Jo, lta1'es, de todos os credos rel:~iosos. por conven'ª'ncia do serviço ou 
,. .. -~ ..... m nn ,.,erv1co p11bl·co mt~r·n_!'ls cnno, Sr. Pres'dent~". am'. com ês- ~~-<les capel~e.<;, na e~tserntl, se sub- por. solic1taqão de autorid-Jde 
dq •n d"' 15 e de ? ~nos e aue DClO <:es e-:;clarec'me.ntoo;, jmt.Hi.Qu~l. 1)le- metem a todos o_, rio;ores dn rliaci~ 
J-d··",., P"P~~ ... ·'o C"JTIC":'':'o, D"'o D-'lrlr.amf:"ntP o meu ~poio à emf>nda do,plina militar. Com'l nát·aq~t;>r(ist,Js, 11 ecles:âstica.'• 
f, .• ., rb vf'.., • ., 'r>, t'l""''> no.,. n?>o lhM ;1,.,l.er Sm1d~r Walfrrc1•) Gu"'e:Pl Com muitos delE''> U.m sofrido ac\dentf>s Sr. Prec;idente, su~onhamos um 
tr•· e'-f"l .... ., • ..,·t·rio a TI"Pqff>r•fn rf"J C'""l- 1-'"1. n[io pretende S. Ex:l. p"olon~ar. QUe 03 invalidaraon. p:>:rnanrntemen-1 pobre capelão ·que pas.~ou tôda a Yt"" 
("'"'''"' porq1!e cs concunos não e:·flm[' '1'} temno. nma nrJl'ni'l. co..,<:.iderarh tt1 ,...:1ra outros misteres da. vida. pú-lda, dez a qu'nze anoc;, servindo i\8 
al:':'rtos. por muitos sr.s. Senadore-s, d:ln01a f'.(). blica. 'Fôr~s Armadas do Pa!s, no ml.::ter 

• 
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de dar assistência re·igio.:;a, j)rL•a:i.o.s '
1 

cursa_d<?-S sejam re~egados 9: plano se- 1l interinidade, ora sob a máscarJl de 1 Onde, por que motivos. ~Job q-1 ~ 
de qualquf'r outra atividade. 1c1-ndal'lo e que no~ .. atr~ves _de um1 i c~m~rato. postergan~o. assim dueito r:::.zão, a que pret~xto pode 0 legLs-

0 d~cret'J-lei é recrido Diz. o arU- · Ie1, procuremos efeüvar mtermos Q'J~ bqmdo e certo de mumeras pe&:Soas I lrtdor declarar efetivos funcioná .. i•, 
go 55,: '=' • fo~·am reprovados em concurso, ha; que pre:staram concurso, submete- nomeado.s para cargo de caneúa; uE 

SeJS meses pass~do.'>. . , mm-se a prov~ no DASP e foram a constituição? · 
·:os cal!elã~, e:;quanto inr:or: ~t~ art. ~7 e um monstrongo: he_~ aprovados, c ate agora não aprovei- ~ir-s~-á que 0 senado da REpú-

potados, nao podmao ser J~o~ea tei?geneo,_ nele t_udo se cz:contra. ma tados: . bhca nao está neste momento eret:-
do~ para quaiq·1er ca-rgo c·,vti_ e;u artigo. ft?l COfl;Slderado Imo~·al pelo HoJe em dla ~ tal a indiferença tivando interinos; está interp;·etan-:lc 
rehgtoso, es~ra:n.ho às s-.w.s <tt~yl-/Prof. ~nt~ Ve1_lo. .. . pelos ccnc_ursos publicas que se abrem uma lei que interincs efetivou. . 
d!ldc_s relac:o,n_adas com a a.ssf~- O 81 .. Vtctormo Fr:~lre_ - f:le YOl-

1 

as mscn~oes no DASP e n~s Auter- Ora, as mais elementares normas de 
tPnc:.~ aos n11lltares e su:ts fam1-

1
tou atl·as, tenha paciCncta! qulas e sao poucos os que~ eles acoz .. )~lgica, ·mesmo fora do âmbit-o r:o 

lias. 0 SR. A~TôNIO JUeA ... üe rem. obrigados a. certas d~spesas, sa~ n 1re!t?, sempre ensinaram que 0 ae-
Estã êle portanto por fõ•·ca cF><::se licencioso pelo Senador João A!ITl- 'bcndo que dep:liS. em_bOla _feJto 0 cessono segue o principaL Se a 'pi • ' · · · -~ " I concurso e aprovados nao .serao apro- qu" f"tivou ' ! c t't · 1 decreto impedido de exercer qual- pino e, por flm um parágrafo que foi· ·t d . ' . "' ~ ' _ e nc ns 1 .uc10na, ccn.--

Quer outrá atividade. deve ocupar-se considerado sagrado pelo Senador veb;í os. 0,. ue coerente com êst.e tltuc10nal nao PC:de.rá ser a qu~ p~r .. 
e;"clllsivamcnt.e da capelania.. rctego~ Victorino Freire. Felizmente que _o ponto de· vi~t::t' votaremo contta tende regulame~ta ... l~ ou mterp-retâ-la. 
ria pam ttue fof nomeado. As;lm p~.r_ãgrafo sa:p:ado estâ so? proteç~v 1\ emenda. Alérn' do mais. s a 9 Pot!_er L~_g1slat1vo •1âo tem· 0 d: ... 
como admft:r-sc que por NlcnpaCida-- diVma e, ponsso me~.mo, ,ê.e será re- J'lchamos defdh.Josísblma a redação ':'e1~o, nao tem a prerrogativa,. pcd"'< 
dfl -=;f'_l::t e~onerado. sem nei].hm:na !lov:;.do nes~a casa e ter!! o ... meu [ d<1.da ao art, 47 ~ 1o, ue é 0 :.>e- hm!t<1do q~1e é, _ _?e i_nterpretar1 para 
<'ümpen~'lcao. quando um trab:l!hador mteuo apo:o quando foT votado a g-uinte· • q aplmll', d1Spos1.çao mconstituq:onal. 
b1·a!:'al, o mais simple_q QPel"âr:o tem Emenda 126 refer-ente· ao aproveita- · 'l'anto mais deprimente Eerá para 1 
o seu direito assegurado nos casos mento de sacerdotes das Fôrças Ar- ''Não contnndo ainda os ser- Ccngr~so q,uanto nõs a iremos in--
de incapácJda·.-:1i'? Ab funcion2r1o nü~ madas. Diz o De9utàdo Paulo Sa- Vldbres, a c:me se refere ê~t& ar- te;:pretaT, para considerar e fi LH·o.•. 
bli"o com um ou do!s finos d~ servtl'!o razate que não se procur_a neste ar- li~o. cinco ancs de serviço pü- ',funcionários que não prcstaran1 con .. 
a Const'_tulrão assegura aposentadrJ- ~igo,. ~esta emenda n~m, ~e/efetivar , blicó- permanec~do nos cs.rgos curEo, o que va:e dizer, nós fcc:·u-
ria cond1g-:1a neste cs<:n. mqmlmos nem se _p;eJUdiCar concur- 1 até que se 'compl:i-2 êsse prazo, rnos at- portas àqueles que, pelo c:I• 

_Por que só os CaleHi.es MH~tarc,.; sadQs .. Pelo.conh:~no, _o que s~ pro-! a fim de serem definitivãmen!.e tério do merec1mento, pretend!m .-,J. 
S~0 t""atad-os como enteadas pelos !e- cura e tornar os mtermos efetivos e 1 efiqltadradoS •-- cançar os car""os públicos 
g·sladores br-asileiroo·t deixar para as calendas gregas os · · ' . "' . · 

Por-'t'SS-!1 série de ra,:~:ões,.Sr. Pre· concursados, senão_vejam.os. Por tr.:-s Quer dizer - no noss-o entendi- A:nda ha pouco ~qu1 se ouv~u q13 
s\ctente, entendemo.<: muito justo. ~u- leis sucessivas esta casa do Con- mrnta; - mesmo que pratiquem fa)ta J\ ~m Ccn~uhDr Jund1co do DASl?, '"'.:-n· 
mo o Senador Filinto Müller. defen· gresso tem procuradq_ efetivar -inte- grave. 1!: a n:tação do artigo Q.U~ Cido e am-::ugurado pe:ia decepção, 
der a causa dos Capel~es para que rínos âd libitum sem uma prova Je determma que permaneçam no car- ,acabou por confessar: "Já que hom"! 
seja inc1uida no 8.rt." 47 como nro.le- seleção, Na _última lei, que foi :J- go, até que se completem cinco anos J a. queb,·a_ g;;ral do ~istema dO 1r.1 .. 
to transl-9.-dado para- 0 Substitutivo Arruda Câmara' - Lei n? 4.069, de E se praticatem falta fl.dministra- :lto, a,pllqu~-se. a Hetivaçâo a to--
esta Emenda conCedendo..-lhes R. mes- 1962 - os itlterinos foram efetivados tiva? I o c~". . 
.ma.: ~fetiv~ção di:! gue goznm os demajs até _a lei Arruda Câmara de 19Sr També11~ ~?u contra a redação, por~ _E o regime da to!e~·ânci~ aos mrons 
fm~cJonános l.ntel'ID<Is. ·. .. . Agata, _o~ D_eputado _rauTa Sar~za~e q,ue o propno Senado, em uma da 9 plecedentes, Mas, nao !01 ,Pata isto 

E<:s:J.s razões poder_o)a!, Sr.· Pres1. procur_a e!ehvar es:;;a_ge~te de la até últimas szssões, aprova-va emenrta c.:,ue o. povo nos elegeu. hespe:to 0 
dente. dominam o meu pem.a~ento 196'2, ISto ê, pela .te;-':mra. v~z, p~o- determinando o aproveitamento dns .entendttnento de. todas e, nas m:nhas 
nest<' momento,· e-espero que o Sena"' curando-quebrar o mepto~como multo concmsndos, e se atrita a redação\ pa~avras: nao vm c:nsura a ninzuern, 
do, aprovando a Emenda· n..'' .3.'~. não bem_ dlz o ~lust.re -Dlr?tor do· Dl'i_S_P jâ. api~o~rada nesta CaEa com 0 at'"- V a~, p~rem, o ~igni~lcado do m{tu l'€So 

1 excit:a dP forma nenhuma o direito e amrla mais, _no paragrafo quahü- tigo a que se refere R emenda ora pen-o a Constltuiçao e do meU em .. 
1' désse.": Capel§eq que estão pre.,ta.ndo cad~ ?e licencioso _peTo. ~enador ~oão em votação. tMuito bem!) dado de não conconer, com n toJ..:• 

l H'rvko'!': a todos o.<: brasileiros. sem Agr1pmo se procura. efet1v~r os mte- · rância do m_eu silêncio e da minha. 
dist:n~ão ~~ fé reli~J1o.:;a. os nossm]_ rinos _até a data da _ _pul.:ilicação da O -8R,_ PRE_~I;>EtiT~_: o_missão, pata_ que o povo den-:cre .. 
0-"lnelaes_d!s-oensam a.c:s'sttênc!a mag- presente lei. E,#quanto-ao fato ~esta Vai-se passai" à votação. (Pausa) .d:_te d~ severidade das nossa 13, decí· 
nrflca ru-. nos..c:os s')Mactos, quer nas emenda n~o prejudicar os conour- · soes. 
ho•·as dlfH;eis. quer -nas horas calmas, sados,. só quem não ·~e~ .rre:mu!'l~!l O sn .tOSJ\ID!~! I\-}A_!!!N_I~O: Esta. sobrEtudo, que é chamada a, 
se~mre orJentado·os: para o bom ca~ e~penenc!a com a adzmm.straçao pu- Sr. Presid~nte, peço n palavra, ca.~a revisor<1 do Parlamento. ~um G' 
mJnhO. ' bhctt P~erá, ser capaz de trl.l da a~- dever de àebruçar-se sôbre a cans-

Es tas as p~lavras. Sr. Pr~sidente. sertiva, porque ela- contrasta inte.- pat~a encaminhar a votação. tituição, nã() apenas para lê-la. lll.1<J 

que tinha: psra -profer;r n~t-e· mo~. ramente _com_ a ve~·dade. "'"Se,. por:_ Q.._SJL-~_~,EXTE: para fazê-la a-catada. E nós não .l-
Jnent('l em fA.vor do~ caoelaes Mil!· exemplo, uma detetmulada autarquia, faremos a"atada a"siln 
tnre-: incluí<l-o.s no, Emenda n.9 33, um deteiminado _ Mini.I>terlo _planeja Tem a palavra o nc·b:·e Senador . ... A ~ • • 

fJI.fuftó bem!) · um. Quadro, êle .no p1pneja apenas Josnphnt Marinho, para encaminhar .-;._mda _h·i. tres _dl_a!!. n~.sta Ca.t-1, 
· · . para um ano. Geralmente, o taz a. votação. mouvos CllCLm<otancHlls:, t·azões de E"'"'" 

9--!:iftN..H.~QR.....QlLB'F.RTO para trM. quatro ou cinco 'anos.- Se, tado, ro.zões de conveniência. con .. 
1\-T~P~__Q_ PP.Q:tY:TtNQ.I,t\_ .DISCUF.· .por exempló, o quadro do Ministérto -(}c 88 JOSi\PID~: coneram para qu~ o CongresEo, ui!1• 
~~(j).~E, "Ji!NTRFGUE_A_._gey~~-'0 prevê cem agrônomos, _isto não qu~r (Pára encaminhar a votação - NC.o dá_ !JIDa vez. estrangulssrc a Cpm~i .. 
PQ;rf'R-Bt-~~~-~-~~P.~ _f_V]t4._TÇ~PG ... dizer ·que eu esteja ·obrigado a mirru- foí revisto pelo orador) _ sr. Pre- twçao e, com ela. a independénr._, 

:w;;w,· MENTE.- • · tir Cem agrônomos. i:sses·agrõnorilo:s, ddente. dois motivos relevantes obti- de sua decü-ão. O Sen:1do chan~e-
0 sn A_t;}'ô-~1:0. J:U_Ç.\~ Por certo, serão adruitidos ·à medida gnm-me a encaminhar a votação !ou, por maioria esmagadora. a in-

que forem necessários no- serVi\ O. desta rmenda, para dela divergir. const.itucicnalidade do empréstimo 
( SPm ·rel'isão do orador) Sr. 

Pr~sid~nte, nobres senado!'C3, tive, 
há <Jlas, ooortunidade de, pedir ['I 

a ten,.5o dec:.ta casa p'l!'a a estrutu·. 
rfl clemoí!!"'áf!c,'\ e o-o; Qu9:droc: ftmcio­
na';;:; (los paise.s subde<;.envoJvidos. fo· 
ralh-1nrlo. em particular, o exemplr 
do Bt·a~n. 

A.cPutur'v,,_ f'it6o, Qttp um do..~> pon~ 
to.::; fraco~ d0s na~·.o:;e.<: subdesenvolviõo~ 
é rt !:1Ha d"' Formação de fuu-::oná· 
rio..,. P de técni~nr.. 

D"7.in q;_;~· nm mau funcionái'io de­
tf-'rnünn efeito. regressi-vo numa ca· 
dein c01·cular acumulativa dé des­
mr-ndos. de 1nérci~. de incúr\a. na 
administ-ração nública. aue fic'a re­

legada a ,<:egundo plano, ti.ada .se con~ 
see:uindf"> U1anejar. haUa se con~'l;l1t;1 .. 
do executar, na adminlstraçlío pú· 
blica. 

Não s·ou abso1utament-~ conb·a ~, 
a~nú;.sâo dP in1-erinos no se!·viço pú­
bh,.o, mtandn vagas existem. concur­
,c:ad("!s Jnexlstem e a:- demanda é lll'­
gente. Sou, não há. ne~ar, no:· vê· 

'?;e<: sol;citado a admlt;r funcionário.-; 
inter•nOS no ?.~l'Vico público. 

Mas. eu tenho de m.im para comigo 
que ní para a minha mis..<:ão e bem 
coll!_o a de Qualauer nolítico, porql.le 
a esse fnncion.,;;rio adrnitido inter\­
namente t~ós dPmos a oiJ(lrtunidadt• 
de nrog-redir, de se apel'f'e',"col-lr dl'-­
se nuecia1izar e num concnrso. ~on­
correr. num::t nrO\'a cte ~eler-ão. em 
J1'"lhnre-~ condiçõf'_c: d0 ow• nm canM 
d'rlrH'l ('""fr>rnn. n nq,. n::io ~P.' nodf> 
ndmitir, Sr. Presidenh., é (lt;2 0-s con-

- Ora, se por-exemplo eu ·tenho cin· Na Comiss5o de constituição e Jus- cmnpultóriO. 
qUei~ta e disponho de sem vagas, se tiça, ofereci voto em separado con- Neste instante o silêncio da nobr"' 
VrecLSo aJ,Jen~ de c!nquenta. agrOn~- tra a Ihanutenção do ar~. 47 do pr.-J- 1 representação governa111ental · nest:~ 
~os! no servtç?, P~r certo t1a0 ~dmt .. jeto oriundo" da Câmar~. por julg~- Casa é mn mdicio bem yeem'"tte d~ 
trre1 ne~hum a~ronomo eoncmsado, lo J"ronts.lmente contráno à consn. I que CJrre de novo pet•igo a put'e.za a 
porq_ue ~fio ser~: crin;Jnoso _em_ cha- tuição, I segurança d:?l Constituição, 0 tespe'n::~ 
n:tar pma o sernço publico funcioná.. Pouco depois, neste Plenário, vo. aos seus mandamentos. 
r10s,.~me~mo concu.r;;.ados, quando não tei contra a tna.nutençáv do dispo- Se as circunstâncias não falham tu­
nec~~Si1!0S ao selVIço. sitívo que instituía o empréstimo do indica QliC, dentro de alguns' ms-

Por isso, Sr.- Presidênte declaro cmnJ)ulsório_. por considerá-lo igual- tantes, o Art. 186 da Constituiçã'o terJ, 
que votarei cm1tra a Emenda n° 33. mente contrário à letra e ao espínto o destino do § 34 do seu Art. 141. 

Era o qu-e Unhá que dizer. <Muito da Constituição. , As conveniências, as circunstâncias, 
bem!) No mom~nto em que se h~ de v o- 1 e.s razões de Estado. os rnotlvo5 tra. 
_Q_J2l}._,.t.._~AO _fiTEJN'BRUCH: ta~ a Em~nda Pº _33 - e aqUl ofereço alClOnáis com que sempre 0 con:-;rNs.l 

mmha dzvergenc1a. - quero come- encontm raz:1o para subjugar-se. igno­
(Para encaminhar a votO.ção. _Ndo çar pre~tando a lnmen:?gem do meu rando a Constituição, irão prevalecer 

foi revisto pelo orador; - Sr. Pre~ respeito e da- minha admiração !lO hoje, com drillo maior à carta Mao-ná 
Sidente, Srs. Senad0res, cOerente-- escrúpulo com que hli pouco se ma- e ao direito dos que pretendem: ~a'z'"r 
mente com o ponto de vista expen-. nifestou neste :Plenário o nobre Se- concurso do que quando se votou a 
dido quando Deputado Federal e VO• nadol" Filinto Müller, pondo nos de- Lei que agoru ~e quer interpretar. E 
ta vamos, na outra Casa ---...do Con~ vidos têrmos o signiifcado da sua por que com dano maior, sr, .pres:­
gresso, o -disposto no art. 23 da Lei asisnatura a esta emenda. dente? Com dano maior porque agora, 
U9 4.009, de 11 de junho de 1962, O Sr. Filinto Müller- Muito abri- a título de interpietar a Lei 4.069. nó.s 
vamo.s rejeJtru- a- emenda, repetindo gado a v. Exa. não vamos apena& dar configuraç~o 
o nosso voto dado roac:.uela ocasião juridica à situação dos que 1ela, atu~ 
contra a efetivação Ce mterinos. O 8~-- JOSAP~AT MARINHO.·- sivmnente, amparou. A Emenda J3 

Mesmo porque Sr. Presidente, se- Sr: P1 es1dente, nao sou contr_a !Jl_n· envolve, nas dol::ras de que se reve~te, 
nl).ores senadores, lembro-me de que, guem; ~u a f~vor da Conshtmçao, outras disposições não menos .prejua,­
quando se discutia a proposição na lQ~Ie JUre1 re.9pr1tar, quando V. Exa. ci::lis à Constitt1içfio e ao sistema do 
Câmara _dos Deputados, houve mn me empossou nesta Ce.sa ... _ . mérito .. Lo~o no ~ 1'\ o que se esta,. 
compromisso de honra. por parte do O Art. 18G da Constrtmçao d1z. be:ece não e apenas uma ga-rantia a{:s 
Govêrno F•ederal, de não nnmear ne- Rei'? P~nniti~ dúvidas. Qtle . "a pri- interinos. Estabelece-se q·.1e êle,s pet­
nhurna pessoa a n~o ser \:..través do I mç-1ra mvest1dura em cargo de car- manecerão nos cargos até que se C{"m­
concurso_púbiioo. rE-ira. e em outras Q.Ue 3 léi det-e1- \piete o prazo .a fim de S"'rem dcPn·-

Mas o que se verifica Sr. Pre.si- minar, efetuar-~e--â mediante oon- tivamente enquadrados. É um bill de 
dente, é q"ue depois da vigência da. curso, precedendo inspeção de saú-) indenidade que estamos dando a to: os 
referida Lei as nomeações continua-.' de''. Se hã di~uositivo claro. êste é ês.Sf'<. fnncionárlos em Sitm1ção p:f'c ·­
ram a ser feitas, ora em carãter ctç. d~ clareza solar. lria, tJJra que sôb:e êles o Poder Fú-
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blico não te:nha 31:QU('r a sanção d..s- MilhAres de _candldot.os nterid.em ao; A.s.$lm, nada. mal.s justo do que aten .. J O S!L-.AF[Q,NSO ABINOi: 1 
CJplinar. !chamado e nele se inscrevem. Pouco j dcrrn~ ao que está .sendo pleitei.:.>, (p 1 fnha a ota a r 

Há ma1s pou:m: o § 2\1 é de ~'»a depo~. v~1n • decepção: os concursos I ob~dccendo a um lusto raeiocinlo, à.\ N. ara ot en~~t~ e~o ot~adoi 0 · 
amp:1~tude 'enotmt~~um>l. D!Bpõe. lsáo 11dlado3 md<-"!lmda.mente. Entã.o, lógica, s6bre n. seqüência do.s noonte- ~· ... ao / e~i~~~te g,nforme n1i~h; 

• 'I c.stallelcce-se o que oco1 re ho;e no cimentos. Vários Senndores que aqui I ~ · r "' ' f 00 d -
A norma d!!.sse a. Lgo apllca-.se, Brasil. Só os que possuem padrinhos I se encontram fizeram parte da Cons- p~ple;<Idade em ace re .. rtçao 

p0r iguaL.. , . I pura lhes fornrcel' oo adequados pls-! tttuinte de Ul4G e dev~m lemb.Iar~s.e da emend~. ~tar1a que o .elator 
N .... cm ~~mo~ nu,Hea Srs. senao.o~ I talões conse_;tKm mzressar no Serviço: d'l !a.to, inclu.stve ~tA na le'.ra da da co:n:~so.o de ConstHuJção e ·:u~-

rc,., por l,ual. 1 Puollco bl'r:Mlriro Lei 1 t1ça e.:~~clarec~e ou o da COlll~sao 
•• :.;.o..:. f:wc.onáno., <.ia. un.:;.o e\ s.-. P.res:dt>nte, eni.cnclo qJ:e não va~ 1 Penso, sr. Presidente. que não .hã c~mp_;.~e~;e ~u ~~.smTa.~~ dos ~~~ 

d.t::. autoaqu.as co:n rtl .... s ue ucz le a pena exp.:cmar num sm1ples en... por que maldizermos est-a emenda. 1 ~r~ ... ~g r•"tâ .os . . e ~qu 
ano3 ue .wl'VIço puo.H:v, aàm.t.aos 1 c::ur.1rhamenro dy ,otuçào, os motrros I Reputo-a ju:>ta A orientação da Cã-J t-~~0 J~(,._.~"d~ te.t~:Is~eo ;~.r~ u~~ 
nk a a.HH da p.eõeme .Lel ·. J de ordem moral e rtm~titucwnnJ que mara dos D~putado:! foi no sentiCo de, 1110r .rt~s 1 ....Il ~ atrtbulções uma 

• . me levam u v atar con ... ra a emenda a rovando-a dtr1mir d~terminadas dl· 1 çoncorm~ anela e · ' 
Já nuo .se trata, pú.d do::. tnmlomí .. Qur.ro que tn':lha consc~ência. f1quc f·~uldadc:~- Pe··m1 tmdo~nos. chegar ao' conv~rgencia. de provi-dencias, uma. 

r.u.:. mtennoõ, no~ncr<úCÀl uw i.l. da .• t t 'ot·m corm>;o Jne<;'Y':o 1 • • • d • . 1 et.pecle de tns n tàem. NenllUlll de 
o~ Lt:I n" 4 uô:l, vale a • .t.er, Ja. n.lo .se i Êm 0 que t!~ha' a d!zcr. (.,Ju1to ' ~onto deseJa :., }uf e. 0, d~ f;zer jUS- i nu:> tem dúnda sô?re o carater 'com· 
trata apenru. de m~erpreun ttqueJa LCIIbem!l . t.çn., É 0 que a e ~to .. ml:l azer. • pulsór;o e defmlt1vo do provtrnento 
.Pur~i aar .sc,stJ.rança. JUlia.c(l. no~ q:1e • • Creio que com es~a analiSe delxel 'HtsCttuldo por fórça de sentençfl ju~ 
t..a protegw, emoora ab~Jvamentc. Jú o S!!,._ B~r.ç~~n,~ ]'!f'.':t9: clar? que a emend~ deve merecer o' dicial, pas.:.:uda c 71 julgado. Eõta de• 
o.qu1 se ampiia o dlspu~.itn·o para pra~ • 1 ata âo N"o a.poJo de todos aqueles que, em outra I cisão judiciária. cria direito:; e re .. · · I i Para encamm wr a v ç - · a oportunida-le discutiram esta mat.é · · 1 :. ·f -t.car o que cu. chamana o juotleu dOS foi re~ozsto pelo orador) _ sr. · Presi--1 .. , · ~ 1 conhece rcg-:tlias ~tmen es n. .unçao, 
nó.o coneu.n,ao.os, contra o dtrelto 1e- d . d ala.vras 1IlCisivas ria. f , .na mesma maneira como ta~ di-
gttuno aos que querem hubihtar-se a. dente ... epo~ad as P \.\. l\~ Marinho l Sr. Pr~sid pte, meu roto é • .avara- : rei tos e rega.has 1:.eriam recoll;l~daa 
i.unçao pübüCU pcía porta larga do I ~~r~d~~~e q~: a ~~·~: Pmaforia destã l vel, <Mwto bem!) ; 110 caso de provimento por ato ctQ• 
cunc_ur-.o. casa j~ demonstrou o destino que t.e. ' o SR. PRESIDENTE: . Pod~r E?'ecut1vo. 

!iuo é tudo, porém. Como se não o . ! I Nao ha dúvida que, pelo nosso t'>ls· 
b.l.Stasse promover~.se a efetnruçao de n1.a Emenda n., 33 • a l.nho na. P~a·Se ~ vo~~ão da emen-da. A. temo oonsntuctonal, o provin\enta 
1mtrmos bem com:urBo, amda se de- .o ti s_:na~or josa.p~t ~~·:torqt{ivels: ma.téna esta suflc1entemente. esclare .. 1 nas funções pública.s compete ao Po• 
cl.U'a, na parlc final dCó~a emenda, exud erancta Ce ~e - à i d'fp. n a 

1

. cida. Sôbre ela se pronunciaram 13 der executivo nos têrmos da Lei. 
que ~ todo/) CSBes funcionár~os .se aph- fun amen os. ez a usao n • re ç Senhores Senadores. ! Mas como oabe ao Poder Judiciário 
.c.->.ll'! as no. ma,:; .reterem:~ a promoç..1.01 da ~a;ncada do Govérno a respeito dn A V?tação deve ser feita. em 'lS· decidir das questões de Direíto, ar .. 
Dirse-thes, asi:.un, o- complemento in- m'l nt. d L d oin 'd _ crutimo secreto, pelo proccsro ele· terpreta e as aplJcas e, no caso ver .. 
<~isrcllbavc! a !azc~lo~ novos pnvlleam .. l Mcm. rolx:. es a Banca ~:cEo d~I ~~-I trônico. · I ~uidas em face das lels, êle as in .. 
de~ ~n<Xe os lU.OCloilarlo.; puo.;ico.s eue-; ~to~ J:P c~~1~~~ adecogo!Js'1nuiçâo e, .Em_soJaçilo. tente ou. I_!O caso. !?revisto pe~a etnen-
t.vau~~ sem concurso, p~.,;.,e-..,1dos pe- 1 Justiça· devo dizer que n3quela. Co~~ Os sis. Sc.nadure.<:. j:í. po:lcm vo-~ da., dc-ciSao judlctal cnrrespondente 
1.~ no;ma~ da promuç<\o ::.~nl 4-ue hc.u- . - • 1 ;:;, exatamente na sue nJtureza e no.s 
h&.sem 1CltO uma t:arrcua l'egu.ar, I nu~sao o mt'u pa.recer - par;cer d: r tar. <Pausa) I .-eus efeit~. ao provimento l,nsti .. 

o•..i. Senr:tdore<;, ao ua,d u.:'s pJ.la-lllelft0J· .?-curtdO. pe~sf l:llf~~~ da_ ' Vni ser telt~ a apura.çúo. (Pau[;a) ) tuído por ato do Poder Exc~utivo. 
,,..., d.'3 que proien combatendo a J.clo~ que e {la<:' .cn~ d 01 r/ 33 mcn \ Vo1l'lt:fl~iSim" 18 Srs. s~n:ldor('S De form · que não c:msi"'o crum~ 
çio ao e;:npre""t'.mo compulsório, eu te con. r rto o. en a n · e......Enfi:Q" _ 24.. -e uma Abstrnç_ão. 1

J prcender t:nuito bem a r!lzão das 
a.s.se .que aCl'('~ltaY~ que o s.cnndo re-! Quanto à posição do OOvüno. en-' A.___el'l'l..en,d.a.Jol_re!t'it.ado:. emendas. Ela não suprime uma ·de· 
Jutana a tr..strtwça.o. VenctdJ, tran- tendo que 11 sua :Bancada. deve ser J De ncórdo com art. 313, lnci:::o, !iciencia, ela apenas declara e rei~ 
Q.:.tiltu.ncnte vencido,_ ,.<,6 rne. cur.npna I coerente com os atos df.ste Govêrno, VIII do Regimento, o dcstaq~e. de\ teira um f•Jto cuja conscqücncia ju­
re_,pelta~·~ a sua deCJ>üO, e a recebi com a resr:-cito da efettvnção de lnterlncs.Juma. emenda impl\ca automaticJ.- ridica me parece se exáurir ou se 
a _tranqull.dade Ue que?', vivend;:J no A posição ct9 Govêrno, como desta-cou mente no destaque tie o'Jtras que 1 etgctar por êste mesmos fato. 
d·u}cciO democrãuco, de\ e t.catJ.r a dr..-1 0 nobre Lider da MinOTia, Senador I lhe ~:;ejam con_exas ('- que ter.3<lm _ .· , ,. ,. . . 
cls.:.o da ma:or.~•J.. Joio Agripino tem sido sistemàtica.~ com ela relaçao. Aa emendas q,te! Nao tena duuda, S.. Plesia,C'nte, 

Neste mo.n~nto, não pcsw repetir a nte a ele v'etar a.rtigés. de projetos! if:m. u:-la.tãQ com emenda que aca'o!l, em votar. esta. e.nenda.: que rçpre-
e:~pec,ativa d1quele dia, ma.~t encerro ~f;uv'os à efetivação de interinos. 0 1 de iflr prejÜdiêadil São os de nú~ ~senta uma demonstraçao d~ d_acat"l-
t:o.n outras palavras de Ruy, Jgun.Imen- Le..,.'slativo v•m rejeitado 03 vet:ts sen- '&m___3B __ 57 _ 65 __ 12G e 85. 1 n;ento do Legislativo à dec1-.-ao ju-
te oportunas: "A tranqúil.dade do de- ~•' Le'~n9 4.,9 não é nuüs do ue · ·-- - ~ d1ciário., se ela. fosse necessftria. 
\'t:.r cumpndo co:upcr.sa., com vuntr.- do que o. .. ,.. 1 . d- l 1 õ q i A emenda q.3 é a seguinte: I Mns não consi.zo compreender bem 

1\ó · .. '1 it a ccm.equ ... ncla e".5as Te. e ç e.o;.. - d sua necessidade E·s 
~;em, 0- confiança na v na · ~., u 0 AF.sim Sr Presidente a nos.sa po- 1 Acresce:nte-:-::e onde coubOT: as razoes e . · 1 

Oenu Muflo bem! Palmas). I . _ é· 1 • · • t 1 porque, tomo a hberdr~cte de, ante-
slçao c .ara. 1 "Aplica-se aos funcionários au~ · tnão, pedir de'iculpas e :;;olieitar di/' 

Q-SJl_ U:1TE ~ETO: : Na au.séncia do Lidcr, como Vice- tárqmcos, efetivos, pro\1dos até; qualquer um dos nobres slgnatác!os 
tPara encaminhar a totaq~.o - Não Lf.it?r da Maioria nesta Casa, devo di- l a data da presente lei, em cargos da emenda uma explicação I?ai.'J es-

}ot 1etilsto pe:o orador) - Sr. Prc:,t .. l zer que a posição do Govêrno quanto J de carrelrc ou isolados, por\1 clnrecedora sôbre sem obletn·o•;, 
d 1~ntc, não era de.:5ejo meu rnantfestat·- i à Em.en~a nQ 33, é a mesma que vem l fôrça da sentença ju~ic1ial. o dfs.. Muito obrig-:tdo <Uuito bem.) 
me sôbre c::.ta. emenda e sõbre as de· 1 constit.umdo tradlçáo do Poc1er Exe .. t posto no par~grafo un.co do nr~. 0 SR PHESIDI!:~TE· 
mals, Tenho-me eximidO, o mais pos- 1 cltti\•O: contra, Visceralmente contra, t tigo 23 da Le1 nQ 4.069, de 11 ~e 1 ..,:;,.__...; ___ ....... ,.-... - • -· 
?ivel, ne mamfe.st.ar-me sôbre ê::.te pr~-! rrontalmen~e oontre a Emenda nQ 33,' junho de 1962". i Tem a palavra o nobre Sf'nadoT" 
j(to que, jil àec!arei. cons!del'O ptrm- ; um dos pontes I?-e~a.tivos um passo .a 1 Como acaba de verificar 0 Ple-. Bezerra Neto. 
CIOSO ao.s mter~cs do Pa1s. . : mais para o smcu1io do. ctemocracln nárlo eotsa emenda se refere n.. pro-l o SR BEZERRA NETO· 
. Acomece, po~êm, que ~;ou óo P.lrt1~1> \ brasilelra. (Multo l)cm. Palmas). vtmetlto ~de cargos por sentença. ju- . . · • · · 
soc1al Democ~atico, Partido que ap~~a I 0 SR. DlNARTE MARIZ: ; dlcial e aos funcionários nuté.rqut· Sr. Presidente, na qualidade de 
o G-ovêrno, e to1 chamado à auto ~a ----·----~·~-.---.· - co.s efetivos Trata·tcr: portanto ·tje relator, chama<lo no debate pelo no-
pelo nobre Sen-ldor Josap~at ~ia.l'I~, (Par~ encaminhar a votação- Nlto 1 e lenda. que procur:l.v' efetivar fun·l bre Senador Afonso Arinos. de~o 
". hO. Quer.O d<t-~121rar que estou,, mtet., l/Oi ret'tsl.IJ pelo Ol'aaor) - Sr .. rresi· 1 rlonáriOS já nomeado por sentença esclarecer. que O pare-Cer da COinf,sc;ao 
to::IPente de acordo C{)_m S. EX·, ou~l dente, esta erp.enda tao debat1aa, 110! judicial como efetivos _ Em vo~, de constituição e Justiçn t.ol con-
Sua br'lhante _exp9;:;,tç.w .sõbre os1.Cll~ projeto da. Cúmara. dos Deputados, foi! tação a EmCt!da no 46·. I trário à aprovação desta emenda. 
t.tr:os àe ~eleç~o co pessoa.l adm •1 ~5 aprovada pela ma.iorin dos Deputad':'ls I . Acredito - Como S. Exa. tam. 
t.n\~l~o da Unte. o. e o respetto ao a d:s~ 1- pois ali 0 Govêrno tem mai:lria A Presidêne1e lerà novamente 6. bém _ que existe uma decisão ju-
pr)..;It;vo co!btlt'.lciOnül pOr S. Ex. 10 , absoluta. sabemo:; que o Projeto foi 1 Emenda, Pede aos .srs. senado~es o dicial a rec;peito. o problema atora 
vocado. , 1 votado sob orientaçâ.o partid:íria. p;J-r- • obsequio de ac~mpanharem a le1tura l é simplesmente do Executivo, p11.ra 

Realmen[e, nJ.o sti ncst'! pais de quanto o LidE-r da Ma1or1a. naquela In fim. de que fiquem Dem ciente$ da), o enquadramento da Lei n~' 4.fl69. 
p..,positn'o m .. :.1s m:::.~trn.t~do. maB dt>s- Cata óo Con~re..<,SS teve a mru~ atua- matérla a ser votada. Isto me compe~ia expllcar, e .n .. 
re~~PeJtado do que o mvoca(lo pelo O?- çlo na tramtt!tçâ? dêste ProJeto. j "Aplica.~ se aos funcionários caremos para .ouvir, também, os 1D• 
b! 3 Senador Josuphat Marinho . .Na o O Sr. João Agnpt.no - _Mu, quan• 1 autárquicos efetivus, providos form.es dos autores da emenda. 
p1Js"o. como rf'pre~E'ntnnte do. povo vo- to à essa ernenda fot vencu;to. até a data. da pre.,ente lei em (Mwto Bem-. 
tar t\o.somente p-or" que5toes ~enti: 0 SR. Dl.NARTE MARIZ _ Real. cargo.\ dt carreira ou lso!'ldos, o SR"'- ,AURf:UO VIANA: 
mentaiS. f.ntenao qu~ a nOSSJ. re pon mente foi vencido neste emenda A por foça de semença jumclnl, _.,..- ~ 
sntHli:la:-.e c mmto grande. Maioria daquela ca.sa a aprovou,· ali 0 disposto no parãgrafo único Sr. Presidente. P:'Ç,O a palavra, para 
·No Brasil aconl.ece uma cJ.i.::;a par~- o Govêrno tem malo-rla ineq_ufvoca. do arti~o 23 da Le1 n~ 4.()69, dei encaminhar a votaçao. 

d·J,.,;Ol: em p.eno regime di.:cric~ona- Não discuto a questão eonstitucio- 11 d.e junho de 1952 ·,. o SR, PRESIDENTE: 
t"O sob a vioénc:C da Con:>tltuiçao de nal, não sou constltucionall~ta, mas· No artf..,.o 23 da Lei n1;1 4 069 de - - ·-, - ,. 
l~J:Ú. na PrCsldênc_:a d:.\ R_cpúblicn o devo lembrar à Ca~a que a. Co~Utui- 11 de jm1ho de 1962, é ex::ttam'cnte Tem a _pa.avra. o Senhor Aur~:o 
l>[."ldoso e ine3quec~~el Pr\s1dente G~- ç.ão de 1946. foi que, pela pnmeira 0 que mo..nda efetivar interinos. Es-~ Viana, pai a -encaminhar a votaçao 
túlio. Vaqus, ê:sse d''>POSitivo !oi ma.ls 

1 

v~z efetivou i~terinp~ no País1 atra.- 1 ta emenda. se refere a funciortr::ns o sn. A~"!H?.-tO VIANA; · 
1·~~pe.tado .. ·: .. . V2'o:; das suas D~spos1çoes Transitórias. nuté.rquicos efetivos por sentença, . .. _ 

o Sr. F2lmto llJ,lller- MUito bCJ?. E":tamos se~umdo D,penas o caminho judicial em cargos de carreira ou (Par~ encammhar a vo(açao- Nau 
R E<; NETO _ do que 1 que aquela constituição nos indicou. isolados' 'foi revzsto pelo orador) - Sr. fte-

~ SR. ~"""lJ1~ação :ia co'~utuição CctL<>titui pr!"-eedente aberto. àquela · l'i.dente, aquf·;es qur nos procl'raram 
FIJJ s

9 
~ PI m ... • I épr.-oo.. do qual o Parln.ment.o Brnsile1- Q...§.R:....AE.t:'..QKSQ_ .. _A1J1~9S: _ a m:m e no S:m.c!or Gi:bert: Ma· 

d?N~~uela época 0 Departamet;tt.o ro ainda não se libertou. Sr. Pre-,:dt>nte, peço a po.lavn pa~ r:nho- Para aprc.s::ont::u;ão ds. ent:::_n ... 
Admini<:tratlvo do Serviço. ~úb.ltço \ Sr. Pre.c;tdente, neho que nfi..o se está ro. encaminhiar a VC.t'~'C'J.O. ~d~ em tela. no-= .fiz. e::>m umq, e~.~'J~ .. 
(DASP J, pcriódicn.mente ab~la mscn- prccurando efetivar interinos. Pretcn.. ""'C!JD 1'<.""""' Ç::to que no~ ~('or;'a',.~c~ u à a neccss. , .. e 
ç{•o pnra ccncurso e 03 nallz~.va com demru; apenas corrigir falha constante l 0 SJ\_. __ _r~~g _ __,f~'!.L-'IZ: da sua ~P 1 e;;C'n ·· 0 
tritér:o e :!.~'iidu:dade Hojf', o que ve- da carta Mama de 1946. Nã-O esta-· Tem a palavra o nobre s~n·tdiJr. F: é s·mp r<> . 
tn!'.; (o um eo:;petãculo triste: os co~- mro:;. re\\lmente. eíettvs.ndo inte!'inOS.' Affon~.o Arinos para enco.minhat a· 1~?5 foratU v.'.~' r.·-o, em prh·_- <1 
cur.:~os :-.ão abertos p::~r todo BrasiL Estamos interpretcfllo lei. , vot&ção. 1ins.ãnc:a. Fo:·am p~ov.dos. 

• 
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Perderam, portanto, os direitos que\ A votação de uma, implica. na cutivo, no Legislativo se somam as da não há uma situação de efetivi .. 
possUiam à. efetivação" nos cargos que apreciaç~o do mérito de uma maténa duas competê~clas, para tornar váli~ dade reconhecida, ma;; uma situaçãa 
ocup,aya~ anteriormente, Houve uma e, constqüenternente, da matéria de~ !1 nomeaç~o ordenada. p~o. Judi~ deoefetividade di~·cutk!a. 
inob11Izaçao total, porque os Institu .. tôdas as outras que lhe são correia- Clano. e. t;.fetn,ar, se subs,ti~:;uncto a se 0 senado declattt..3Se efetivos os 
tos !recorreram d~ primeira decisão, tas. ~o não me leva a afirmar que Conshtm9~o, num cargo tlpwa:nente funcionários a que se refere a._ Emen• 
O. Sr .. Af!>nso Armos _ Decisão de a emenda: que .agora. se anuncia sejn. de carrena,a que. é o de Procmador. da, estaria em pr:meiro lugar ~upri·· 
pnme1ra Instância. exatamente a mesma matéria da que , Se V._ Ex. va1 submeter a e'?~~da. míndo uma instân~h do ~oder. Ju .... 

. foi votada. E' correlata sim. Ná·J é a votaçao, meu ~oto é pela re}ewao; diciário pois que nao hav.~a )llal.S o 
Sr. AUMLIO VIANA - Para a mesma matéria ' mas, quanto a m1m, esta emenoa esta que decidir no r~cur~o. Ja que nós 

que ~~1es Anã~ tivesse~ ganho de. causa ' prejudicada em função da vo~a.ção cta I cortamos a marcha do processo efe-, 
na mstanc1a supenor. E fi-caram A emenda que se anuncia, Sr. Pre- anterior. tivando os funcionários por norma. 
alar~ados! sidente, objetiva a efetivar interinos . PRESIDENTE: legal. Em segundo luga~. _estaria co .. 

Desde que a emenda anterior jã igualmente. Determinados serYidOrE', metendo um~ co~trad1çao, porgu,e, 
foi ,sacri,ficada, desejo dizer que a públicos - é a hipótese - enteude· í As considerações do nobre Senador ai~d.a há algur..s mmutos, o PJenano 
corrida às procuradorias dos In.stitu- ram que tinham direito de ser nomea. João Agripino, põe em relêvo matéria !eJel~<m a Emenda que efetivava os 
tos !de Previdência Social é impres- dos Procuradores. Desatendidos admi que foi discutida na sessão da manhã mtermo:s. . ._ ._ 
siona.nte e de elementos estranhos aos nlstrativamentt;o, recorram à Jastiça de hoje. Tive ensêjo de, a propósito compreendo a dtflt:uldade desses 
quadros da Previdênci So . 1 c·d tiveram ganho de causa na p!'imeir, de vánas questões de ordem, exami- funcionár:.os a que lie refere a Emen .. 
d e:S capazes, que der~~ g~~nde ~a~: Instância. ~a~ os ~tspos.itivos do Regi?lento .sô- da; e ~ natural -que êles encontren1 
te de sua vida à Previdência Social Mas para a execução da ':i nten l::r._ a pteJudtcidad.e. DeSE'JO _ ãe1xa.r -uma formula para assegurar o. s.eu 
que 'com sacrifício conseguiram unl de primeira Instância que meànd.a~~ c1.aro ~ ponto de VJsta que ~~o. ma- d!reito; m~ ~ ;5egura.nça ~o d1re1to 
diploma de nível superior, que presta- nomeá-los, a autoridade que os no- n,f~t-e: .. A m_eu ver ? prmClpto d,a de.::3es .func10narw<8 re:;~ltara ela _d;· 
!'BJil serviços às procuradorias dêsse.s meou, em cumprimento dessa decisão, preJUdlCtdade e. de carat~r su~stan~~.- cisão final,. .s.e a JustL,a, em dec1sao 

•InstJtutas, funclonários efetivos, de foi compelida a exonerá-los dos ca;. vo, é .normat1v~, _c9ntem lll.\téd.a final,. deflmt:_va, rec?nhece:·Ihes a 
carr~ira, até prova em contrário capa- gos que ocupavam. s~bstanCiaL O prmciplO ou o {li:;~o::I- ef~t~v1da~e, nao havera ohstaculo ad: 
zes ·e competentes, conseguiram na . ~ tiVo. que ~st~belece o. destaque, r. de rmmstratiVO ou . resultante de J1I'Ote 
Justiça que o direito à transferência Em outras palavras: um ctda(b.o c·arate~ a~Jet1vo, Me vtsa a estabelecer ção e de apadrmhamento q~e possa 
de carreira fôsse reconhecido. E a podia ser dactilógrafo ou escritu:·!hio providencia de ordem proceS3ual na subsistir. A" ~eci:5ão doa Just1~ cas .. 
mobilização se fêz no sentido de pre.- -.por fôrça do dispositivo de uma votação. sará o protectomsmo que est.eJa. ~m 
judiCá-los. Então, bateram à porta- do Le1, que não sei qual tenha sido. e11- Evidentemente, se um é substant:.vo curs·O, para dat a êsses func1o~rtOS 
Congresso Nacional, pedindo o reco..:. tendeu que teria o direito de ser no- e 0 outro é adjetivo, não será. possível a condição de efetivos na plem~ude 
nhec:Hmento dêsSe díreíto, a garantia meado .:Proct,Irador.· fazer com que 0 dispositivo processm.>J de .seus direitos. . 
de Que, nos cargos que hoje exercem Venrendo na primeira Instância, a supel'e aquele que tem caráter .subs- Nós, porém, se aceitarmos ~ e:.e~ 
serão mantidos, para que sua inquie- t 'ct d . d . . tanc'"l, ou substantr'vo. Em ta'• con~ da, oometeremos uma con ra 1ç au-ort a e cumpnu a ecls'to, n'J· ....... ...., · há ta-tação tivesse têrmo, em definitivo. d P d M d dr'ço-es, para se aplr'car 0 disp"r·',1·.,0 com relação a que pouco :vo . d mean o~o rocm·a or. as, como e- .... .__ · t f · d s 
Porque, se porventura eles per erem corrência, demitiu~o do lugar de dac- do Regimento. que considera automà- mos, e estaremos m .er en~. o .na e • 
na Outra entrância, então estarão sa- t d t d d fera de e.ção do Poder Judictárw para 
crifitados definitivamente. tilógrafo ou escriturário; lugar - ci- ,ticamen -e ~ es a-ca as as emen as que roubar-lhe uma instância. (Muito 

Er:j:l. a explicação que nós - eu e 
o S~nador Gilberto Marinho quería­
mos, dar, foi a exposição que. nos fi­
zeram. Aquêle artigo daquela lei ci­
tadaj é o que os protege em caráter dc­
finit'lvo, lhes assegura o direito con­
quis~ado em primeira instância. li:: 
curial que eu me submeta à decisão 
do FUenário. Apenas estou explicando 
aquilo que nos foi expost-o. E se al­
gué~ provar o contrário, desfazendo 
o artumento que nos foi apresentado 
e qtie transferimos para o Plenário 
do Senado, poderemos até modificar 
~ossft. opinião, porque esta é uma 
casa- de debates. Eu me recuso a e.cei .. 
tar a hipótese de que êles virão a 
perd~r. por pressões, e que venham 
a fiCar, funcionários de anos e anos 
de s~rviço prestados à causa pública, 
no cpmpleto desamparo. 

Transmito aos Srs. ·senadores 
aquê'l.e apêlo que nos recebemos. 
ApêlO que aceitamos, entregando a 
sorte dêsses funcionários, porque 
funcionários, êles são, à discriminação, 
à deCisão dos Srs. Senadores da Re­
púb1\ca, nossos colegas. (Muito bem!) 

tando a justifkativa e as palavrAs ào tem re'.açao com outra emenda. de 
ilustre autor da emenda - que I destaque setá preciso adnfitir-se q!1e bem)· 
"?cupava efetivamente.'' Ocorre, po. i.s_to se faç~ 5:el!l prejuízo. do princi- O~P=ª~SJP_E_~~ 
rem, que a nomeação de Procu~·adM,PlO da preJudtc.Idade. Cre1o que êste Em aclitamento às considerações 
não foi em caráter efetivo. Só t.xna- é c- ponto de VISta que acaba de ser que formulei há pouco, respondendo­
ria efetiva mediante concurso pGrqne justjficado pelo nobre Senador João a questão de ordem do nobre sem~~ 
o cargo de Procurador é de ~arrcirR. Agripino dor João Agripino, devo data vêml! 
Se ·~sse cidadão não foi atingido PP.· Examinando a Emenda nQ 46. che- acentuar que o nobre Senador Jo­
las leis anteriores - Arruda Câmara gnei à conclusão de que e'a tem efe- saphat Marinho com os seus argu. 
e 4. 069 - continua ainda hoje int.B· tivamente :relação com a outra que mentos entrando no mérito da emen• 
rino; não é efetivo. Se êsse cirladã!:> acabou de ser rejeitada pelo Plenárlo, da, ve:ffi corroborar a atitude certG­
teve a. sentença. judicial antes de~sas mas dela diverje em alguns ilSZJecZos. da Mesa, submetendo a votos do Ple.o. 
lei e foi nomeado em cumprimento .je A emenda rejeitad~ dizia respeito aos nário esta emenda. ' 
decisão judicial, antes dessa lei, pas- interino,:; nomeadoS pelo Poder Ex e· Va.bs.e...prm:.ederJ... votação da. Eroen~ 
~-ou a ser efetivo após essas duas :eis cutivo. E<..ta se refere àqueles que fo- da...n.?.45. 
-Arruda Câmara e 4.069 Vem aram eft:i'VaUu.s l!Cl' sentença j'ld:c!.al. as srs. senadores· podem votar'. 
Emenda e pretende que a lei deter- o que se objetiva com a Emenda (P ) 
mine que também êsses são efetivos no no 46 e·, con1o di~ e o nobre Senaüor vau~a • eder a· apuração (PaU-
lugar de r~ocurador. ltsse e' ,, hr·s·.o·- ai-se proc · 
ri da d 

João Agripino, legitimar, .'1.travé.s da na)# 
co e:men a·. lei, uma situação de funcionário.:; no- votara~i.llL_S_êrs~ep!l_~l?re.s; ':'~ .. 
No mt'\rito procura-se, atravé'5 dP • meados por sentença judi;üal, sujei~a tar.am.~n__ao __ 3:4 ___ Srs. Senadores. 

um dis!JO~itivo de lei, prejulga1· urrÍ I à mod:::cação através de 1·~cnrs~n. pro- A emenda foi rejeit_ada. 
li~í~io jurllci~rio,. -Po:qu~, s~ h::> 11ve de- c.essuais. Pare~ce·~~ q~: "Ifo ha uien- Pa.s~a.::..se J\. _\-~at.a_ç_ão. _cfa. ~menda .ll.Ú'-
VlSao de p~·rme1ra mstancu1- e houre t1dade absolu/1, ugm o~a.. cntr3 uma m.er.o...-Q'l. de autoria dO nobre Sena.. 
recurso, como afirma o ilustre tn;tor cmrnda. 0 11 r!Jis, a qne n~o foi apro- dor Antõnio Carlos, .que é rigorosa .. 
da emenda, cabe à Justiça, na- segur;- vada, e esta outra. As s 1m, a. Mef.a me_n_te. ig_ual. à_ Emenda _n~L . .3..3_ rejei· 
da instância, decidir do mérito d'J dl- não se sente com auto_rid~~e bastan~ _tada._aind.a_há _pouco. 
reito do.s interessados. Então, 0 que te para. baseada. no prmc1p1o d~ ore- os têrmos são rigorosamente oa 
.i(! pretende é que a lei se antecipe ao judicialidade; declar~-,a prejnd1::ac'la. mesmos. ~eJn.e_pd_a....__ _gelo _princt:.. 
Judiciário e decida. dês.se mérito, não Portanto, vtu submete-:a a votaçao do plo da prejudicialidade, está preju .. 
6 validando sentença de primeira ins- Plenário. di.c.ada. Se o Plenário viesse a votar 

tância, <!orno lhe <loncedendo efeito Em votação o Eme.ndiLJ1\'_1ey. de novo, iria decidir sôbre matéria 
ais al!lplo, que é o de torná·.J:cs _Jo. p B.B IQSAPH_~ -M_AR~: jâ. vvencida. 

• AG {Pt'!lo!n go e-fetivos, quando manda apm~fl.r o · - -- n c;:u .. 4 N .. -~óNIO C_ARI,QS: 
O ~-Slb.-~Q.,.__- R_ <>..e·~: Art. 23, da Lei n9 4.069, precisi\me:J.. r Para encaminhar a votaçao - ~~ ~ 
Sr

1
, Presidente, peço a palavra te o artigo que manda enquadmr to~ seTn. revisâo do orador J - Sr. Pre-

d do e qualquer servidor admliil1o a sJdente, início por louvar a prudên-pela ·or em_. Ex 1 d ha qualquer título no Serviço público, cia de V. a. recon 1ecen o que -

Pela ordem, Sr. Presidente. 

1). Jill~siD.J<:NT_E: 
Tem ã -palavra, Pela ordem, 

bre Senador Antônio Carlos. 
o no .. Q. 1SR. PRES!P.,.,EN1'~: nos quadros do Plano de Cl-assifica~ via semelhança, mas não identidade 

TM-1 a palavra, pela 01·dem 0 nobre ção. entre as duas emendas. E assim o 
Sena.dor João Agripino. Vê, portanto, que a emenda, S2nhor faço porque acredito qut: a MeS-3 deve Q SR A.NTôN~Q -P4~~Q,§J 

- ser, tanto quanto pos.s1vel, -prudente I . ~ .· 
JQAO_ AGRIPINO: Preside-nte, é muito semelhante à q'..'.e ,no tüar as conseqüências da decisão (Pela ordem - NCfO foz remsto pero 0 

I SR S& votou, quando pretende efetiv!lr de uma sôbre a outra Proposição, pa· ~r a dor) - sr. P:e~tde.nt~ Srs. Sena .. 
(P~la ordem. Sem revisão do ora~ Procuradores nomeados em virtude de ra declarar prejudicada uma que não ~ores, a emenda nao e ngoro.samente 

àor) ,, - Sr Presidente, V. Ex\1- leu decisão judicial, A únfca à1?erença haja sido e:rpressamente submetida à 1guaL o § 3? da Emenda n9 ~7 é di­
dispósitivo do Regimento, segundo o está nisto: é que na primeira. a emtn~ votação. M>as a diferença que há en~ fere1.lte do § 3? da Emenda: r._ ... J. 
qual' mna Emend.a destacada implica da procurava efetiVar se1·vidor 'no~ tre as. Emendas é de fonna. Na e;s- Apena

3 
para deixar bem claro Eio 

no destaque automático de tôdas ns meado pelo Poder Exec•.ttivo liVl'en~en~ sência, ambas ~ esta, ora em vot!'tçao Plenário. 
Emepdas que com ela _tenham re1~- te; nesta, proc~ra efetivar o serv~ll?r !e a anlerior _ têm 0 me.:mo obje-
ção. E .anunciou que tmham relaçau !lOmeaáo em Vtl'tude de um:t decL<oao, t;vo Aaora, não se pode votar destacada ... 
com 

1 

a Emenda última votada, várias, judicial de primeira instânoia, a!nd.a ' · me; te o § 31?, porque êle tem íntima 
inc'usive a que agora se discUte. dependêndo de confirma~ão, ou não, O, ·9ue pretende o nobre Sena~or ·ligacão cem 0 caput do artigo, mas ,o 

! n dessa· decisão. Ela é, p)rtamo, mais Aurello Vmna é que o Poder Leg:s. § 39 da, Emenda n9 57 é diferente do 
.PEfgunto a V. Ex. se quando o R~M ampla e, logo, mais grave, mais per~ Iativo declare efetivos, por ato ter- ~ 3'? da Emenda n? 33. Eu :?.lterei o 

g1mento es.tabe~ece que uma- Em~nd~ turbadora da Adminis~raçã-0- e das minativo de lei, funcionârios _int& § 31J no sent.ido de apUcar · tíJri:J.s a.s 
destb.cada 1mphca no destaq'..le nuto- atribuições do t'oder t.egl.slativo, do rinos que pretenderam reconheC1Dle!1~ disposições da Lei n9 4.054 aos fun­
mádco de quantas tenham relação ,PQder Judiciário e do Poüer Executi~ to de efetividade através de decisão cionários atingidos por ês:e artigo, 
com' ela, não pretende dizer q:Je, vo- v_o, porque se á da c~mpet-ência. ~xclu~ judicial. A Justiça numa Lt'!Stância enquanto que o § 31? da Emenda m'i~ 
tad~ essa E nda 'destacada as ou- s1~3: do Poder Execuhvo nomear e de~ os declarou efetivos, mas a decisão, mero 33 aplicava a·penas 03 d~spositi~ 

, ~e . . • m1hr, ou nomear e exonerar, e se é submetida a recurso, pende de sen- vos referentes a promoção, isto é. os 
tras ]Jodem !1c.ar pl'eJUdtca-das C1)m a

1
da atribuição do Judiciário dirimir M tença final. Vale dizer, para os efei- funcionários inteTinos efetivados não 

sue. !votação, qu.estões 6'UÍPC interessados o 0 lt'r.Et~ tos legais, pare o.s fhlS jurldicos, ain- pcderiam ser promovidos sem se sub-

• 
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meterem a wna prova. Alterei c § 391 E' _e-·ndente que a ma:tPria de-;ta 1 Poder:amcm citar olímpio ila ;:;'on- Instituto Osvaldo Cruz ser um esta .. 
para que êle.s não só ti_vec;s~m que se emenda difere da de u" 33, D~ve, po·-- seca, Professor da Escola de Meeticin~ 1 belecimento idôneo de formação de 
1mbmeter aos dispositivos referentes trmto, .ser votada. . do Rio de Janeiro, Júlío Muniz, Ro··J~écnico.s, no caso, cobre a nossa. rcs-
a I)romoções, da Lei n9 4.054, <:Qmo :lolfo Vatz, GeY!_ézlo Pacheco. grande ·POIJ.Ea.bilidade em não concedermos 
também aos demais. 1 Em votação a Emenda no .85. estudio.sv da brucelose. I efetivação aos seus bolsistas. lt Qre ... 

1 o SR. SIGEFR~I!O ~-·~Ct_i_T~CO: Ainda hú pcuco, um médico pia ui- I ciso reservar,.se ce1 ta parcela de pó-
Es'tou dando apenas êste!'l esc!are- - ensc, que es,êve nos l..:;t;dos Unidos I der a-os seus dirigentes, para 0 crllÔ• 

cimentos porque, se a Eme-nd.:t. nume- : <Para encaminhar a votaçilo) - Se- é que tinha um doente portador de , rio ~eleUvo de que. mcessita, na fol'­
ro 33 tivesse sido aprovada, eu pedi- ; nhor Presidente, como autor da brucelose, perguruou ;os americe.nos , maçao de &eu:; tecmco.s. 
ria destaque para a votaeão do § 39. Emenda n'J 85, quero dar ao Senado ~uais eram ~s novidades. :m b:·uce:vs~.j 0 Imtit,lto O.svn1do Cruz tcm-.:.e 
Ai, caberia o dest-aque, pÓrque 0 § 39 da República a:; razões que me leva- ~ a resp~~ta era 1~m~ so. cuç.~ 0"'.;.U

0
:- mantido camo im.tit.uiçiio idônea, for­

liga, e de maneira ma.is concreta a rama apresenta-la. ZIO ?ac~c<-0, no Bta~ll, e flc~lfi m. •-[madora de técnicos, exaoomente PJI'-
exe(:ução do Art. 47 a· Le1· nq 4.0<4. A emenda visa maU; a atender ao maa Gobre o que ha. de ma1s moder " o · 

1 
, • • : , que, ali, ~e obsena o critério da ap' í-

L<;to é. faria com que os funcionlirio:s In5tituto o.swaldo Cruz do que aos no ~ô~re bruce.ose-. Ar::a_Ler.o, e;se e ,d.ío, da incllnr.ção à pesquisl, do gê-5-
beneficiados pelo dispositivo do Arti- bolsistas dêsse ~1esmo I~tituto. . o. ~.ep\esent,a~nt_e ct.a cu,tur~. ~ ~a mte-: to p.:ola in;e;,ii:;aç:âo ci('lltiLc::t. 
go 47 do projeto se submetessem a Falar no Inst1~~1to Oswa,do Cruz e llgc.nc.a . p1aUl~IlE~ no !n~utu.?, . Os- 1 No mom;nto c:n que tornarmos efQ· 
tod(l..! as condiçõe<> da Lei n'? 4.054, d_esta.car a atuaçao de _uma Casa de ,..,-.:llao Clllz. e cujos es.ud_Js soiJ:e o I ti vos, qnantcs serviào.cs ali hajam ,si,, 
'.M.a$. como o caput do artigo é i.gual,. Clent~sta_s, q~e t~m prOJC.tado. o !}~me co..r..cer o tornar:::n: c::::nllcc~:io \.tnt\"~:.:- do admit~ti.:::>s po; P:::>r~ürb.s, 1a 2mc;; 
estou de pleno acôrdo com V Exce- do ~ras_il, nao sonos mews Clentlfl~Os salmente, tendo :.Ido comndado p::.csl tran.,torm:::.do r:qu2!2. nct.ível Im .. Jtuto 
l~ncia. em que a emendat está. prejn- n_acwn~us ~ms,_ so~ret~do, nos meros goyernos americano e cJ.nadense, p:u:a rie tlabalho e de mvcs~.?"açto n·nnfl 
dwáda porque não se pode votar o ~ clen~íf_ICOS mtetnac:on_3-IS. coritlnu.ar suas pesquis:1.~ n::;.qu:!lc:. P~1-j:e):J.rt..ç:"o coat tód.Js as lilJ.t.:::;"J_:; in::. 
39. (Muito bem). 1

1 
Imc1alment~, fo1 fundado_ com o ses: 1'/lauro Trava~so.s, Ro~h::. L23C

7
:l, . êi'lt!':s à bu.:-oc.·::::.;;.a dc:ni~1ante !10 

nome de Instituto de Mangurnllos por Arlindo de Ass.s. hoJe p.ofc se: üe Brasil 
Q ..S.!! .. ,.)?R::!:SJ!JENTE: . 1 aquêle grande brasileiro que foi os- m;c::-obio:c2ia . etn Niterói, qu~ •. ap'~·- i o rlc~re autJr (!;~. e-r.f'n2J C"-!"{'n;·~ 
0 n b· S d t· 1 • . 

1
waldo Cruz, a quem o Brasil deve os .re.çoo_u. a_vz.cma BCG, p::s_,.Jb'üOJ.n~o .d:ut. afin~J. c:.:n 0 1~ 1 n .. .-.o d'• _., 

t 0 }e ena or An ?n ° CalJO.s mais profundos. e n.<:sina:ados serviços, a vacuLtçao e.:l _mJ.s:.~z. contra a tu~ c~:s:.~. E.:;: cu c .:o: to _ e h.! v,·:., s r, 
em razao. Há p_equE'n~l dlfE'l'ença. en- em pesquiGas científicl:s no ramo da b 1 B I C t L. n tre a emenda no 33 e a de n9 57 ,' .:\1:edic,·na. ercu.o::.;J_ no I as. . . os~a a~w, f:'· - de reconhec!:r -- {'..1[', ~: u.. "1 e,!:~ u .. ~~ 

tomol_:g!!:ta, um ~u~~dt~::ho.. =~IJ?-3- t·:~;·.1 tôr tcjeitn.da. {':>l:.l.~:c.-;J·.-.; 2jta ... nc..o t•n; 
O § 3~;~ da Emenda. 33 diz: Bast.l assinalar que a erradicação balho.::. em nurr!-~lO~?~ '"lum"'" e a u.- col."-ist~s que pr:.r ~ l:i ~" cnc.1:11 , 0 ~1 :;.:n 

~~ 31;1 - São igualmente aplll:a­
Vels 3!0s funcionários de que tri­
ta. êste artigo os dispositivos da. 
I.ei n9 4-.054, de 2 de abril de 
19-62, referentes a promoções''. 

da febre amarela no Brasil, feita por tana p"ll·.1V.'a sc::>:·e c..-.~e assunto. . e que h'1o d:J c-:..·~'"::;,.~r 0 re:1 ·1:nt, 
Oswaldo Cruz, possibilitou o desen- f:~.e~ gr.anct:s cientLst~s e.;t..o tm- 'pf'!O df.bate e:-~L·e 0 ~ -~'...!> co.n:1•tlllr:-
volvimento desta Nação. p_oss1b1!! .. ancs ne contraLa:: c3 ~eus,.a:-~ rcs, pe!a di<->çul:t .L r.·;,- dJ :!J':'ú·.o. Ol'·'> 

Enque.nto existia. a fet;.:·e amarela s1_stentes, o.> que no f_ururo sub?t,.u,- ali ~ó :oe adç·~rc t:·.:'.J: ,hJ.n_:'!o. p_·::;~n~­
neste Pais não podiamos cogitar da 1ao os m~stres de hoJe, pJr fa.ta de sando e invcst ~.:ndo. ,:.:u.to b-?1:1! 1 
imigração, país os est-rangeiros, mal meiO'; materiais - verb:)S. 1 

A, .. l_!~acão do § 3'? da Emenda 57 é chegados aqui, eram atacados e dizi- f:I~s .c,olr~riio as ccnti!:lgêncir.s na-, 0 .s.E...'UIOR s:2LWOR GU. 3GRTO 
1 segm...,.Ite: mados pelo mal. tunus d_a .vida e pe:~cerao ~o:no h_o- I ~.L\RINHO PROXUNCIA 'DISCUHS\) 

"§ a~ - N:t execução dêste ar~ 
t!go serão obedecidos os di~pos1~ 
ttvos da Lei nO? 4. 034, de 2 de abril 
de 1962•'. 

Não tenho em mãos o texto da lei 
em que diz quais são os dispositivos 
de modo geral da mesma, espécie que 
podl:am ser aplicados na hil)ót~se. 

O S 3\' da Emenda n9 33 refere-se 
especificamente à pr.àmooões, d€. ma­
neira que fi~a. prejudicada a Emenda 
2!'.....§.1-PQ_r. ter siCio o caput do artigo 
tuttifi:do Y~!Q plenário. 

lrrtenda n~ 65. 

E~sa e.menda é ig11a1 à de n9 46 
ainda há nouco objeto de votação: 
E:::tá. redigida nestes t.êrmos: 

"Aplica-se aos funcionários au­
tárauioos efetivos. providos. até a 
data da- presente lei, em cargos de 
carreira ou l.solados, por fôrça de 
se-ntenca. Judicial. o disposto no 
p~rãg-rafo único do art. 23 da Lei 
nnm,..ro 4.069, de 11 de janho de 
1962". 

Solicito a atenção dos Srs. Sena­
dorf'c: na•a a leitura que :t Preslõênc!a 
far~ liPo;sa emencla que diz: 

(!.é) : • 

"Inc1ua-se onde convtet" 
O disposto no parâgrM~ t'inlco. 

do l'trt. 23. da Lei n~ 4.069, de 11 
de junho de 1962, aplica-se ao.s 
auê ingre.c:s9.rer.1 a.té esta data no 
In.c;tituto O..c;:waldo Cruz para exe 
cuci'í_o de trabalho d~ pesquisa, 
merliMlte nortaria do Diretor da~ 
(Jueie Instituto, como bolsista. 

Parágrafo tintco - Os beneri­
ci:írios neló disnasto neste arthro 
seriin encmadrados de acOrdo co{n 
a. T.ei n9 3. 780, de 12 de .fulho de 
!MO. em {'1asse:! ou séries Q.ue tP.r 
TLham ~t.rlbu!cõect correspondente,.<: 
às funcoes exe-rcidas". 

~ SR. PRESIDENTE: -- ••• .....___ __ 
Como vêem o~ Srs. Senaam·e:5, n 

"'mendll. tem relacão com a de nn­
mern 33. emborg, não seja igual. Visa. 
à efetivRcão em determinada cla<;~e 
de servidores - ns bolsistas admitido.., 
nó JnC~tituto Oswaldo Cruz até a data 
da 1PJ. mP.õirmte portaria do Diretor 
daquele Instituto. 

A erradicacão da febre amarela po3- me .. -· a.pan que c~nd~ucm e"e"' no: •la . OUE ~~"""'Rf.G'l:Jt A.· R.!!.tU::...,:"\.0 JJO 
sibilitou as 'correntes migratórias de admtraçJ.o _dos Cien';:.Jsta.s do fu~uro Ôl{ADOR,-SF.~Lt\ ·-p.~DO ""PO'S­
italianos, portugueses, espanhóis, ale- pela.s pesqu1sm e estndos que re:uza- ----- -nmrom~ 
mães e outras, que trouxet·am p:1ra ' ram, no ramo rta ciência médlcs. . -..:::.:;..~_ ~- ..... 
ao Brasil novas técnicas e novos meioo \ O In::;tit.uto Osvaldo Cruz náo tem' O SR.:..,-~~~iTQ-I'l"lO_ .H'(' A: 
de trabalho, e que dc;am. na reali-

1
como contrata~· .o~ seus ass:stcnte.s e r Para encaminhar a t:Oiaáio. 1\':Jo· 

dade, grande cte;;;envolvrmento à nossa u.sa de um art..lfiClO, fazendo-o com a }oi revisto pelo orador _ S;·. P!'I~­
Pátria. verba.para bol:;;istas. Propor('IO:l.a hôl- sid.nte, em tese, .sou P'-"lo a;:.~·cvc!LI-

Oswaldo Cruz, 1:encida a bnta:ha da sa a num~rosos estudio~os que 4Ue1:em m"'nto eles. t~cn!cos n:lf, re~p~ct!.v,)s 
febre amarela resolveu fundar U'I'Vl se aP~tfewoar no Instituto e aqueles ~· _ 
instituto anál~«o ao Instituto Pa.ste!:· q'Je se mostram ma:s capaze::;. que têm fu~çoes · t 
de Paris para "'que o Brasil, ainda in- mais amor ao Instituto c __ à c~~nci::l, I 0 que" a~.~e à emen?a dos boi: 
cipiente nos conhecimentos de Medi- ficam permanentemente. Ja nno na 1llstas, go.,t.al~a ?e faze! .uma PH 
cina, puderue taml.lém contribuir para condição de bo~s:s:as, mas de verda- , ~un~ta .ao n~b.e Senador que.,. a ~pr~.­
o mundo científico com o fruto da in- deüo3 assis~ente.s. j sen~ou. será que, &e a ap.?vadncs 
teligência. e da cultura brasileiras. Muitos já têm 10_ anos de tiaba~ho Es~7remos concorrendor pa.r~ fl~'{ar~,,~? 

o Instituto Oswaldo cruz formou e em nome d? IIlS~Ituto, compal"eCido, .El.:. ... :_3 . .do da.. Gnanabo..a ... JusLm .••. ~­
randes 3S uisad •res 'lC elevaram e a certames ctentfflCOS, defendem te- I aqueles bolst:-tas que do::; Estadcs t\D 

dgi ·r· p q · dQ• B 'I B ses ·que são prenüadas en"rrandecen~ . norte. do centro-oeste, apól'l alguns 
gnt rcaram o nome o rast . as- .· ' . . ' "' ·t d 1 . ·t d i · 1 · l ta · •t te do do ~ do a cultura bra.sllctra no conce1 o e €.'.:. n os. saram P:3•~a cone u1r r,e r 
na CI a~,. en r os pa~sa. · o._ outros povos. I curso através de bôlsa no Institu~o 

companhenos. de_ oswa1do _C1U7. Adol Se dermos aprovação a essa emend~. Oswaldo Cruz, quando dev-eriam re­
gh~d Lutz, ~tagao, carlo.,. Chagas e posslbilita~emos ao Institut<? a co~.1t1~ I gresar a seus Estado~ .originais .. pat_'<\ 
ac~~o ~o~ es 5 d~ b.,.'d d d _ nuidade c1entifica dos atu<:'S m~stres, lá exercenm. a medlCma, a c:enc~:1. 

os aga.- o sco ·1 o• ~ 0 porque êsses jovens que ho.1e esta o co-
1 
e a sua técmca? 

ença de C?aga.s, do seu transmJs_so.r, mo bolsistas, serão amanhã os pesqui- 1 Não será um crime? Nó~ ~ue pr~­
do re~ponsa~el pe},~ doença:. dos ha~I- sadores e os che-fes de seyão, par·a o I c1samos exercer fôrça centrifuga ne.:.­
tos desse tnnsmt.:sor. el~tcldou t~ao~ engt~n.decim~n.to do Brasl_~ no pla~o ta Nação, espall~ar .a cu~tur:\ do cen­
as, ê-ngulos dess~ endemia que _a~so científlco, max1mo no ex tenor. (Mw~o tro prlra a penfcna, na o estareml!ls 
la\a e ainda hOJe assola o Brastl. bem!) I roubando os melhores técnicos, real-

Cardoso Fontes elucidou Ulna grande g ~ JOS!\.f.HAT ~51}.'110; I mente os melhoreS que cunam ·uni· 
dúvida da Medicina de então. Apesar I ···· ~-~------- _, ___ ,_ versidades e vão para o Instituto Os-
de a Medicina constatar que os filhw. (Pare~ encaminhar a votaçâo - Nã._o waldo Cruz. a fim de poderem in$­
dos tuberculosos tinham tendência a foi revtsfo pelo orador) - Sr. Pres1~ truir O!'l alunos das universidade:-.. 10 
adquirir a doença, nega\'a-se a trans~ dente, Srs. Senadores, relev~-me. o no- e; etivarmos os bolsistr.'s no Instit uj o 
missão, hereditariedade, dos pais tu .... bre autor da cmend_a, qu~ ~ao bnlhan~ 'o~waldo Cru7:? 
berculosos aos seus filhos. Cardoso temente acabl! de JUStlfic~-.la, qu~ eu. Sr. Presidente, esta é p~rgunta ('!-­
Fontes, filtrando cultura de bacilos de peça. a at~nçao do Plenano . i1:'-rn a I sencial para o encaminhamento di 
Koch em tiltros, os mais poderosos. circ'.ll1Stânc:a de que a propos_:ç_ao e:1l votação. lJI.Iutto bem) . 
mais poderosos que a própria. p;acenta tela envolve exatamente male:Hl que 1 , • , 
e depois, repioo.ndo o líquido por di- ji se tem rejeitado. . ' O SR. SIGio.FIU.DO PAC~-~<... O: 
versas vêzes, consegutu novamente o Há mesmo alguns a.spect_os mals 1 ~ z r· , 
desenvolvimento do bacilo da tuber- ..,.raves: é que, em casos antenores_. te., (Para exp tcaca!) pessoal f?\ao 0' 
culose. ~os tratado de tuncionários in termos. revisto pelo oradon - Sr. Presi ·fen-

d d elos e te, citado nominalmente, respond:. ao 
EGsa foi uma descobert-a que o mun- vale dizer, _nomea os per. ecr .' nobre Senador Antônio Jucá. 

<lo todo recebeu extático e q11 e quase no caso. curda-se. de serv.tdores. adt!ll •. · t p h malS Tenho a imprrs~ào de que ~~u !.'l-
foi roubada por cientista.s de outros tidos por por anas. orem a .. 1 · mor n"',-. 0 _,e 1·ustifica. r:o-::'J mesmo 'à 

f ' · · n-o obstrl'll.te isso tenta-se efet;va- os pa ses, OS qualS qu~riam aprescntnr-~e a ' a ·ú(!'rafo ún•- trou~e da minha t.erra, cinco boi­
como tendo precedido naquelas pesqm- e, ao.mesmo t.empoi, 0 P 1 "'t • ervi: 1 c:1··tas p•ra o In•t'tuto o,,,·aJdo C't"l" 

d b. b 'i · • da Emenda dec ara que ais s ... · ~ " ' "' ' · • · · • '. sas o gran e sá lO ras1 etro. co ~ d d f -n1o da I Todos voltaram p:1.ra o Pia ui on -~-> dores serao enqua ra os na 0t • 1 · •• , • •·w 
Rocha Lima - outro dos qrandes Lei n'? 3.78{), de 12 de julho de 1960. exerc~m sna pr-ofl!<sao com graaic 

cientista.; do Instituto Oswaldo Cruz. Quer ct1zer que daríamos a êss ~s ser- pt·oveito para o Estado. . 
de proje<;ão· tão grande que foi levado vidOl·es, admitidos por portanas, a l Esta ernendn s:- rt>fere aos hcl">l~­
pelo 'nstltuto de. pesquisas de Doen~ condiç.ão de efetivos e, de pronto. ~e- : tas que demonst:·ar:>m grar:-ctc cuf~ 
ças Trooicais de Hamburgo, o mais cé- terminaríamos tõssem êles enquadt~ .. tura e- aJt.o "·;au de conlH'Cimen•~~;. 
\ebre d•Europa e lá, dm·ante muitos dos no sistema geral_ do tunc.ionahs·l O Instituto Os~valdo Cruz. o~ reteve 
anos, continuou seus estudos. elevando mo público, para o gozo de todas as pr..:a o~ccedcr a~ suas propnas pe~-
e dignificando, no seio dos grandes rr ... ;alias ati~entes àqueles que,. n d~- qu~sas ~ .. 
ciPntit<;tas europeus, o nome do BrasiL ras penas, vem lutando por faztr cu.- : i:lll~s Bolsa~ ror::tm renov~~as .e e1r<> 

Hoje, outra grande pleiade de cien- reira. . . .

1 

dev:n_am ser nomeados _a~sl~l_f"~c·C-" :;J'!" 
tJstas lá está, no Instituto Oswaldo Sei.qt~e o rnstltuto_Osvald? 5'/~u~ e ~e.sqmsa. Mas _como nao eXJI'=,e .es$-5. 
Cruz. :É uma escola·de nesquisa e um v1vetro de tormaçao de tec .. ~ ·-?.s c fig-ura no In.'tltuto, foi apl'e"-enc~d::s 
também um viveiro de pr.ofe<;.c:ôre.c: de \I que dali têm saído algumas _d~ ftgu- n emrnda vi;:ando: oo~:ta.nto, reter P,s­
Medícina nne hrilha.m n!l~ "IHl-" r:He- ra.s mais eminentes na Medtc:r..t na- . .<;es p;•·rmdes ci.entl~tr<' em perc:ner+.l­
d.ras '~ionnl. Mas exatamente o fatc. de o va. Trata-se de rap::u::s noves, de 

_, 
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~~nde cultura e capacídad~ ~a- pes~ 1 preenchida--ou. deixando de existir' tem preferência. regimental sôbre n 1 Sóbre a; mesa requerimento que vJ!..i 
Q1~usa que, no futuro. subshtmrao os I torna sem e.. cito a efetivaçã:> que a emenda. ser lido pelo Sr 19 SE'cretário 
r ~·nndes mestres que u. morte há de Lei poderia conce-cter se apron• .. da: i O SR. MEM DE SA - Sr. Presi~ 1 · . ~ . · 

1 ·u. ~ preciso tempo, continuidade .. 
8 

C r f" .. · d d dente, quer dizer que 0 que vai se1· · 'É ltào o segumte: . 
, iJ Instituto Oswr.ldo Cruz. Por isso, 1 e. ~ ape ao .0~ p.lVa 0 . 0 /vetado é a suh"mer.da. 1--.:;: n ,· l o "oB 'd 1 " . > !3ôls:ls er~m rznovadcs. E:s-t:; ot exel'clC;o de sua. atrv~d2de :.el:~~o... O SR. Pl=l.ESIDDITE - Si!ll, a ~ ... Uel iji:,g_yt,9_11_•_ ~.-._ s e gn3 
'f·PeCt-o da Emende: atn~dc mais 'lO sa pela. auton~a~e ecl:.:.lá t~ca suber.l:.-;.~!1- , 1 1\c.s tt:tmo.:. do rts 21 1-. 
I stituto que no p·ó"}.L"iO benefic'ário l co.npeten.e, perd,_ra as p • .r,mtlas: O "'TI ... --:-~~ D":' coA- F.nl~ eu ":1~9 -<) 2 -. s .a~. 2, €Lia 1, e · , · · 'I as·-..··u~-J.d"s nes· .. arti"O" ·. :"' ~. • - -~. ""..__ .. o 1 ... v • n- . CiO Re~Im.nto In.Erno, rt~ 
(.,!tulo bem.). ~~., • · : -~ '·-• · ip~t~:nn. a V. r..~a Q'JC' a r~4:-~ e p:·rt. 1':}uelto p f'~erL11~ll''. _pat!~ a em{'n~a'nt 1 -

IQ "::: "':';"'""'-":'""~"" "'"':---""'·~-3 ~ ) _T,_·c::.-r:; ct ..... n_:rdto CÍt·~L E·.a s~4 ~rr~~:l:u?- m2 _r·"!:~~.::-~; . ;H1rro 1:!-:'l, a .lm c:.e s2i'-\0~:-~ 3 cn,J~ 
..........._ _......._.V:r·""--':'-~".: ..... ,~_ •• 

1
na u4.::1 ccJ..ç o r:·o>l'c..-~~- r·.;:-~8 O ~F. P. ·.::,,_.. r.c .tl. s•J·Je- d~ s·J':I:::r.t"<~·'õt. .-

J_g'a•a uma e---:p!'CC'f:)O P-~~.soal - qu~ c:'í't_s~r.-:lo tl":-:··L·;lf!:- p"':'":l o ni- 1:1cr::ja é a s(':;uin~e: , cn·a a:s P::·-:J-•ç pr,1 2 G~ :'.::i:l ti.· 

;~ent~~vi!~~n;~ ~~;~a;-~::&r~Zer P~:~~ i i::::~:~;~~·"Y~ :d!~~]f-:;~::1::-,r~~ ~~-'~·1 -~:.j;, I c:- ':,;;;_-:e <:o art. a s:: : .. 1 2 r~- : .::::· .. : J?.;.:.D.P_il_Un_. 
1::• cbserv:~fo f2~la r:.lo nc~~:.> e:-:1í- 'lut·,_-:~·..,r.t~ J~:.--·r>r 11;::._ .... _ r·'l c"~c:-:o.l ··-~-- ; ':!....:...';.__;.!-,...~:..·---~=-.i_:._.~·-~) 

~tn~\~~:~~~- ni?~~;t:~~ea :r~:~~~~~~ 110t:~~~~.~·,?o~-~~;~·--:~~::::.~:·.··~~: .... ~r··.~;··~~~ c'•JO~/. -~.-;;-~~ .. rr r..~:-·-r~·:t. ~~~~~f:,~_..~~~-P.cs.G~ .. l?, ~::o:- z:. o1 , t:1 
'1r:.; limh-J r. ts:·::;.~";. c·a, r-~'m-t, o f~--"- L:::-1:--lo .. ~ t:::::::id.-:"1 ::';:c::.. ;~.1-' t'~ ,,,1;T'J ("; .... !,a: .... ~ •. ,_2 a·1s 
c e v·sn. e cf:l.•al' ft>r>:.o·t"ri::-s r:o- ~::a. t ' ~.:. r. ••· :_. dJ tc:~:.3 Oi'' -'!-.'- -"·~·:c:o-.-· ~~2~ 

r.:-=:das t:'l.sl'~·-A.:v rr:.:js p:e:!rlal ..... - .. -- .,. ; ~-. i--.-~· 1 r~,;::·;.· G'~ f<d'._.t n_1 • ... ~ .. ~·~_:'l,..,.~.-~.'t·~-.·.:·.:,~r.~_~.-';_~v...:-:~;.·,on-t 
.t. 3 do qt·~ a C-;:,;; ['1•-:-;-~~. ~ -~~- v.~·"-·' •· .,.. J ·, '·~-:~·-:r • c:. .. -"~ __ u ... _ ~-

!Alé-m C:.i::so. a :Er::;,ldl é de um--. f' ... r.r >'..:::_;-~?. ~~;:> ::t !'-! v.;, r."'l:>. {- ~ · ·o c•.:.1 u D"-r'--:>~·_,..:.i nú- j 
r:~:~ude- cvmp;c :::~nte.r-Ee ..... ~:Jr-~o:-C::m. ~~ :~· ... ~r..ZJ5, t::: 23 cie julho 

1 
O r: .. :. __ ·.: --· :..;:_: 

;_ c· bol:::istrs f1U::! in-;~·:.c-·::::-c"n n:> L'1"- ~~__..___ . .w._-~-~· ·:::.:fo (-_,J~. E:> 0 r .............. ,"od- ur l' cscte;..J · a:n·;; Ck~-t-
''[~e t::-n em vi::ta "'::ncf:c::r t-:;jr;~ 0 "~ -· -.-~-.----- ........ .-.. . ... ,.~ .... 1 _ (P.:.kt. t. • ..:.:::.n - :..::. z r ... ;..-;,_ 0 t::.J "'·1-
tl·uto O:::rllo Cru·z et·e a d:ta d"" 1 Tem a n• .. '!v;a, p.,'a or,:-.,,1, 0 • r:.· n-l'.TdJ do '-~..!:-C!. o de SUd ......... , :, "'. • ''"• • "', ~· - " . - ... T:>Jre · ~r:-~:! r::l ~i~;~ P''·' e 1, 1 :-i-1, :" ... ·<·:>o I< •• ,""_o::r_ln.tcn.o ce J.ll'ete:..:1J:•!, 
1:-l. Con::-::':"la, 2~:i;,1 ~:J e.s:u!Tito d'l 1 "5:-:)~C:::;l· r;::n:o i:ülltr. • · d"Juu a L J · o ca.n 0 d v· 
~d!.t~.c:v.A a ze-::.:::ito <la qu~l .t~nt:l!.f 0 :~-~ ::- ~ ·::--"íi r. __ ·,-.-__ -:'"'!: ~~c:-\:c~;:~;·>'·-;~ 1 ~;!;:p,;:~~ ' P:~: c~:c:~_ '-O- ·~~h~~'ê h; U4.a Qt~;s-::o 'd~ 
~;;~:o~s qt~: a~t~1 d~€ ~cJ~f;n~;1~i~~ (p.:.•a ord~. l - ~:id'.-:ntc. v. • ~rf~~o>• , .. r_n~.a .__ -- "u -~~ <! ti~ ... ~ ~· t.:·r~~:1~!:~~n-~~arâ1·.:i;o e~:m,;tante- d.t 
o~~ injuridicid2de. há um in~cnvcni- ::'::'-' ~ .. nrmc:ou a r.menà:-. n? 12~ e leu· C f~. :-:-::.-::- :-:_r._--~-~"":0: :.:mer.. .... :l 11~ 158 rep10~H!l, con1 out.r .... 
cJ~U'e maior o de lnt:rfc~irmos n'1 um t2~to 4111? n":ía cc-rr:c-r;o:d~ ao pue - --- :na~!; ... o, C"'.{alamente o que se contém. 

! · 1 i! t P~ço a p::!lr.vra s.·, Prc:siC.:nte. na " · , 33 • m1ms ra-: o de um in~tituto idõ· cs á nu'JI:cr:.do n~ Ane::o que no.~ foi J.:.J!lnc...e n. . net e oem organiz:tdo. como o Insti~ cLstrtbufdo. O s;r :::-:;:;-::;:;:~~;.i?.:-:-:;, A EmcJ1da nq 138 de-clara que os c.::.-
tu o Oswa,Ido Cruz, pPra traçar ino- peü,es llúli~ares serão eietivados A. 
p' a-ctamente nor:;o1as referentE's à º""-S!:l._ &___7:;-;:r:;r·~r_:;.:o;:r:::_ Tem a p.:tlavra, para rnc-aminh'1r Lmenda 33 dcclaia que 0 dlspostÕ rio 
re ularização· de seu pes~::lal. rr..~.~tu-! Prç_o de.r:;culj)'lS aos Sr.s Srn~d-o~·es .. !1. vota~!>o, o n:Jbre Sen-:d:Jr Be:errd pará:p-4a~~núlllC1 do art. 23, da Lel ml-
to bem!) . ·Li -ll 8nbf'mPr.ja i\ :F'I'nendH n. 12ô, A :-., eto. 'n:ero : "'• a:p ·~~-se '' ... e aos cape .. 

~ .,..,,.. Emenda n? 123 diz 0 seguinte: 1 0- SB-..B'2li'T ... "l r,. ~::r3n. jla€3 mlln•Jres... Quer dizer, o dlS4 
' -"B~_Rts;,~-.)P"-'"'"!'<_J>!,SL?-4--<-@: ; • - I -----.~-----~- -~ p~tono.art. 23eodlspostonocapt~t 

Em._votaçãQ. a Emenda nQ ~5 • cu lo ,Acre."icente~se. onct~ cou~~r: ~Par·~- encaminhar a votação. !'~o 1 da emenda n° 138 é o mesmo. Apenas 
t ,fto vou r"eler· .· ! Art .... Os Capel?es M1l!tares, /ot rcto.sto pelo oradoT) - sr. P.es.~ divergem quanto à redação. A dife4 

-. 1 · 1 nomeados de acôrdo com o Decre- dente, fui relator da emenda da co .. rença est4 no _paró.gr.afo. Mas o pará!• 
1· 'Inclua-se onde convier: 1 to-lei nQ 9.505, de 23 de iulho de mi~ão de constituição .e Justiça. Pos- grafo é um acessórlo,_depende de aprci 4 

i O dispo·sto no paragrafo únicJ ~ 1946, serão efetivados pela pre- t~rtormente, como relator da Comis- vação do principal.CU Principal já fl)i 
do a.rt. 23, da Lei nQ 4.C69, 1e sente lei. sao, pedi preferência para a Emenda rejeitad-o. O parágrafo, aqui no cas~ 

, 11 de junho de 1962, aplica-se a03 1 Parágrafo único. Se o C'lpelão nQ _126. A preferência foi concedida estabe~ece - como V. Ext.l disse ...... 
1 que ingressarem até esta data no fôr privado do exercício de sua ~ "ii2ora mai.s do que nunca ela se uma hipótese de demissãoi que- aliful 
; Imtituto Oswaldo Cl'uz, para exe- ( atividf1-de religios[! nela autorifladP. tmpoe porque. reg!m~ntalmente. a é urn pouco estranha no ~erviço Pú· 
1 cução de trabalho de pesquisa,/ eclesisstica_ competente. perderá su~emenda está preJU~ca:da pelo de· b]jco: um oficial efetivo que será deo 
1 mediante portaria do Dirt:tor da.- as .~garantias asseguradas neste fenmento da preferencia para a n;itido em conseqti,ência de uma dec\'"' 
· quele Instituto cruno bolsista artigo". Emenda 126, que peço seja mantida sao de autoridade eclesiástica. Mas. 

Parágra.:o ú~icu _ os bene~ FZt , 0 de acôrdo com a publicação no Diá~ não entro no problema dêsse possiv~l 
ficíários pelo disposto neste ar- um . ~ 'te~~~~a. nQ l26. que rerc eu; ri_o do congresso. a~rl~.ü. q que m~ pa~e~e'é que o pa .. 
tigo serão enquadrados de acôr _a · U - e - · I DM ·'d 1 M . 1 ragtafo e uma dlSj)OSIÇRo .cpmplemen-

1. do com a. Lei no 3.780 de 12 d; Q SB EJJBJÇQ REZENDE: para- e~ I ::m~~da 12e:a da ~refderenc.a I tar que depàld~ do que figui~. ·n:~ 
, · lh d 1 ' - - . ~ _ a · epots a _nao caput. E o que figura no caput Ja fQl 

J? 0 e 960, em cl_ass~s- ou sé- (Pela ordem) - Sr. Presidente. pe- acehaçao da Emenda 33. cons1de., rejeitado pela maioria da casa. 
1 ncs que tenham atr1bmçoes cor- diria a v Ext. informa-sse se a emQn.:. rou~se desprezada. a snbemenda · _ . 
I respondentes às funções exercidas. da a que'. V~ . ExlJ. fez refe~ênciq ; a Era o esclarecimento do rela~r da _Es~a -é-'a mínha. qu~tã:o de ~rd?e~: 
$0 Srs. Sem.l:dores podem votar. cuja leHura prooedeu, é da Comis- Comi'&São de Constituição e Justiçl!. nao nemos votar sóbre o vencidO. 

(Pf. usa). !:áo de Consittuição e Justiça. C Muito bem). O SR. GlLiiERTÓ MARi;5fló: 

.a .ai-se proceder à_ apuração. (Pau-· 0 _SR.~»RFI:!_lDJlN=E .. · 1 ! t • 
.A,_ ~ -u o RR.._,;gRESI!>ENTF• Sr·,. Presidente; sol c!. -o a· palavrA, 

pare. contraditar a questão de ordertl 
Votaram___lim_2(L_Sr&.____Senad01:es; A l!;mçn9a r;Q 12~ .. é da Comissão 'de J Solicito do nobre Senador Bezerra do nobre Senador Menva.e Sá. vÍj'::t nôo 2l,com um.a absteRção. Constxt~uç~o e :lusbça. . . )Neto _que envie à Mesa o requeri-! 

. 
~-dín R._Eme_n_<la no_ 12_6_., úl· D-eseJaria, amcta, exl_?ôr a matena mento de preferência. _ I ~UIL _PRE§!!!~: . · _ , 

t """"-~- , <-~>- ao Ple\"lário, 17ara que ele. na sua sa4 

I a a serte ãas Emendas· que tem bedoria, possa chegar a uma solucão. O SR. BEZl!.."'RR~~: Tem a palavra o nobre senador Gil-
rel~_çã.p_ w_m_ o. 9-e n!? 33. A Emendá. A Emenda nn· 33 _ e e~;ta FI razão . -A berto Marinho. para contraditar e 
tem, a seguinte redação: t . St• · Presidente, esse requerimento questão de -ordem. ' 

por que o di.s.pos o na. Emenda nú~ ja deve estar sôbre a mesa. Fel\ · ... -- . 
i l'Q dispootO no pa.rágl'a!o único mero 126, estl.l sendo objeto dP c<msi- aprovado! o S-ENHOR SENADOR _GILBERT0 
I do art, 23 da Lei nQ 4.069, de 11 derações - compreenda- também o.<: ~.ERESID~ -.A Mesa MARINHQ'liRõ'NTINPIA D~ 
:de junho de 1962, aplica-se aos Caoelães. A Emenda nQ 126 comnre 4 P.3'tUl1;da aPen·as- àliuns momentos.IQT1~.3NTR;l!:GUE À_ Rl!1VfS~a··nc 
funcionários interinos nomeados ellile. ~fU~'i_ J.<:: __ Canejãe~ OI H' e"t!tV'llTI até que venha à Mesa 0 requerimento ORADOR.~ SE.~ POH.GlC~J?.9 P_O_~· 

i até a dat-a da referida lei e aos intJutd-o5 na Emenda n" 33, que rol ·do nobre Senador Bezerra Neto. TERIOR-ME-l'{,_T$ 
ICa.pelães Militares de todos os rejeitada. Sehhores Senadores, estando pres~ I ~S,,.DEN)'.,· 
1 credo.s religiosos, que servem nas 0 l>ará.rtt~!a_úniro ~ Q.tte não rons- tf's _a terminar o per1odo normnl da - -- ---- -- · -·- ,..., · . 
1 Fôrças Armadas, nomeados de tava da. Emenda. se.s~ao, proponho ao Plenário a pror- Com o intuito de ol·demtt· ·devida:-
, de acôrdo com o Decreto-lei nú.. ro~ação dcs trabalhos até à.s 19 ho- mente a ma.té1'ia, vou submeter ·à vo:.. 
I mero 9.505, de 23 de julho de O sn. l\·U:.:I\1 DE SA: 1 ras e 30 minutos. , taçi!o o requerimento de ·preferênclà 
'1946." P.e1a_ urdem, Sr. Presidente. fJ SR. J'OAO ftG~H...,JX'l· lparé. a Emenda n'~ 126, tl.o ~br~; se,-
1 "Pará-grafo único. Se o Capelã-o --. . •- ~ . ' nc.dor Bezerra Neto.. ~ 
1 fôr privado do exercício de sua O S!t. P:s.Egn,r,:NTE: d (Pela ordem) _ (Sem revi<~ão d<l l Iic.via eu submet!do ~ntcs a --suba-
: âtivid!!.de religiosa Pela- autorida- v. Ex"' tem a. palavn. pcL'l. arfem. orador) - Sr. Prc~idcnte, eo,tá con- 1 mend:-t, ÇGr_q!le est~, _tcplm_entrJm:::ntt, 
· de eclesiástica compet>€'nt.e, perde- o EÃ r.--~l_k.L~ vcca_dn para a noite de hoje 11mn 1 tt:m preil:!rcnc:ia-.- · · . ·. . 
, rli as garantias 2.Sbegure.das neste . "' . !=:':'S.sao conJunta para apreci.J.ção de .F'Jll.....Y.Qt2~o___r.t(JJ•f:r:E1!1l.t?. Os S .. ~. 
J a~ti~e,·o." . (Pel~ ordem) - ~r. Pr~fldcnte ,Veto. .,..., ..-:-..,~..-~... I s:1!:ld._:>re.,_ que 0 r-pro·.mm, quci.rrutt 

V. P,Jt., eo quo p?rec., anunc.cu que/ O SP... PR~ '5l:A_ •. J., •. - D;•;o in .. ry:r!lls.n:::~~l' ::enb.doz; !PG-US(1) • , 
:?e ;-cjrdo com a orienta,. .. =-o á-:ivt-. d1- .b!~·ra umn. srryemen..:?n.. fcn1r.r a V. Fx~ ql'f' j5. fci d -. "'rl~ 1·., 1 • • : 

r~·r. (.;e~:!. em relar:o r. prejudiC.:.ali· 0 SR WZ\! DT.! EA Ne-t"' c"e-,1 cc.da a ... ':::-.",o p:tn'. ?;,J~·~:i:It.io de! E'J.i.J>~.!l'ú!.<!9'· 
c'·fe. n-:!·o tenho condiçõ:s TJ.:lra de'"' peq:Jtntô ;e .... n"~',,i;;cnt=-1;;;_:-n'c ~'(;~-é Veto Pr-::.·i:::lo;ncbl. 11 ccnrc·.-ne c::: no'Jre~ E-:n. cd.crcs t1-
c'- ,··:".~ a rmcnda prejuciiccdR, l!!na (.) "j r·.:e e~a s~ rf!:-- ... ~ a m:n~ c~P~<:>e d""- e SUb-2m-e-nda Que GJve s;:r vot~da, O S.:1.. JO~:o t ... G~TP:t.;o. _ Era 

1

. \'er~m crort.un:~de L:! \-:mf;cm, ctrç, .. 
t· 7 "P.i'1t:da ou sej-a, aos cr.p~lães !.ll4 em p!'!nteiro lu~rrr. e::['!r~m-:.1·J Li:.> qu~- d::-~:,J:-t•a s'l!::l~r. vPs dn c.'!L'OCU.S>ã':. e em t;ce da qu.~-
li·~'r:---3. 0 sn PR...,.,....TD """"' t r'l:~ J -:··.1 p.o..:rc,::~;to. Oi.lri.,:-do ~ t' O de r:d:m l~·:~n 1 ada. pelo no~llre 

e · , t - • ment ''· t _,. .:...: :::t.-_...E. - 1.!:"'-f.t!.:l.- V. L~'\. I C:::n:d:r 1\,l;'cm C:c S3. o á'tsposto na 
YO, '!_)Or.::;'>l, Clr..m2r a 3 -ellC~'l ;..Q"S • e.,~ c ...... o que.,pr~mc~r~ 1~ ... 0 "_O r .,..,.. .,. E'!!1:-!ul.a r:" 1~.:;: :.~ C;J:--r:ál,l intc-rraJ-

f'"'f:'i?;; s~nr:.dorcs, no intúito, epen~s. da .Snb .. mcndn, qu_ t .. m oJef . nç~~ O ..... 2. 1?~ ·""IX:,En'I:C - Os Srs .. rn:nt~ na cr:ca~:t n'1 33, lã rejeita~: 
(" ,E'"c:.cr~c":',- e coop2rrr para o dis- reg1ment~l p~ra !l sua vot3~;o. Dai S~~~<'!:re.:;_ cp1e e.5tao d<:: a~&rdo Mm :a; pr!3 p;,:-:r.·:r.o 1 - ; 
r"' tWvo do P:>ré~rqfo único. Pela lei~ a confUS90, q~e !~~- _ rm se~mda, !.s-1 p~o~1 o .IJç::o da se~OO (!ueunm perma-. o n;;t:rr Stnr.dor Gilberto M.:rinh:J 
t·1 ·t. C".ue acabo de r:-nr, êle est2l)e. clareei 9: _mtern~_ça-o do nobre ,_ew,n.~r.scntados. <Prasa) ~· fniio t.:-m rn:lo quan~o smtenta qtto 
le;r u:na condição qu~ n!io se~do nador Flhnto Muller. A subeme!lda l Esta prorrogada a ses.saa. há diferP:nr~ i!.~ í.vnrP.<::.~?n h'.'l- Qj,'t)~ 
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lição da emenda. Ba.sta_veri!icar. que\repugnarla min~ consciê?c~a. Man- \ ~ Emenda não oferece solução.;um espiritua'.i\ta. Creio em Deus a 
n31 emenda de no 33 se d1z o segumte: tenho a coerência do pnmeiro pro- pms que, no seu parágrafo únicc. t.oa a-Imo. imortal. Respeito por el)u .. 
. ..

0 
disposto no parã.urafo ún'co nunei:a-mento, r~forçado -pel~ legislação I contém ressalva apenas para uma hi~ 1 

seguinte. todos aquêle.s que 'ttm a .sua. 
do art 23 da Lei 119 4"' o69 de lll especifica! relativa à situa.çao dos Ca...! pótese: jre1igião, a sua divindade, que crêem 
de juriho de 1962, apÜ<!a~se aos, pelã.es Militares;. . "Se. ~ Capelão fôr. privado ~o~em Deus. O materinlista não me agta-
funcionários interinos nomeados j Tenho, em maos, um fasc1rulo, . que ex~rc1ciO de sua abvtdade reli- da, nem mesmo o grande Augutto 
até a data da referida lei e aos \temos conservado sóbre a rnntetla, g:csa p:;la. autoridade ecle.siáo;tica. Comte, a quC'm.mutoo con.sidero, ntas 
capelães Militares de todos ts ne'3ta casa. ~este Fa~·ciculo, está pu- comrctente, perd~rá as garantias 1 cuja ~déia. mf'í.er1ali.sta não aceito. 
credos rell"iosca que servem nas blicada a. IegJslaçã.o, a começar -Pelo _a:.seguradas neste artigo". \ Ars.un, Sr. ;p,·e.:.idento, quero diicr 
Fôrças Ar~adas nomeados de Decreto-Lei nço 8.921, de 26 de jo.net- N:xo pnece qu;; a situaç.::;o seja equi-~31) Senado e ao meu País, que ê,&:la 
aeórdo com 0 DeCretD-lei n11 9.505, lm de 19·16, já com as alterações fe:t.as va.Jente à previs"ta no Regulame-1:1to p_rec7i_to eU. á .certo. I..<:so, portanto, 
de 23 de julho de 1916." nas art. 49, 59, 611 e 79, pelo D::-creto· baixado p.elos tres Chefes das Fül'· .SJgnüiCa que Já ant("S da promulgaQ.:~o. 

· . ·" . . Lei n<r 9.50ã, de 23 de julha dtJ 1946. ças Armadas. 1 da. COnst.au~ç::.._o ~e 46, o ent!!o Pr~i .. 
,A_ emenda CuJa _prefelellC'J~ fm so- No nrt. l, 0 Decrc:o-Lci nço 8.921 Nada tenho contra os capelá2:J,

1
dente da Republica, Marechal EudcQ 

~~111 ,ad~ _pelo nob1e Senadm Bezerra declara: como nada. tive contra 03 interinos 1 Dutra, .e ~utros ho~1ens ~-aquela épo:at 
... ,eto d1z.. Estou expendendo estas raz:õs p::l" gcn~rr.1s Ilustl'es, mcluslve dfJ.S"' 

"Os Cnpelã.rs Militares nomea· "Fica instituído, em caréter meu amor à. coel'êncla; c, em fa~e \ clllp::m ter que dizer - os Generc,:.~ 
d:s de acOrdo com o De-creto-lei petman<'nte, nas _l<~~rç~s Ar~~~as. de.ssa le;{is!rção, não me enrcm.tro !Gti.s l\'Icnt_eiru e Cr:.nrob:rt pereira c:_., 
nq 9.505. de 23 de julho de 11H6. o Serviço de ASS-l'>t:;nc.a. Rollgio<:a com tJ.·anqüilidade de consc!Anci.J para· Cc.:::la, uc~lt3.vam que os religiosos I ~ 
serão efetivadcs pela pre..:.ente lei." cs. A. R.) . criad~ p:>_lo D~~reto- votar a. Emenda. (?1wto bem!}. jve:::em a<;::.is~tne\?-_ espiritun.l, m.~-~-\e 

, as l . d'f . t Lei n\1 6.5J5, de .. S ú.C lll.llO de, O SE"IIOR SENADOR CJI .-.~"""T , qu.1Iqner crct:o. :t\~0 e::-a f>Ó o C-lUJl~ço_. 
,r•pcn 1a um~ 1 erenra: cnquan o- 19{1". ltr l .;.~~-. ,.......,.-_____,., 1'?:·.- •• --.:.,.._e..,_~_":";Q..·ce qualquer! Por I.Sto, a cmonda n,a. 

a 'hmenda n9 33 diz "cg.pcl<!es que s2'r- " _ _. --. ~-.] · S:. 0u.. -& .. tlli:qi..tW~. _Dlo. ~~®'i..:-? +mu~to btm feita: ''... se 0 cap~ll-o 
w;:n nas Fôr{'as Arm:Idas", a Em~nda. A se~uir, TI"J art. 4(\ ess-:: mt:·DlO QID_:,. L~n~.:.:;GpE A _l\..l!..V_J.!:;l4ll.. -~< 1 rôr priy.:::J do cx:'..-c!c:.o de FUJ. of; .. 
de n9 126 afirma"' "Cnpelãrs milita;:es, D::crcto-Lei enuncia: j ()~AL:OS Çii:Rl J:'_L!_}J_:t,.lCfl.._D_O v.d:i~~ rd':,io:.-a. pr~:t. au'o~\dr..de c;::-2 .. 
1lQmeadcs de acôrdo oo:n o DeC'!:\"l'.l-lei · • .,. 11.,,,, •"··· "S "e-. , 0 1 .I:U-~ri ·"R rp"Q' ·~ , s:t~ ic • C.Jmr:~tent.2 ... ", a,ue·,· d.ze1 .. I• 
n • 9.505''. E essa referência est{ na ''Os Capi:!l .... cs 1

' - "' "' 1 ' '"" d '' t " .P(~rce final do período; "no'llcados de nomeados por dccret :, com o ()_fQ.:t-...f.i-~":O::/~J,;Y;:.;__F.._p~;:1.::cJ~~f!: ;Cc>do.~s e ou~ras l'.:'li:;t.'JCS ::!mb•".h • 
.. ~.·do com o oocreto-1"1, n' 9.50"'"'. p.Jsto de c.~:;)it..5.o-C.::.pe~: 0· s~n~o !P · t - "'"··n, Sr Prc !•' n'• qu"" ~··r "'"J - ~ " , .• f ..... j .. 1 a,-a encc.rr:,,·har a t'o acao) (S:::nt .co~'' , . "' .... • -~. •JO c".u 
sa se fiz2r uma c:.nfront:::.ç5o r;gorcsa, ~--fu bnumc.os Ix d ~ · · · re!itSU.:J do 0,-ador) _ 8!", Pre->ic!...:a:::, ~L·J.nqu1lo cem minha. con ... ci~ncJ;.t e 
p3!1Pvra _por palavra, as da Emenda, J. ·e em o en:x 0 · . 1 n~,;:..r.:...-; sem::ctori3s, di?iJ. i.~~poh:~"O quP J .. cl.:'l.ar g.uc nt~ 1 ,1C~ ~que se n.:l .. :e ·~ 
nu· 126 se cont.:Om inte~ralmrnte na' , sendo 0 seu nt..::n:;:?o f1x:~.do a me:hor fi~ tua de rdói!ca. é a r~- .Int:::~Ipr a Coa~:.-tUL•·..:.o d~ 46. J{l. _1:1<; 
E:J1er.da no 33. 1 lll?s _qlfadro~ efetlr:~ d2- cad·J. :Mt-~P2L.~:J.o: Já ut•:.ç p:-.:-:nt~ 0 B:::nn.Co dâ lccl;'!sm:tic(!s H~~ I:OO:;lê~~ de aco:-

~.'11 talS condiC'õe,s, in1C'tpretando o I m~te .. :w, levanjo ::c e~-a_ con.:t a; rtepu'Jl!ca q;1e fui ur.1 dos au~o;·,;-3 tL"'. do com essa_lcL 
R(l31mento no que ele se refPre 3. pre-, pecuharindas cl8 o·;dn;."?;aeõ~.-: Jc,pnrte d:l Conc:tituiçLo referente Us: Co:no ent:o vs.m'J . .:> d.;-=.con:1C'cer a•::o<; 
1,1~~c!ahd'Jde, a. Mesa r:msJclPra pre-~ <.:-ada uma das Fô;r~, p.;-m:.tiJ.:s ' Fôrças J\rmPdas. A""~Im, n~ts ca<;:o, 1 C:·p.'kes qu~ndo att" a mt~"dnc~. aq• l 
;._ ÇJCllda.....e<>ta emenOa E se o Plrná- . _ . . P"\O l:c~nça ao Profe~sor Jcs"phat no S~nedo, trmos dado cfetivid::tdt? 
n_o en~t;nder q~e a deCL"'ão dP Mr~a \ Qu~Is ::.o e~sa:. p2cular.~c.::l::-s. ~i! 111~lmho: et.:ttnente e cult'J, par; dls-! Como r..c;:~.r r"se dl;cito a::.s so:c;-rGo­
n;;o es.a de a"ordo c-em o Re~1ment;, or-zan.Laç.-:o de c:1aa um:l d._s Fulç-s ctad:::r da su m:meir de pen"ar 1 t-es-c~p('l.:cc:, CUJt:> c:J.rtas-pc.tcntrs I) 

p__Qj2r9 se mr-n'!"'star e a ~1C~'l ~ub- Arm.:ulas relatlVa.s nos C!pi?l~('s m~li- DUl'ante 05"'trPb9.lho~ da constÜuin·l Senador G.l':::~rto ll::u:-lnho nos e~a-
'Ilfterá ao Flcn"!"!O a der1sa:. fmal. lt:uc~ para a sua adm>--:~uo? te, se a mmha memona não está bm? 

0 S~!. :--::-. -:-"l:.l!..iJQ -r:!:~,:: Acl~dJto que o s~ncdo as. d~_c::- 1
cJscuredda, fm 0 Padre Arruda Câ4 f P.:>ço d.zsculpas ao S02n~dor Jo-~ ... 

• • -
1
nheça: ,eu_ as de~co~ht:ço .. C1n que Jmara, entio consütum+e, quem 1em- ph~t Harml_lo, mec::. d1·co1do de- _s. E..-.::-

EL Plendmt~. peço a pll.bv.l p<>1a nes.te P .. enat!O, n_ll1'm~m e.:-ta e:n co.1- brou. na du:cu.s.~ão dê"te Art. 18! da r.elencia.~ So por J~to. A Qt~.:-st~'O C'iLt 
o:·dem. : dtçocs de declma.-lo. 1\I.lS, no Artl;,o Ccnstituiréo, 0 § 29. uentro de'>tc:; precNtos ronstJtuc:on C.t&: 

q_ s~. r;:.::::;:;~D:2:-~'1'F: ~5º e':'c:e mc.im') n::.creto-L.:~ p:o-s~~,::.\11.!: \ Vou l::r todo 0 artlgo, para que s: ,"A obriga('>jo militar dr::; ecle•üí<,tict..·5 
' .. 

0
_ CJ"J ,-., Mili'~··es P""' ·ce-. ent:"nr~, b~m: será cumprirl:t no :>.:or:vicp ~<.: fór_ç'"~s 

Tem a pala v ta o n::'Jre Sfnauor ~ · r._a.s • ..... ,. 1 · =-~m<:<das e UJ. .-.~3. t:<.'L"t ... nctJ. csp;.r1 ... 
HjLbal~o Vieira. be7ZO p:ll'i'. m'lnunteaç·,,o Pi!~·oal. lLcn.r!o) {Art. 181 - T.Jc'io~ os tual" 

uma công-ruo. corr;:ospon~e acs bras:Ieit"o; são obri:,:!cl:::.s r-o ser-· s .. ' Pr"'sid~nt~ vo•1 conc!uir c:-tn 
Q._§_3, I!:E.:'::~.'.~~D~~::;t.t..: l :'enc:mentos de c.apit~.o e far~"J vi-('o ~.il~tar .ou a o·.ttro::; enc.:rr:~s n.qu.cl!'ls ;1.b;ra; d:1 DilJJia, p::~ra 11" ... 
(Pela ordem) _ Senhor Pre::.;dente, 1 JUS as vnnta~~ns a e.:>.e.~ con~Pr • necro:o;~~nos a ddf>Srt da Patna, vras df' fP, e 0., home"'s n::.o pod~m vl-

datt.a venta, peço a v. ExiJ. exammer 

1 

das n~Y> diferente:; cas:-.:. preVlS.os n~s .. tennos e sob t:_S penas da ver ~em te 81~ Ptu~o di..-c::.e "'~t" ('t~t .. 
qtte na Emen.r.a de n~ 33 a efet1varão em le1". le1. i na verd'1de: "A fé é o firme funCI:J-
..<;e dá na eonio 'tnid<cle da Lt-1 4 Cs9-. Lo-ro 0 D~c~·cto-le1 oue reg-ulari- E' aquilo que já sustentei U"llfl. vez: . mento dUs c~i.sP.<; nue c;e e~oerP_,~ .P: ~ 
enQuanto qu~ na e~enda n° 12S a ZOll à' situação do serviço rtli.~iosJ 'o Exército brasileiro é naclonal. t:â '!')-rova d:Is coJo;ao; QU~ se n._,o ve'':l : 
Pfat.va~ão na o s~ da de acôrdo c::m 'êle ptóprio disciplincu a sitU:i~~o :1os~um~ parte que é nacional e profisslo· . Os ~?l.rtrflros T?:r-.~:<:?Tlt da ac:s.~Ltl .. 
e.sifa leJ. Dá-se ~rmp~esmente a efet~· capelães, inclusive contam com n!: nal - a do oficial. Mas, é na-cion~l; era e.-,pmtml c.~vt o bem!> 
vaçtu E<>ta a dlferença e~:5encial en- vanta~ens que poderiam ter cem rr.-- lundamentalmente, tôda a tropa. bra·l o sn. 'f:ERl3: ..... JO VI!:!:!:lll\: 
tra as duas emend~s. (!Jlwto bem) Iaçfio ·aos postos a que corre.,pond ·.->- sileira é nlcional. -·- ~ ~ _ 

· . . " , . , . ' (Para encammhar a votacao) (S,'•h 
. ,O.,~EJ'.SlJ;H!:~ O O?JetlVO ~~e~ nas !orças ArmarJ"" 

3 
Então, vrm o§ 111: revisão do orador) _ Sr. Pres.d;.·nte, 

e Q me~mo 1 -lém d1sso. ? ~eg~la -pe;tt~ P ra 0 ( "As · :poucas pJ.lavrns apenJ.s, €1n segul-
$t~b~eto ao Plen:mo a deci~ão da Serviço de Ass~stenc1a !~e.Lgtosa .. ~a~:\ ise!:t~!ào), mulheres ücam . ment.o às proferidas pelo nobre E~-

m<\Lmn. _ . · xado !)elo& tres Chefe.s das Fuc~n., 1 • · · I nadar Gilberto Uarinho em apo:n-
. Os Srs Sencdor('s que e~tn·~:-.:>m ~e Ar~~ das .. - ?encral ~o:~ Montr~t ~, ~est . .1 parte, ai~d~ temos S.l!!;uma menta da Emenda n'? 120. 

acôt~o em que n._Emmõ.~ 1 B <:f>la1A1mlan1e _Jo1_ge Dosd\i·mth Martm;:;_cotsa da Idade Média: a atenção, o 1 Chamou-m"' atençJo e..:;;pecial ... 
~·o?nde:'ad? Pl~~~dirada QU<'ll'J,11 ron-. e Brigc.~eLrO ~l'n:~ndo ·Trc~1 P 0W ·:'-Y·,re,-o;peito, ,a tern·t.ra .Pela mulh~r bra~i- 'mente. a leltltraa do art .. ~?·do nec,.a-
,oP-"V~ar-.c ~~nl~,d_s (Pausa) - un l.A6. e~,at.1ece no A.t. 16. l{"lla. Amd..'""t ha 1::-to, que e mmto to-lei n11 8.921. oue ii"!.'ititui 0 sNvir·:) 

lf~t~ .,Prf'J'Hilcfldft. "Os Capelt.::;; poderf:o ~1~r e::o·· certo. 1cte as.sist8ncia rcliGio~·a às Fôrrao; hl'-
l2.}i'L .•. J::i.~l0riJ,1Q F r~- Sr. ~resi- ner~dos no.., ,. ":;utu,es cu.~a!':: · l ".!\., mulh<"res ficam isentr1.s do mndo.s. . . . 

d:tite, p::ç-o ver.flca::ao da vo~a-:.:=..1. 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••• scrvic;'O milit-D:r, m.ls sujeit:t:. ros 1 f:• se 11rtlgo dtz O SC'!Umte: 
o SR. PRE~·Hfn•;NTE. _ vu:-.-.o- p:--o- d) por ~o:~~it:J.d.o da al1t-:r.-\' encrr:~os qu, a lei e.::;t:r.belec~r." \ "Os c-ape1ãn Milit.lrt-:; t>e<ll:) 

c:e1Têi'"'1C\'~'··:;'1é-:w. :> so':icitadu 0.:; srs I da de cclc.sit:~t!La. d~ Qtlc o··ipinà- Quf'r di.~.:r ·.el<Ls tcrí'io oulros enc".r"'\ nome3.d~'3~ p')r Cec.etos c.::m .. P~-"·o 
sem·::::cre~ CJ'Je- r·on·:Jd~r,'!m a Pmrnrla 

1 
ri.lmcnte dcpnr'!1 ou da que o te-' ~os. pv:-qu 2 rivo ('!U:;!rcmoR mulher ma- ~e Capilao. :;;rndo o s<>~ ,nut'H.'I'O 

pnt.i 1dira-;.b, <p·r:1:::m ~e le·,Z!nhr. · . nha indiCJdo, r1i.>.ndo à Cll.::~l"~ I tadorr O e gente. !Iâ muita<> oulrcs ta~ I fl,~~do po~ ~C:H;~d~~s d:} e :- ... ro·, de 
tPf .. ''C'l 1 do s •. '\.fl. p;orr:nr junto l) rehs c1:·" a mulher rede desempenhar, ceda r-.:.~_mls.:rw .. 

G:!'l'"'l a1.., :en~:tr->;::o cs Srs. S:.-~~do·r::,;l MinU~rlo in~:r-.::;,~2-11 _2s JUst:~ 1 A<;:;orr r'1~:::mo vlmns uma. ru~.sa no~- Ora. ~e o S.\! l,"~t'r.o é fl:c,:lo 
na co:o··d::·'?m 1 eme:1dn. pr"' rllcr>da !ic~ct..-s p.-:l exc.ner.H'JO e cs PJ'"'O !nf.n:l·o. A mu:t:::-r pc::le s.~rv!r n_o m;cd_IC? dos r1eLv.s co.s .+'Iu"l:b ~·-
,. Jev:>J,tf:l'-0€ C" q•1e não a b'J"lm' at:JS afiei~ .• > cc;~·;r--.:::;:::i-nt;:~. • \P:l~a tc:~J.s b::>lJS, da c;::nci:-.. e dJ.ITlOS e lc-;1c'? Q'le -1 1'-'.M p:::rm'"'n.'1 :a. 

''li-1•1: ·nCJ 1 • 1 • _ arte I no c:::-;o 11."':1 ~rde ~::-r co'l~ d::n.( :L. 
1{cbr:n"1._sl:--__ n"'l~·r1') r:;'11 a \.~':t 7; _Tenho a impi'r•~ão, dl~nte d,.:-t.·~; vr'm ) ~ 2,, que, ~:'~•'..'!"':do me nnece 't"mr-;m.'rlp ~ s!rn r~:·m"'n::n·r, po~~ 

>::1. P,.o-rl!·-i 'f'l: v:..ta;wn cc::.•rn, 23 tExto~ qv~ o p;·~p-IlO dn .e'·:, .::tdJl _ n,io :_.:::,1 0,1 b~'m rt:-tJ _foi de au~ que eles. e't:?..O nnm QUld_·:o ~t: n "'.:• 
S:ó-1. SPn1r.-:rr•c; . je d'> Gov..-rno ~o~ d .. t' ao Sen·::a d·'ito""h c'> P:i'"e Arruda c·:m:~ra. VO'l. E e r;n cc:-o':C'IH'DC~~ L'•"'~e -"~'J 

.~ c>tnr vi~. nl'io ~c;t.' prc>in::Lc1_c!_J_. As:-:hJénz!J R(h:;lJ::~ e. C"Jll'';:'C",ll~n~~- E' 0 ~c·nrnle: 1 enqnadram:-nto ermo. ffé'tn-· ... ~ dD 
;i.:::::"'l-Fe R vota,.ao da l!:'l'o:>n("'J. 1'~6 m~nte. acs qne n<::l(' pre:.t:1m t~,~ F.:L:'~·-rito q:H~ se ,b::- da a C -~ta P.l-
<)S "'Sfs-----1-'"n'looféS -fá e'lf~o ·rlibTII-1 serviçcs, uma sit'Ja.r:-1.o difer:o"lcir-da i ''A. obr!q-ar~o m:lil.;1r do3 erle~ trn'"" qL·e lhe-s ccCJc~df' v~TJt'11Pm: l'>• 

~~do. 'l a vetar.. ·. . . -t1IDB posição c~pecífic~ e nPo f\ con-~ stâ··tlcO<;~ -""rá cumt)ndo no.-;; ser-, ~e?,'.!Tadlls na Con,tltuk~.o. corl''() 
ô S!l. ,..0s~PlTAT :UA"INY-

0
. )ctição no:-mal atribui(Ía ao funcion.l- vko-. d~~ _Fõrras ~r~nadas ou n:.t mu:b betn a<>rrtt:.vnt o nobre ScJ!a·• 

~- ~ · •· · -~ --- ~-~-!.--~~~. llisrno público em geral. su.a a.~sistenc!a e-::pmtual. '' do~ Gt:':le:·to ~~::!~·inho. 
~"~•!a encaminhar a t•otac;"ãOl <Sent A ~~~hlat;ão aqui tstâ.. O s~n~do.: E' aquêle preceito eterno: "Não m:t .. l PC'r itSo. f''1t:mdn fr. P:Psident", 

rcdsao do oraaon Sr. Presidente, entretant_o. votad:t e<,t8 Emenà::t, rc- t-arás". E' muitó duro a um sacerdote,- c:mo m'li:o b"~n d:~c:e O ~rn"ln_rt' 
\'m um dos seLL<i famo,c;os sermões, e vo;prá toda esta outra !egL~lar~o "'>- • ma. h r ''Nf<o m'ltarás'' Nós, pttr cir- Jc·-::.p'1at ~-1ar:nho - q'l:e- a -:qtn .n<) 
f) Padre Vieira teve oportunidade de pecífica, podendo d~r mart!zn1 in- cunstânclas várias, pojeznos ainda' rto~ C.lrH'1fe<: fo e'-~:.-·r:r;: n5o 6 U"'l<\ 
'.'.ilr.alar q'Je não há altura nf>';te I rlu."ive ,a PEOblenyt delicado. matar. indiretamente, ~m defe""3: do :s!~ua~ão ~f' in:o·i:'O<> . E' '.1·111 1 sit11.:1.~ 
nnhdo que não "leja precipício. É o Se. amanh(l., oc6rresse !quela h\- Pais. mas p.-:1ra um s:-.cerdote é sem- J('>lO e<>necl3l c ,_. 'l'·e:.:>'~ d"' .''!nl!Jl~~ 
mett caso. nêste instante, para mnn-~ pó':.:se do l}egulamento. - ,PcJ;d~-~ nre muito ~nro .. e tambem pnra a r:nu~ .nP~taç"'o p:tr:J. , Ih"' d ~:· :;~~·::tn+= .. ~ 
ter a coerência T~ndo votado contra de e.xcneraçao de um Cape!:> o po. lhe; Per 1sso f' qu~ da foi e--<clmd"l . ·n~l'> <;-;"nr'"\ ~'~ L"~1 d" Qt.e ~'i' a n •'1 
a eff'~ivaç5o de to-jc-s o~ interinos não intermédio da autorid_ade ecle~~é.,.tica: os<m c"Jmo o sa:cerda~e de qua:qu-::r 'e-in p:"rt·:··b·d, pnr d 1 '>1J'"'~!~Õ"<: :_::;• 

rrte 1Ul'!o no direito. nêste momen· a que estiver subordmado- com') rrllqii"o. lm(l ·1 ch r"''ll~"'n"'1tO qn" i1
1 0 Ç"' ~ 

to. d" fazer uma e:ter':uç§o seria. u 1 p;oce'i'"'1'ia o Poder ExecutlVro, dnn- Out>ro c.::nfP"sar pp1·ar.t" o p1'n"do aJ+ ..... ~·H· ,., clnr-:'e:'"'"~-;. r qt'f' r:r ""n-
mett juízo, wna exceção odiosa, que te· da lei que estamos vota1.ri ..... ., int.P-il'O aue .sou católico J!vre. Eo:.l tanto, altero:.z, p1:·a Jl1"S d.1r uma 
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pel·manênc;a, no cargo, de três anos 'que pertencem aos efetivos militol'e.s, que Já não fô.só·e ma!.s. eiiclente ou 'ATA DA 84" SESSÃO. QA J~ 
aPenas. Há uma lei que fixa o efetivo mil:tar, conve!liente para o serviço _Jo ~reao .. l ~E~~~-~ ~EGISL~TIVA. DA 

:Sntão, para acabar com a usurpn~ mas isto lJão quer dizer que us Ca· A.ss1m é que penso: pr.une1ro, o::- ------ -- -·- - - -
çãlo do.s seus direito-'5, através de. re- pelãe.s, por estarem dentr~ dos efe- capelães não são in termos, mas não <:1 SL TURA EM 2 DE, 
gUlamento, precisamos a.ssegurar-J.hes ti vos militares, lejam efetlvados. E são efetivos; segundo, não. ~~\:em s-er- JULHO PE ] 963 

Julho da 1963 
-------~--

a 1situação neste projeto que e:::tamos v::;1to a dizer: se e~es fcssem efetí~ efetivados, a bem da rellgma
0 

e a , 
v~tando. E' preciso qu€ se lh~ dê vos, ·a Emenda seria ocio-sa. Tê_!Il um bem dos interêsses do EXercito; ter. 
uma su,ua.ção definida, a traves ~e statvs -especial. E essa s1tuaçao. snt . ceiro, devEm s·er prptegidos, deverr: 
reconhecimento legal, de uma efe~l· gene1l.S é multo Importante para o ser ampara.doê, atrav~p de uma le 
vação que êles já têm ruas que nao caso que stamos aprecJando E' _que que lhPs as..r:;egure. na velhice, e nn 
e~tá sendo assim entendida pelas êles estão sujeitos a duas aut-oncta- 1 invatdc?., a recompenRa, a que fizera 
Fb1·ças Armadas. Todos já a tem, nos des; a autoridade miliat~ e a auto:·!- a recomp~nsa, a ,que fizeram jus. d 
q~adrru:; dos -efetivos do Exército Na- dade eclesiástica[ Po nsto entendu Pát'·ia a.,.,•ade~ida (Muito bem;. 
clPnal que lhes dá uma carta-paten inconveniente à religião e às Fôrças " .,.. · 
ta. Armadas que sejam .;les efefiva~o;s. ~~~~_:_ \~I~TOI_U:\'0 FR~~lf; 

:Por isso, voto logicamenLe a íavo: A efehvtdnde <ie que não d!Spc.-etp, <Paw encaminhar a votaç;'.o 
d!;!sta emend&., em que pese a mtnha embora rão sejam m~crmos, poae N-

0 
Jm revzsto pelo o1ador) - Sr 

r"pugnància em efeuvn.r mtermo~. engendrar s1~uações diflc21.s e I~CD'1~ P~es!dente, tenho de ser coe1ent 
Na verdade, o que se venf1ca, no caso vementes, quer para a autond:l.dL com 

0 
ponto de H.sta que su,tent:i 

nfi.o é a efetivaç~o de mtermo_s, .::1as eclcsmstl.ca quer pala a n~to!~dade, na Conussão de ScJurança ~'lac.onal. 
-~ 1 egulamentaçao da s;t:-wcao . dos nuJifar. POd!;:cmos ter, ama.1ha, ~m I 0 emmente co: e? a, Senador Gllbet­
Qapelaes militares das Forças Atmn~ 

1

1 Capelão que embora sem estar P•l- to Mannh-o, co:ocau a qu_,e&tão no.s 
dtu; UlfUi.to bem)· va.oo de orc:m, lsto e, ser atm:;ldO dev.dos têrmo.s, 1nc:lusive com 

0 
apob 

0 SR. G.OIJVEIA. VI~.~::?A: pelo parãgra.o, ao lUlZO da ~~tO! da ele do em.nente Senador M~m de Sá 
- -- _ 1 ecle.<::iastlca. supen::r: deve _s~I af~sta-1 Lrrm:mto, sr. Presidente. :w~·nc!<o 

(Para enoommhar a cotacao do, per mottvcs .va.l'IOS Cvmo alo uns f dos. em·nentes Senadores Padre -.:J:1~ I 
Jião }ot revslto pelo 01 adon - S: 1 que r.ã::. seu a demcado rel~mbr~!· . lazans e walfredo GUtgel, Ql"' po­
~res!dente, u emwda n" ,138 :oh -em O S". G~lberto~ Jliar:!lho -::.Na? ,e den!l~ esc!att?cer melhor o Plenll­
g~·ande parte, ne3aD.a p._lo Sen .. do. \ p?!rn Ldo o apaHe ma~ V .t<.;xa t.:ou n sôbte 

0 
serv1ço pre.stac.o pe!o:s ca~ 

~oss.ive~mente ~ ~OI e~ face_, da m_~- \a sua, g~nerc:1d:.tde yal-~e ~e:m·b~ pe~ãe.s às Fôrças Armadas. ~qui vale I 
obs.s.Ib_:lld~de cnaoa . pe.a,. nos~ a Co.n,-, I uma ~oserva\~o: s~ el_e_, ~.~ g,.,e~e se~ r.ssim CCWJ.O se 

0 
Cardeal Carmeleng!J 

-dtt11çao a sua apiovaçuo .... onfo.m~.: Capelao· mcdH1nte llldJ ... s."a? _aa d.U 'onv~cas"lfu. os carde-ais para a elel· 
lf(:~_pôs brilhant·emt:mte o nobre Se~ 1 toridade ecle.síástic8., autom3.trcamcn. Ç· 

0 
d Sumo Pontífice i! não campa~ . 

Wnor Josa.phat Marinho: ,, ,· ,_ te está pr-;:.stfgiado. r~ce<;~~ à cerimônia. Isto sem uma' 
lo Art. 186 d_eclara que. a pwne~ 0 SR. MEM DE S.A _ Pede_ se1· censura àqueles -eminentes colegas. 

rf!, investitdura,. em car-J,o d;; c;.:rrei~ indic~do e pode ser a tê pr~Hi61Utlo Sei que o senado!' Walfmdo Gurgel 
l·h - e muitO Jmport~n~e notai _isD durante t:res ou quatro dllCs. Po,- teve de se afastar para ..:ompareceJ' + e em -cutras que a lei deternunar, ter:ormentc, a me6ma aut01·:dJ.de QUI! a uma fPSta relio-ic-sa que êle co~ 
~fetuar-S~·á m~diant2 c?nc~;-tio, prt!- 0 mdicou poderá entender que e.e manda. Tamb-ém"' o nobre Senado:· 
qectendo mspeçao ... ct: sa~~e.. Já n.fio e:. tu 1mbuído do mesmó zêl1 Padre calazans nâo pode comp~recer. 

1 Ora, os Cape!ae_., ~· Itates nao lze1Pl0-SO cem a mesma caoactdade Mas nor amôt' à coerência, ;m1tando 
t~xe,·cem ca~:;o de c~n~e1ra, ne~ ~~e.::; o d: "bescàdor e de Pastor. A·1nd'l nu as Pniavras do eminente Senador Jo­
lf10 nas ~Ol'ÇRS ~lm ... da~. ro ql" dommgo uli,,mo, dtzta O ma,or se1- :;aphat Marinho, voto a· emenda dos 
Decreto-le1 que cna n cJp-e an.a !111 

[ t t nh ouv1do aqm e'll Capelã'€s e faço um a pêlo "3o nobre 
l~tar dispõe, expre.ssamente, que el~;; 01

.?msl" qouêPaedre
0

Josc vasconc-21os S"-nndor Ba''l'os Carvalho parentes ._, .- n pô to d"' c a; •laiJ B ::J."=J ta _ • • , 
Y':r?Ia.necei <'~o ~ , _::.. , -, . ~·i . r , H un c'a co.sa que se salva de !3' :~.· que sc~nos do já falecido Cn.Tdeal Ar-
},1llt_tar. ~Ol_' .c~n~e~ua.t~ .. ,'l:o ._x.s,, ,;íl:a não UJJOwdo, e d.zm mmto 1em, cove!'de, que muito nos ajudou na 
à :mp<!sstbtlld,.de_L .x~nstt,u-runal <I 1 que h fi: doi~ t:pos de sacerdotes ·- e vida. pública, para que aprove a 
('fe:1vaçuo ora pleHeaaa. lt.s:o J>e Vê nas parábola_-:; de sqsto- emenda (iJluito I.Jem·} o Sr. G2lbcrto l!-fmmho - V. Ex.t. t p · · · ' 
Õíz muito bem porque sem a efeU\~-- Os pe.scadOl'es e os pas o:·es esca- n. s. R. PRF.SIDESTE: 

· dor é 0 que colhe, como na p~scJ Y _- _ ~H.o nã-o há Cap~lno que po~sa >)et religios:t, objeto do evangelho do _UI- Em votas:ão a f'menda. 
~:·cmovido a Capltão-CnpeJfio. · timÕ domingo, almas para a ['1 av!d'l Os senhores S-enadores podt'J!l vo-
1 o SR. GOUVEIA-VIEIRA- Po. ztema; ·e- pa."-.tores.são O;:, 1ue apa tar. (Pausa\. 
Putro lado, Sr. Pre.sid·.mte; Clcvé s-e: centam a;:; almas conquistad.as p:arn Se todos os Senhores Senadol'es .iá 
lnvocado o que a própria :..::om,titu.· mantê~las no redíl. votaram, vou declarar encerrada a 
tão Federa~. no ~ 9\1 do ArL 141, d:; om, o C.~pelào militar apesar de vot.nção. I Pausa). 
~lata expre""amente: "sem con.stq;.r:- ind'cacio por uma autoridade e:::lc- Está encerrada. 
rrünento dos favorecidos, .será pre~t:t~ siã.stica. anos depois tal\~ez .lá nã0 vah_;es proceder à totalização. 
~ia por brasileiro lArt. 129, n\~ · e lW'lCfa 0 -seu apOiamento Poderá (Pausa). 
:n 1 r.s.::;istêr..::a religio.sa .3.S Fõrça& cfe<ecer num do:; motn·os inmnerm:, 2R s_enhores Senador e~ vobr3m 
)Atmaàas e, quamia o:icitada .Je-.v:-- nlio devo enumetar por de:icade7:a, .SIM:.-_13 vota!·am NãO. Houve ::lll"l 
int"êre.::.sados ou seus :epresentantrs 

1

1 n:a . .-; qu.e s~.o muito~ pat·a Qlle nãJ· abs,tenção. 
/leg-ais, wmb.?m ncs e.stabelt>L'imen:o.:- lhes se_;a 1·ecm:ht:cida a mesma E:'fi- A cm!'Jl.c{ll..JQL aprovada. (Pausa! 
~e internação coJet.va. ciência. ?\o entanto, já se tornou cf..;~ con"ulto 0 Plenário sôbre a -,ro; .. 

PQl' ccn.H'g-uune, a n_cmeaç_ão dos 
1 
tJvo. rcgnç5o da sc;;S)o por mais cjnco mi. 

jC..1peiães ll.lilitarrs e tll::;pc:s!tl!':t ~;.::- N'ào '-'-U contra oS C~pel~es, c:~sejo n_utcs, a fim ~e ser v-otado o req~1e­
;pres~o da Con."tittüção Federal e. _to me.::mo nmpm·á-Jo.s, e lamento haja r~ment-n enc~mmhado à. Mesa, no lU­
ide justiça :!Ue nao en:-ont:-11 opo.siçao L:erct·d ouma subemcnda, .illb~amen!:.c. ClSO da se.s.sao. 
:em te::to constituc:onr.l .E mais do ·redl~ida p-ela Comj~~ão de f3erviço Os Senhores Senad~re.s qu.e conco-r­
ique i.sto, tem apo:o em texto exp:re.::- público. Era uma subcmenda que as· dam com a p

1

rorrogacao qU'êtram per­
.so da constitniç8:o. que acabei de .::egurava ao.s capelães 0 direito de manecer sen.ados. C Paus~), . 1~citnr. E.<=pe1·o. portanto, qu~ o Sena- an'osenta-dor:·a. Não se admite que :l . Está J?rorro(?ada a s~ssao por ma1s 

·do aprove \\ emenda. U11111to :r'.-·'· Naç\..(1, r1epoi.s de colher C!3 frutos do cm::::o mmutos. 

O SR. JUE:u DE SA: labor, da dedicação e do aposto:ado o Sr. 1o secretã
1
·Ío vai pr0€eder 

(Pura e~aminlwr a '!!Otacão - Ntio dês.ses hómens, por anos afio, os à leitura do requerimento. 
atire ao abandono, ao desalento e ao 

• j01 1·evisto pelo orador) - Sr · Pre desamparo. Entendo que os deve ~ lido e aprovu.do o seguinte: ~s:d;:nte. Senhores Sem.do~·es. do de- d 
, bate nasce.,, luz. o; et< creio que ·u?. proteger, yue os deve socon~er. an~ R . t o 399, de 1963 

- d-o-lhes - quando já incapacitadcsCQfiCC!men O ll· ifOl feita, utl'avés da magnífica fYt"•--
: sição do nobre Senador G-llbert.1 Ma- para 3·3 atividades religiosas - as Nos têrmos dos artigo.s 212. letra 
ll'inho. vantagetn:s ~ o.s proventos de uma P. e 309, nQ 2. do Regimento rnt-erno 

s. Ex\\ demonstrcu, ineludivel~ aposen adcna. requeiro J)r_ejgi:_~cia. ·para t=t_ "'111enrb. 
, mmte, que os Capelães militares não Esta, a meu ver, a fórm'lla certa. 119 59. a fim de ser votada antes das 
:são intí;rinc,<=:. Realmente. não _. são A ef~tivação pode ser illCOUIJfmente, Qerri_~l_s_. 
l Não são nomeados como tal, nem sobretudo, à religião. Eles não são Sala das se.ssõeos. em 

2 
de julho de 

• cctmam cargo de carre1ra. Mas, nãnlof1Cia1s do ExérCito; são lflCiais di}S 
19

€
2

. _ Lopes da_Çosta. 
'ha oUvida de que também não são -"xercíc~ da Relig1ão, das hastes re-
, ef.::t:vos. Se o fô!:sem não seria ne- llgiosas, que vão enci ustar-c;e naque- A Mesa cnnvoca o.s Senhores Sf'­
ce..ssmw a emenda. Se êles fôsserr. las outras hcste.s militares, a fim nadares para uma se.5'são extramdi~ 

, efet1\'0.s, e.sta emenda seria A comp,e· 1 de atend-e~· ,!lO aspecto esp1r~t':lal elos nária hoje às 21 har~s_ a ·im de se 
tamente oc10sa. Portanto, eles nem ! soldados. Sao ·sobretudo rellg1osos li! roee.!;seguir na_ votação das emend9$. 
siio mtermo.·:.:, nem são efetlYos. Fm 

1 
não miht.an~s D~ modo que não aoP?õTet.õ li" ll de 1963. que conce­

a ln'7 lUe .se fez da dJscussão deve mtere.s.sar às autorida.de.s ecle· de aumento de vencimentos ao fun~ 
Eles tem, po-rtanto. 1ogica.nen4~ SI~<>ticas Wpenores QUê tu.:·nem êle:: cjonS:lismo público civil e milit.ar da 

U'U status especial. Também não 1 f.'fetrvo.s, fora, portanto, de qualquer União. 
c:·e·o que Sff pos.~a dizer qe êleE efp. f contrôle da aut.orjdade .<.;uprrior - Está encerr;)d'a .a sE'f"!>ãO. 

I üvo• de H~ôrdo com a ar--:oum~nta. A autoridade superi-or. por ê~e dis-
ç~o do n::.b1·f' 8en"~d,..:· >-I<>:-i')n 1diJ Vi- POS-i.tívo, se obr'garia a u:t.'·.::ar as or-

1 
CLevantf!-"e a se~são às 19-llOra.s e 

t."JI~·a que afirmou que êle.s o .são, por- dens d0 Ca.pe!ão, l;l-ara afr"J.star aQuê!9 3-:> minutcs) . 

(Extraordinária) 
l'RESJDf:NÇIA DQ SR NOGUEIRA 

Dh. G.AMA 

Às 21 horas acham-se presentes os 
srs. Senadores: 

Adalberro sena. 
zachariM. de A~:sumpção 
CaLtete Pinheilo 
LObã~ da Silveira 
sio-efredo Pacheco 
M~nezes Pimentel 
Antônio JUCá 
Manoel Vllaça. 
Dinart-e Mariz 
Ermirio de Moraes 
Silvestre Péricles \ 
Rui Pa1mei.ra 
Heribaldo Vi<:>ira 
nvlton Costa 
Eduardo catalão 
Jo.saphat Marinha 
Eurico nezende 
Aal'âo Steinbruch 
Aurélio Viana 
Nogueira da Gama 
José Felician-:) 
Jo::,é Elias 
Mello Braga 
Antônio Carlos 
-24. 

0 _SIL ~R~J~>!TE: 
~ -Iist~ de presença acusa o com­

arecimento de 24 Srs. Senadores. 
~;vendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a a;.a . 

0 sr., 29 secretário procede_ à 
leitura da at.a da se..."São antehor. 
que é aprovada sem debates. 

0 SR. JlltESID.ENTE: 

;ão ~á expediente para leitura. 
Tem a p~lavra 0 nobre senador 

Guido Mondin. 
0 SR. GJJIDQ_Jii_QNmN: 

'(Sem ;evi~ã~ 'd~ "orador) - Sehnor 
Presidente, antes de iniciarmos a_ re• 
tomada de no~os debates em tôrno 
do projeto de lei que concede. aumen!o 
de vencimentos ao funcir..nahsmo pu .. 
blico, quero fazer um registro dolo-
roso. - . 
ontem._~m- nl~\1' -~-s~~<;!Q,. -~91 reu 

mais um desastre avmton~, e lamen· 
tando 0 númerp_d_e_ qonterrA:nep§:..~evs 
q_ue _p~r_eC_ftlJI..m 1;es~. de~~tre, quero 
destacar uma da.'5 Vltlmns •. pü:rqu~ era. 
meu a.m!go e _Jll11_a (\_as f_1gura.s -1ma1s 
·q__uel-1d3S no ~io Gral!d~_ do_Su1 )- o 
!3[,:.129 __1l~ Jl_ru_g_uala!:J.aJ_ Dom _Lu~s de 

N~~ a satisfação - não faz. mui!() 
_,.~de hospedá-lo em minha_ resrd~nc1a 
aqui em Brasília. Satisfaçao p_or re .. 
cebê-lo e per recordar a su_? Vl_cla de 
sacerdote. o quant.!:> fizera nao somen .. 
te pela vida religio::a em meu E.-~tado, 
mas, particularmente. na sua a9a? ex .. 
traordinária no campo da a:ssLstencia 
social. . . d o 'bispo à&.aparecJdo fora homEUn e 
rádio e mui_to se desta~ara êle ne.s~a 
lide, amigo que era nao apen~$ d...,s 
h-cmens de Imprensa mas, partlcuiar­
mente dos radialistas. Manteve uma 
série de prvgramas que s-e. tornar2m 
pOpulares na Cap_ital :eJ.o R1a Grande 
do sul e no seu mtenor 

Foi bom Luis Nada, que, com gran~ 
de f::C:.~órçt..-, chefiou o movim.ent-o de 
construcã(l da Cai:à do Al'tJ.Sta em 
p.ôrto Aleg1·e, OJ)de sã!:> :t:ecolhido~ .. por 
falta de etn-pn.ro das lels. o~ BL'hst"J.<; 
que não mais podem freqUentar a r:-
balt:a. · 

Sacerdote de raras virtudes .. QradJr 
fluentP, homem alegre. coJmmH;ativ". 
Dom Luiz de Nadai fizera de todC'<i 
os rjo-granden~es ::;eus ami~o..o;_o Per 
iss~. c.2m o se11 d~~R~"''l''~'r:mf'nto rh"­
r::>. nçqo YY'C''11P"'+" " p;n G\'"'lf" rl'l 

sul. E d.::qui <l.e B~·asilía, nós,~ s:··s 
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Passa-se à \da Câmara dos Deputado.~, como ao O SR r\NTPlilP_JIJ_Cf\: 
\ sl.l.~Lii,~t~vo do E:·enad~. · (Para encaminhar a votação) <Não 

. Lim .• el-tne a. exa~n.nar as eme~-.. ]oi revisto pelo or«don - Sr. Fre5'1. .. 
ORDEM ,PO .,Plô 

Comparecem mais Gó Srs. 

amigof;, nós que nos acostumamos a 
~dn).i.rá-lo, sofremos também êsse gol­
pe-, Dom Luiz de Nadal morre muito 
!n~o. Dêie se esperava tanto, não 
apenas pal'a a vida religiosa de meu 
EstaclO, mas, também, para a gran­
\de obra. de a.ssistência ~cial que 
'\>'inha reali?:ando, em favor d'a pobre­
Za, particularmente, no municipio de 
sua diocese, Uruguaiana. 

res: 
Senado- I a.as "'apreser;-ta~as pe.o.s meus tlusti e.s: dente, coerente com meu poLto de 

cole,~s. v c -• -•di?: as. de aClÕrdo com vista sôbre a estrutura funcional üo 
a mmha _cons'Cl.:mc1a. Entretanto._ a· Brasil, pedi a palavra para defencl,er 
Emend.a ::,g chamou-me a a tença o,: éQ:icos dentistas e fatmacéuticos. 
pm se tn.tar de me~1da ace::tacta, QU';", m Irão Posso compre-ender Sr. pre:ii-

Fhzendo êste registro, Sr. Presiden­
te, quero deixar consignada nos Anais 
da ·Casa a manifestação do- meu pe­
!.ar e de todos os r~o-grandenses. 

o Sr. Â.arão Steinbruch - Permite 
Nm ~1pa1 ~c? 

O SR. GUIDO MONDIN - Tem o 
apa1rt.e. V. Ex~. 

O Sr. Aarão Steinbruch - Quero J 

a.._.:soc iàr-me, em meu nome pessoal e 
no de meu Partido. às manifestações 1 

Qe pesar que v. Exilo externa neste 
momento, de vez que ês~e eminente 
Bispo era amigo do fundadsr do Par­
tldO a que presido, Deputado Fernan­
do F'errari, que por diverf::tS vêzes 
-a êle se referiu tecendo elogios sõbre 
a sua pessoa e sôbre a ,al';ão benfa­
zeja de suas obras no Rio Grande 
do Sul. 

' O SR. GUIOO MONDTN - Sou 
grato a::> aparte do nobre Senador 
Aatão steinbruch. Na reálidade, na 
11aíte em que D. Luiz de ~adal se 
hospedou em minha ca..<;a, mmor par­
t-e -do tem-po foi tomada pelo tema 
Fernando Ferrari. 

O 81" Mem de Sá - Nobre Sena~ 
'dor, peÇo a V. Ex~ que fale .também. 
pela. bancada de Senadores no-gran-
6.enses. Aliás, v. Ex".?- poderia 1eglti­
lnamente falar por todlj o Senado. 
porque realmente o Bispo Porn Luiz 
Nadai era um. alto e}:poente d:o cle­
ro brasilell'O. 

ó taleeim~n.to d{) BispO de Ut·u, 
guaiana confrange fundamente o sen­
'tl!mento dos Sena~orea d-o Rio Gran~ 
te do Sul. V. Ex~. portanto, ne:;t.e 
tnomento, exprinle o pesar e o luto de 
todOs os rio-grandenses. 

O SR. GUIDO MONDIN - Multo 
()h:r1igado, nobre senad-o+r Mem de Sa . 

. A,s.sün procedo. Falo, sim, em nome 
<la bancada. d.o meu Estado. 1S me 
bermito mesmo fala1' em nome de to .. 
~ o Senado. pora.ue. se todos o'S no­
bres senadores tivessem conhec.ido o 
:êi'>PO pom Lulz Nadai, tenhO certeza 
de que sua em<lç§.o e triste:t:a seriam as mesmn.s oue e~erimento neste tns .. 
tante, ao fazer esta ccmttnicação à 
Ca.sn, 1amentando pt·ofunda.,!llente . o 
acontecimento que roubou ao tt1IO 
Grande do Sut e .no Brasil aquela 
magnífica figura do C1ero nacional 
(Muito bem). 

~. ~lt".,tj:tf;~tnENTE: 
Sôbre a Mesa Requerin1-ento. oue 

vai ser lido pelo Sr. PrimP.h·o Se­
cretàrlo. 

(E' lido o seguinte: f 

.&!Lu.e.r.ime.nto nq 400, de 1963 
~as têrm~ do art. 4Z do Regimento 

Interno, requeiro cem dias_ de_lie.ell_­
~~e.-~-z:e._tamentn ~e saú?:_~. 

Sala das sessões, em 2 de lulho de 
1963. - J"!LCJ'!'''-'!'!'J:d, 

p §It. PitE§}!>~: 
O requerilnento não depende de 

apoiamento nau distu.s.são. 

~m. v_otação. 
O:> sr.s. senadores que o aprovarem 

queiram permanecer sentados. 
<.Ptwsa). 

~provado. 

,t,. Me.Sfl. providenciará a ;:onvocaç~o 
do_ suplente .. sr. Kairala JOSé Kl'h­

.uJ:•. 
:.Tão há mais oradores im-cl'itoe. 

Eduardo As.smar. 
Eugênio B8.l'fas. 
Sebastião .1\.rcher. 
Victorino Fre~re. 
Joaquim parente. 
Dix~Huit Rosado. 
Ruy carneiro. 
João Agripino. 
Banos carVC\lho. 
Leite Neto. 
Raul Giuberti, 
Gouvéa yieira. 
Afonso Arinos. 
Gilberto Marlnho, 
Lopes da Costa. 
Filinto Müller. 
Bezerra Neto. 
NeLson Maculan. 
Adolpho Franco. 
Atilio Fontana. 
Guido Mondin. 
Mem de Sá .- (22) . 

v:Sa a amparar a c.a~Ee medlca, dos ' . . ' 
dentistas e farmacêuticos. 1 Itente. que tec~11cos formados às e:~-

Ne.s.sa opo::tunidaàe trago ao conhe- pens:rs _da Naçao. ~cnicos que cust~ 
cimento dos meu preclaros colegas, nnn mllhares e mllhares. de cruz~l .. 
uma nota q:Je recebi há poucos ins- ros ao p-ovo do B_rasU, seJ~r:t _d;spt'f­
tantes e qne faz referência à emenda diçados _em ~unçoes _b~rocratlc,;s ou 
em vot.:l'çào em funçMs ~ao espe~1~1_1zactas. 

• ! Só um pa,s superctvJJizado, com e)r-
" A le: nç. 3. 780,' de 12 de julho: ze.csr; de técni-cO", poderia dar-se p.o 

de u::iO, procura solucJonar essa ru:n:o de estrao-ã-Ios, em funçõE>..s não 
irregula: idade, JOis _não t-inham o' e.specia.Jizadas, b ou funções burocrát:i ... 
tenrúc:á.rios o::; do:s anos eXlgl- cas, com{) o Brasil. O contrário d:.S· 
d0s pela lei. Vários d-ê. - contrt- so, também pode acontecer no P<1k 
vam, na. época, ·um anc e nove ses muito at.ra:::ados, subde~envolvidr.....s 
meses e até mais nUo !)endo,_por.,_ ou de:'organiZados. 
tanto, benefic!ado-. por que::~tao de, 
me"'es e até dias··. A!nda há pouco, v\-;!tando o SAM~ 

· _ 1 DU da minha c\dade na.bü, FDYb­
Me~mo a<:s:m continuaram, ê~- leza, encontrei um m?dic~ recêrn­

s<es funcionário_:; prestando servi- ·formado, fo~nu:;do em de?embro q~1e 
Çontinu.ação da votação, em ços, como medJccs. dentlstas e cusüna milhares de cruzei. à- Nlt~ 

diSCJJ~o....:f!,nic..a..JJ.q J?I~Oi.eto_de Let fa-:·macêut:cm. desviado.; de suas ç-ão. exercendo as iuncões de t':'lefo~ 
da Câ1"!}ara p.'! 31, d_e 1963 (n? 130-1 f 1mcõcs, até a data p:·esentf', pols nL<;ta anesar de haver· vaº'a.<> de mé·· 
E-63 na. Cnsa de ongemJ, que 1txa a_ Le\ n" 3.7B~-60~ na l?arte_ l'el~~ 1 tL<:O ':'JO. próprio quadro d~ ~A:\1DtT. 
itoVos-·valores para os vencime,,tos h1a a Reaàaptaçao, ate ho;e nao I Tal desacêrto não f!ca sôor:entr r~~ 
dos- servidores do poder Executz·co foi aplicada, ~mbo_ r.. houve.s~t, um trito à vida civ11 da NaçJ.~) atinre 
e dá outras provfdêJlcias (em -rcg . .i- p:·azo detcrmmado _pelo Leg,sla-; também à., nossaiS p:óp~·tas rjrçS:'J 
me de urgência, nos têrmos do tivo. para a execuçao da mesma I Armadas. 
art. 326, n? 3-C, d::> Hegimento In- ~<>l A Lei n" 3. 780-60, respon-
terno, em virtude do- Requerime~- :::::;.biliza o chefe pelo õ.e.::.vio de Havla~ vo1tado en. àmnn~f' a última 
to nQ 296-63, a·Provado na sessao hmções de <.eu~ funcionários, após ouena. de Ba5toh, e f'stava com e 
de 12 do mê.s em curso), tendo o enquadramento. Daí, dois as· 'Comissão de M-éd~cos Ameríc:;mo.s. (ltn 
Pareceres. sob n?~ 260, 261, 262 pec.os smgem para aqnêles yro- !Fortaleza, quando o.~ apresentf'i a 
e 263, de 1963, das Comissões: fi.s.::ion:üs que estavam desv1ados um colega mev, ·serVidOr da Infan-

- De Constituição e Justiça. ra- de suas funções e que não foram · ta:ria do :E::xército, do 23!? B. c. 1e en-
vorável, com emendas que o}er-e- aungido.s p~la refel'ida. Lei: O?' tão. E o a_merlcano. nwito e'll-)Anta• 
ce sob ns. 1 a 3 (CCJ) ; ês.ses proflslOnals reto: nam a~ do, estarJ·ecldO mesmo, pe~guntou-rne 
~ De Serviço Público"<Jivil, ta- su~'.S funções de o:rigen1 (p(lstalls- · 0 que acontecera, Fe no Brr·sil hnvia. 

vorávez ao projeto e às emendas) tas, e.""criturários, carteiros, dat1- •rr..édicos em demasia, e-xce,so de tfoc-
nll 1 a 3 (CCJ) e oferecendo a'i de • 1óg,rafos, etc. l, .iá não rnals es- inicos ou se nos dávJ.mrs ao 1uxn de 
ns 4. a 25 ICSP/; \ tando preparados para as refert~ \empregar técnico, altamente neces~(i-

:_ De Segumnça Nacional, ia- das funcões, pois das mesrr,as rio em tõdas as !rentes d~ bata!na. 
vorável ao projeto e às emendas aa11am-sê de5r'ados. llá vártoslindis))emávei a qualquc>r ExPr-·ito 
ns. 1 a 25 e oferecendo as áe ns. 1 r.:nos, criando . deseçt.imulo à~'J.e· como praça·-de-pré ou .50ldado df' In-
26 a 35 WSN) e subemenaa à de les que se ded~cam as carrena.s !antaria. 

n'~ 20 {CSP); I de nivel técnko-ctent:nco (pol~ I . . _ · 
_ ne Finanças, tavorá.vel ao \ n · 0 há concursos p:lra. as referi~ ASSill1, Sr · Pre.~J?ente, nao pl·etf'~-

projeto e às emendas tts. 1 a 35 e I d:s carreira.s .,.nra os ministérios: do a.mpara1: os mf':h:~os. farmacêutJ-
oje'recendo as de ns. '36.a 4.9 <CF); e autarqubsl. ou en~ão te.râ. o cos e dentlstas, mas, sim, amp::tr!lr 

E tenM também pronuncíarr:en- funcionário qÜe p"edir demiSEnu, f a Nação d~ndo in!eiro r,·po:o c vo-
tos favoráveis das mesmas r: o- embora, muito.s dêles, contando! tand~ favol'avelmen~e a esta e-m<>nrln 
mjs~ões sôbre as emendas .de Plc-; det, vinte ou tt'int& anos .de ser-: r]!Jmto benn · 
nano. 1 v~ros preJStados à Unifto. O SR . .M.J1::U DE S.\: 

Ach2.ffi·Se presentes em plenário 35
1 

f;.<;:ses funcionários i.p.gressaram no Sr. Presidente, peço a palavra p3.ra 
Srs. Senadore.~. . Perviço público qUando alndn. estu .. , encaminhar a votação. 

yai-tSe proceder à. votação da E-'llen- crnr.tes. como e.scritut·á:·Ios, pc~talis .. 1 g._se ~:fiES.lD~_TE: 
da n9 59, cujo de.st..'1que foi aorova_do tas telegr::~.fistas etc. Após ttm longo! .., • 
no final ds. sessão da tarde de b.Qle. cur~o que lhes exig!.u. sacrLfici.os e\ Tf:m a palavra para encamlnhar a 

A emenda está assirn redl.gi.da: 

ÊMENDA Nç. 59 

Acrescente-se onde convier: 

os servidores Civis da. união 
diplomados em Medicina, odon­
tologia e F'armãcia, que contem 
ou venham a contar mais de 2 
(dois) anos no exercício de f~­
ções compativeis ~oro a sua ltab~­
litação profissioanl serão aprovei .. 
tado n~l classe inicial da ''Série 
de classes•·, cones;Jlon<ientes à sua 
profissão. 

- votoçl\o. 
!L§!I.,_J.j)!;',I';S ,lJA COSTA; 

mnita luta, pois .. C' mesmo tempo que-: votação o nobre Senaclor Mem de Sá. 
estudavam trr.:balhavam para mantell 0 &D-.AWL.~E SA: 
êsse estudo, concluiram os cul~'> sn­
perioreE de medicina, odontoiog1a e 
farmácia. D"t.ois da conclUSão dos 
referidos cursas foram cOU"':'OCados 
1)9.1"a trabalhar nos serviços de @.S.Sis~ 
têncla socü·,·1 - médico, od<>l!tologico 
e. :fatmacêutico - dos respectlVOS Miw 
nistêrios e autarquias, Por absoluta 
necessidade de serviço. 

Eis a raz.ão de os eminentes Sena· 
dores Gilberto Marinho e Aurélio 
Viana enviarem a. Mesa essSJ .menda 
que. se aprovada no Plenário, irá be­
neficiar uma classe por todos os tl· 
tulo.~ digna da atenção das S't'S. Se~ 
nadDres. 

(Para· encaminhar a votação. Seul 
revise/a do oradOt) - sr, Presidente, 
esta emenda de autoria do nobre Se­
nador AUrélio Viana, por si só é urna 
recomendação, porque S. Ex:.' ~em­
pre. se manifestou - e ai:1da lu .. ,e 
teve oportunidade de fazê~lo - ::cm­
trário a tôdtl$ as emendas d~ ef..::ci~ 
vação de intf':rinos. No en~o:~.nto tem a 
preocupação permanente de atender 
solicitações humanas e just"<:ts. 

E' portanto, justo o apêlo que fa:::~ 

Esta emenda, como foi dito pelos 
ilustres oradores que me precederam. 
apresenta aSpectos realmente sill1pb.­
ticos, aspectos que nos levam a lbe 
emprestar, como primeiro impulso. 
inteiro apoio. 

sr. presidente, peço a palavra para am meus colegas a fim de que votem 
encaminhar a votação. a favor da Em-enda. E ca~() que se encontr~ na a?ml-

o SR 
Tem a palavra, para encaminha a 

votaçâo, o nobre senador Lopes da 
Costa. 

O_ S.R, LOPE~ DA C.OST~: 

Co 0 'á declarei de início, não for- ruFtraçao . bwstlen·a, com frequenc1a 
m J ~' d ESta ~h. e 4ue sena de se deseJar cada 11r·z 

mule\ qualq_t\e-r l'.omen. a. ' .v: 1 mais aumentasse. Funcionários (1e 
sua nuture>"fl., despertou-me 0 int.eres- : tôdrts a categol'ias que, com gram.:e 
Se a .. · , esfô:·ço e C01r' imenso sacrJfJClo, ven-

Msim. caros colegas, esp_ei 0· ao . cen1 a bane ira do ensino, freqllelt­
e.sb. Emenda, a G.•provem Ol·-l'ulto bem) r Lam o.s cursos de nível médiO, del)(t s 
o~ AX'l'~tO .Jl"CA: 1' vescem a barreira ainda ma:~ d.:ril:tl 

(Para encaminhetJ a votaçã~ - Não - __. ~ , · ·~· dur \·r.stibulares, ingressam no c1.1..-~o 
foi revisto pelo 01;:zdor) - Sr. presi- Sr. Pre~idente peço a palavra, par:., superior, conseguem 0 almejad.-:: d,i-
dente, Srs. Senadores, autor que fui encaminhar a votação. ) ploma e, então, muito nuturttlmelll ~. 
do requerimento de preferência pata a TF. obt-êm, apô.s diplomados, hl;l-S »na~ rf'-
Emenda n~' 59. devo declarar, en prin-1 2-~~.!:BlP.~N .: ; p1. t•\,.óes. trnbJlho comp:ltl-.·t• cr--r a 
cípio, que não subscrevi nenhuma Tem ~ palavra. o nobre Sen:>.dor i'.:';', .tta~ãa profh,.,~c.ll-Jl qt~r;: l' I..tl .:.;.~ 

omenda, não só ao projeto oriundo Antõnjo Jucá. ' pram. 
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i A emenda pe:-rÓ.ite que todos êr..se.s\ º"'fi.~ ~~~~_SJ_Dl)!~TE: Cr$ 1.680,00, na rubrka subcon.sJgna~ 
~HJfJssionais que contem ou venh~m . b ção 01. O bene!ício de família do 
li-. C(1nta.r dois anos de ntivida_ rio pr(l- Com a PE.lavra o no ,:e Senr~dor IPASE, amortiza Cr.';i 525,<JO, por mês. 
~ional tenham ingre,s.<;o garantido, Aurélio Viantl;. A Canm Econômica do Rio de· Ja • 

Julho do 1963 
-= 1 

A....Etm~lt@ _n9 _58_ e$tA . ..m-€Jmtca1a 
pt>la aprovacãQ da Emen.dà n9 ·sg·."' 

Sôb:. e a Mes,a re-qu.•rnnlmt'1 Qtié \l:l.l 
.s .. r lido pelo Sr. 1Q se~retário . 

.f!Ssegura~o, imediato, na série inicial! 9 _SR, Al,[RÉ~l,_,_Q --~~~~A_: neiro, paga cr::; 2.038,0(}; ao Monw-
ç.;\ carrell·a. . _ pio dos servidores do .E:ttado, , , . , .. 
. (Para encrzm1nhar a votaçao. Não Cr$ 265,00. E recebe de ::.aJdo, por R · .. o ll.QJ d 19!'3 

Pm ~a!lto, terão êles ingres.;;o na sé- 1 foi revzsto pelo oraàon ,- sr. Pre- mcs: Cr$ 17 .942,DO!eguer1men·Lo n · _ ~ -l-~ EL ~u · 
..Jle 1nlClal da c:trreira desde .:tua eon-

1 

sidente, tenho esladci silente, ouvm- E.:.IJCl'a o enquc.dri!.mcnto porque Nos térmo3 do.~ a.ts. 212, letra: p 
1le~. ou venham a contar do::, a~os do do mais, Ultimamente, do que f:Jlan- cria:am isto: uma rcr:.dnptaç:to. E o.s e 3Q9, no 2, do Rcglmento !meL'\11ll, 
Iftrvrdade P~f1ss~on:d, que:- haJ<! ~·a· 

1 
do, Todos m srs. Seuad:res me me- anos t?e passam e entrPh1 po.· Oi.hl'tts requeuo pre.fe.rênCla para. a emertJa. 

.. as, quer nao hajn _yagas. Se nao as! recem, e eu lhes devo o respeito que por~;Rs outros ... e a rc.a.taptaçJ.o n9 82 e._ fim de ser votada antes (:to.:> 
o~ver, em corweqü~ncJa da eme:1dai todo cidadão deve t~r po:: outro ci- não vem, não chega. I QCriláir.;. --
erao êlcs de ser nomeados, t:nqun- .

1 

élad.ão. "-~ 1 d 8 N 2 d j 11 d .1 { 

rad~s na clnfsc inlcía!., o c~~o não ouví 05 argumentos form·lhc'cs pe- Acabamos de eiet.>h.l.l' os s.ac!')rdo- ~a a a.!! B-'?-'3oes, e u .10 ,~ 1-J,- • 
~ ~a apen3..s ~om medrcus, .tarma- lo nobre represen(anLe do rJ':o g.:ni~ te.;, que não .;>.ào llll1C-ú~1'-ll'·DS ne~n G-tlber.t~L)il,q:!1lzll.o e Au.rctio 1- zarnw~ • 
... utrcos e del}tistas de que a. <Jmr;~-~ cho, 0 Senador Mnm de Sá. S. Ex~ inu::n~H.:s. 1-\ect:i..s.amos L'..LO <!Y.U~1e gru- o SR. P!!~~DZN'1'E: 
:a. cozzta. Ha uma outra, CUJO des- e coerente cons!go mesmo. E' uma po ue uJhlstas p.::.1mar.cl~~,.es do Ins- · -----· · 
1no.1gnoro, que a.s~c~urava 0 mf:smoJ bela qualld.ode. . LILU~.o c.•:n:ala.o cruz. . .l.t:J:;, p~.:ów,1~ 1 Está concedida a preff'7én__cla_0jt.'l 
1relto aos func~onarto.') clo Depa!'ta- QU.lnd:o ofereceram um e-mprêgo mc>ll~, ~:u.eaaemo;; ..Lll!..;.L~.:; .:.. •. ~craotzs t a Emel1da,. nQ 82, assim redigida: 

~::mto. de correras e '.fei~.~a1_os, di- I interino para minha filhu que havia de i.(.Oas a.s l'C11g .. o-::.; 4;..: ... :..;_~ o'c .. 11 n.lS "Os trabe.lhadores, apred1~t·.s e-
~i?maaas bacharéis em crenc1as JU- tcrm:uc.do 0 seu curEo no Ben·net, no I>'ôr-.r.s Armada.s. ii:Jc J..u •. .a.r a con- auxiliares de a;-tiflce dos ~srnJ~f'-
JIJ.o.lcas~ qu~ esti~·e.;.::et.1. P!es'L.:u~do se:-· H.1ú cte Jant~iro, ~or uma l'lr >tô 3 Je L-:uu,.a. L.ns seus supe~.iln .... .:; t...:.1.,..;;ú~t1- lectment JS Industr1ais. da Uni .u, 
't~çcs JUrfdlcCs a admm ... struçao. Pol' U•f'r{.nria n1o r..c~ilei a oi e~:, 1. Ao c~. n..:.o :.1<:1 como, m ... s s.:. .... o ill.!:..tJ~n.~ dlplomados por .r.:sco!os '1-!cnl.:.o-
4!1~3. outrn. e:1_u:·nd:1, que ny.o sel se in"Vés de eu pt:.dir, m 0 ofo,·.:~~·-.:~m sadc.-> u.o ser~,ço Y.'J.:! Pi~.,L:.r.t a ~la- Prcfif,:;ion.e.is ou portadorEs de c;:-r .. 

l
~rá votada atpda ou E:! n:>o foi rc~ E: u. m:nha filha p;:o_;gumou me: '':\!ai', ç .... o, {'(Jr.IO m0ntu-.c::.- .. .,;;_.r .. ~.ue~. Os tifLJ..dG-s dç ha:.nlit:ção profbi;J·· 
ormcladn, t:1_rs ~unc.on.n:.us pas~r..- m:u p .. d, por que vc:.} rr.:.o a~ei~a 0 ua re1.g~ •• o c:.tóllc-:.; cs u.ü ~.ruvv p.-0 - nallOi'üeC~do por autorldede cq,,.. 
anam a sr1· lMNllatJ ,e~nu.lomo'ttica;- o.~;.;ciú1 cnto? você nc.::.; que eu d::·.'v tcswme cuuc11mcn~e ,!,:::., .. o d.::.p:m.::<~.- 1 pet.em.e serão aproveltados .n2• 
~<!nte norneadcs ~-'·.s·· ~C"lü~s jun- faz.:-r um co;lcui·~o'J :.:a"'j, qn:núo, d.03 1>0·'-IU.: U.to t>X..;,i.;:: ~~<;\3, td.~;!so-.·.a,\ classe miclal da série de c;a$~:>~ 
~.cos. · n::.3u p!!l? onulro:-ntr qt!~m f..!.z con .. aL ... t, ú~ ::.u.l~~r.o: e:; .... : ..... ~ucu. t:.ó em corvesJ;ondentes à sua attvldwr-:.;'; 
I Os ru:p:cr.., 3 ou~ Qli.'~O r :r :lrc..r n~o cn:so nJ.o é nomcallo. Qunnjo j .w~ i:.l ,., ..... ~ :. ... ~.ts, e.u_ '-'-•Jtlnl ~, denom.-~ profls_slonli, do berv1ço Anít c ...... 

l-.o huma11cs ~.u .ss' <'! duro-Je ,·1.:- ert vca fe·:e~· o c:Jnrur .• c? F.~~ eu o 1 ·~.o '• r.~···~"' ~ .... t.~ c::..!~...: L'tao, T::ata-se de emenda de objetiva 
l.tuJ.~: es~:\s o .13~::-:;:.:c'.:..: ', po.-que sao f1.:er ~ l!Uand~ ~_:.rei nc..:u::'.ld.1? . u~ .... 1 .~.a ...... t •.-> ... !HO; Q~ dt'ipcn·,a ···: id.:. 11aco uu da q_J.e ac .... bvu ae S3r ap.o-
cfon.slde.I"fi:'Õt'.; qtle tr~l~:n e:•emsiv.1- Ln_-2o voe~ n..o qcp;· nue eu o .1JU~ 1 l~1 ~ ·e ~o~uo c.~J. .. , _ ,,,.,_~vae.la. 

~
1::>11t2 çt~ r..t :o,· fs.,rda os tei.l·J(n- !i::.•, r.-ill1h.:1ndo p.:!'\~ m::- Jn~mter/ \'ú~.; v ........ n .. av ........... c. u. _ 'l..:,e .,u ... s '"' ,...r ,- E:nõ~ 
la cordiais, QU:! t:!'e i.~tJ tr:-tb~ 1 b:) c :;..~st'.11 tan-l Z.v::!$ ~--''"··• _~a.:_~-.o; t: ll~~ e _o ,u:...:•dl~o E-:JILtQ~"""'~}_.? -:·m n? B:l. ~.vo ... 

. , _ _ . tJ- p-Jr!l me Hls~ruir? ! UI! " u.c .... :s. t..ll n. o '"'-> c-.~ou L~·.t'r.~.-1 O:s Senno ..,. Benado:es podem 
As cons~c.~;·aç-t.es f.<.~ O !". re.s-ps.to da _ I ao; .. ~;,,ou clL.tndo twuo u141 arnu..nen-J tar. IPl'UbU) . _ 

écmca de serviço e ú;- atttnini:-,tru- As vSzes,. um ra_ paz pobr~ p1 Jlci~· to " .1.1 .or- c.te->.!:...! .;. '-<V :.o tte 1~earco.;, Vai-t.o pro-ceder à tots.ll:C:'lC&o .:doo 
.'i. o. PeJa.-;; unenw·~ ~0.1':1--' n;;. pona- · pla a e-;tud<~ ... ·. j_:"J-2 Ul•l cuncars..J, r as~ u~ .. 1l·•~tt>c.m~.-C(J,-,, (J.e' a..:né.su :;. • votos l..Pau~a)_. . 

am·es de Q!plcma D0!11Ntios para ou-, sn, é r:.tn·au.do, e um da.ct.ló !r ..Ia, t ~d. 1-Jiüll~.Ia \1.:.:, ou~i uma vra-1 · Vo.-"atam :mn~ -SO Sr'\, Rcnadoff's; 

I
ras funçoe.;:;, m-_a s e;.,.e.-cen-tb ~ _ at1-, um e.:r:~-~urar.o, é u~ conun. o d::!j: ç .. o l'•VllUll(..auu 1>v.1' um m•li:..m de 1 yOif!l'~ 1Ul1, l~_Or§ .. ~ona~,.~- f%(ji.J.-
.d-..tde pro11s . .-~~OJ1al que adQUJrtra .. l r;;-part~t:~~o. Tive- di.V>.!l':>O.~ n.J,u •• ,; e.s~ bc .. t <.J.lt~ L.tJou t;v;__,u ... d__;.~o: " A ra~! 1lft um.e-_..aQ"t~n~··o. , 
t:ave8 d.:! Iou·.a\el 'e-fôrça e s.1c·1- sim. (.1uamlo t.:n~lina ~ cur.:>o, mui- z .... o r. ... .tld.fl~ú u. \O.:: ú.J ~J -br-;...0 .-, A, ~1.R.. tüJ. ?g.ro-...~dfl.. .· 
Jc.o. se ttlrHJm t--.. ..-;....,os e m.::re~-,.aJ,, · tns ve:: t>s c~m onlhnntkmo, e con .. fr"'-~o t.:r.a. r~"Jo 4u.e 0 c:.n-.:.ç..,0 desw • Sobre a m~o;;a outro .. ll_equenn1Qnte 
a, s,;:r;c tn:cütl u.: ~-.._,'la C:tl'r~ua, qt.ct; ·oedo pel~ L!.retm dn tl:iH_·L~ ~'• 1J.~ COl.u;..:e, S~r.a o .n.c.,-,u- ct:1 pe-nsa 4 f d;.! -Pre-lel.'~UCia. que ::.e:a Hdo pelo ,Sr~ 
aja vaga c~uer nao h..:j~. V·lo m- 1 ra o e}-,_ercrc:o da m!l p;o,:ss .. o . .!'ef~ nte.Ho oe !_.la.:;..:al. t:..:nH nes ~u.:s pa-J 1° Secretano. , 

t
re;;;s:r ilUi:Ht c~o·..:.i~. e t:-el'cJ•·•· J•1, V:!ldO _ao.:; ftlnc:o;).!dos 5Ct'::; c~:..:-1:s. 1~_v ... a.s n<~o _o.~ma Cthlt;ed,..\!t.;.O ma_, um\ 1: lido e J.Ptororf&_ '0 scgu:,1t2 . 
em tere:11 p . ._•.,.Ul:.to c..o~_cm:.o pa;u. 1-;ro .::>.LO n:::m um. nem dois, n.:-:n .1-"~ . ~o.J, pu ... i.fU~. na. ví:rJz.u.:, e L.lúçil · . 
la. cenc~--.:I!l .. J.t.o o.p.~nc.p70- Ihl~·-. _-~pro.,:..;no;_;,. em :Jcrcl: a_cí~::va~ pã.·a tuJ.o.> nl.l~, me!:>mo tiefettdendo Rem.!erimcnto n9 i!-02 de 10:13 
uoaem~nr.:tn_or~"~-l'lli_,e.:tcsnt'JJ·s CJO dos 1I'ri.~rmc3, m:~s ele n.:-.o t• .n~ p>.nL.p.u.>- m.._s, qu~ pdm:lplOs? --~ -";- · • -·.:L- -.::f--

~n~.s a todo: qt~~ ccwtcm O'.t r.:mlu_:: m tc:-uw. F.stü, no c::bo d'lqU.J!c J'l v r1,.o r~~3Düt:ci3r e.,ta sltu.t-;à-o. Nos têrmods1 dos .art~. 212, letr~ P 
~ cont~r Ct;.J•tll !J::~ o fu~uro p.·o·~-~4_ue serve CJmo p;:orurador U"'l .-in.,;, . e 309 n<J 2 u Reglmen~o In~elno,•rc-
'Velmente nàÔ ni..t~s serão n?.:P~s.~riu~ tr~~. qt1atro, c'nco ou s<:-:s a:n'i ~ h' u;-;,~~- et.:-t;v-::;;.:o ~e ,m~e.inos o .queiro pr~1t~~ncif! par~. a ~cnd~pú ... 
Çcncursoc:: pa.·a prov1mento de cargos 1 d."s.enado p~ .'d 25.so, e~pna o : JT.- que _ple._l.._,amos · N .... o-1 11, -~Jamos. uma mero 88.-:a...J •fi! _ cte ~o~a:I:!__!t,ptes 
tlt-- _méa:t::o.;, dH1'<o:ta.~. fa,·m:c~ui..~:o, l curs' que u:to \'e-m. Xão h:\ .::·J,~CLt:- l'e~.udpt.-:çao._ --·~rn .n·.·n~~J;~n:_a_menw, das ctemot.;; · ~ . 
R::.s.st..:nteõ ju:Id.ccs, pto;.!ur.::dcr;_-cs, s.1 pc.ra Pt..l<:ur:\dor no BrDsll l: ·l1P(} pa ...... frue cs~ ... s p.Oll."-S.()Uai.!:. 3e}l~!ll .Sala Ja_, ~Co:ó~oes, em 2 de ju1h 1 qG 
(:te. ntt. r..dmin.t'>tr~ç;;..., pJI.Jl.-t:a br.1.:;i-' vem o '•p.~l·aquedista.', que nJo tem c~.uc .. t.o<,,_ de direito, no.s c.trgos :;r._1e 1963 . ....- G.;'!lc"®;._!f..!J.l<-•;!w tJ" :Atj 'í.-
leit~.l. Tt!Dh.:> a~fend1tlo ~e'1ttae. <'OJ· I culpa, quer t'~:tnbfm trabalhar; ~ão r;-.,- .... •.:m. c..~ fato. Ap~na.; :stu e t11G.a lio Viaizna. -
tente e mya..- i;l.\·e:m: "~e. 0 ~rir:j,'.lp~o · pa;;os para ism. FJltâo, entr;om pr ·a m~.s., :s 2nhcre.'> Scnado.es. tMwto, 0 SR "· . P.tiF:.l_I:DF.N'.(~: 
ti-e que, na admini'l~raçõi.o ~--oUblte.J, .1 porta fácil da m~ermid::.cte AqitP!"s btlfl) · I 

~nica porta de 11vu·e-"~O. nara (1 ~ sl- i moços, aquelas jovens. às v.;,:l'S ;:i ~~-- _'-'__!_~~c:a::-xo FR_ E_.I~E_: Es-lá · co~~~tlal-1 a p:-eierênc~a l)Jrd 
uer cargo ou .tu:lçL-o, só ;~ode 'iêr a I agora ãe cabelos grisalho-s, vãJ ·~::>n- 1 ã ·-emenda 1111 na; de ailtú~ ·a -ctos -'no-
o· cosçur:o. . 1 ta.uar conavcadilS parn p:-e.s~ ·t O'l: ~Pa1a t•Jwammln·r a t'1)/açoiio. Não, bit's sen!H1ores Gilberto xlL-inhb c 

1 . _ . • 1 mrumos s.:-rviços, 'porque nquêlr-.o: Ctl'~ fot ·CL-<:>lo pelo orçulOJ") - s1-. PJ·e- AUlJlic VJ.an.:~.. · · 
'. Est~ e_menda tc~u. CJ,no con:seque_n- entraram SJ-iem no outro dta.. e mu1- Sl_d.:nt.C'>VD-1 votM -eom o· sc~ddo;: Au- A-l".!'!!!:.llil-l......!.'!!-..8!. estã as:.~l'.11 r~~ii-
~;a, .1m1tar .:'•1?,...-m . ..:mcntc Po:- 111~1t~ tus v~;:r-s, o?í.o ap~na<> recebC'r 0 di~ rel.o VUUl.J, porqac- conne~o v.ári~ gída: · 
,..empo,_ ou sup:nnrr os concur~a~ <; nhNro c"ld~1 fim de ·nê3 cJ.:os. Art. As praças da Policia -·~·I!-· 
>erolltlr que a:; C:tl'êir."ts çrvf!.>.s.u:;.nl.; Eu cO-~h~"O nós conhec.:m..1'i ek· ~'o m~u, E.'ltado existem d.:Jis médi~ 

1 
• utar c do cocp'o Ue EomheirQ.$ P() 

fX'uga.diis por que-~ nA o DS ,Pl-.~~ ;u mentos cte fa!umus de polittco--; 'W cos .u.::.,s.l .iltll!i!.-'.10. Dr.1 d:::Je.~ .At2 ru:L>ul ahtia-a .:J.:Strlto Feà'~.-a.J, port4do-
L_, r_,~el(J qu~ se dc.e:.a con.-<~rdcrar ~ d-erooos ...... não sei se dds \-!.uM c~~0... .. m2d:c.:> n:;. MaJ:~nhã:> .• :E p-:.:stdlista. r'cs ="u.e cur;,o pot:cio.l ou equ~v:-
e_it~lação d~~~s serv.~~:-~ hum ..;on~ do ConS:\'e~.50 tRmbé!ll - que c;ô npJ-· Com g.-... ndi.'l' c.1.cul:t.ute tonnou-se· 1e-..1~e. palil eleito da. g.-atlfic.t·:ão 
tulso n q~ ..... sB s~'o::n .. ~ ... -""'~· ... ,. -I recem na rep?.l'tiçi'i.o pa~a rec.;.J.:r _o n~ re_pan:ção lo.:;o ou reli<am do .~er: de espec:aiidade e fltílção de 'CJ.tl3 
I ?s ea!lc~-.. ~~ s .... o ~;:- ,~ro a~; 0 L.~J Uinbeil'o cada flrn de mes, e, a.3 v::· Vl€J uc p<r.,~aL'3~.t, p..:.·a "p:o·.ea:). ... · trata o OO.pitulo IX, Título 1~ da 
~,?::. Se ~ ... o -...lo, ~fe~"~~ .. m ser. o; ! 7.es. o dinheiro lhes é pa ~o c.~t "_:,,;:! lo wmo m{diw. X.:':o ó Ju.stJ que ~:;e Lei númt>ro 1.3lfJ, de :W de· .'a-
I_ .JP _o_ f.__to ~e e .• e.c .. !'~ .. Uffi.l íunç..:.o E fica ê--sse po'ore.iunckm.<i'l! j~~-r~ .. e-·.l~lJre ns.:.lm Os r-et\'1\0S tlí' quem n::!'i:·o Ue lt-JJ, fie."m cla.ssifk:t~tlos 

~
~Jllca e-~eb~-~~- ha"--"'.., iorn~ado. a voltado, à €!:.pera Jo eon·,,_.,.) f"1 ':' ..l'O e;;tud:ou, e se sac.ni'l.:-vu ~.n.\ .-.e:t.'B-r na Catt:-gQ,-i-a 1'D". 1 

... u v :r da. Ia_ 1u
1 ... _ ... li;) ~ C~~ o P~So. n_~s V"ffi e de ur;t enqu:.~--.lm~nb Q'l,) uma P~'l''íi.SS!io. 1\t.i.<Js n:;~da S>! t;lz nC' '

1 
• 

~tas ~o:_ u::=uc~ d~~- ... ~i:_crs~:; ca~d1~ fi~a 'na prorr~sa. sentiU o de eoqu~drá-Io lev!d.u.len~e . Esta emen~la_ tem parece~ c_o~ .. .!~ 
.. tos, .n •. ~ s .. ~np. e CX!._,.t.:i ... o lndis..J .. n- . . F-.or &s.e rnoUvJ •;ob com 0 SPnadOl l'Jo _da. Com~&o .. de. Co~st:tmça;o ...... 

~~~0'1 r0;tui~ito do ... -o-n.::u!'so p~ra o E.is um •:aso - j-ã mo"trei t.:-:-o f\ Auü·LIO v-1r.na. c:rt! :..o ve
1
.ll J Justlça, favo~d-Wl C!a Com~~<...ü de, ~e-

pl.,Sl<?~so- no tnk~o d.1 ca-n.Jlr~. dh~:.sos. cole:;.as. f•ste é um docuLJtcn- ~un:n~r>· :-Jacrona.l e ccntrano das: de-· 
. Não p."l:~~-a..!o (,('.1>.! .s•.o signi.í.:que um tJ Q_Ue no: ell\'3rgonb_'J.~ a(l" h-''~·· 1s O &!.~ . ___ Ii'_-:.-:._:T__.-:::-~::--:-:: 1 mei 5 c:..r..'·'"'-Ó:.:''J, , · · 
lcomlJãt.:: à ~m~.-lt..ia. Se1, pelo r.ue co púb-licos d~;te Pais (('Xlbe o do_ c_nme~1- --------=-----.- j Va!-· . .:- PNCeúer à_yQ.;:1_i!.;1.o..W. k')-\'trP-

' d 1 'l d Vai-se prOC€'UC: à vo~~ '{.tl I ~-, Jnheço d.:> ::<enaú-'l, que a tenà~a.::ia tW-. Ch-e!o o_ . Serv c:o ~· e~:co _ :> da n·· n_s ·em csc."Jltlnlo _t.;:c....:;to, .]Jelo 
ls-.wnal d.Js Sra. SenuC.o:-cs é dlr aco- D.C.T. de Brasilla. Compete:~.a, r-.. ~ Os Senhores Senadore., il'wtiem yow prôc"ê::Sõ 1elçtrõ.n.cu. . 
1lhh.la <1 e .... ta em~nJa. , pai. Há um movimento de ~ulon-l·u tar. lPausm · - os. s:,. SenJ.do:cs pot:e;.n -... Q:-~. 
1 • 1 de todos ·Os: médi~os. do. Dlstr:t..J r-'-- (PEO .. ~ ... ~·.:.::o ~ r.of<· .<H. (P .. .r::.:.t'!.l (P-r:::sr-) . . . • _ ~ 
, E.stou cumprindo um d-esaqradnve • de.rai pela Solução do caso à~:-:e nré~ Vai-se proceder à apur~çê.o. ~Pct!uct) Vai-se proecder a totalizar·~:. 1dever, o de ex~ernar um.a tese. que I dico e dos seus com~UI!l.:!h·os. Vo<-L~r.Jrll "'SI·n' 33 se~~~w:·Es .Sena- (Pausa) 'I i sempre sustentei e que quer-o contta I . ctu·~Qtaáun ··~~ iJ~ ll Si}nnu:es se.. Vot-aram s~·rz !"J Sl'~ .. Se-.., ~d~ .... ,._ . 
. nuar ,-,ustentando. s~r-ei. como sem- Srs. SçDP:do:res, êsse ho'.llem '·e-:c~ n,ad.Qt.~a..__Hq:;,•·J 11 ~•~~ rb .. :enc-"o. vot•rr.;m Nii:o _ _."'á.Bt's.)1enadotP.s; tilH""-
i:P!'tl fui,- invartàv.!:mente defensor do beu, em a·J-:il, de 1!163. Cl' 17 941 Gf:-~ 4. Eru_el_>da. toi a.n_-:-ovada. ~ alJsten,..ã_e::.. 
·sistema. do mérito para o ing1'C'S.:>O~ to~ru dos s.eus vencimento~. CD'll sa- ~~- .1:!. "' f 1 j t d 

· d 1 f -1- t ..l s 1;.~---' .. ç_f!.a n _r~-1.:--::-.J~\ n?. 5.~~ E, ~q1e~d-:1 o re ei a a .. 
I na. função pú:b1Jca. só o :::o:wu.~sa q- 1 lário a.mz 1a e uuo o ma1 , .. · · · · · • j, ;>. • .ui 
-ve permitir que os candida~os p!e1- Cr$ 23.~-D,(Hl-! . cx .. Lhn..:m.e !- ~n~!ca w a}_lro-r' a: Sôbre a Mesa requerimento de fpre· 

I te1am as c<;u..eiras funcionais. I o Sr. Vic!orino Frezre - Q:wl é o Os servidol'es Civis da· O'níà(}, f&~n~b do noa-re SenP"d!)l' ~l':w 
Sãa e.st'\s Sr. Preaidente, as. con- seu carg-o? _ diP'':>:.'l~t:os €..n :J:ed!cina, CY.I:>n- Reze-r:de. que vni .s~r lido p2lo. S:· 1

&deraçõea que det:-:a ao plcnãrià-, ::on- O .SR. AU:,P~;..:ro VI;\~.-\ - Au- tole~ia e Farm:\cia, que ccmtém 19 Secretário. · · 
1tra_p.ondo as pcndero.::;as oJs~~~·v·r~!i,, xiliar de 'IráieRa_TelograflCo, mvel 6. ou \-·enhr.m <l _conta: m~IS de 2 E Zid e RZJrm!qdo 0 se.g:tinfe 
]Jã, fcrmuladas do p:mto de . '-ist.a hu-

1

1 Estudou diJ. ~.no\ te, lu-tou e fo~:nou- anos S(.. exe1'clcto de tucçues C-'<n- 0 
•mano e sent-imentaL U'-ft:.tto ber.t). se em medrcmn; o concur .. o p2ra I p.l-ttve<s. (.'OIU a~ ~ua h.1h!lJ!D.t'Ã? ~~:-;-:r,·'""rfmento n4 403 de 1853 

"'" '~" •li. 1 • médico não '\:'2ID, :r.J . .'l vi.~ n~:1:a. Foi 1 p:l)fts~lonz:.l :.er ... a c'1r::>-. e.tn~\)SJ tt ~ ... - - - - J. • 

1 Q_ S.!!-.:._ __ ~~~ .. :~0- V:~. I convocado para prestar serviço CO'l1o 1 nJ. ctJ•_.:..-~e in:l·:.-·1 cb '3;,-,:ic d?- c:as-1 Nos têrmvs dos arts. 212, letr"- p 
, s. Presidente, peço a palavra pa ·a r WJ, é estimado dos seus co::np:nm:i-: ,:;es coJtTe.,i!O.n.ieLtt'S à sr:a ;11oi:S- e 309, ng z-. no Regjmento Int~.n.:>, 
~ tncr.minhar a. votação. 1 ros. Ganha C::;> 23.5{10,CO.! D-c..'t:on.•a bi\o rea.:.teiro prç_fe~r:Si.<\ _Jl:'-!'v a pm::opr1-a. 
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n'?_~k-ag__PrçJ?to a fim dto ser votada.\ O Superior· Tribunal Militar, há seja aplic.1da a lei a todos os seus ser-~ ~!!91L~~..WQ~-O.I4:_ .. 
en es d'i\S d-emais, pouco tem11o. tanto qmmto o Supe- vidores que nf:.o sejam equiparati.os auJ J:.~'R'íO MARINHO PRONUNCIA 
-~J-iãCiãs-CCs>ões, em 2 de julhn de li rior TribunRl do .Trabalho, npost110U d::> Le~1~.btiv{l., pQrque 03 do L~isla- DJ§Qifit~<f"Q__u·E_F~IIfrRÉGUE _Ã 

19•J;L - Ef1r.l.r·o Re:en_de. cs venf'imentos do.,. stus mcmDrcs em tivo térf'o o r.um::n~o r c MOmo:-n~a e:n 1 r.EVISAO DO ORADOR. Sl!."'RA 
11 "" ~,.-.--.~-·"'~ mnis da 407<· do çue o Supremo !ri- que e Cd''1nr::t c'J o s:r.:::.do rp:-ova- 1 PUBIJii:;ÃDo PG:.TERIC1k_:r...l~!) ... 
~~: .. ~~--~, •. ~:- . .., .. _-;;._: ban:-tl Fe·:&:a.l o t.rL.lJ.. ~-~:~o. D~-modo Uf.l r:;.;::,!~·~,:i·,; L~:se .::er.t;do. [ TE. '!! 
Ctnc:.-d ~'::- e pr~fcJLnc.n., pa<>sa-se ( que OS mCJ.nbtot~. do Tru'!~c.l do ·.rr_l.- [ r~ ,,.. "~ • . .... ., .c···•·~rr, _ _.., ..- .---.- ,.. ....... • 

à V~=----· 'J C f! F aCJ101. n•· ~~, que ob- h!.".. lho e do Trl~ur.'.l ~ .... 1litar e.stJ.o, _ \ ..!, r-- hnt?, o .... nado, q11e c e· .... , .. "# ~-~:.>~.:::.-_-. ...... • • -- ...... .:.. 
c 3 P::le-c; r .... -: :J .:-.·.d (Ig CouÜ."s:·o 1 bo.fe, p'J:c:·~:;,L::) n::::.is 40',Ó do qu~ Ida n.::.o t.::.n, p~IJ nw...,t.•'J quB ecl c:·,;_r I s p· s'd•nte pc~o a P"l-vra p::rn 
r.· c~.l ' 'J e J~' ~ --., e c:.n~.·â, .. l tod:::" OJ ja,;-:c; f?:':r:is, :x:or fG c:a cie: cc"Tlr:reea:lro~ \ •1.1'1'h'.: t>~nt;d'J co c0r i ...... :_:_. .. \:,;.~ ':J ,} 0 - <> 

1 ~· c ('_ •. o ..:::: ::. .Yr'f'7'!;'.l 1-L· l'm:! int..pl -r;J d:t Lel n) 4 o:-J. 1 •• ·r ll'T\'l Sl~v"i;c~'l 1·''"Cl1' '"l'J. ~ or - --· 1
·•.>-J.•d a" ••• · 

c·r• 1 e c'. ::.r:.~, ... ; t·.J. q, 1m rt:'" A L~i nQ -1.~::: CJ'lC.:::-:1-eu cc-:; m:":,:s 4 m:"l ou J.l~J't 1a~ em t-e1nçi\o a L:-:.:::r: c_;;;.~.:_:":;_-~-:.·~_·: 
t.l':·· ~. tr.:v·c~. r·~:·:- ·:c:..-·?nte d:;> ta~~~s o::· r,1'nr.no Tribl'D'Jl cu e~ reler;~ o a~.s · - -, __.. ·· c--~ Ll. vt~· 

'Ir .. a·:"'ai-", ~') de Pt'rn~~+J, c:J:r,::J :·c!":Jun:üs do Pcc:er J~1Çi :t.rlo, rus T..:fil a_:--:_,t:HJ. 0 n-..;;;: 
·(' ('- .:• .;:: ,. : ct.fU~CtÁ!:ll rr 1":.'' e f':l:'lf'~·:r 1' . .':-.~-'r -~··rt "''n•:r n·-~vi··--~· ·-. r"cttr \'.::-·.e F~··~·::~. 

o.'.·. r.·s.' ~·. ~v··:;~': ~f~J:;:;;~::? ;ft;~~:).;~ :::,a :1':1§~~·r·\~~.:; ·:: i '~'1::}; ';"' ' :c ; , ~·~· 
·-. t_ ·" l~ j;· _,.C'_-:J ll;: 1,.~-:; ttJ:~. \

1 
~c:,.~·~·L.oo·rl~~rrs-;::rn-f'O~·•f•:..:.;.",'~" ·'·· -~.: .-·;:'J ,'·.-.<:·::-, 1:· ::.r .ll ...• v. /.li 

1:·-. C-, C" ·., ~,., T o ,, · .. -~'· :·c · _, '- - ,_-.,.__:-:-l.ldcr:<., _._ l ~ .·.u f.j .. 
" ,.._., _.- ...... _, l ú:.tl , uf';:Jl:, ,.,. .,,,.,r.·.., _...,," .,., . ..., ,, .. ~ ,.. · .<. , ._ ,.. · 1 

~,a.r~.-·:_ c> e-.·o'··;o 0 c jt:. ocl·-·t·r 
1

. (, n_l,_,.s f'.l. ·.r r.'J n .. 1 tr.:J.lc....:C~-· ~,_,_..,.··v :1..tl': .. C.' ·'-' ..... ··- .. ~ ll'~ · ~ ~ .. · ~, ....... " 1 I'~X'l iT'i''1"'r:!ir (l·.··n··~··r·<> ,._ . .., '1 1 • • · ··-··r ":.-.:a qt.:l.l 

::' .• :; ~ cn: r a ,o'o e'u) ' rt~"~:·é"~~ -~J,,~:, d ~'!t~:~t:~:i~~~~~: ~;,:·;:\~~;:;;,~,:. ,, - -ti ,, •' o d; I :~:r,;; ;E·~~;~~,,~<~"·c, l'; .:~''d':: 
l'<. ~~.~>':...Ci1 e, ::; . .s. E'<:n'.ldo_.:::~. ~··IIat;ç;:~;) E;;! cGr.~o:M. I Ç'· ·ro I~miJ''"r :J' ... -'1 n"" o T .. -l-·1· ·..:1''-:l é f,'Je ,-~~c··.e. . 
-~u ,·c,:.::dc . .r2' J~·nte C".nr:,aoo. 1 .. 1s1 , ·' ~ .. , .. ,. , ... ,.,_.,.." · ~ " ' ~·.~· ~ d , 1 0 Sr. J:;~o ~: ... 1•1110 _ o Tr1~un~~ 
<4.;C!ho ê G.W'' p:;J, ~~m J·p 1a? 1Jo•qu3 E ce~.a que o s .... \.t·Or p._ 0 ,:~'J n.l h ... .,.on.1 do.Tr. ,.to J l .. c . C., .... , t• •. 0 ...... ~~-.11,-.,_ 

d. "-.{1-b" ·-.h ·d· ' C'" do Sul "''""·nc· a or'enta !!.~ c ... " va n.:~ LJ. -........ •· fulc·!l~;a:r"do, po;~'J') r1::- l&Seram os Pt.:-"'...: ~.,;, nr. H"! .. ~·\1 .. t.e, tan~.J qw..·n- .... n .. e . • --~ ·1 o J • _· 1 ..,~ 1 _ .., ""':- .... 1· ~~-·i·· fprrcia à 
Lid;:•2s ~uc l"J.r-r. u.-.1 vcõ.·do n~:la 1 to na r.tlvicit:.Li~. Portan~o a C5 a al- c: o do Sapenor ri'rlJunal. che;ou a; ~·-r·~·1 : ;::. a ... ·· " 1'_.,...,,,,,., ... ,..· 

tu ·a 'I"'' I "~'!.ta <. 'I 'b "t'l . lu., "d 1 .,~, h " •t'"'· .c. ;.~e, so a . ,_,,,.. ..... i .. , ap~.::tv::r c.:.rlu::--:a. c . .nerl:J. e s:rl'J. uma ',o uouna lu.t~r~~ o nu- ep.Dstrr, me sne, a cor_~,.n~a 1 O~....., srrv-<;~fpv. P-'"ICTE:S _ 
t:,p~~ie C::.c ::,: Lsfr.-:-;o ctue iTiRffiQs dar 11:a1 do Tra~alho j.l. .dev~m ter apo:- d_e Bn.'3iUa e che:;o~ a_ atr:'r)uir ven-! ,. 1,., ·d~"·t·o ;h: J-.,.:o::;'ac';-~r:-;~;i com .. 
a t;.sw CJlJOS, que t.:m curso de es-~ tllado os títulos do,o; matn·os, na mes- ctmcntcs de um m1~hao e. dU"P:Jtos 

1 

.. '<; d~f 1 t ,d ·D;z c .... ..-. +itu'ção 
lc:'<:ial~zaçâo, que- ir:am ganhar uma ma. base de 8J~~-. Mas é certo que o mil cruzr:'ros a Juí'les P.~··rio:!lnc; do pr-~t:r. 1 \r.l 0· ' a ..... -~ • " 
migPlh3. em compen:>açéo ao que lhes Tesouro não i'al. pagar êsses 40~ó ITrabaJ:r,...t"'na.quele Es•acto. E ccmo o AL. '77, I · 
ft<:~nos n:rquelu. noile. ~po~l~lad~s a m~ts. Tnnto 9ue, :na 

1
Tesour0" sey·ecusasse d tózer 0 p3 ga-! "julgar da Ie:;clidt.?e .dJs ccn ... 

J:n cnnfict, Sr. ~-esidente, Mas, JU.Stif!Caçao, _se diz 9ue a Ill:e~Ida vtsa iroento, impetraram mandado de se- 1 trates e d.a~ apcsrntao.o;ms, r."for ... 
como estou reyoltaào contra m:m a evtt'lr seJ.am cnadafl dlflcutduU.es lgurança e r~eberam inclusive atra· 1 mas e nen~ôcs.'' 
m<$rnol para o fW1c1onârio· (L!) I d d ' . ~ ' 1 ., -

Mas por que !Mem isso?! ' sa. os a ordem de dez mllhoes de cru· I A lczalldade p .. mpr.:.:mC:.e tujo, Nu!l 
uavia necessieiade disso?! I " n~o deve d d d zetro~ra cada Juiz. E como perde· se pode dar vcncanent.L-S mator..:s pur• 
!'lít>.o foi a mim que feriram; feri- boa···.,ontade d~ ~fe~n .ef .a ram definitivamente o mandado de que 0 Tribunal tte Cont.a!:i n;io acelt...t, 

ram a esf;a gente que aí estâ. ] ,errônea~dos fúncionârlos d~e ri~~~ ~s~gl!-rança, for~m conde~ados a res- Eu me.'lmo sou um ~xemp:o. Há maUs 
J!;tt perdi sentado. I pesa que fixam vencimenta3 em ~ttmr,. m9.s estao resti~mndo parcelas! de un' ar.o apo.sente1-~e. ?, P,re.::;_tde_.r;-

desacõrdo até com a.s próprias pnsl.gmfican~ po~ m~s. sem _juros .... ie da Repuollca dec1a10u: .:ic .. endo ; 
Q.....§ll:..-LQ.~O.___ A.GRíl"I~O: guias de -yencimentos expedtàas O que eomvale dizer qne ohtweram oe_u seu pronunc1ax:ne~t2 na forma ,dfl. 
tPara encaminhar a votação) -~ pelo superior Tribunal Mi!itar". do Tesouro um P.miJ"és .. ·mo fabulo"o. Lel. Mas, um funcwnano do Planaho 

sr'. Presidente, exlStem várias leis sem juro:;: f a lon~o pra:o. resolveu dar·me, um trabalho enormo 
qut determinam que as dotações or- Então o que se estâ verificando . ,, + . • a fim de retirar o procez.:;o de mmh{\ 
çam.entárias,· que os créditos adicio-; nesta altura, é precisamente isto: à Se qüe.em _um ou.r:J exemplo: v~n aposentadoria do Mini::,teno da Fa" 
nats destinados aos Tribunais dfl: Jus- Tesouro e<>t~-se. recusando a pagar Oi dá·lo: UlJ'!. Jmz Federal do Terntór•o I zenda. Não gosto de folm de públlco, 
tiçt~, Federal e ao Poder ~gislatlvo - 40% a mais, Irreg"'Llla.rmente aposti- d? Au;-a;~oncedeu a !c·;Jo~ os f~r:-- sônre estas coisas mas a isso sm.1 obr.i. .. 
Câmara e Senado - seJam regist~a- lados aos apo.sentados e esta emen~ ClO~ál.'.OS dêfiJLUe!e J'e4t·•~!t9•r·de a gratif~- gado, para maiores esclarecimento-s. 
dos pelo Tribunal de Contas e_ dls da tem por objetivo impedir que esse caçao que a E':&.n· ·V'V E'U aoc; ?11- o caEo da minha aposentadoria está. 
tribuido aos serviços de contabiltdade pagamento seja negado. transferindo litares qu~ se·..,.ssem .em determma- no Tribunal ·de contas para ser de ... 
de .cada Casa do Congresso e de cada ao Tribun~~ o poder. de pagi!it por dos quartelS de frontetra. cidido. No entanto, a primeira au-< 
TrJbuna.J. . sua contabilidade, Assim, nao h~ais 0 Sr. Bezerra Neto _ Mato a 1·os.so t-ori.dade do Pais, é o Chefe do Exe"' 

A medida tem por objetivo facJll- meio de evitar que o Tribunal Mlli- também. cutivo porque representa um só po ... 
tar o andamento dos serviços ~o Po- tar passe e legislar, apostilando in- der- .:__ 0 poder Legislativo é consti ... 
det' Legtslatiyo e <!os Tribuna_Js, que terpretando leis, de qualquer tOrma . <? SR. JOA;? AGRIPINO .- Gra· tuido pol· duas ca~as; o Poder Ju­
compõem dOls Pode:es da uruão. a a qualquer titulo. Depois de apos- tiflcaç!l~ de 3{) ,c. !ois êsse .Jmz .e con- diciário por todos os tribw1ais. _Ma~"> 

C) fundamento princ~pal dêsse dis- tilado,,. os seus titulas, êles próprios cede? a-todos os ~ :mcionánoR c1vis do I 0 .,..Executivo, no regime Presidenctahs­
poSit.ivo de lei é precisamente asse- pagam. Deixa de haver, po:-tanto Terrltóri.? do Amapá e para espanto , ta é apenas um: 0 s 1 . Preside~ te d~ 
gurar a_ independência dos Podêrc.o; até o pcder de fiscalização da aplica~ geral, nao houvP rec-urso o. fat_ç_ fotiRepú.blica, s. Exa. diz: "defendo" a 
e ~mpedir, conseqüentemente, que o ção da. -legislação. eo d T N r t~ 
PtJõ.er Executivo possa através de di- . nsuma o e o. esnuro a?l~na. es .. I minha petição. Tudo estava certis;si .. 
ficuldades de pagamento, parar qual- Se a norma se aplicasse, de modo P:agando POI força de dec1sao JUdt·· mo. Mas 0 funcionário do Planalto 
quflf dos órgãos a que me referl. . geral, aoo Tribunais, eu a combateria cml. ~achou que devia o;:er como êle querh. 

A emenda, parém, preten~e abr~r da mesma _forma. ~endo específica Outro rato· o Tribunal !:'P toral do O resul~ado é que estóu "ecebendo, 
um prece-:lepte pa:a o ~uperlor Tr1- para 0 Trtb.unal Militar, ~aDl.,Jem Amazonas c0nce1~u a mHmA. ~J;rati· \COmo.aposenta~o. rou~to menos do que. 
bunnl Militar, introd:~zmdo~se uma qua.lq~edr c~bnnento.1 CTomo Já adu,sse.

1 

ficação dr ::toa-~ \ 1• ru~"'Ct•ár;"'" d•l devena. Mas J.SSo nao vem ao caso 
t h j · o s rv1 or e pago pe o esouro e eve · '' ' · · · · • 1 no;~ma legal inexistente, a e o e, m- continuar a ser pago pelo Tesouro. ~Ln &crHaria e >t x.o: ·n:J;F~.ro 0 , 1 ~ !':'"r- agn:ra. Conto-o apenas par~ o esc.~: 

clnsive para qualquer das casas do A lei· concede especificamente a-e~ viam ou servem em detM"nin1.das recJmento do Sepa~o: Agora o TI~ 
poÇ:r Lezislntivo. Di'>póe: inativos aumefito de 70% e det~rmi:.guarnições menciona'(r-s na Lei. bunal ~e Contas "!&1 Julga~ d~ ~egalJ& 

Art. Os inaUVOf;,· magistrados na ainda qu ê se 
0 

m nt j 1 . ... dade, d1zendo se P.ste functonar~o. ou 
e demJ.is servidores da Justiça feito indepen:i.enfeaieK~gad e 0 ~~ 9.\ De,ocsa deCisao. houve rPcttr!"o rk Pro- êste super-mlnistlo do Planalto, e ma1s 
}\.filitar, terão seus provent?~ pa- do título. Portanto, nã; hãa aa~~n~~ 1 :urador e o Tribur:al SuperitJr Flei· do ... que o Presidente da República: O 
·~o" nela se~vico d~ ContAl:nhdade dificuldade de 0 funcionârio m1laa1 1 .oral 0 anulou. . Tribunal de Contas é quem d~ .. oe. 
(Jo superior Tribunt>l Militar, na aposenta-elos receber o aumento 1ue· A"~'ora. afirma 0 s,...,,..,.h.,. p~~.,n·il j~gando da legalidade, u:gal e -~~e 
fr.:·m ~ do c:;f ~l">ro1 ec·~o ne,a L:; i a lei está. conc_~~endo, porque é ex-l"~eto, (!Ue t.!>mbém. em '1\"a~o nro~<'O~ ne.o pode ser: Esta a peq~':~_a r~·.N.at ... 
n• Sa-3, cie 23 de C:~:-cmoro doj pressa o dlspo.stnvo: JhOU'.'E' rlf'O::i!l90 anli ... ,n(lo an<; fpnrfo la qu~ deseJava fazer. l':~hJ dlSCU:O 
'S'9 I ' · la t'f _ d . . o mertto da em:>nda. Quar.to a lS o 
· ' · "Aos servidore~ civis inativos n rl<''> ac:.'.le gr:- 1 k?\~o (I" M\l't?- n2o dieo n::.d.a. Vou \O~U" e no fm.!i 

"t-·=- U! é p;.ol':o:o,;Tl"'rt.,., c,•::> de-· do P~der. Erxecut1vo, pa3o;s .Pelo_res. . I direi. 
t~"irir.r- r-·.;e o c:"'o:·o o-,..•rn""'1ü':rio' T?souro,l'\.~c.?nal e !:~l~)~tltuto: 0 8 ... ,.. .. ; .... .-;,. .~:rto _ D~ r.~~n~"'t·[ Sr. Pr.esict 3nte, .s.::nhor.:!~ S(·naam_E'.:i:, 
e do:: r·''c1';J?:" ~~ir-M po .. +o~ à d~"PO-) d ... ~rc:..ct ... nc~a ~~A;"~lli~encla. d.,os ra . 0 impre•sio:tant~ e qlle eYth'LJlOS à.In· 
<;_;r~CI r1.., ,..,r:b•.r·--. .... J. 1 Sen~d?leS. do L.::.t<.-do (!P.rtS.!ol, i ~a no lV!onroe ql'Cildo 0 S<'r: do ro,-c~ 
· C: lr~~,, ...... r~~ ~"'1 ., .. .;., 1r Tri·l f•CJ. c .... n..:cc..G~ at1menJO nas ba-i· O SP, ,T('l/If) ft(n:·,,.,...,.,..,_.,."'- p ... ~ C"·ntou oroiel de lei a l''e ch:>.rnan:v:s 
r·cn• '·r.,,., ..... ," Í"~<:"r!"h'·:~ ... ~· f!.~O·I Be ... ' ... JJ;):cent~lcH:.adotJ.c.~: nas:-:- 'r'1.1'l !"!' l''o:;/'} H~,,.......,..,~ .... (' ... ~ ... • ........ ~1 ~1.:-o .. ~ .. ·nL:::a~ :?.::cr,ue rr.,;).ffiL'ltJ.V,. .l 
:-,-.,1+-•• ,, .... :> ~~ ,... ........... , .... ~ l'O ~r~"''l a U .. 1 .. _ CJ!' .. r;tte~ do !.ne .• o I d·-..,- 1 ,-, '"~. r'!<> rl'<>;; "D 'T' ... ~ ....... ,., ,. ,.......,.,..,_ ·' ·1 C ...... _. t- 1 ~- 3

., ;_ .~ 1 ~... ,, .., 
r"~''* ,.~.·~..,~··t• r:,, ..... r,., P'"'l r+p•·rJ"l1P. t.:~ l .. i t:'Icu-C.o .. ,y,·rc a p··c"la rnc;.t, ... ç_o. '~ ~L ... ·-· 1 ·1 r- ..... 
c -.~ .. -~r ,. ~- · r· •.-~ --~· ·-•., r:~ 1 'l -r,._ I ci~, p'.:..- ·.il:;; rel;:i~·a r o'> ~;v;ls 1 ::.~·~·;;..., ~=::.: .. ~~+:.~, ~:,:: ~:~·;:: .. ::. I eviD:- o• ::.'~:1~os. ~:r(!:~?. 1'

1 
':: 11 " '1·..1.1t·, 

,_,.;f') y,rlr_;-·•1 T" '· ~ f~') {'"Hél'-1 de -:·w~:r .. ~-r:J.n QJ s.trn·i_·v:o ql!~ ., .• ,. ! . ..,..;~..,;.,..;h·-+: •• ~ ( ... _,. .,.._ ter-:~ de "'"c:-· a r~ o ~·:l··t•r.?n~~ n~ 

;:~~~.' ·~~~n~::~·: r· '·•«l"~.-~:'~,m~~=~ 11:;;; f~; c~.~c.·:::4G•n:e. ,., ...... ~ ........ ~--~-... --", ~~.-,·,'~;~.',·:e~:·:.._,r,;.t~l' .. ''t-~B~--.·~.;_:_~-.C:.:_'::',, "r'~;:·~;! c.~. 
r' ,. ~, ····~ ........ r1 n"r',,c:; so P~·rf :·-:ro L.n!C'). O p::-.,mpnto '1 ........ [· .... .. , . , ,~ -.; r.o· 
pqgrm:du d~:-!o r::o T.:.~~u-') l'.n-: dos UJVOS Pi'OVei1tVs ~.::-rá l('itQ c:; .. :'"" '-'·:':-. tl"i"'-, n r"~·.,·-·-. ...... ~ .. i1'1':'11 l')"lf? an•<::-s ln ... ~·~. r .">'5 
r:ct· :. in:i·~z11C1..;J1~~rr.::r.te d..; Ptfvia r .. ~;-..,_ .

1

.r ··~rJ·~.o;:. 
aro.sLü3. nos respec~ivos títulos··. Fc·~ c: 1., 1 ~ 1 , 1 i 1,·e c 11 1"'C. e r;r.1 .~;; 

.1\ é'J;"" · rt ..-r 1 ntn t1õ';O ~~ ;•J,H- I C-S.::" ~ -r--~ 
f~i..l..J p:re um E'1 TJ.'!l•.n-::1 ~1::1>; 1 E'oArt.~2ºdOS'Jbs'1•u~l:Vo:. -·~ ,__ _ _,:'!.-> --:'\'-~":'; lcurr<> n~bte-s r:o.,.,<>ttt'l"!r'~ r:~r·1.-•11 
O"<HifO e~plira~ a1 Srn2~0 0 pH1:-;·o ~m rrlaç:,·o ~o P~cr JudiCia.no, já Tem a nn1~·Vr:'l:, pela rtdnm, 0 no·, ép0c3 e-~.:br'<"ccmc1 o p.'té::r.~fo Ú·J.·· 
<.1e'\sa eJ~ceÇ.ã.o, 0 perlgo da norma. ,fOl aprovada diS-posttlvo determ1nanda bre Bcnpdor Gilbert~ Mari.ulio. 'co do urt. 106/ 
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' Vou ler 0 artigo todo para que pos· 
Iam bem compreendê-lo: (fJtD: 

"Art. 106 - São órgã-os da Jus-­
tiça Militar o Superior Tribunal 
Militar ... " 

.ci;:>"lPresentei a idéia de que fõsse su~ 
derior porque havia o supfemo. Con 
1~gU1 que fósse superior como os ou~ 
~l·os. 

, ~cq.ntinua zencto) 
c o::. tribunais e JUIZes ,mh 

feri ores que a lei in.stitun·. '' . 
Diz o parâgrafo único do art. W6: 
· "~4 lei disporá sôbl'e o número 

e a fo::ma de escolha dos juízes 
militares e togaJos do Supel'ior 
'l'nbtmal Militar, os quais te:ãr:" 
vencrn.e~tos 1gua1s aos ~.-'os jllize~ 
do IdJ!Jmu Federal de Recur.o;úS, 
.P. esta'P·.N·..erá as ;onct1ções de' 
ace~o dos auditores.'' 

cional acompanhadas de p!'Gjetos ' tação Teina.ntes no mfio dos servi-l circunstância.s: nonnai.s adotaria as 
de lei dit;pondo sôbre: I dOI·es civis. I ponderações do nobre 'senador Mem 

n 
1 

• • _ O meu ponto de vista na ComlS- ·de Sâ. Mas, no tumulto em que eStá 
_ a n?va c.~sslf~~~?~o de car- são, ao ptopor que do art. 2C fósSe \ t1. legislação brasileira sôbre funcio ... 

go.:. cte 51Y f.en_tç_o C.\J, ._. . ~excluído o parágrafo, baseava-se numa 111alismo, e diante do a.rbítl'ia com que 
V·I~~a a nms dltuu;:ao. ~o ?0 l!"~ ~=~ únka _razão, que ago1·a aqui reproduz:, procedem todos os órgãos. e auto)"i. .. 
c 8 C~~ ~ os Setvtdolfs rub .. O artlgo 20 estabelece para o Poder· dades, o melhor é discip~inar quanto 
0~u/"'1S, n . _ , c d~ d Executivo à. obrigação de enviar Men-jse puder. E t1. Emenda Aurélio Vian .. 
V,.ntag~n~n.~~ u::i~?ta~~s o ... go. e\.oe<gem ao Congresso Nacional c<~nten- na, com .a. .s~bemenda ~a. CgmiSSãa 

.... • L _, • l l ; . - r dv nova cla.ssificação de oarO'OS dO i' de Constltmçao e JUStiça, e disci-.. 
d Palt·agbrafho untcol.t'Na ela')o~_atçavlsHviço- civil Em segundo lug~r a p!madora. Ela não acarreta ônus: a. 
I 

os Ilrad_a os ~~e alVO~ 1.'1.-> l en.s Instituição de um Código de Va~ta- 1 Onião, não agrava nenhuma Situa .. 
e ~st':' H1 Jo·o. serao observa·· . , ça.o momentânea Ao c tr'rio ,. d .. "" , t "' .· · · gens para lõervidores publiccs civis e - · on a . • }Jr,...,-

os ~ .:.v,.,\ ... , .e~ rnmclJHOs.' )em te:ceiro, a atualização do Côd{go creve normas que_ o Executivo deve 
[} as .:::~ua1~ classes e '>ét'ic-s de d~ vanta3ens dos Militares. I o.bed~cer para o SIStema. de rec~a.ssl-

cla.Sse~ .serão desdobradas em n0_1 0 ~ JO, lá como s.·qui, então coma 1 flcaçao ?era~ ~ue. ?everá encaminlpr 
vas ser1es de cUsses, até ') limi,e ac.-or" acrescenta· · ao Rodei Le"":íS.atno. . 
máximo de seis níveis, do,., q·~ais =- ,-,'':Na execuÇão dêsse artl"'o ~e-! Parece-m? prudente a aceitação ~a. 
o
1
,s três primeiros distrib'Jltlos ill- rão observadas as segulnte~ nor- 1 ~~e~~~~r a~~~ut?~~ c~~~af~l:it;rb~~ 
erpoladamente· mas"· j _ . _ Ç 
rn as ekl:s::es' singularc"- e sf.r:f." • ~ . nao af~<mta a Const~tUJçao. _E, se 

de c!asses constituídas de ~t'é 3 1 E D Sr. :Presidente acabotl de ler I dela resultar_ aiglUls mc~n_ven~entes 
classes se"ão duplicadas. 1 as. normas que estz, emenda suOstitu- na elaboraçao da clasnflcaçao, o 

nn BE: sérles constÚllíd:,_s fie 4 . tiva dft condição, traça. I cong;esso corrigira. o que J:touver de 

ls:·. Pre.:ndente, apresen~ei um pro- clasc:es terão mais 2 classe..,· 1 E' a tsto que eu me recuso. En- fK!_~h:9co_ ou de mconvenient~, hS: 
j~·:o de ler ao Senado e o Senf.:.do deu IVJ 'as séries constituída__.; de 51' tendo que o Poder Legislativo podeJ ap:ec~açaol dlaf. Me_nsagem relativa a 
t.ty 4 :.Dllra de 2-prová-Io. Foi par:l classes te7'ão ma.is uma c'as.:;é' e deve exigir do Poder l!:x.ecutivo a. proprla. c ass waçao. 
a ICâmJ.l'a e lã dorme, não "em 0.:!1';!0 v.) a.s séries de clas.=-.es: Par. a i elaboração de uma. nova ela. s.~ificação j E!- o Ql _ parece. (Muito bem/) 
~·~n,<::.:.UIOO", mas em berç.; feio. Até i d os M d t ja 
l'

,fJ·' r. ao dera".l <oluça-o. CUJO_ mgye~o ou exerc CIO ~eja I e carg . as, pre.:- e e:~m::r .t-S 0 SR. A.URÉLIO YlANA: 
-. v " "' exigido diploma de nível un:ver<:>i- nornu:•;; a que esta classlflc8.çao deve I ·- ·- -·-- .. - .. - _ __. 
)Por que não querem êles y_ue os -~u- tário sllpErior ou defesa de tese obedecer, a mim s1 me afigura uma 1 (Para encaminhar a votação - sem 

d.tores seja_rr. Ministros Q{, Supt:;·wr terão, obrigatOriamente, inb~o DO demasia. I revisão do orador) - Sr. Presidente 
'i~ibunal? Há Lim propósito de pre.)u- níve~ 17 e tél1úino no nível 22 ; Re<'um-n~e~ termlnantementP, a e.n- crel<? que o nobre Senad?r Josaphat 
o.j::ar os lllagJstrados menores. que não 

1 

vn nenhuma clas<:>e ({'te não trar no mente das normas. Acredito Marmho colocou a ?ituaçao, equacio· 
t·Jn proceç5.o. att'Dda às condições do i~ern an~ que estas normas Fe)am ótirO.as, mas,\nou o problema lll.Uito bel?· Na ver-

r~p-·ovf~W. pois, a OC-t<;;.[u para 1an- terior poderá atingir o niv~l 22; desde logo declaro que não tenho I dad<;., e.?ta. Etne~da é maiS uma êo .. 
(·'{. o n<:t prutesto 4. Co!lStit.JiÇ(!o I vrn 0 cnqu8.dramento ra1·~se-á como avaiü.tr da justiça, da procedên- la~oraçao que nas desej~mos prc:.;ta;-. 
t ~:ie .. :a: •(·m de ser t>.spcitada. passando os oc:mantee.s :lo.o; car- ela, da conveniênci!?. delas, porquenão FOl el~borara po~ técmcos do ID!l-IS 

lo ~.l.·.l concordo conJ '- Sen'i'lOl 1 go.o; c6ns:derado.<:> em conjunt•J, UCJ sou um tecnico em classificação, ·não alto· mvel e,_ pràtlcam~te, tod?s eo .. 
J_ o \3'iplno, porqo~~ ,~,-w Em~n·Ja ordem d2crescente de nív?l a CJUheço os prob1en1as de classifica.- loca~o~ na ate~ g~)VerniSta.. ~ Ullla 
1.: m1~1~1<: opimão - f' e; p-aço ,;-!es- ocupar, de cima para batx:O' ~~ção. velhm~.~m.a asp1_raçao do. funciOnaus .. 
{ ;~pa'i - e um tan~:J ~·errg·osd mas novao: chsses t. did h· mo publJoo cjv11 da Uruão. Na ver-
~"f'· VJ.'~.J~ rnoti\·os, <) att' um t'l!lto \ gui~tes p~rceritaga ·~n. as a.:. ~f- Ora, a ~tnenda· é rlgor~sa ·e mmuh dade sugere, não obriga própríamen··• 
n. :;:crus:~. \ et.s, dente. Ex1ge dos que a vao votar urn te. e a amplitude da :Emenda torna 

$u.s'··!HL" aqm o prin·:JpJO de q.1e ::.s a) na.s séries con.stittlictas dfl p:·t:vio conhecimento dfl. matéria, a 

1 

os .seus limites muito largos, dentro 
flfi·J..~ent ttir.· :as :;áo da · .:-r·i,•·'.ên~·in no suas ctasses, _5{}"j, seráo enq~~à~·~- ·.fim de poderem avaliar se es.•as nor dos quais o Executivo pode movimen .. 
'J'tl.b::r.al de contfls, e ê3te artig·o da dos em cada classe: mas predeterminadas são as boas, são tar-se pràticamente à. vontade. 
VI:J:,ç;l,.·l--CJ.• ç.re'h~a ~;;t:>r H'g\üs.mtt•ta.- l bl nas séries co"'~tituictas de &•.s melhores! são ó~imas. [ Esta emend elti b' to da a . _ 
c;d. A oo~lt.Icagem do ~\n-;:! e que am. quat1~0- cl2sses. a distribllic§o S'.!rá E eu me confesso seln cmn~etêncta, ciação da. Câ~a~a se

0 
i;rovada ~~i 

dnj não permitiu fazê lo. Não me re- de 2o% para cada cl:aMe; .. sem r<Jnhecimento da matéria para e do próprio ExeCutivo. creio mes~ 
fl 'O ao Senado, também não qurH·o ~) nas séries constituich.s dei tanto._ • . .· m9 C{UC o Chefe do Poder Executivo 
9:'j1SJT tOdv.s da Câmara dos Deou· sezs c~a.sse~. 15';'·;, serão enrgzr:.::l!',l- rugmc.o, ~~lt.fLnto_. do mê\ltO, no nao .;'! reCeberá como um in.suJto, 
t:·~os Silo certos pel'SGnag":'ll"- da êã- do; na final e 17 .:;, em c:lda ~Jma q~e estou fume é em~ ent~_nuer que me~mo pprque , rt;luitos daqueles que 
mira. dos Deput:J.dos, com0 acontece das demais classe.~; _ I? ~enado, e o Congre.';';o_ nao -pt~dern estao mmto proXImos de s. Exa. a 
t::~tnb&m. aqui uma certa oligarquia, J'i 1mpor, corno na redaça.o se impõe, adotam e defendem. 
uni certo dommío, :~!11 certo tabu _ VIII - em caso de empate no quais são os princípios, ~~ as aormas Fomos seguramente informados •de 
m:b. J.d-c, eu rião nc:-i'.v enquadramento da. nova cla~se. que o Plano de Classificação deve que já; se elabora. um projeto ou an-

fpço desculpas pm· alguma palavra s~rá observad<;> o disposto ao -ar- n.•catar. teprojeto de lei, uma mensagem que 
~Pt,on-vEJJJen·e r.--as qu13 dizer a verda- tlgo 47 da Lei n9 1.711. de 28 de Chamo mais .uma vez a atrnção nos trará um anteprojeto visando a 
dcj ~r Presid '•ltt. ;Muito bem) \ outubro d.~ 1952. para a minudência; pata o ngm Te- retificar certos senões que, pe.ra o 

, I~X - ·ao ser. exccut.adõ o dis- nll(' a impressão mesmo de que 0 pia· Execu.tiv!:l, o Congresso cometeu tia 
fl--SR~.PHESIJ1fcXXe: _p:o,to n~ste art1go, sera restabele- no já está traçado,· para o Executivo. aprecia~ao do problema. dos vellci-
:e'Jl.SH!.:-~_à LOtaç_:lp da Em"'lda 1 c,da a. lmha de acesso, conswJlte o Executivo tem que se a•ter a e.c;tas mentos dos rnílitare.:.. A única com .. 
OSSrs. senadores pode·n vo~~u. da Lei D9 3.:780. de 12 de julho norma~ Preferia e prefiro ficar só no pemação que os civis teriam seria 

c..nh-usa ~ de ... 1960, ·• caput ~cio artigo, determinando. que o esta. el!lenda, que é uma esperança, 
l 7aih-"e P<lsz.at à tota1Jct.1rie dos \O- Como. se vê.~a....SubC'lllf:nda manda Executivo mande ulrta classificação, n:as nao é uma. reali~ade._ Pod.árâ-

Lc~ tPausal. ;;.ub.stitwt-- 0 alt. 20 da Sub.<;hhtzvo como a que vai organizar, de acôrdo se-l.o se o Congresso, ~ostenormente, 
'fotatam ~11\-1, 10 S1·s se·\adme;:,, ~ll-Y9taQo. a 6ube.tnenda. com os seus técnicos, de acôrdo con- aceitar o que o Execu 1vo achar ~or 

~riJHnm N Ao 31 Srs s~nadm "'S j 
0 

. . - . as conveniência•:; dos serviços, de bem traçar e elabOrar· 
Eiouve f abste_nçã?.. 

1 
Q......§.!L_~IJiàl. _!l.E_AA,: acôrdo c_om o seu crit~rio O C'on .. , Vivemos _aqui a traçar normas, que 

~- Emf.!ld1t.f9~ .reJ_t·J~ilit. \ (Para encamznhar a votacão) _
1

c:_re.sso nao lhe fixa llmrtes, nem ba .. e a. nossa funçã?. Então po~ que não 
..,_obre a mesa tequenme .. 1lo de me-

1
Senbor Pres1dente. s 1s Sena'iJ;-oe'i', 0 hzas . faz:emos, qll;B-ndo na. real:dad~ há 

re:):!ncia que serâ lido pelo Sr. 1" Se-~art. 2(} do Substitutivo elalJotado, Vindo este plano, tocarã entao a- hoJe o Br:J:SllA- func10nád10 publico 
:r·~tário. como conhece a casa, por uma co- vez de ter o -coder Legis1ati.;c· am.Y)La sabe da eXIStencia dessa emenda qUe 

missão especial. foi improvisotda no liberdade para examinar o tral'la•lho não será minha nem do SenadJr Gil-
E' lirto e rovad 

0 
seoumt::J Se-nado. qt~e lhe vem ao conhPc1m··nto. ace! .. beTto Marinho, nem daqueles que a 

. Glli21!.lli Q co;Jtm~a o art. 2J um pacflr:rafo taT o que quiser, modificar o que en- subscrever&~l, Jl!as. passará a ser do 
Réquenmento nQ 404 de 1963 se nao identico pelo menos z.m têrmo.:;.! tender, rejeitar o que· lhe ::tp.-on1'er. Senado. da República, se na sua so· 

' -.------~-- ' <>~melhar::tes, Não me é possível veri; Mas. mantida. então a lihE'rda:le pt.•ra beranma 13; adotar. . 
..,Jtl'os 

0
termos dos .arts. 212, let;ra p e fiCar. çla leitura. 0 grau de pat'ecen- o Executivo de organizar, e par:\ 0 Sr. Pre.·ndente, re~Imente, qualq_u.~r 

B~~ •. n- 2. do, R~glmE!nto Intrrno, re- ca ou de Identidade .ent!'e 0 teor do Leçr~slativo de dispor. ,u~ que .cJ:sse Presidente da~ Repu-
quHro P1'eferellcl.a para ~ eme:p.da. nú- parágrafo único do art 2{) aprf"5en- Estas foram as razões que me 1e- ~llca g~s.tana ~e te~ colaboraçW? d~­
mr.To 43. ao ProJeto_~ fun de se:t: _r o-: ta do no subsWutivo e este que agc.ra. varam a recu.sa-r 0 parãgr~f3 na co- ~a e.s:pec1e. Nao ~ ISSo (!'lle va1 fe~1r 
ta.qo !l:nt-es das _demaJs. - ' - V. Ex~ a.caba de ler, misllão, onde a maioria dos ,rotos se ao Po~er Exe:cu.t~vo, nem ao Chefe 

§_ala- das Se5-"oes, em 2 de w.hn de Quando 0 p:·ojeto foi ,xaminacl na a!l.sen.tia nesta diretriz da Naçao bra,sileno. Se êle vem sen-
l9(ffl. - E.urica F(J:zende · 1 Com~ão .de Finanças, fnanife.ste?Fme Agora o Plenário t~rá on.,rtnnida- :e~-uiel~~;à ~m~ 0~mout~a, ~z n~o t 0 

.~_l!RE.SJP-_glY._!f~. :on~rari.o a0 parágr~fo único "Ne~ta de . d_e manifestar .a sua Orientação. espécie d~ste Jpo q~e ~:nstTtu1 esn: 
_ . op01 tumdade_ percebi que ao pariigra- A mrm, como o d1go ~em entrar no roact'e d · '· 

J;-as~;a-~e à \'ota~o_d_a~EE!-~~r- f~ único o nobre Senador Aurélio mérito. acho que o parágrafo ni\o :~es d ' fum~ a~mmalo:e11 asp-Ira .. 
l11f"i9-- 43,._ qy_e _obleve _Qreferenç.!."k· J~'am; empr,.,.st~v~ uma Q"tai1de si~ni- deve ser votado e que, portanto, ê fornos 

0ape~i 0Ínstr•rr::en~~ ;oefcufóS 
:$sta emenda recebeu subemer.da, ~Jca~~o, que ele explicou e q,re era preferív.el manter a disposição tal na apresentação desta. emenda. (M:tf~ 

qué consta do Avuho àlstribiJjdo aoo. n:spnada. como sempre, num propó- cpmo figura no Substitutivo. no ar- to be~.J) 
Sr$. Sen(l.dores. A subemenda, q~le slb õe harmonia e _de tranquili.~açi'i.o t:go 20. re.ieitando-se. ent "'onseqntm-
tert~ preferência sôbre a emenda, está das cla~es dos s~rvidorec; da 'l!nliio c1a. a emenda e a subemenda ora li- Q .S& PRJ::SIDENTE: 
'"'"lll . .J a seguinte redação: \ ~· ~.x·. entend1a q_ue o para~r:=~.fo das pelo Sr. Presld.ente. Múíto. beJ1l.) E~a '"'ubemenda à Emep.. 

, . onmeno. estabelecendo normas der.- / ct no 43 --~ 
''Art. 20. O Pode·· E.xccut.:.-o, tro das quais o Poder Executh·o deve- O. SR... _JO!SAJ!.UA~ ~I~R~~Q: ~._ :S · 

I dentro do pra_zo _de !80 d~~r:. a ria e:s.borar ::_ nova ~I~sífíca?ã;:~ .. de ÇPara encaminhar a votação - Não (Pausa)~· Senadores podem votar 

1 
contar da publ!caçao . ~est~<> ';' e_l1-

1
cargos e ~unçoes. i5ervma de l€'t1Jt.Jvo /ot revisto pelo orador~ - Sr. F'resi-1 Vai-se pro c e de r à apuração 

vi ará mcnsagen.5 no ( .ongi_s ,o Na- e de sedativo a movimentos de i!1quir.:- 1 dente, apenas queria assinalar que em (Pausa' 
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êsses funcionários venham \ ~-.l:RJ:..S!P.!'=1iTE: Tenho, no entanto, em mãos o parec{\r V:ate.raln._ 
1
'Sinl" 2.6_ Srs.... _.Senad.ore.s. que da com~ ;o de Serviço Público, pelo 

e.-·~::_ 11. . executando". . Tem a Palavra o Se11actor Antônio quat se verifica. que a. Emenda 52 
A .subemenda foi .aprovada, f1cando, A emenda cerca de Wdos os cmda- Carlos, para. enca.minhm· a votação. obteve parecer contl·ário. Foi votada. 

MStiij, pre.iutUcada. a Emenda. núme.. dos.·· 0 S ~í):ms;), ~LS)JS.• no grupo das emendas de parecer con .. 
J;.O;:r0ib~r'e <!aMu~as~· renuerimenW que vai O Sr. Gilberto Marinho - E é mais _R --- • trário, rejeitada e só voltou à Mesa 

- "" 'i. acauteladora do que a primeira, (Para encammhar a votação - Não agora
1 

em virtude do Requerimento de 
ser lido pelo Sr. 1

9 
Secretário. 'f foi revisto pelo orador) - Sr. Pre- preferência ainda há n.-.uco submetido E , z1·ao e '!'"''.O."' ........... o segumte~ 0 SR AT=~'ro VIANA e · t d "" 

ru I.I.W4dJ v..o.l.oJ:!<.L,t - • • • sidente, essa emenda ftot aprese~ a a! à votação por equívoco. 
· o 405 ri. 1963 é acautela-dora, muito mai-s: dá aos originànamente, ao projeto . ormndo Em tais condições, a. Mesa -retira. 

.B.aw.lef.Yll.§Uf.o. li..: · ~:s-Y.t}~------- Estados meios de SÓ admitir aquêle.s üa Câmnra dos Deputados e hD:h~ t;'Ol' ·de votação a Emenda 52 por não po .. 
Nos têt'mos dos arts. 212, letra P e que estejam enquadradc-s na.quelas objetivo incluir, entre os benef1c1ános! der submetê-Ia; novamente, ao mesmo 

nr.> 2, do Regimento Interno, requeiro funções, no seu exercício pleno, inin- do artigo que dispõe sõbre o pessoal da processo. 
~tncia.s para a emenda n\) 49 _ao, terruptamente, com mais de dez anos N'OVACAP que, no projeto, vindo da 
~rQieJo 6 fim de ser votada antes das de serviço público. Câmara tem exatamente o n9 39, o-s O _SR, ..... ~_!O:~JI_o CARLOS: 
demai-.s. A emenda, poderia dizer, é um servidor~s contratados pela Uni·lo di~ _ sr. Presidente, peço a palavra 
-sãfa das Sessões, em 2 de julho de axioma. Não necessita de demonstra~ retamente para serviços educacionais peht ordem. 
19,63 . _ euriao. Rezen,de, c;ã-o para ser entendida, compreendi· e culturais realizados n-o D-istrito Fe .. 

da, a-ceita ou não aceita. Esta é outra deral. Nesse sentido, a c-omissão de !) SR. PRE~J-PE~~E_: 
~-~M~~: qU(\~tão. serviço Público, quando ex~minou a I _ Tem a palavra, pela ordem, o 
Atno-vada._a .vreferência nass~·se à Nás, autores da emenda, oonf~~os emenda apresentada. ao proJeto, de nobre senador Antônio Carlos. 

votRr>ã d Effienda-llo 49, assim re~ em que os Senadores da Repu~ltca aut-oria do nobre senador Sigef.redo . 
-ct7.·~- a alcancem seu objetivo, porque nJ.o é Pacheco, entendeu de acolher Ilro.. O_ SR. ANT,ONlO Ç~,!t!-cQ§h 

Igl · mais possível que êstes cidaüãos bra- posta do senador Aloy~i_o ~de, Carva~ <Pela ordem - Não /f!i revisto ?Je~o 
·Art. Aplicar-se-a. ao.s serviDores I ,c;ileiros continuem com a es'Pada de lho, que pediu uma dthgencla, -para orador> _ sr. Presidente, deseJO 

das Autarquias Fe-derais, portad~- Dám-acles, sôbre o se-a pescoço, pelo conhe<:er 0 número de servidores a prestar um esclarecimento a V. Exa., 
res de titulo de bacharel em dl- fio, su.stentada por quem pode cor- serem beneficiadOs por êste art1go. !Naturalmente, há pouco, não fui hem 
reit-o devidamente registrado e t~-lo ràpidamente, atr-avés das inte- o órgão re.spomável cumpriu a. di .. claro. Refen·me à Emend~ a.presen~ 
que, à data desta Lei, cont~m rmidades. . . 1lgênma, Sr. Presidente, e tenho em ta.da, em Plenáno, ao ProJeto onun-
mais de to (dez) an-os de .servlçO O Sr. Gilberto Marmho - A JUS~ mãos 0 Ofício nr.> 134, de 196-3, datado do da Câmara Federal que rece1">eu 
pÜblico e que se encontrem em tiça que vai ser feita agora. é aquela )de 25 de junho último, do Presidente Parecer favorável da Comtssão de 
-efetivo exercicio nas respectivas que deveria ter sido feita quando do da comissão do Programa -de Emer~ serviço PUblico Civil. .... 
Procuradorias há mais de 2 (dois) Plano de Classifi~ação. gência. para Educa-ção no Distrito F-e~ Quanto à Emenda apretentada ao 
a-n-os ininterruptos, o disposto no O SR. AUR~LIO VlANA - Exa~g,~ deral, dirigido ao seu relator da co~ Substitutivo, não declarei que tivera 
parágrafo único do artigo 211 da. mente, é um tanto ou quanto tardJa. missão de servi"'o Público nos seguin- Parecer favoráveL 
Le; n9 4.200, de 7 de fevereiro de Mfi:S. se queremos p~teger aq_u_ê_les tes t.ênnos: • ' Há outro e._:clareÇ!imento a fazer-~ 
1963, no que ta-nge ao direito. ~e que Ja comprovaram a sua capacwa- " • 

11 
. ..:: \pois, talve?-. nao me tenha ex:pre.ssa-

opção pe-lo ing-te"so na classe lTIJ· de durante anos ininterruptos de ser- De acordo- com a so cltu...,.,_o :lo com clt.reza: a Emendü apresen-
cial da. Carreira à cujas tarefas viç-o na.quele mister, contra os que verbal de V. ~:J. estou ane~-and( ta da pelo nobre Senador Sigefredo 
tfpicas corresponder o trabalho chegam e depressa se a-possam dos ao presente OfiCIO uma relaçao df' Pacheco é a que mereceu Parecf'r fa~ 
que -êsses funcionãrios venham melhores cargos, então o momento é :servi~ores contratados pela ço-~ vorável da. ComLSsão de Servtço Pú~ 
executando. êste. <Muito bem!) miS~Jo do Program:: de Em~rge;n· bllco Civtl, 

cia para a Educaçuo no D1stt1to 
O sg .. A!).IJolliJ.(), 'l'l."'l'!A: O§!.;.J:.§E~ID)lN];E• Federal. O SR, J:l:,J;:SlDE.'ITE: 
(Para encamtnhar a votacão- Niio] ~m _vo_t~ãQ_a_Emenda. Aproveito 0 enS€:jc para reuc.va~ \ -Peço a V. Ext que constde1e ter 

foi revisto -pelo orador). - sr Pre~ Os Srs. Senadores já pOdem ·votar. os protestos de alta estima e con- havido eqmv~mv da mmha parte ao 
Eidente, o próprio Congresso Naci-cn.al 

1 

(Pausa). slderacão. m.e ref--erir à Emenda em questão. 
Cordialmente Ca) Armando Hz~- · n~r~u precedente no ca"o dos fu~c}O· Vai ser feita a apuração. <Pausa) . debrand". I 9~IT---· ~ ~NTô~IO C.'\RLOS: 

nar10s do Departamento de Con~os Votaram "sim" 16. Srs. senadores; 
e Telég:·af':'o;· . ... vota.ram. "llão..'' .19. srs__ Senadores; São exatamente 11 servido.:e.s, . - Sr. Pres:dente, peço o. pa!:>-Yl'J., 

A Lei n: 4,203,. d~ '1-'2:63, ve1o da~ houve uma abstenção. A emenda, cumprida esta dilJgên- 1amda, pela ordem, 
uma amplitude signtficatJva ao espí- A. e.me.nda to~ reieitada. cia, ~ecebeu par.ecer r~v~rável da C:'-~ o SR ;~NTQ~.JR ç~ni,QS; 
dto e à letra de o-utro diploma legal mis.sao de Servtc-o PubliCo, mas na-o _ . . 
-0 de n9 3.'780, de 1960, estendendo a Sõbre a Mesa outr('. requerimento de foi objeto de deliberação do Plenário, <Nao toz_remsto pel~ orador) - S2 ... 
concessão de um direito, o da rmcão, preferêricia, que v:ai ser lido pelo Sr. uma vez que a comis.são de Fin:-ln~as I nho-r f:'t~sldente._ hOJe. pela mr,nh. a. 
creio que aos operadores postais-tele- 111 secretário. · d Ca entendeu de apre.sentnr um ao decldir questao de ordem lev_a~ .. 
grli.-ficQS. a bst'ts~:v tôdas as emendas de ta-da pel-o nobre Se na der P nrello 

No Plano de Classifica-ção as nor- ~~ ·
1 ~ 1

a0 aferido pr-ojeto Viana, V. Exa. declarou que esta-
mas foram estabelecidas e vemos uma E' lido e aJliQVado 0 seguinte -Q::~odo 0 d~e discussão suPlementar ) :2am automàtica_me~te d~stac~das a.5 
Verdadeír" movtmentae.ão nos quad-ros Renuer_I.JlJC.nio. ~• .. 40.6' "'e. 19~~ d b t'tt tt'vo ~"mei a iniciativa de .i:!'IIJenda.s que tive~. e~n u:laçao co~ 

"' .. 1 Jt. ~ _ _ 
0_ su s I 1 • 1,/U' nda an' t-" outra Emenda ObJetivo dt rçquer. ... do Departamento de Correios e Telé- a.cordo com o Autor da e-:ne .... - menta de destaque aprovado pelo Ple~ 

graf-os, visando a um melhor enqua- Nos têrmos dos arts. 212, letra P e nor o nobre Senador S1gefredo Pa~ á . 
drament-o para uma proctu-ç·:io maior, 309, n9 2 d-o Regimento Interno re- che~o, de _:epeti-Ia. Devo, porém, por n ~~à Emenda tem telae:''H:. com a 
.atra-vés de readaptação, de classifica- queira _preferência __ para a emenda. uma questao de lealdade, decla-rar 9-'-:e de no '1

36 
que manda aplicar 

0 
dis .. 

c;ão que se tornavam nece~sárias àque- n~--5l._ac>-.F:rQirlQJl...tí.oL.d.e_&;!.t _vqtad~ a ~alterei f~zendo com que o bex~~ftcw positivo do a.rtigo n
9 39 

do Projeto 
le organismo que sempre vinha sendo antes. das demais. nao se a?hcasse ape~s .aos serv!::lor~s da Câmara e c de nll 3? do Substi­
con.s1derado como ultrapassado, como · Sala das Sessões, em 2 de julho de dos serviços educacionaiS e cu1tura1s tutivo ao pessoaJ da Fundação Bra .. 
obsoleto. 1963. - Eurico _!U?.i!nde. do ~istrit? Federal, mas aos de Itodo sil-Ce~tral. E' exatamente a mesma 

Ainda hoJe há ra!tas muito gra.nde.s 0 ~PaJ.?. p~nque e!-ltendo que 0 prob _ema situação se não estou incorrendo em o SR. f!ESID...,ta:!_~: nao e so do D2st;ito F~detai, poiS, .o equivoco'. 
a serem retificadas no D. C, T. Ora-, Plano de Educaçao esta sendo apll~ E' a questão \de ordem b 
que é que vamos observa-ndo, todos P.assa-se, assim. à v-ota.cful-~da cada em todo 0 Brasil. A emenda visa meto a V Eka que su • · 
nós e em pa.rticu1er o Senador on- Err!.en® n? 5<2.-.assim redigi<ia: estender o.s benefícios do art. 39 do · · 
berfo Marinho, que é um estudioso u Acrescente~se onüe couber: Projeto e . .art. 37 do Substitutivo a o SL,.f..R~ES~~]iTE: 
da. matéria que- vamo-" comentar? E' Art. O di-s-posto no artigo 39 êsses func10nários, servidores contra-
aquê1e fato que ventilamos noutra d~sta Lei a-plica~se aos servidores tados para ê.sses serviçOs mantldos 
oportunidade, de funcionários que admitidos por contrato, até de diretamente pela União, nos setores 
pass.am na Procuradoria anos, exe-r- março de 1963, em serviços edu- educacional e cultural, dando·lhes di· 
oendo com segurançfl :1s funçõe.s a êles cacionais e culturais mantidos di~ reitos e regalias jã atribuídos aos ser~ 
confiadOs e que, de r-epente, são reta-mente pela Uni3.6", vi dores da Campanha da Merenda 
sub.stitúidos. A emenda é de autoria. do nobre Escolar e de outras campanhas edu· o q-pe se pretende? Dispõe a cacionais e cultu.roais. 
emenda·: Senador Antônio Carlos e tem a. se- 1l:sse o objetivo da emenda, Sr. Pre~ 

guinte justificação; sidente, cuja apro-vação solicito do "Aplique~"e ao-s servidores d:1s 
aut.f'-.rqui2s Fed-erais, portadores de 
títuJo de bacharel em direito de· 
vidamente registrad-o e que, à d.:tf.a 
desta Lei, contem mais de 10 
(dez) anos de servico público e 
o.u{' se encontrerr:. em ef>ctivo exe-r­
cício nas respectivas Ptocu;r~do­
rias há mais de 2 !dols) anos 
ininterrupt-Os, o dl<:po.sto no pará .. • 
grafo único do artigo 2Q da Lei 
n9 4. 203, de 7 de fevereiro de 
1963, no que tange ao direito de 
opção pelo ing·,. .... sso na classe ini­
cial da carreira à cujas tarefas 
tlpieas corresponder o trn.'Ja·ho 

"Visa essa emenda a, sem au~ Senado. (Muito bem.) 
mento de despe"l'a além do jc1 mc­
vi.~t.o, enquadrar as referidos E~r- 0 58 PRES1PfiNTE: 
vidores na mesma situação tun- - Devo esclarecer ao Plenãrio g_ue 
cional em que o foram, por leis a votação da Emenda nr.> 52, atfun­
anteriores, servidores de serviço ciada há pouco, não pode ser reali­
análogo, tal como os da Campa~ znda porque essa emenda já foi rejei~ 
nha da Merenda Escolar e de AI- tada na sessão de 2'8 de junho. Houve 
fabetizaçã-o de Adultos". um equí-vcco que só agora a MesA 

Em__yoJn~ ___ a.,_ .Emenda n9 52, acaba de elucidar. Esta emenda obte-
CPausa). ve parecer contrário de tôda.s as Co­

missões, inclusive a de Serviço Pú· 
. O SB, A.l'jl:_():-110 CARLOS: blico. o nobre Senador An~nio Car-

Sr. PreS"idente, -peço a palavra, para I los declarou _t):ue aquêle .órgão técnico 
enaminhar a votação. deu parecer favorável a Emenda 52. 

Certamente que V, Exa. não es-­
t-ará incorrendo em equívoco. Pro .. 
\·àvelmente V, Exa. não terá com-­
preendido, por não ter sido eu sufi .... 
cientemente claro na re~;;posta à q.ues ... 
t:ão de o-rdem do nobre senador Au.­
rélio Viana. Quando me referi às 
emendas que automà-ticamente de­
viam ser destacadas, em cumpriment,o 
ao Art. 311. do Reghnen:;,,, é clar!l' 
que só podia referir-me RG.tC'Ja emeu­
das que ainda não h a viam sid-o v o .. 
tadfl.'3. Mas emenda já reJeitada pelo 
Senado c-rm.stitui matéria vencid&. 

Acreflito que V. Ex•. em deftlfü 
mesmo da autoridade do Senado, u.fi,t. 
quereria pleitear que um::t emellt;lf 
vencida, rejeitada pelo ~nado !ô«fl8 
novamente posta a voto.s, 

v Exa. compreende que s-e o se .. 
nado pa.Esasse a adota-r eEsr. pra:xe, 
perderia tõda sua !Oberania. pen .. 
so que V. Ex~. ago--ra, melhor eom-­
pree-nderá o sentido da. q,ue.stâo àa 
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ordem que resolvi, levantada p-~lo no­
bre senador Aurélio Viana. 

Devo informar ainda a V. Ex a.. 
qna a. Emenda. n9 136 roi aprovad~. 
111 os sl!us têrmo.s- são ô.., .seguintes: 

"os empregados d9- Fundação 
Brasíl Central, admitJdos até 31 
de março de 1963, pussam à- con-

. dição de. servidor ~úblico, conti .. 
nuan•JO a prestar servJcos naque.te 
órgão, nas funções até aqul exer~ 
cidas·, até- que outras lheg sejam 
at.ribuidas na Reforma Adminis'~ 
trati'la. em estudos." 

A Emenda n9 52, a que V. Exa. 
ncaba de referir-se, deelara: 

"O disposto no artigo 39 desta 
Lei aplica-~e ao., servidores ad .. 
mítidos pOr contrato, até 31 de 
março de 1963. em serviços edu­
cacionais e culturais, ma.ntídos 
diretamente· pela União'', 

Creio que uma não tem relação 
tão fntlfí1a ou tão conexa com a ou­
tta, 

~~I)Nli)_ ÇARLO§: 

(Pela Oi!dem - Sem re'IJisão do 
orador) - Sr. Presidente. o artigo 29 
do Projeto, repetido no artigo 37 do 
Substitutivo. diz: 

"Os empregados da- Companhia 
Urbaniza.dora da. Nova capital 
do Bra.sll admltidQS até 31 de 
lllarço de 1963, passam à condi .. 
ção de servidor público . ., 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento Y Julho de 1903 

I 19 Den~ro de 90 dias a contar plementa.r devidamente- compro~ fio etn que terá a solid&.ricdade., náo 
da vinência desta ler a Adminisa v~da., nos têrmos dos pat•ágtufo.'§ \ dig<J unânime que é mu1to diiJcll ob-
tra.ção do MinlstCrjo da Fazenda deste artigo. ter-~e aqui um veredi'!to mssa .,.x. 
-porá. em funcionam.énto cursos ~ 1~'. Dentro de 90 dias R: c~m ... j tPnsão, ma.s. peio menos, uma.- soli ... 
práticos especificas de Iegisiaçã.o e tar da vigência de!lta lei a 1\d- dariedade caudalOS3. tMuito bf'tn!J. 
contabilidade e, através da im.. mmlStrnção do Ministér:o da Fa-
:prensa oticial avi.sará os lntere~.. zenda potá. em fW1cionamento ~lOAO_..A_Gll.l~l~~Q: 
~ados da exlgênCla de conclusao cmsoo práticos especificas de lc .. I sr Pr~ident.e. peÇo a pah vra. tw a. 
d_os cursos n;en.clonndos pa~a os glslo.ção e contabilidade e, !\tra· I encaminhar a votação. · 
fms estabe!ec.dos nas arts. 1 e 29 vés da !mpl'ensa o[lcJa.l, av.l<:ará o.s ~ 
desta. lei. lnteres.<sa<l.~ da exigencta. de con- 0 sa PIJY.,_§!D~~J;: 

§ 211 O pra1:o pura o lngr~.sso ncn. clusão dos cursos mencionados T!!m a palavra o nobre Stnado; 
ccrfos referJdos no parAgra!o p,n- para os fins e.<;t.abelecidos nO$ João Agripino. pura encaminhar 1. 
ter.or é de seis meses, n. contat ~ 1 a ·t.s 19 e ')º de!ita lei". vota,.ão. 

dat.a dn publicação do aviso o!l• r- l . - ... 
clal. ora, Si. Presidente, trnt.1.-se de o SR J.O_.-'íQ-,;::A.Gll_!~!~Q: 

Art. 39 As nomeações de que tra~ aprovados, cuja demonstração do mé­
ta o nrt. 1-t desta lel serão efetua~ rito Já !ol homologada em junho do 
das de aeôrdo com a ordem de ano pasado pelo D. A s. P., nos car~ 
cias.sificaeão obtida no concurso de o-os de Agentes Fisca:.S do lmpc"Jsto de 
Agente Fiscal do Impôsto Adua... Renda e de Agentes Fiscais do Im~ 

neira, e serão aproveitados, porént, pl>sto de Consumo. Mas, o provl .. 
apenas os candidatos Que sat>sfi.. mento só se fará del)(lis que êsses 
zerem o disposto no a.rt. 2° da concursados realizarem um curso es~ 
prese11te lei. pedal!Zado de adaptaç-ão, no próprio 

(Para cnqamtnhar a votação ....... Nao 
fot ''eVtsto pelo orador) - Sr~ Pr~w 
Sldente. é louvável o intuit-o da Emen~ 
da e, como ·acentuou o ilw)tl'e co ... 
lega, Senador Eurtco Rezende, ·OS O";!• 
'.l~ficiários dela não estão prden~ 
Qendo ingres.:~··:n pelo pistol!iQ ))011 ... 
tico.· 

§ 19 O candidato que. por Q\IS.l .. Ministério da Fa.zenda, tsto é, dentro 
quer motivo, não tomar po..o:.se em do órgão técnico, do órgão fJFcal. 

· um dos car~ru. previstOs nesta let, No próprio Ministério da Fazenda 
~rderá. o dm~oto a nova. nomea.- existe uma classe _ a dos Fisca~.s 
çao, l)~rman~c~ndo, contudo, _JnaJ .. Auxiiiares dos Impostas Internos -
tcráveiS os d1re1tos que lhe n....<:SIStem que, na forma da. lei, são hab;tua.l· 
para a. nomea~;;ão como ~~ente F'Js~ menté promovidos a Agt>-nte.s Fiscais 
cal dg !mpôsto AduaneirO. .rt do Impôsto do Consumo, independen­

§ 2 Floo.m exclufdos da ext.,ên- temente de concurso. 

Mas, quero pf>dir n 'ltenção do se~ 
nado para os males que já. terncs 
causado à Fazenda. 

Em qualquer pais do mundo, bem 
organizado. o tmpOst.o de Rendi!. con1 .. 
ti.tui a maior a:-recadac;âo. M.:nos n11 
Brasil que, ate hoje, a de~peito do 
e:;fôrço fabulol:io do Míníflt~rio dJ. 
Fazenda. não se conseguiu elevar a 
e.rrecadação do Impôsto de Renda :\ 

I E' justamente o que se pleíte'a na 
· emenda relativa à Fundação Brasil 

Central. 

cfe. precettuada no art. 19 os FJs .. 
cais Auxiliares dos tmpo.l5tos Inter­
nos, do Ministério da Fazenda, que. 
de a-côrdo com a. legislacão vigen .. 
te-, fazem jus à nonia.a~ão por 
ac&o 91 c-arreira.. d{' Agente Fis· 
ca.l õ.o tmpôsto de Cosumo. 
~V~ A Emenda. 

A situação do:5 Fiscais Auxdiar"'..s ponto de ultrapassar o de consumo .. 
dos ImpostQs Internos continna;·á Dos vários estudos feitos sQ ch:g·a 
mantido.. ~ão serão êles prejudica- ; à conclu.,;áo de que o. cau5a pi'ínclp'll 
dos porque. ne.sJ>e sentído, há a res- 'der.<- a anomalia reside no fato :de que, 
oolva constante do § 29, do art. 3'J d'l q.uando a lei crwu a caneira de Agcn. 
Emenda: te Fiscal do J.mpOsto de Relida. in~ 

clulu nela, sem concurso, QS o:icbis 

Quando levantei a -questão de or .. 
dEm com relnçã.o ao destaq,ue, en .. 
tendi que ela cabia porque outras 
emendas objet;o da mesma. questiio .de 
Ol'detn, lncluidas na. relação de emen ... 
das com parecer contrário, foram pos-­
teriormente destacn.das, porque se en .. 
tendeu que se tinham votado emen .. 
das co~ parecer contrário, salvo o 
destaque. (Muito bem.!) 

· ~IDEN'l'J~.: 
Quero justamente infonn.s.r a V, 

Exa .• reiterando pronunciamento an .. 
t.erlor. qUe se tl·ata de matéria ven­
cida.. (Pausa) . 

Sôbre a mesa. noVo requerimento. 
que serã. lido pelo Sr. 1° Secretário. 

E' lido e_aQrQ-y~do o seguinte 

. flequerimento no .W7, de 1963 
Nos têrmõs dos arts. 212, Itb 11pu 

e 309, no 2. do Regimento Interno rc .. 
queira pre!erência. .Pata._ .a__eroe.,nda_ nQ 
72 ao Projeto a fim de ser vote.da 
. an~ das demais. 

Sala das sessõe3:, 2 de julho de 1963. 
Eurico Rezende. 

O SR,, lill!\lCQ..lt~10~llll,: 

(Para en~amin1tar a votaMo - Não 
/O! rev!sto pelo orador) - Sr. Presi­
dente, Senhores Sengdores, eu jamais 
ocuPQri& êste m:rrofone. para defen­
der tese de ingresso no servic;o pú­
blico que não se relaciona.sse com o 
sistema do mérito -.. aliás exigênc;a 
constitucional _ para os cargos Je 
carreira, constar:tes de concurso pú; 
bliCO. 

A ~m~nda <'lo nobre Senador Anto­
nio Carlos eomeca por não criar que.l­
auer aumento de despesa e termina 
áo revés:, J)Or acnrr~tar. por prever. 
oor tisr.egurar considerável aumento 
da. receita. públlca. através de melhor 
a·p~:relhamento fiscalizador. · 

VU!a. a proposição subs!dlár!a criar 
o~rtnnldades a que os candidatos ha .. 
billtad<JS no f'Oncurso públiCO, renli?e~ 
do pelo DASP. p-ara. A~ente- Fiscal do 
lmpôsto AduanPlro seJam aproveita· 
dos nas vngM cta carreira inlc 1al de 
Agente Fiscal õo tmnQ!:'.to rle R.enda. 
e de A~ente F:Scal do Impôsb do 
Consumo. 

Em resumo visa a F.menda autor!· 
zar o anrovettament,e de conc·ursados . 
hn.bilif.a4os para Agente Fiscal do 
rmpôsto Aduaneíro. nos cargo~ de 
Agente Fi.Seal do Impô~to de Renda. 
.e Agente Fiscal do ImpOsto de Con­
stuno. 

A emenda·, para. n. qua] foi c-oncedi- Nota~.se. Sr-. Presidente, lá· pela -
da. preferência, obteve parecer-es fa- digamos assim - geo!rt'a!!a minlste~ 
VQráveis das Comissões de Constituição rfal QUI;' h!\ nã.o identidade· abso· 
e Justiça e de Serviço Públleo Civil, luta, ma.s uma. semelhança. positiva. 
e está redigida nos seguin{fts têrmo.s: um parentesco fnt!mo nos progi D ~ 

• Aerescente .. se onde conner: mas estabelecidos para os concursos 
de Agente Flsca.I do tmpôsto Adua-

Art. 1" Enquanto houver candi- nelro, de Agente Fi::cal do !mpôsto 
dato habilitado no concurso públi .. de Renda e Agente Fiscal do Impõsto 
co realizado pelo DASP, para o do Consumo. · 
preenchimento de cargoS de Agen.. sr. Presidente entendo~ que não 
te Fiscal do Impôsto Adu.g,neiro, basta haver a. sémelhança. Reconhe­
homologa.Uo em 6 de juJJio ~ 1962, ço que em alguns setores há peque­
os cargOs iniciaiS vagos existentes nas dlfel'ençns na habilitação exigida 
ou a existirem nas séries de Agen- em concursos para essas três classes, 
te ·FJscal ,do Impôsto de Renda-, mas a Emenda é ca.utelar. 
Agente Fiscal do ImpOsto de Oon· Para que os concursados para 
sumo do Poder Executivo, só pOde- Agentes F!ScaJs do !mpôsto Aduaneiro 
rã~ ser preenchidOs por nomea-ção possam .ser nomeados para o impôsto 
dos. concursados referidos neste de re.."lda ou de consumo, terão que 
a.rtigo. at-ender à. seguinte exigência. esculpida 

Art. 29 As nomeações prevj_stas no Art. 29 da 'emenda: .. 
no art. p· ficam na. dependência •Art. 29 As ncmeaçoes pre-
de habilitação complementa:r devi· vistas no Art. 1° _ficam na de~ 
damente comprovada. nos têrrnos pendei!cla de habUltação oom-
doclo;; tffirilgratos dêste artigo. emenct:1. do nobre Senador Antônio 

"Ficam cxclufdos da ex!g;!!ncla Admimstralivos t', creio, os Es:critu~ 
preceituada na art. 19 os Flsc.Jls rârlos que já faziam a fiscpJiz~ção" 
Auxiliares do.'> Impostos Internos: dt impô.5W Çc renda. Presumia-se- o 
do Ministério da Fazenda. que. de tiro:::tnío e se di~pensou o ,c::~ncursu, 
acórdo . oo~ a leglslaçãp v;gellte. para se pr:;;mmr a.quéles que "Jà exe .. 
fazem J1!5 a nomeação p~r n~,;.~o cuta.v-am a tarefa. e então a lêi n. 1ri .. 
à c~rrem\- de Agente, FlsCRl do' bufu aos Agent<:s Fiscais do ~mro,.,o. 
Imposto de Coruumo' . I d~ Renda. então criado. 

Sr. Presidente. se o DASP, qn~ ne-

1 

Verificou~sc. na prâ.tica, q\le c--..ta. 
cessita de atender aos reclamo:; aa pJ.êiacle de -.ervid.ares era enci.:>nt.e 
Administração Públl~~ no se?tido de ~!zu:n.as vêzes em det~rminad,os pns .. 
oferecer peM.:.al habllltado, ame con- . Inefu::tentes noutro~~ Se bem conhe~ 
curso parn os nova_s car~os de AÇ,Pn- mas da fis~:li!zação e Jnteíhmeme 
te Fiscal do Impôsto de Renda e ela a fiscalização do impósto de ren­
Agente Fiscal do Impô.sto de Con- 1 da. t1em sempre conhecia s. tontalH· 
sumo. isto sigrt'!!icará a proteltlcâo do lJiclnd:>. E a fiscalização do ·impô.5tô 
propDsito anunciado pelo Oovêrno. e i d,. renda res;de, ."Sobretudo. n$. conta .. 
defendido nesta Casa. de da!' maior bllidade daos emp-rêsas onde .se P?-rle 
ampUtude. mais eflciêncla ao sistema apurar as !rnude.o:., as omis~õe~. .,u 
dC! arrecadação pública. outras circunstâncias causadoras ia 

Alé-m de demora no atendimento 
de.')SS.S neces5-1dadcs. quando ainda res­
soam t>nt nossos ouvido.~ as cri~lcg_s 
ontem feitas pelo nobre Senador Mf'm 
de Sâ de que um (:trande número rle 
Coletorias eFt.ão fechadas pot ê-.~te 
Brasil a fora e de que o a::mrelbo 
fiscal se mo.qtra extreml!mente dt'Ii­
citário; no instante em que o Oo~ 
vêrno. precisa- e deve centuplicar as 
s:.ua.a nt.lvldades. os seus esfôrço:; em 
obséqu!o de m::'Lior arrecadação tri­
butária. com que atender aos pP.~odas 
Q;ravames que estão sendo estabeleci· 
dos neste projeto. o. emenda de au­
toria do nobre Senador Antonio Car­
los virá, se aprovada. ao encontro 
dêsf>es nttbrt:>s, nece<::e-ártos. tmpre::cin­
di\'ei.:t e lnn.d!;iveis dc:;!gnios grr•:erna­
mentnis. 

HaEão dos lucros. 
Existem três tipos de leglslàção fis~ 

cai. em ncP.>~o Pais: legislação do lm· 
pô~to de renda. legisln.çáo do impô~'O 
df' consumo e l~gíslação do· impó~1.o 
nduaneiro. 

Qualquel' um de nó:; pode e~t0!11f·~·. 
HoJe o melhor• Agrnte Fiscal d0 lm· 
pO~to de Consumo. o mais expr>ri• 
mentado. o mais dout.o. o mais int-e .. 
Ugente do mundo, em ffscnJ!kaeão d() 
1rnp~to de renda será- tneap$z ·de fa· 
zer. E' uma legislação lnt~lr~.'tlente 
dff~rente. Se pe~armos o mt>smo hl).o­
mem. como F:scal do Impôl'to Adlln• 
neiro. será inteiramente fnHíciente. 
Donde $e conclui que um A'T:nte Fi'~ 
cal do Im~ô~'lto Aduaneiro não tem 
condições senão para Fl$c~U7<::ção­
Aduaneira. Da mrsma fonnci o A<rf'n ... 
te Fiscal do Impôsto de con.::urr:o. 
para Fiscalização do Impôstd d:o f!cm .. 
sumo, como também o A~eqto F''>c'11 
de Imr-.ôsto de Renda. para t··~~:-.:1Eza· 
çãJ do Impôsto de Renda.· 

E digo Sr. Presidente: o Senodo 
aprovando esta. proposição irá nre­
mlar uma elas.o:.e de concursados qlle 
não deseja ingressar no servi~o pú­
blico nem pela porta do plsto1ã!J nem O leg:i~ador tem por dever prrs:::r­
pelos contrabandos da tnteri"lirlade; var a Fazenda Nacional: o 'lqL:ador 
deseia entrar de cabeca erquid1 .. os· tem por dever adotar tõda.~ a.c:; cau­
tentando e desfrtlldando a bandeirn tela<; para não seja respopsc.l)11iza­
do mérito. e que se propõem ainda. do pe!os frncasfos da arrecadaç.ío cu 
para a adapta~ão necesácta à '!'U.1 hR· da fi.scnl:mção. Se essa provit!~ncia 
bilitar;ão, reali2:ar na hierarquia do tives~e ddo propQsta pelo, Mlnistt>­
próurio Go-vêrrto, no Ministéríô da Fn- rio da F'.P:•enda, eu· me lncJ:nnria a 
enda, um cur.so. específico, idône•) e aceitar, embora saiba de ' antewto 

técnico. qu.:- aquêle me!ho-t· funcic~ál·io, já 
Sr. Presidente. cnm estas conside- aprova co e já nom E'ado pal'a .\: ;;nte 

rações e at€'ndendo aos-·nns étieos- rla F:scal d€ lm:;õsto Aduaneirtl, n!!o ~e­
Carlos, dou-lhe o meu apolo e con- . ria ja,r..ais o func:onãrio indlc:'do 
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pr:ra a fiscalização do Jmpôsto de\ Lamento, Sr. PrtSldente, discordar 1 nnpôsto de consumo - Matemática, I M;J.ta.l' 1,o Senado da ft<'públlc:'l L:­
<::nsumo. e do 1mpôsto de renda. dos mew:, Ilustres companheiros, re- 'Geogtaiia. Portugué~ e Contablllàade mmo.-. ;JOrem, enfrentandt ,tml tca-

.i'.L'l!> se o Mmi.stetlO da Fazenda não 
1

conhecer.;:w que são louváveu; em seus Para Fr..scal do Impôsto de Renda são 1Ja&.ae éstamos procutaü..:iO um 'liOdo 
fáz a ptoposta - e o Mtmstello es- mtinto;:;, os Senadores Eunco Rezen-~ em regra Legtsláção Fazendária _: pf3LlC" de valoru'al o .:!'J:tc-utsc \' tii.: 
tlldi:i a reestruturação tnbutána, a de e Anté'mc. Carlos, porque a.c1ma com pre9mnmãncla do impósto de\ da.r esperança àQUeles qw pre.::t·llam 
l~t:r•Itn'l tnbutá11a e a reforma adm1- dêSSe mterê-se louvável, cump.,.e-me lEnda- MatemátiCa Estatística. Geú~ •On{urso severo € ngoro"O . 
.rJIHl<lli'la. cto própno Mmisteno, Já v1eRerva.r o mterês::e da Fs.zenaa N~, ,grafia pmtugnês, Contabilidade, Ass''ll, 81 Presidente, na_da I111.!s 
hnvendo proj~t.o neste sen~~do na c.à- cional, QUf coloco teima de tn<: nu- I ?r. _Presidente, destas ligeiras ex- J~1;.tv :lo que aprovar a EU1'".1aa •Jf: ,_ 
111an1 c.terecido por ocas1ao do s1s- rr.a hora em que se deve deltbetar) pllcaçoes l'Csta claro que 98 m&Jijrias l b te n) · 
tam,1 par1amentarista de Govêrno, e através do voto sec~eto. 111!uito te11:J. básicas dês~s concurws são as mes- 1 o SR. JOSAPHA'l' ::UARINHQ: 
aJnda agora o Ministério procura e.s- 0 RR A"rTõNln. C!\_"R' ,08. I mas. Apenas cada um dêles altera. .-.,... . . 
tU dar a melhor maneira de oferc~er · - .:,l,_. =·~ --~~ - < ~~ ·• 1 alguns aspectos c;,ue dizern maiB de (P~ra encammhar a votaçao). (Sen~ 
Si~gl",tÕe~;- na Câmara - Se o Minis-~ (!'are encami;:har a votação- ·3em . p:rto ao exercício da função. ~ revts«o do orador) -: ::;r. P1'el>1Aden~e. 
tér~o r,ão. faz a proposta, considero revisão do orador) ,_ Sr. Presidente, 1 A Eme11da, porém, não tem 0 obJe .. I no exame. de um plOJeto Aa.utonomo 
illl)l;üdente que o Senado aprove \o Senado Federa!. na oportunidade :tivo fazer de o candidato aprovado no1eu adotar~ Ementatnos. ~erm~s e'J:" 
e.rn<.nC21 desta ordem, antes da con- em que examina o projeto de .au-

1 
concu:~o d_e A?·ente Fiscal do IM.póa-1 que. se ac a cons~. ~.san~:a, 1a: e_. e 

cl).L~ão daquele,:, estudos e da pala- menta de vencimentos do funclona- to Aauanell'(~ mgre"r:Mr nas.. carre.tro;-,s ?Uttoi lado, ° Co~~ e;~ 0 el~~~~nv1~:d_': 
\'í'l at.cial do Ministro- da Fazen- lismo, tem defendido, reiteradament-e 

1 

de Agente Fiscal do Impôsto de Con-~ 1;~~~i~~~to~o ;;aJérfa dqu.e a r\~or" 
d;t. E' grande. sem dúvida, a no~sa J _ e ainda na sessão de hoje a tar- wmo ou de Impôs to de R e~ da, ape- lhe é estr.ariha também não actú1iti~ 
tet:ponsabilide!de, e para €ViL1 que 1ds ass:m agiu - o pl'incípio do me-~ nas com o con-cur."O que reahzou, ape-1 ria a lnclusáo' ctest:a emenda 
2 m;.:nhã sej.arr.o._" acusados do na lo- rito pa.ra o ing:-e.sso no Serviço PU~ nas com as provas a. Que. se subme-1 uma ''ez que nã~ ocorre n~nhulr.=t 
gr0 porventura decorrente da aprova- 'bico Fe-d<"raL Tem dado ênfase à teu, entre trmta e dms .mll candida- !destas de."it.as duas hipóteses, vo~o pe"a 
çfl~ de.::>sa emenda. . ,necessidade e _à conveniéncla d'J con- I tos: ,<~~ndo aprovados so t-rês mil e 1 emenda, pata prestigiar a institui~iio 

O que se pretende, como me1o de \~urso para o H1:?;re-;.;8o nos qur.th·os do pouco~ Esta?~lec~ a _Emenda U'n do concurso· tanto mais tre.nqüila-
p <=-~u·.v~r o Erário. é i~stitmr um c~r.- Í funciona~lsm? público da . União. I c.ur~o ,,~e ha blhtaçao · D;z o seu Ar- ~mente voto 'po1·9ue a emenda_ uflo 
w p:at:co. ~e legi~laçao. e ~ont~b11I~ !Mesmo aque.as emendas aqm defe?-, t.go 2 · 1 cbriga à nomeaçao: E fa_ço questao de 
Gade -:-. umcamente de J~g1~laçao e di das, que ~r?curavam . dar so.uçao' "As nomeaçõrs pr vhtas no salientar esta pal'tlf'ulandade. 
co[J~abil~dade - e só depms da apro~ i:J. caso5 especm1~. fora:n Jul~a~a& com\ Art. 1o fJCam na d.;pendêncta de! O que a .el!lenda estabe!ece é que 
v:,ç-.u deste cur~o é que se torna pus~ 

1 

rigo~ em face da p:eocupa_ç2.c; . do 1 habilitação complementar devi- os c~rg.os immais y~ços, existentes ?U 

SI!t: a ncmeaçao. . . , 1senado de defender e,:;se pr~nc~plO. l damente comprovada nos tt'l"mos a existirem, Ana.s senes de Agente Fis-
... \il&s, sabe~os multo bem a drte- 1 Neste momento, ~r. Pres;dente. o dos parã.grafos dêst.e artigo., c~l do Imposto. de Renda e A<;ente 

rt:lu;~ que exiSte entre CUl'."O e con· sc11ado t.erá oportumdade qe fortale- \ § 19. "Dentro de noventa d" " Fiscal do rn;.posto. de C9'nsumo do 
<:1..-.;~o. Cursos .e~istem, em tôdas as ·u! ês.s:. pr_illcíp;o_ ctc df.!esa dos ~on-. a contar da vigência deSta lei

12
; pode~· Execu~n·o, so p_?-derao ser pre-

fa~e . ., pr~paratorms de concursos e (cursos, oe mfundn conflan<;a na ms-! Administração do Ministério 'd::t enchld~s ~?I nomeaçao _dos concur-
m,l:..tas ~vezes os melhores alunos do tituição dcs concurs'J~, d~ dar um i Fl:lzenda porá em funcionamento· sados Ief~l·~os neste artigo;. 
C•lno sao_ r~~rovados no concu!so_. ~.::tímulo ~o Poder Execut1~0, p~ra ; Cllrs0~ práticos específicos de le-·1 Quer dlzet que se 0 ~o>erno O'nfio 

C\.lrso s1gn:_f1ca aulas dada_s, d1àr1a~ que pross1ga obedecenGo esse pun-
1 

gisla.çao e contabilidade e. atra- 5~ di~useJ. a.t preenc~-el ~s va~:t· 
meDte ou nao, e provas fe1ta.s den~ cipio. I ves da imprens-a ol'icial avHtrá nao a 1.rer 0 _proc ama .<?" nl:iea 
tr() da matéria e só dentro da ma~ fiá aproximadamente um ~no e I os mteressados da exigência~ de: edmdenda, pmque ~nmaeo ... ~eá oqbruleoatoali<l"-
, 1 · d u o · n·f· · p d E ec tt'v reahzou o 1 - d a e para as n... 9..,.o s, · d-~. ~" 1'~! ec10113 a. O cone rf. .s1g 1 1~ meJO. o o er 1 x t 1_ o cem c usao os cu:rsos menciona- 1 n ~ 0 poderiam o declarar em tênncs 
c:-1 in~erroga_ção da matél'ia umpla _que 1 concurso para A a carreua .. de Agmte dos para os fins e!:"tabt:"!ecidos nos i g:nericos. Mas~ se 0 Govêrno deai: 
c<~m-tJtui, toda a au~a- dada sobre F1sca.l.d? pnpo~~o Aduanen~, e1~ to~_o arts. 19 e 29 de,sta le1." di r-se a preencher as vngas. só po-
Lett.s.laçáo ou contab1hdade, quer do o terntono naciOnal. _lnscJeve6Jam~. e . Se 0 § 19 especifica a rea!I'zaça·o de derá fazê-lo mPdiant.e o aproveita-
IUlpôsto de Consumo quer do Impôs-· cêrca de_ 32.000 ca_ndldato.9. con- menta dos concursados. 
to de Renda. São indagações que o 1 curso fo1 severo. ngo.ro~o. tanto. as- c~n·;;;) prátic:> de Contabilidade t; Le- Ha' n1ai.<:·. 'e o Govêrn:J Vf'l'ificar 

I 
d f f glslação, o artigo não deixa dúvida - -

examinador do concurso faz, ..:!x: .1~ .sim que aprova os • oram, ao m:H. quant.o à nece:ssidade de uma provfl. que há inconve-niente nn aplicação 
mente para E.quilatar o conhe~..-· ento

1

3.294. candidatos. De::tes 3.294 can- no que toca à doutrina, a teor desta norma, poderá eorrigi-la. com a 
geral do candidato a qualquer dessas dldatos aprovados em concurso rea- de habilitaçãQ, e nãQ apenas a fre- ajuda. do Poder Le~i:::lativo. no Pnce.­
ca-i!_re~:as. ! ltzado há ~m ano e. meio, loram no- qüência ao .cmso prã.t1N de Lecrisla~ minhamento da proposta de reforma 

A Emenda causa-me estranhezn., I meados, ate esta data, 18L çâo e de Contabilidade, o administrativa ott me!;:mO através -d'.l 
pc1:que sabemos que se determinado O que se pretende. com a emend.a- Dêsse modo, aq'l!ê!a:; concuNados projeto g-ern 'Je clas.Gifieodo qu(' de-~ 
cidadão fizer concmso de dact.ilógra·- é fortalecer o J?r!nc1pio do conc~rso que, ate hoje, não foram nomeados ve vir ao Congresso, por efeito de 
fu pn.r.r. os Institutos d<) Previdêncla o critério do merito: dar oporturuda- pala a carreira de Agente F.LScal do emenda já votada. . . . 
S'Jaial, êsse concurso não será válido de àqueles. aprovados e~ co·'-'l_r . .:;J, Impô:::to Aduane1ro ooderão .se cur- E;n qualquer da~ htpot~se. o mcon~ 
para. nom~aç~. à mesm~ _ca~Tc~m do de ingreflsar~n1 no t:.crv190 _PUJJ"hco. sarem aquelas all:las ·prática~ de Con- vemente que poderá advlr da ('l~1f':l­
Serv.1ç0 Pubilco da admmlsh·açao dl- como e onde? A eme~da llld.Ica.- com lt.abihaade e Legi.slação e se subme~ da ~ menor do que o que re.<:u1~~1~. 
rrlu precisão, onde ,devem esses candidatos terem ·ao concurso de habitaç-o se flcar ao P:.àeT ExecutJVO o A~'hJ.r:o 

Qr<~., ~f" 0 concmso para dactiló- ingressar no serviço públicc. Ingres- forma '"0a emenda, poderão s:r' n~~ da lhrre nomeaçi'io. (llfuito bem]) 
grafo. r.-lo é vá ido para da-Ctilógrafo \sal' 11a carreira para a c:,ual. prest::J.~ meados para aq~elas duas carreiras. ~~~O ,VIA:SA: 
ll<l. Ni~\nistração direta, não posso ram concurw - Agente Flscal <lo l que rc~In~ente, sao correia tas. . . ~ 
ad:ni'il que um concurso para !<'ts ... t 1npõst.o Aduaneiro - e em dua.s .car- A\rcd.ítO. Sr. presidente, que nobre ~Par~ encamwlwr a votaça?' 1_Na_o 
C'l.i Adu;,neiro se ·a válido ara F:s~ r eiras c:orrela.tas, amba~ do Mmi.s- Senador .. Toá o A;::_;~ino tem razão Jm re'l;tsto pe~C! oradon - SJ .. Pl rst­
ca: clv Impôc,',o Je ConsumE ou Fis~ i tério da F~zenda e smbaB destiJ?-adas no que toca à doutrina. à teoria·. no de1_:~e, se e~ Ja esta v~ convencido ~o 

l l 
- t <I R ... • à H;,callzaç-ao de t.nbuto~ federa1s f'amno Ideal evidentemente que a acedo do '<Oto que YOU dar a fa\or 

cal c o m\)os ·o e enua. I ~ · ' · ~ . ' da emenda n° 72 o.s argumento do N rerdade pela !ecrlsla §.o atual O programa do concurso para melh.J;- soluçao sena um concUl'so · • · . s , 
o ~ • ' ~ , o "'. ç 

00
' Agente Fisc('.l do Im\-:.ôsto Adur.neiro, pan raca carreira. ma.:: 0 que 5<! ve- nobre Sen.ador JOSaphat Mr:.rmho, de 

de. plezanoo : E~V!n~c:.. t~ ~e 1? te I "e!:Wndo €dita! publicado no Dláno rifica na prática o que há na rea que votara a favor da emenda. por. .. 
Ii,O'U.et•l ur,n ~e.nce. FISC-? e I:,Up~S"' O Õftcia/, constou de duas provas -) lidacle. f;fW três nlil e poucos CO~= que deseja. pl:estigial' O i.nstituto Co 
d ... co,nsun.o Pc..1a. fls-cat do. l"'1~-..~_;u!ul11a de seleção e otitra de habilita- ClU'Sfldos, aprovados em concurso e concurso pu_bhco n~. BraSil, me con-
d~. rtaoa através de concmso e~p~::-- 1 , 0 A prova de seleção fol eliml- non:eaC.n·. a\)enas 181 ' venceram arnda ma1j. 
~~~~.co para. ql!alqll:er ~as duas car-_ {l~tÓria e ~s primeí~·as matéri3~ eram .A E:mNicia procurtl d·ar u~na op:::rtu- Por. que não aproveitarmos ê~sc.'i 
leu as ou, _entao mtermamente, ate I . 1 - Fazendária e Nacões de nidade M.uele.<; que já prectano.m um concmsado.'>? . • 
& r~:a:;_zcçao_ dC? concurso. \ Le~Is alç~? · concur.<:o, que já se submeteram à Por que reahz~rmo~ UI? novo con-

Fite;u:lO.' pstJça ao Poder E::~·cutl--~MeNiceo 0c-
1
1"· à L . Ia • F d' prcva de conhecimento' bási·cos " ' curso para cuJa rea!Izaçao o Esta<l-o 

1 t' . - t h d o que oca eg1s çao azen ""- ~ IhSB d d .. b lto d; 
vo pe I? menos _no _IC

1
m :nao -en o 

1
e riS· 0 programa foi amplo. mas qu~ro a.s três carreiras, d.§.... modo a que, pesp~I~ 

1
eta ve,r as dvu e s_ss1., quiased_ ,s1e. 

uma so nomeaçao m er.na para qua • 1 8 d "t XIX fazendo um CUl'"Q de extensão se as en.sa' e E'm ucf' a Xis enc a es 
quet Cessas duas carreiras. Essas no- ctes ac. ar padra ? e_nn.t odo" J. ens ~. sirú pos.::o me e;pre~sar- veiiham' 'se-r concurso quP deu ao País ma i.<: dtl 

·· lcue trata o Impo" o e cons-umo e · · "' · a ti, ·1 ·· d -n Ilie::J.çõoo-.;.; precedidas de concurso es~ i • d .· . I t~da . it XX nomeados para as outras duas c ar- ·es n~J Jovens~ pre~::tr~ os P~~ o 
pecifico ta ~:~.seriedade e o ri"or que metc_a m.ms Impc~. '.s.' o em --· reiras- a de A"ente Fiscal d Im lexetciClO de funçao pnb1Jca nObilitan-
o Fode~ EXf'CJ'ivr adota no"' previ .. relatlvo as- questo~s fu;cals. ~ecurso". pôsta de Consu~o e Arrente ~- - i I te. importJ-ntíssima, das mais neces-1, . ·o " ... I formallda_?es, e o. Item XI, atu~r~te h , t "" LSOa .sârias. 
n:.~nto <.L",ses l!Uo0."' tal a ;e-ponstt_ 0rga.nizaçao do Slste:na~ fm•,endatl? ~:e do Impos 0 de Renda. . Não me vou deter na apreciação das 
bl,l~~de ~ne 0 ~rovunez:t.? desses car arrecadação, seus orgaos e a.tr1bm- E 0. que pod_e rec_omend::l a Emen~ matérias que compuseram o último 
go" lmJ?Q•ta ,~~la o Erauo. çôe:s. Na prova de Noçóe~ dê Direito. ~airam<!_a mais, 51 pre::ndente, é .a concurso de Fiscal Aduaneiro O no~ 

Sa nao ex.~tlsse a emenda, a pes·l no que toca a Direito Comercial. e~- ~ macao que 0 nobie Senad?r fez bre Senador· Antôni'J Gados jà o fh 
ma ::p1·ov.t~a !JC concurso par~ Age?- tãO incluídos os itens: Il - -!ianç'lS ha ~ouco de que. pa:a e. carre1ra. do com a proficiência e elegância q'.le he 
te F'lG.C~Ü c,o lmpôstD aduaneno. nao t- carta~ de crédito· III - socieda- Imposto d~ Renda nao se api·oveita- ~ão característica" 
poder:a. :sel' nomeado para. qualquer des. d1;ersas espéC'i~s. nocões~ IV - ral~ cand:?atos a-pr~vados em con- ~ O Sr Antonio CU~ios - Muito obri~ 
da.:;. outras C::uat:. carreiras. I f"lências e concordatas. 'noções P.:e- lchulsots cot~elatos. ~n.alog-os ou Pf'T\1€· gadn a V Ex\! · 

o que pretrndemos, através desst~ r:::-. "' an es: n~o se exlglll q~alquer. t!ro-1 · . · 
em('.!Lda é tdi-1; só permttir a nomea-l 0 concurso ainda prevê provas 11 .~ I va da .~ab~tação nos _ Cl;l~_sos praticos 1 O SR. AU.R~LIO VIANA_- ... _.. c~m 
çã'J como ~·{',.mitir a nomeação atra~ I porturruê Matemát:ctJ. In"lê~ e de. LegUaçao ou Conb!?L.ldade. Apr')!\ ) segurança. ftrmeza e lnteligenc~-a. 
vés 'dl::l'l características de ino-resso nu~ j F. ·-:" s, 8 " d • · . f ": · . - 1 vr·1t~u-se apenas o of1r:tal a1min!s~ completando a sua argumentacaG 

. ,,. .. "á"."' robat·- Ja~ce... e<->u!l ~ me 1.11
r

01 t;·Hurunltra!Jvo que presta-va serJicos na Di-,aquela outra douta e segura do ntJ-
n:·-1.· c-t.ret:a para 0 e.t ."" 10 _P 0 aquelEs que ple1temm a_ ext.n~ao. da- Vl-"ao do Impôstp d? Re·1d~. q11e foi bre Professc·r de Direito Constituci&~ 
r:~ 

1
Õf do.s,_ s._r:os e efetlvaçao auto-

1
c,ue-le c~ncurso às carreHa~ d~ FJsc::ll e~1 virtude de lei. guindado à c::l:tügo-

1 
~al. senador Jo:saphat Marirho. 

mat.c~ pos.enorment_e. . dO IfDposto de Renda e de Frscal dn ri"l de FLscal daque:f imp·\Jto. A ft'flrovação ,}e.sta emenda viria va .. 
Enta~ .. r;~;tvmos vahcl~ndo um. con- 11nposto ·de Co~:c:-umo, as provas para I C1 eio que se a discu.ssfio esr)tr<>~~e nv l1orlzar 0 instituto do concurso ptí~ 

cm·~_o. xelto p~ra um tlpo de ,an:ca~ PJ~cal _do Impo~to do_ Conf:um~. _em ten·rnJ da doutrina. !>e e.:.:r.ivé::O""C'hlú~lbli<'o no Brasil já bastante desmorai'­
daç~lP rspet:!.-ca. para _out.~~~ ti~os re~r~. m~lu?m as s~g~n"Jtp;:o n:n1te:·ra< p1<·C't;randc uma soluc?o ideal I·áo z.ado. no Qual muit<J poucf! g-entl" cr~. 
de a~-reraé:nçao. ou CUJa .... _,Js!.açso 

1 
L·Jn~Iflcao Fnz:?ndrl'rla e F1~cal nnC:r .. ·c·,.,os adotar a f..'T'en·ha qee I ne~c..s moti\:-o:; lf:. f>xuosto.:: tanta-: e 

pelu ,flleJIO.o., é inteiranu;nte diferente. e\"identemente cem :f.l·edominãnda do tin: a hcnra de subscrc':~r e .;q_~rc~ tantas vêzes fl.pe:ntados pelos mafs d!~ 

• 
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I 

'Jarros orr. 1ores q·r ~ têm u.sado da\ O SR. PRESIDENTE: 1 Sôbre a mesa requerimento quo vai' to, não Só porque a. Emenda reduz 
jfl.avra ne~t.e recinto. Realment; ... ~t;;t~que tenho em' ser lido pelo Sr. 19 Secretário. j uma :~nda jâ cer~a, como porque 

~~ Há grande expectativa no Brasil. ão diz· ' e~ lido e qnramM 0 seguinte P_?ssiblllta negocmçot!s ~u especula .. 
dm tômo-desta emenrta, porque as m s jj • • I .· · ? çoes na Bôlsa. A!ém diSSO, se pro .. 
~mendas ap1e.sentactas no Senado são . tenha. compl~tado do~ anos (Pre mencla) • 1cuta resolver, num simples parágrc-

~
o conhec-imento de todo o Brasil ~runt.erru~t:Js ou cmco anos sem R · t q 409 d 1 9631 f o de três linhas e meia, que.> fio 
orque correram o Bt'asil inteiro, o mtenup~:~ao d~ exerClcio do cargo equerlmen O n , e controvertidihsima, qual seja a re..:.-
rasil qu~ lê, o Brasil que ouve, o em !unçao ... • N:Js têrmos dos a.rtz. 212, letra. p e 1 vaHação ~~ .ati\'.O d~ empr.ê:sas tla 

:'!Jrãsil que estuda, v Brasil que- pe.r- o SR .. 1\'l.Rli...DJLSA; 309, n9 2, do Regimento Interno, re- ener~ia. e.etnca. ~!.fulto bem.) 
qa. o Brasil que deseja. renovação. · ··. -h.-- tã _d___ 4 • é queiro preferênp.ta. parar _..a.. _emenda _O . ..S.P.. J:>N_"·~~SJO;:;;!Ç'A_E; 

Não sei da sorte dil emenda. o A m:n a 11ues 0 e or ... em, creio, n9 116 ao Projeto a fim de ser votada -- - -
·bcto é secreto. Esta Casa é uma cai- que está evidente 0 engano e, portan- antes das demais. Val-se preceder à votarão, em r.;-
ia de surprê.sa.s. Pode ser que o Brasil to, deve 0 Plenário considerar como Sala das Sessõês, em 2-7-63. _ crutínio secreto, pelo processo t~.'!-
4eja surpreendido com a sua aprova- tendo sid::~ '·com interrupção", porque Eurj_cB-~~· trônioo. 
tão. (l.JUito bem}) / senão é um.l- emenda contraditória, a Cs srs. Senr!dores podem vo~::!t, 

I
, fim d~ que se faça a correção em re- Q -~...__{'BE'~~?.Ã~M: (Pa.•.sa > 

0 SR PR7:S!J)~ dac.â-o. V " · • 
I 

Em conseqüência., vai-se pa~c;ar à ai-se proce..~er e. apuraçao. fPctu-
E~_ yotarão. (Pausa). Q...,§R A..l1.3.Wº VJA~ votaÇ,ã.D._~cl,:::L_n~ 116,. C:e attlo:ia . sal. . 

1 . Votaram 8.~m-~--~t§ .. __ s~en_adores; \'a-
, Vai-se proceder à votação; pelo pro- Sr. Presidente, peço a palavra, pela, do nc'bre Senad?f' Joaqul~ ~arente, e taram n:io 2.8 s.-s. Se-Tladores; 3 a.,_.-
~esso eletrõmc-o (Pausa). 1 ord.em. , que tem a sc~umte redaçao. te~.s!.. , 

: Vai ser feita a apuração. fPausa). o SR. P3.!231D'Z:fi.'E: / "Inc)ua.-se onde coub-er: A _em.t_nf!.:_f_Q.i .z_:."jc;f-::-tJ?. 
I 'tl.a:t~..tf1..T.l.L-tit""q" 2"ür~?.._Sep.~!!_'!res.;__v~~ l b S d"" I Art .... O recolhi;rnento l'-. 'Im· Sêbre a nw>a reque>im~nto da p; ~-
fra.m. não 19 §)rs~ s~a..ladm:e:_s. réJ~mv~a:.:,vr~a~an~~~ ~~~sc'to A~~. J;:~t~ de Renda devido em _dc~r-1fc~0nclo., que V<:.-i M' Hdo pelo Gl.'. 111 

1 
A e;p..e;n~ J.Oi __ a,I!_f2':'a9?-. oré.-em. 1 r~ncu\ do a1._nnento de capüal de, secretário. 

I flrmas e socie-dades corresponden- · 
' Nf!br~s Srs SE'~dores, a Mesa ne- ~Ai.I:4f:"L:'"~Il .. ?k\; t.e3 ao aumen~o liquido e ativo, na 1 E' lido e ".ru:QXecto_ o segt11ntc 
t:ee:slta de uma pequena pausa para -~ _- - """ - conformidade do disp:)s:o no ar- ! r" ... • t 0 4

1 
O d 1r ~, 

prdenar C'S trabalho, em face dos Vá- ~Para "hm.a questao de ordem. NaD I ti~o 57 da Lei no 3.470, e que fôr ln.?tt!lg:IJ!1CJ1.Q. n.- - ' e ~..,-~J 
tios pedidos de desta-que a serem sub- 1 foz rer;tslo p:"io orador) -Sr. PreSl- ti •· té d b d 

L
etidc,s à vo~ação. • dente, que:·o con~estar a jw.t.ificação e 1 efe Vauv a. 31 de _ezem ro. e Nos têrmos dos :.rts. 313. letra lJ e 

~ . - I talvez ate eoruectá~la. Toaos conhe- 1e63, pod~r~ ser realumdo ate .. o . 3!H), no 2, do ~e:;imento Intemo •. re-
Ne.::.tns ~ondlçue~. susp~ndo a~· prc- cernes a existência da Lei n9 a. 78'0. prazo . mruamo de 36 prestaç.oes queiro preter~ncia pE:ra. a em~n la 

f::nte sessa' por VInte m:nut-Ds, 1 Es<>a lei, a•J e.s:tabelec~r o.s_ cl'isos em mensms, observaC.as no art. 101 do! P? ]JS ao Pro.ieto a fim de .ser· • o-
t - d - Regulamento aprovado pelo De- ! tida- an-tê"s o~s ãem,,ls. 

f A se&.~ão é. s_us_pt>vsq .fi,_ 2 h'1ra qui! havert.::-, rea.ctap ~ao, -nao po er1a 1 " d 1 d b U d 1 

I 
e 2~ minuto.<:: e reabert"a.. á. o ftora: preve1· aquela hipótese 'de que decor- cret::~ nQ- 5 .9..,0, e O e a r 6 1 Sála das Se.ssõ~. em 2 de ~c.~lw 
e '0 minutos. rides dois ou tres ancs de sua. publica- 1963. . 1de 1E'S3, - El'ti.C!J.Ae~endc. 

' ' ' alé § 1? F.te.a. o Poder Executivo au~ 
çã:> ainda. houvesse Ministérios m torizad· o • abrir ,.,..._ exerc:cio de .Q SR. PilES~D:!:~:-.7_-'_: 

Q sn rurqnrr.:g.--,;;: de outros órgãos do t>OOer público, nos "' ~ ..... 
Está. reaberta a sessEo. quais não tivesse h~vido ainda o en~ 1963 um C-rédito especial de impor~ Fõlrsa-se à yotMii.Q__Q.a .lün>:·n ,., 

. quadrament.q deflrutivo. Aconteceu, iância igwú ao montnnte da arre- no_ll8, que está as.3im redigJda: 
Sôbre a mesa requenmento de :ore- cstl a'"'cntf·cendo cadação do Impõhto de Renda .sô-

ife.:€nc!a cuja leitura vai ser O.'i~a f Ora, .. 0 que pretendemos? bre a rea-valiação de ativos das "Inc!ua-se onde couber, ó :.~ .. 
',,pelo ar. 19 secretário. Pr~~endt:mcs pr_oporc~na.r âql_tel_~s ,I em_prêsa.s controladas direta ou guinte: 

1 

, - d t - d to indire-t-amente P!.'!la Uni:':~ Federal, os recursos destinados pc-10 ar-
,1 E• ['.d-o e ~"'0-:.·aflo o seguinte: • que nao foram re>J. ap a .... cs 0 . rrru_ eplicando-o integralmente na · 1 · t d ' 
I . . de sê-lo. E dizemos na justi!1caçao 

1 
ã d t d 1,..,.. 1 tigo 30 ao tcr1.2. ec1men o a. e .. ~ .. 

I 
Rcgu_Q_rlme_I)JO _ 09 __ 4-!la_, de 193~: que sem f1~rir_ a lei e per. ne.ce.ssldade su:oscr c o e autnen -o e cap ... lf<'-l nomia rural, sediQ aplicado$, ::. a . ~ · I no serviço, inumeros funCionários, da- des~s mesmas emprêsas. o limite de 15',á (quinze por• ~i.:'l .. -

1 Nos termcs do3 art-s. 212, letra p po-is da C:.ata d:a publicação da. lei § 29 Fica estendido o disposto no to>, através do Banco x~..:lo-
o 30~, n9 2. dg Re~imento Interno, 13 780, venham a comtlletar dois anos § 19 às emprêss.s de ener2,ia eléA nal de Crédito Cooperativo, r. .. a 

i·requen·'J. pt!;:fPrt:.nr.1a Para_ a~ egte-rt~ ininit-en-upt-os aquí está 0 engano _ trica diretament~ controla 'ias o· desenvolvimento das cocfpe1 .~, .. 
. no 53 ao ProJeto a !1m de ser vota- 1 ou ciaeo anos com mterrupção, no pelos gov&-.o.cs estaduais"· tivas agncola.s.". 
I das !lflt~s aas. _demals. . 1 exercício de ahvidades diVH&ls às El1\ yo~. A emenda é de autoria. do !r .. J.".;;c 
( Sala das Se.ssães, em !1-7-6-3. -I !it•4en.~~.-. dO seu cargo. O que visamos ()~,.,_.TOlHl AC....~.,:t,l5Q: Scnac!or Cattete Pinheiro. 
I Ettríco_Ett~enQ_e \e corrigir a falha. ~sl!L emenda ~~ Si-. Presidente, pe"" a pJ.lavra p"ra f S O ·o 11 ..... ! ... 
I 

o apoio e qu~~ que dma o patrocm1o vv ~ , R-.._lt·- _.J~ -/~ --,_'2\~2.::~ ,E~-;2_: 
Q _RR. PR_._~S.~~NT.,?,: ·~ d 8 ·d Públ. d encaminhar a. votação. 

, ~- ~- 1 da Uma o os erv1 ores 1cos o 1 sr. :Presjdenie, }:leÇo a palavr~, pa .. 
j Aprovado o re-querimento, p-assa-se!, Brasil. f1,também uma das aspirações O s:s.. PB.ESJQEN'!'E: 
1 à v.otaljio _çla em.endª nÇI. _53~ que está. rnats sent1das da classe. --==--=-o..----- "' 1 ra encaminhar a votação. 

di d 1 Tem a palavra, para encamính·u a 1 () SU PRESG.!Th_~ 
as.'>im re ~i a: ~ ~ê.ze.; faln~se.em e_xcesso.dé fun~ votação. o nobre Senador João Agrt~ I T "' ~ · b 

"In-clua-se onde ccuber o se- cionanos no Brasil. Vezes ha, numa piií.o. · _em a . .p:.uavra o no re S~nJ..:'~r 
guínte artigO: ' 1~ reparticãc-, t·m~ionári.cs que não_ tê~ Joao Agripl-l\O. 

o que fazer, Ha excesso de funcrona- ~--~~lP~..!!_:.O_~: _ / 0 SR ._JO.ilQ__1\._QRgi:SO: 
. Arti,;o .. :\lém dJ"s casos pre~ TiOS. No..ttl:as repartições, há falta (Para enC.am'-nhM a totaçao. Nn.r> J . . . 

!1stcs na Le1 n9 3. 78-0, de 12 de, de funcionários. Há funcionáriOS des- foi revisto pelo otodon _ Sr. Preti~ (Para encam-.nhar a t~otaçao ...... Nao 
JUlh? d.e . 1960 será rE"aàaptado 0 llócadcs corriplett.unente. Têm cultura, dente, ê.ste dispositivO par~e '"intei~. f?i r~]..'is-;o pe!o o~ador). --: sr: Pre-
1?n_c10l(.,.J.rl ... C? que, até a_ data ~a capa.c1daC.e ·para o exercicio de cargos ramente estranho aos objetivos do SJden e, o senado jj. atntum ao B:-n .. 
~.e .... rn. "".LI. tenha comp.~tado dois tais e qLais, e são- t::reteridos, estão Projeto. ;co do Brasil a aG.m.inish·açâo, dt\,to 
anos _mmt~rrupt.os ou cmc_o_ anos ausent.cs o"u eXercendo funções incom- . . . . _ Fundo. 
s~m mt.crrupJ;'a_? do exerc.Ict-ç ~do 1 t.iveis cem a sua capacidade. Esta A maténa e regulada na ~eg1sla.çc~ . 
cargo ou flmçz.o, -de atnbutçoes I pamenda- c~mo que completa aquela do Impôsto de Renda. cre1o que é· O Banco do Brsstl tem sua4 c::.r .. 
d~re-rs:s das. perte?J.centes à. elas- ~utra quase que aprovada. pela unà.- \ nermit!do fazer êsse recolhimento de l teiras ag-ríc~IM~mdwtriais quá vç~-
se, em que tlv::r ~do enquao.rado, I nimidade da Casa, de autoria do no- I iJ?lpPsto eJ?-1 12 .I?eses. Ocorre q~e vá~ r?-m ~o P .... a1S mt:tr-o. 1om ~~~n:::~:s 
d~s~: .. que ,m· .. aluu.lda data d~e 1: \ b:e F·mz..dor Pinto Ferre~ra, . emérito W'S empresas JR o fazem ,ou Já c~~ ~ls~e~t.u~ad .... s, s; !1-J.fl pela ma.IOfJa :..cs 
~e" 101..~ ~?a ds'•uJ ~:~·0J,á se encon. as 

1 
professor de O!reito Const1tucwnal dii I m

1 
.ct~r.rrunJáa tazf7r, dentro desslaas "ore.:.; ~·~~;J.c P:~ debr::;n!~rdo:'; pelo 11tcncs 

"' ~ ~ ... -..---' · 1 Faculdad.e de Direito da Unit•ersido.de nç:oes. . o ueram em re çut ..... n ... ma ~- n p .... r~e t:.cs. , 
A t>mmda.. 1.'> de ::ut-o-~ia dos nobr~ do Re:::ife. · I anos anterwresâs A e~en:r~ ~1:~!~: A r::~.zfio ftmdamcntal de o $~n" Jo 

~?~:td/~-=- Cllberto Marinho e Aurt-llo l Sei que todcs têm conhecimento do I~ ~t6~o~~~~o em mq~;'·~sto:J.~! pr'éo- ~e"lC!}~.r do Bane~ NAaci_onal t\~. C a-
\ .. r:.n ... · as.s\lllto, e co::no, talvez, outros ora- : cuuados em angarü'~r recuroos, para ~envoc 1imerlto . E .... cnom1.co, Ptt_: P o 

O SP.:, _ 1\-.::Z::! ~· {~ SA:. · . do;es, contrapondo~se à Emenda ou' cobrir as despesas decorrPntes dês~e 'Banco do_ Brasil. a a.dnurustr_aÇ.1o ~o 
-___ ... ~---;-'"-""--=---,. _J • , • • aceitt>m~.o-a. ainda queiram esclarecer \Projeto. Por outro lado, o i 1o dá ~r:und~ fm, prec;s.amcnt_e, a It}OV.lr:ao 

.s .. P~r~,:de-nte, ~.~ço a p ... uau:l, .l"ara. o proble.na, eu deixo a tribuna. Tal- ma::-gem a grr>ndes especulações "'la que estaA casa fez, destrnando 35 n:Jr 
u.na qur.:..a-o de 'J • .:~.cm. I vez não tivéssemos ~esmo ju.stíficado jBôl~.a, com a valorização ou dcsv~ .. ~·ent_o desse Fund~ ao setor cta ero-

'" o S:l. P';F,;f"'l''.;N""~~: -a E!llend·.l como a enda merece.s&e. Iorização de açõe.-; de eruprêsa.."l, com. som1a i'nral. O fez po~que etftem. :ll 
--,~-~ · I ser justificada. ' essa .. apHcar;ão de crédito.<; na snb.3cri~ 1que? ~anca do ~ras1! tinha m.elhc>··es 
Tem a p:~..av:·a o nobre Senador 1 . . ~ão de aumento de c~pita.l des:hls condwoes de aphcs.r esses recur.;o.;; de 

ME~rn d.e ... sa., parf'. uma que~tão de c-r- .. Com. aquêle adendo, a.quela. suges- mesmas emprêsas. I e?:)nc:nia rural do q_ue o Baru::::> _N"2;"" 
d{'n1. I tao, aquêle. repar? d~ nobre ~enador Ainda se autáoriza, no § 2!), às em .. Ctonal do De.<;envolvlmento E<:oncm1 .. 

A :\rem de Sa, eia e cristalina, e ente_n- prêsas de energJa elétrjca a fazerem I co. S.Ste não~ estava aparelhatlo p.ua 
O. S}t._ . .lli~~ .P:; _S .: dível, nf10 sei se aceitável. (Mutto a reavaliação de ativo. E' uma (lues~ 1 i<:to, tendo apenas sua. Matr1z no Rio 
I Para uma questão de ordem. se-m.-- bertt). tão profundamente controvertida e I d~ Janeiro. O Banco Nacional !de Cré-

ret:osão do o1·acton - f?r. Preside~te,l o....s.u,. P!lf'jllJ)E'N?'E: ,existe um projeto reg"!Jlando essa ma-- d~tq Cooperativo está em piorf.s cvn .. 
apsnas para uma. questao de redaçao. jtérla, l;lá longo tempo tramitando no d1çoes do que o Banco de D$en\'ol .. 
c.,~io que ao s2r publicada, a emenda j ~~~~5JL& ~ n° .53. I Senado, sem que êste se considerasse , virnento Econômico pois não' tem a 
deve ter lncidid:J um êrro, porque ta~ oS Srs. Senadoras já ·p:tdem votar. ninda em condições de, através da-2 equipe de técn:cos d~ste último E' 
la: "qu€: até a üats da presente lei <Pa·,O...:zl. i ~uas comissões, dar parecer para\ um Banco que não opera atrovjs d~ 
tenha completado dois anos ininter- ! Vai-~(! proceder à apuração. lPau- E.ubmetê-lo ao P!enário. j Cooperativas açrícola.s, a não! sei' no 
ruptos ou cinco anos sem interrup~ sa). . I Não me parece qu~ d3v~mc3 apre~ 1 Rio Grande do sul, onde há ~i!.~..L"ilRS 
çã~". Devf! haver um êrro, ou no ori-l V..ci2.l:am.._"_.sun'' .22 Sts~ Senrdore..s; ,ciar rnatérin d~ co!llpleJ>"idade desta! Cooperativac; a~rícolrs. Não ,se •P.m 
ginai. -;.~N i.'13--dvertência, ou ao ser ~alt .. "..nã.Q" l'Z- Sr.s~ scr·,.dores. 1 em têrmo.s Ge emenda, neste ritmo de at'a'quer notích ~a existêncf&. d;.,se 
publicada. (.1fetto Vem}. I A t>JU,~d.,"l. foi aprovada. tl.l[::Jllcia em que \iOtamos o Proje~, Banco nos outros Estados, · 

o 
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De ~odo que, nã__~. ve;o vantagem \ 2-!!k,.F_...:i~§!.D~~-:!~,.:' expres.::ão riscada da emenda que .se I foi .suprimida na outra, tsto é, "E.."'ul~-, 
acha na Mesa. \.Muito bemt) carregados de post~ dos Correios". 1 

- ' 
o ~ -t. :·:;.::u:n~~-: - · 

epl r.:;ttrar 15 ~?<> .. 3<> ·" par~ ? .Banco 1 c~o__n . .atenção dos J:enhorpc;_pa.ra 
~-.,cional ~e C:1e~1Lo coopelflt~vo .. ou 1 a Errteru:ia l,gurl um pou('o rot1ic; ampla 
o Br.nco no B~~sll _aplica todOs os re~ .na. .su:t com_pree_r..~ão, a Fmcnd::~. 109. 
c·urs_::5 da e..;o,unhia rur~l,~ ou o.utr~ · A F ... '11enrl<::._lC.3 es!ã r:·.~i;n r::-:E'":da: 
B<1nco em melho~ c~ conC.Ç'oes d~vcra 1 - _, • Ir.f-:nr.a o nob1·e~ senador Relator 

_fa:.:.t .. lo. ! "'Art .... rra todos os e~eiLoo;, da C2.LXl!.~sãD de Serviço Pü.blico Oi~ 
C:!. prt:EiC:.::l:~. d;~·:;.:ir-r.:o: co:s E:n-' .s-:-r(t c-::;r.p...tJ,<>'do o telitPO de ser ... vil qae o I;a:ccer dr.qu~le ,brg;}{) de u.saJ i 

c,, 11;.0 me t:-'·t-"2 b':'z. F ;.:::'l ~:n:.:n~ j '\.•:o, p.·c .. st=do co D.C.T. p.:-!os f~to ·~ tavoravd à ~menda qte se acha Votaram ''sim" 15 Srs. Senacfote~ q_ 
ç;;ini, 1 l" .• t;:-:- ~:-· 1.~:. c~:.> :.:: . .J!.h.&tra~: V:-•d..:-: 8 .~5 -f:e E:"e'os. e Ln~rr;oe ... rlSC?'"' ua expressao "cnc::rre:;r.dos de "nf.on;2'4~ r:rouveu.na ·à5m:;'1éáo. 
ç.:o. ~~-·;_.;:o 7Jern>. P,.··1c·s. {-~ p'1·':;<; do3 cc.n·c:c,, an ... )P\:~~.:s de correios''. l A emenda 101 re.t:::.~_~~a~ .. -- -

C::_-:-, -:::::::.:.:.,;_..:.,;...z.;:_: tl.:';-~o~ i,~ ~~-;}nQ ~-;~90, ~: 1121 dd:• A c:..!~:'a 'Cmendl, e-m que e~ta ex- Está. terminado o tcr~'Po re; .• rn:-•)!::tlJ 
.·';"Ou ·,:_,.e'~.-....' l'... ~.f.'=-~~"io nJ() foi risc,.:ia, o P:l.·o::::cr.1 da-~s-ão. PW0CDiN rcs S ... ::; .::;.·•a-.\ 

n \O'".'lr·o· <''.:::! L .f 1 ,:-- -r·'o J 'l'lO C:e FJ ,., C"m'.:- ' nt · ,..., . - ~ ' . ' . 
p • ·•· ' ,~... "" ~ - • 

1 
... .1 t::.:::ma v L~~o e co :::...::..... 

1
<'1cres a n:or1"9.;arão por u;na ho~·l., 

.::. &t; ~•--L:.~J. \-t-'"";.:;.1, .Fó _ :t 

E:.:o C·J~::: n.-.:-:-:.·-'::s vi::~~::o r.'l M~<- Fl"l ya:v~o l'l. Emcn~:l a~ n° 133, c ~?_-~J'."'::_:!,;:-.__::.~!: C[.; 
li :-.:-r f.::.it'l a r;:u:;~·-o. (;•"" · al - - 1 ! · · · d ' " j --~ f.l •. ~·,,) (·J;~~~~·r. 1. C3 r,9 1'::3 c-:~nde .rr.:-.:-~a~ __ Ol_l;_E'q'}t-~~s~o .. __ :'3.~q_u"'. 

:.,~L_ .. -·~·:: ~~-·.,~2 :;-,:',-.·,·_-_.J_} ~---~-~----,·,· :.:_. ·1 - -· ~ . ~ 1 ·: .1 0 1-, o: C:! con~::";L· ~1 L:- t~m-, <Pela orc
1
cm) - Sr. Pr::;1.~.mte-, V. · 

(-_ i ... ~- -- - -. ~J f.,''i c·:.:·:,'-_ .. ,., d~ pç • .:s d:::-; I c s ..... ~v .. c:;_- ·-· ...... \ E~a. tem inten"f.O de convc::rr O<ltra 
I. ! :::-:-~s5o extn!Ordilid:-ia ,..."ril " ta ma ~·- c:::'1':::t Il."'_l,! ~.s:~ .!.;::_- _:.~ r-o·:--· ... ~. c a c~-.·r:': f'l!~ o.·n YPi s~r, J:' ~;:.. <-, 

~--~--~? m::-::.l c.··õ p·t:·-:-,-~ ... ':1-~'1 :' -:'-:·::~---3 2..·:~•-=-s a V:>n:.·.~d:>-\ Sr.P;c·:::J.cr.l(',prç.oror:ü:tvr:!,pela'1nhã,ounão? 

: J;.'~t~~;~'_t:·io'. ''"' s:: l::·o·;:;;; ,"''. ~~ L"~'~,~~"_:_:!_S~-:~"-::~ç_: r c·~"~·;.;·.;;:~:;.;_;~ :p~~~~-~~=;;;~:~:~~·u~~·,;,~~':; 
E' 1::?o c r;-- ;; o r:.:: ,-::.': \:· f'.::" i~~"l .... , ~~~a u p'2':.· ..... 3, D2~a I . 1 , _, 1 p.::.ra às lO horas e 30 minutos A 

c ..... :n. 'Tem a P· J.vra, P 24a 01 ac;n, 0 no-' prorro,'%ação se prende ao fato d, ha-
,.., • , '~ ~ .• 1 , -: .. -- \ b.re t:;~n::u:~or João Agrit~:no. ver ainda ma;, d• q'uar•nta ,,.,, ·rJdas 
\;-::;_~ ~-'-'!~: .• _;-ç_ Jf .".!_._.,C.:! j.;. ... _ J -'<:> .. .. 

Q . .K.::...:.~~-_::·, .··. 
0 

" ..... -.-.-...... ~. ..... ---.-·· 1 , Para serem votadas. 
I';(J;S E;w.r.:; (os :;J:ts. 2:2, l~tra p, T.~r.1 a p:'l~v;a pda orclem o s.:-na- - ~1. U·J:j'; .D) st.• . . . N-~· ~···)(_ A"t' I I L, I 

e;;;~"··, nJ 2, do H-:.·..,:;:u;..{L3 rr~.~:ho, re- dor G.lt.rr~o ..L.:arinho. /. (['e?a o;dem) Sr. Presidente, dese-, (Pela. ordem) Perfeitamente. S:! 
w:::i!•o prcfcr~·.1 t; 1 ::t- pn;_a a emenda• , Jana. saber s~ ~ -~en.:ia 133 fOI vo-, V. Exi!- pretende convocar outra .se·sio 
n·J 1~ a fim de s"r \o:,aa:~.s un·.es ;::.6 O .S.Eli.'li.!l.R SE_N_/J DOR GIT.--_ ta da, p::Jrque e 1d~ntica às outras ctua.s para as lO horas e 3n minutos .,. e-'lQ 
dénl~~É-.--~ - · i BRRTO l!'TA JUNHO PRONUNCIA a que se refere V. :l!.).,a, 1·á 1 hora e 20 mi'nuto 'e"ce :· • I nr.~CUR.SO OUF.; ENTREGUE À ~ . s, par -~ne, 

S:-t""a drs s~·~s-Ge-., em 2.7.63,- .ID!:. FEVISAO DÓ ORADOR. SERA com.a devid~ ve?ta, que o mais :t.can-
r:m {~~de~ PU 8 1_, l c A D 0 POSTERIOR- q ~!ê-~~ZJi.':ç~ .selhavel ser~a _mterrcmpermos a.gl!a. 

ME:.NXE 0.5 nossos traoat~. tendo em atem:ao 
- · A Emenda n'? 133. menc onada pelo a es-tafa geral, não apenas dos senno .. 

notire Senador João Agnpll~o, ioi re· res Sena·dores mas também dos t.~Q•lf .. 
jeitada no grupo d~S Ernenuas com grafos. Creio que essa aparente pr~d'l 

•· Onde couber: 
I 

esta ex- Pareceres cvntrário.s. Em virtude da de tempo redundará em vantao;;em, 
solução daaa, hoje, à c.;.'.l.f!-')tão de ar~ porque, depois de certo ponto o tro. .. 
dem t:ormulada pelo Sr. Senador Au- balho não tende, ou rende maÍ. (Mut. 

l,_·élio Viana, ela ficará nutomàticamen- to bem) 1 Art. Para t.êdos os efeitos, será 
computado o tempo de Gerviço 
prestado ao D.C.T. pelos vend~ .. 
d(lres de Sêlos e Encarregados de 
Ptn;tos dos Col'l'eios,. anterior às 
Leis 3.780, de 1'2.7.60 a 4.0-69, de 
l.ô .62". 

o sn Ar_::f:LIQ fiA~ 
sr .. p:re.:;jdente, peço a palavra 

ordem. 
pela te desta.cada. E' a rr1zãc pela qUal O "R. f_R

5
<;;_JnENTF.•. 

tôdas e.ssas Emendas voltam à di.s- ~ __ .o.:.""'~-=-'-' 

O SU. PHESI.DE~;TE: 

cussão. 
Em votagão a Emenda de ni? 123, 

quese!·ã- rei ta pelo v~·oc,.sso elerrô~ 
Tem a palavra pela ordem o nolne nico. <Pausa) 

Senador Aurélio Viana. O.s srs. 
(Pausa) 

Sen::tdores purtem vothr. 

<> o SR Ali!!J:.!J.Q.-YJA1'(;1: 
O ~R AJli'.~lJ.Q XJm:- (Pela ordem -Não foi revisk/ pelo \Orc~i--.s~pci~~~:der à tolalização do~ 
(Para encanunhar a votação- Não orador) _ Sr. Presidente, cl\eio que 1 . 

ap1·ecia.rarn, quando da .sua tra.. 1 c · - d e.5e tad 

Em face da ponderação do noJre 
Senador Mem de Sá, declarei ence~·­
rada a presente se:5sáo ~B.ndo 
~JJt.ra . ..IJ_ara_~_l() __ hora.s._e 30 mit:~to:: de 
hole, com a seguinte 

MATf:RIA E MREGIME DE 
URG!l:NCIA 

Projeto de Lei da Câmara nQ 31. 
de 1963 

joi revisto pelo otador) - Sr. Pre .. a expressão f-oi 1·iscada na comi~sãG! _l[_e_tar?-m snn, 2.4. .Sr.s.... S~adQCes; 
.siden~. esta emenda foi discuüdlssi~ de serviço Público, porque s6 for- naQ, ~7 Srs. Sena.dore.s. Houve uma 

1 
ma n~s comissões té{!nicas, que a mulada n~__ses têrmru seria aceit-12·. a~nção. I 
mltação no iníc10 dos debates em tõr ... pe a Olmssao a emen a apr n a. Está ap~vada a En!enda. 
no do Projeto da câmara de aumento Alguém argnrrtentou, que não havia Em votação a Emenda. no 109 c 1ic Co f ~ d ot - d . 
de ve:lcimentos do runc:onaliGIDO pü-~vida funcional dos encarrega00s dos deS'iãq-ue é automáiTCo- NE!S~ c ~"u ' _ ~ .umadçaop ~ _vt açdao,Le~1 d-I~-ccl:~-
b l' · ·1 Tt · d u ·- p stos dos correios · · a , sao unca, o IoJe o e e1 ·"- a ... lco ·ClVI e mil a1 a mao. o · apenas poderá ser votada uma ~~rte mara m Jl, de 1963 (U'? 136-E-ú 1 nar 

Lembro-me bem de que uma das M_as o nobre relator na Comis.•ão nao constante da _anterior que J.caba Casa de origem), que flxa novos va .. 
Comis::~ões a aprmou, podando a pal-~aqUI se encontra e poderá dar uma de ser aprovada, 1sto é, a expressão leres pa-1'a os vE·ncimentos dos ,.-~·vi~ 
te que trata dcs encr:ne;ados ctos pos- explicação tnat·~ sati· ·atóna. (]l'[uito 'encarre3ados dOS PO.SLQS dos CJI· do!eS do Poder Executivo e dá J tras 
tos d:.S Correios. Clelo que, 'hoje, nós bcJlll. · re1o.s" providências (em regime de urgepcw, 
apwv:ünos uma emenda do pessoal da I nos têrmos do art. 326, n9 3-C, 7o r:.e~ 
Nc';<!:'ó\1), reco~hecendo-lhes tod;Js ês- S!...êll· S!!'J.3:f~~l!,Q._ . .rAÇH~f.c_>; Q.. ISR. J!§!U~_LJtQ~.l:!!iliLi; gimento Interno, em virtude i o Re-
ses Llir'.?:to;s que desejamos sejam es· quertmento n(J 296~63, aprol.iflao na 
tend1.dos aos vendedores de selos, do\ Sr. Presidente, peço_ a palavra pela Sr. Pre.">idente, peço a pa.avfa, pela sessão de 12 do mês em curso1. tf'>r-i.o 
DCT. Eles goz:Im de qua::e tôdas as ordem. !ordem. I pareceres sob ns :wo, 261 262 e ~:,3, 
var;t.?t•:rens do funclondlsmo da União. , de 1963, das Com:ssões: 
São f~ncJonários públicos, as_sim re·l' ~~~:n;E.:.;..z;:;:: O ... .§~::_::~~~;:~; _ De Constituicão e Ju$il"a, tm·o· 
conlwcldos, em virtude de proJeto que . 1 "1 d 0 Scna I rável com eme-nda-s que- of~.-ccc .sob 
vot-,-r,s Acont"'ce que estava1n re .. , 'J'tm a pa avra p~.a or em 1 • 

g; ·,,_;·:'~s· n? D~~lrla:w•nto cto.S qor-, dor Elgcfredo Paehe~o. I :-·em ~ ~l'ilovr~, ~ela o:,d~m, o U'J , ns. 1 a 3 <CCJl: 
ni,; e Telegrafas, tendo a sua f!cha · bre Sen,.do. Her.oa .. do V L, .. a ; -De Serv'co Pt}bliro C':t.il f .vo-á-
ali. a•ostinavam p:::nto :::nte~ de s-::em I O 0:::3. Si:::.~}Z.--::0 -.·.~.C:})~: \'21 ao projeto e à,<, rmcn·lr.~ n.,; f FI S 
co~~ ·.:J.e;t~do-~ co~no h')je D st;.o, fun·: . . C sa :. : ·-~l.:: • .. :;o ''L~.:::::u. .. : ( (CCJ1 e oferccr-ndo a~ de !'.5, 4 a. 
c!:.::~;-; ·1;s púb!':'Cs rct~rds. 1 (Pc!a o;-dcm- Não foi revtsfo p~1o I 25 1CSPJ; ' 

,~,-.·. d d r l .;• f ·o,·a,/o'f) -.Sr. Prc_sldcn~e .. a Com:s~ (pe:a L riO I) Sr Pr~~~~deJlte, a - .... ,., ~-~,.,._, .. ,~,,,, •. a ".l"c·;o,a! f,''Or1 .• 
l. TJ n o mom.n "·a su~ V.l.a un ... .,,; 0 de !':erv'ço Pul,lH c C!viJ ao 'lpre- _ ·' · · ~- -~"· ' 

clol''l. êc-d"' (1"'3 p-ire'.-. 1rram a yf>n- ~-... "" ' d .-1 " f · ~~.1:.nw.a ~"c u.-...1J:\ C! '>d '.lLaua P·~- fl,J pr:~jLIO e fs rt~-;c-:--C:-~ 'l< 1 t ·~r, e 
d · ,, • "" '·h · ICI:.r e::,t(.' errer. 0 • ... c·J P<n-ceer avo-r-:1- .. "'"' ue ·n ·s ·· lV · ~ -, "•'dl~';.: cf:::-rrrr,:!o e.s dr no: 21) ~ 35 ~ ,SNJ 
·;,r.,~-;:?s· J;:O:!~ }~~ co.,..,~~::-~i~·_; +C': :'\:n •.ri !?c; :Ua do S:n:..r'or CEJ:;.:rt:l ].:a- 1.',~.· :.~.-~ .' _ _.: :1·.:-~~:-.-r' ~~-~ ... ::. :?.·~-.c -~~:~,-:--;n:r:C:a ~C:: e n"' 2ú (- ·::-J ,· 

r. _.:h r r:'·' t .m p. '> •• s .. n .;Jr,.v- nh() C!"' inc·u;a J" enc~rrc""rlos tl"' · ·' - . •· 
t·· ·~ ~-.J'lt.·_:-:-,_d) t:-r-;-~ ~~ ;:.c.~-.~f) :;c·-'~-·~ ·;;s ~~r~t'iol~, ~--~0 p"';:-r .. :r ~~~.:Os 1.":', cc.;·;o,,', 

~:~--~-i,:·;,~~ :~c·'_: .. ~-~~ r:l.,~t::_~~·~-;~ ~ J~;<' ~~~r':'' ~( ; ... ;~:~~J0,. ,~t·~:. ~~~~~--1'~,. :·~~~~ql~f (~~:-~.- -~.7-
1 

~ ~·'.~ . . :~':;~" !~~~ 1~~~-. t Í:.:1., ;/. ~. e~~~-'~:-
-C.:- Ft-:--{'l;tra::, r.pc·{·.>~' r-o r1 .·~ .. 

tu e!''> ç~,'3lldas no 1 f :>i c o~r.--"~~ .. 
C.o a.:. de 1·.~. ;:;r n 'fD (C' r'): · 

r:- I!? l~r tô::lJ. ~ jl.L5'ifi"'·t·f.o.'~:--~Lf:'PJ_,(t,'5 p:::.i.:-n[.O(•; _ f::-:J·::·•,·.( ..... E L•l'b t:ml:--~~T' p-.·cTn---·~,r~í'J 
}'.- t oU:3 to:'l, c,•_: • .-..'-:; d-:-·;::c:,~~ ;~-,'J c·•r-·' ._. .. rt ('" ,..- .. .- ::.:1.-' :J." '····"I ~...:;.. ••. ~-~---· ·-~· f..t•:,-1::\.'~- da~ :n~ "'"'~ co-.... Js :•·s se;.• 
cl2 r~· l'-ncs a., !'n C:a v~• ..... ·r-o r:c.~ ... :i!é:V~·-. i··c~. p::J.:---!!1 cc,,•·r O t""'•~o I:J"e e1 ~,-.1c:" d: Pl.~n:'·;o 
t·c cc1 t•'a, e c_"~ 1 o o j;_;_ ·t~:c~ .. ;_o ;(lc.s hndeJGrt:"> t1t se:o;, pwque P-··a J Pao a Y. E.·~. q:•e d-"~~·: '>"', :nM, ' .as 
a::-;·:t;J::.nln a e::::~~:i.C:L' c:-e:J (!U:" t:jcs~~·:::es fi::n·;a f:ct..n. IV. Fxa. n.:o c.tc\e ale.nt~. 1 J_ rx<J· J-~t& E'!J•,· nuC'f! a ~Ps•to. 
jâ a Ierrm. . _ . bmrn { a Frn.:ad l an.en'l q1W f O 

- . • ~ .Pul'~.:'d da CL·mlSeO <!-e, S:"YI5'0 
1 
freu a ~~111res~_:10 _ De mod< q'J9 apE'-

3 Portanto me di:-p:r...::o de f~;; ... -lo.~Publwo 1v,J foi tavorável a mrlus~o·nasvalt~el votaüa,anora,e,part-:lqne• tLey"n1n··c a sc,!iüo a 1 hora c 2 
(Uuito bem). de encarregado~ de Postos de Con:e1os. 1;0 ' ~"'mutN). 


